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MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de material de higiene, limpeza e 
descartáveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e da Criança e do Adolescente de Tuntum/MA.r.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do 

Adolescente.

VALOR ESTIMADO: R$ 537.998,90 (quinhentos e trinta e sete mil novecentos e 

noventa e oito reais e noventa centavos).

Tuntum - Maranhão, 18 de janeiro d'e 2021.

VALQUilHA SILVA PESSOA 
Pregoeira Titular 

Portaria n.° 002/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTIÍM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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Ofício n° 009/2021

Tuntum (MA), 14 de janeiro de 2021.

A Secretaria Municipal dé Assistência Social e da Criança e do Adolescente, 
vêm por meio deste, requerer a deflagração de procedimento licitatório voltado à 
aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis, conforme especificações 
descritas abaixo, conforme Termo lde Referência em anexo, e com base legal na Lei n°. 
10.520/02, art. 3o, I, e na Lei n°. 8.666/93 e Decretos Municipais 003 e 004 de 2014, para 
o exercício de 2021. ^

0 O valor estimado para contratação é de R$ 537.998,90 (quinhentos e trinta e sete 
mil novecentos e noventa e oito re^is e noventa centavos).

ue a despesa encontra-se em consonância com a LDO,Outrossim, esclarecemos c
LOA e PPA.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais 
considerações e apreço.

Í/nÁGELA RAFAELA SOÚSA ROGRÍGUES DA SILVA
Secretária Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente

h
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1. OBJETO

1.1. Aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis, conforme especificações 
descritas abaixo:

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V. TOTALQTD V. UNIT.UNDITEM
AGUÁ SANITARIA 1000ML, CX C/ 
12UNID.
ITEM EXCLUSIVO MEI/^ÍE/EPP- LC 

123/06, art 43,1.

/•
R$ 23.512,00■à R$ 29,39800CX1

ÁLCOOL EM GEL USO GERAL 
500G
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art 43,1.

z'

R$ 6.329,40R$ 15,07420UND2

BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 43,1.,

/ RS 2.664,00R$ 14,80UND 1803

BALDE PEQUENO 8 L 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
 123/06, art 43,1.

RS 2.796,20RS 12,71UND 2204

BARBEADOR DESCARTÍAVEL ✓
RS 1.235,00RS 2,47y 5 500UND;/EPP- LCITEM EXCLUSIVO ME]

123/06, art 43,1.
CONDICIONADOR 350 tóL
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC

/
R$ 2.530,00 ^RS 5,06UND 5006

123/06, art 43,1./
COADOR DE CAFE DE If ANO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC
_________ 123/06, art 43,1._________
COLHER DESCARTÁVEL
P/REFEIÇÃO PCT C/50
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC

s
RS 865,00RS 3,46250UND7

/
RS 2.275,00RS 3,50650PCT8

123/06, art 43,1.
COPO DESC. AGUA PCT C/100 ts

RS 49.140,00UND CX C/ 25 PCT
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC

RS 54,60CX9 900
123/06, art 43, t

COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ R$61.088,00RS 76,36CX10 800CX C/50PCT
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ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art 43,1.

CREME DENTAL
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art 43,1.

/
R$ 1.755,00R$ 3,9045011 UND/

DETERGENTE
DESENGORDURANTE 500ML 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
_________ 123/06, art 43,1.
DESINFETANTE 500 ML,
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME 

123/06, art 43, Í

R$ 1.228,50R$ 3,5135012 UND

✓ / R$ 10.192,00R$ 3,92UND 260013 /EPP-LC/V
/PEDRA SANITARIA 

ITEM EXCLUSIVO ME R$ 1.299,20R$ 2,2458014 UNDI/ME/EPP- LC
123/06, art 43,

DETERGENTE CX C/ 24 UND /
500ML
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art 43,1.

R$ 23.704,00R$ 29,63CX 80015

ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art 43,1.
R$ 1.140,00R$ 2,85UND 40016

/
ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO
DE PLÁSTIÇO COM SUPORTE
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC

R$ 1.456,00R$ 5,20UND17 280
123/06, art 43, L

ESPONJA DE AÇO FARDO COM 14 r
PCT R$ 12.985,00R$ 25,97FD18 500ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC

123/06, art 43,1.
ESPONJA PARA LIMPEZA R$ 1.394,00R$ 1,64850UND19 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art 43, l
Li>

ISQUEIRO
ITEM EXCLUSIVO ME 

123/06, art 43,

z'' R$ 881,40R$ 3,39260UND20 /EPP-LCI/ME

FLANELA
ITEM EXCLUSIVO MEI R$ 1.717,00R$ 2,02850UND21 r/EPP-LC

123/06, art 43,
FÓSFORO EMBALAGEM COM 10

R$ 842,60CAIXA
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art 43,1.

R$ 3,83220UND22

INSETICIDA AEROSOL 300 ML 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC UND 

123/06, art 43,1
R$ 6.043,20R$ 12,5948023
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LENÇO DESCARTÁVEL^ 21,50 CM 
X 14,80 CM CX C/100 UND 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art 43,1._________
LIMPA ALUMÍNIO 500IvÍL, CX C/
24 UNID.
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC

R$ 2.940,00R$ 7,00CX 42024

//
R$ 6.136,00R$ 30,68200CX25

123/06, art 43,1.
LIMPA MOVEIS 200MLmLe R$ 1.140,00R$ 5,70200UND26 /EPP-LCITEM EXCLUSIVO ME

123/06, art 43,1.
/LIMPA VIDRO 500ML 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art 43, l

✓
R$ 1.090,00R$ 4,36UND 25027

LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art 43, j

✓» R$ 21.240,00R$ 70,80300UND28

LIXEIRA PEQUENA SEM TAMPA 
10 LT
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
_________ 123/06, art 43,1,
LUVAS DE LIMPEZA EM LÁTEX
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art 43,1.

/
R$ 11.292,50R$ 45,17250UND29

/ s R$3.136,00R$ 4,48PAR 70030

MARMITEX DE ALUMÍNIO N°08
/COM TAMPA, FECHAMENTO 

MANUAL, CAIXA COM 100 UND
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC

R$ 15.256,80R$ 29,34CX31 520

123/06, art 43,1.
ODORIZADOR DE AMBIENTES 360

R$ 11.505,00ML R$ 15,34750UND32 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC
123/06, art 43, L

PA DE LDÍO COM CAB0 R$3.129,60R$ 6,52480UND33 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC
123/06, art 43,1.

PANO DE CHÃO R$ 2.080,00R$ 3,20650UND34 /EPP-LCITEM EXCLUSIVO ME 
123/06, art 43

I/ME
5,ll.

PANO DE PRATO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art 43,[l.

/
R$ 1.985,50R$3,61550UND35

PAPEL FILME PVC 30 M 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art 43,1.
R$ 1.953,20R$ 5,14380UND36
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PAPEL HIGIÊNICO FARDO COM 16 
PCX C/04UNID I
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art 43,1.

✓
R$ 44.233,00R$ 63,1970037 FD

PAPEL TOALHA
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art 43, j.
R$ 3.472,00RS 4,3480038 PCI

PRATO DESCARTÁVEL IPCT 
C/10UND R$ 2.046,80//

R$3,0168039 PCXITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art 43, í

BACIA PLASTICA COM TAMPA 04 /
L R$ 1.193,40R$ 6,6318040 UNDITEM EXCLUSIVO MEI/lilE/EPP- LC 

123/06, art 43, L#
CAIXA PLASTICA COM TAMPA 10 / ✓
L RS 2.036,00RS 20,36UND 10041 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC

123/06, art 43,1.
CAIXA PLASTICA COM| TAMPA 20 /
L RS 3.988,00RS 39,88UND 10042 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC

123/06, art 43,1.
CAIXA PLASTICA COM TAMPA 50 / /
L RS 4.765,00RS 47,6510043 UNDITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art 43,1.
BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 10 /
L RS 1.236,80RS 15,4680UND44 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC

123/06, art 43,1.
BACIA PLASTICA SEM |TAMPA 20 /y
L RS 1.280,00RS 16,0080UND45 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC

123/06, art 43,1.
BACIA PLASTICA SEM TAMPA 40

/ RS 1.591,20L RS 19,8980UND46 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art 43,1.

BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 100
L RS 2.866,40RS 35,83UND 8047 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art 43,1.
RODO PARA LIMPEZA j 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art 43,1.
R$3.516,00RS 8,79UND 40048
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SABÃO DE COCO 200 G UND
ITEM EXCLUSIVO MEI/11E/EPP- LC

/
R$ 554,40R$ 1,98UND 28049

123/06, art 43,1.
SABÃO EM BARRA CX C/50 UND

R$31.845,00R$ 57,9055050 I/ME
123/06, art. 43, í

CXITEM EXCLUSIVO ME /EPP-LC

SABÃO Elvl PO CX a 26ÜND 500G

1/ME
CADA
ITEM EXCLUSIVO ME

123/06, art 43, L

R$ 39.670,00R$ 79,34CX 50051 /EPP-LC

/SABONETE 90 G ,
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art 43, t
R$ 524,00R$1,3152 400UND

SACO DE FIBRA CAPAÇ. 60 KG 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art 43,1
R$ 658,80m R$ 3,6653 UND 180

SACO DE LIXO 15 L PCT COM 100 
UND 1
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 43, |l.

✓
R$ 6.536,00R$8,1780054 PCT

/
SACO DE LIXO 30 L PCt COM 100 
UND 1
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art 43,1.

/
R$ 11.008,00R$ 13,76PCT 80055

•N

SACO DE LIXO 50 L PCT COM 100 
UND
ITEM EXCLUSIVO ME

R$ 13.616,00R$ 17,02PCT 80056 7/EPP-LC
123/06, art 43,|I.

SACO DE LIXO 100 L PCT COM 100 
UND
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art 43,[l.

R$ 18.920,00R$ 23,65PCT 80057

SACOLA PLASTICA 40èm x 50cm 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
_________ 123/06, art 43,1._________
SACOLA PLASTICA 50cm x 70cm 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC

R$3.110,80R$ 11,1128058 KG

R$ 4.205,60R$ 15,02280KG59
123/06, art 43,'I.

SACOLA PLASTICA 60èm x 80cm /
R$ 5.286,40R$ 18,88280KG60 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/66, art. 43,1.
sSHAMPOO 350 ML I 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art 43, L

R$3.872,00R$ 7,04UND 550/ 61

R$ 848,40R$ 7,0762 SODA CAUSTICA 500 G UND 120
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ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art 43,1.

TAPETE SAN1TIZANTE 60CM X 
40CM
ITEM EXCLUSIVO MEI/kE/EPP- LC 

123/06, art 43, L

R$ 10.545,00R$42,1825063 UND

TOALHA DE ROSTO 100% 
ALGODÃO 70CM X 50CM 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art 43,

R$ 1.991,20R$ 5,2438064 UND

VASSOURA DE PALHA COM 
CABO
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art 43, ti.

/
R$ 2.815,00R$ 11,2625065 UND

VASSOURA DE PELO CÓM CABO /
R$ 4.905,60R$ 10,2266 UND 480ITEM EXCLUSIVO MEI/ME 

123/06, art 43,1.
/EPP-LC

VASSOURA DE PIAÇAVA COM 
CABO r I
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art 43,1.

R$ 3.344,00R$ 8,8038067 UND

ESCOVA DE DENTE |
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art 43,jl.
R$1.561,00R$ 4,46350/ 68 UND

OTAL R$ 537.998,90

2. JUSTIFICATIVA
2.1. O processo em questão visa atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e da Criançíj e do Adolescente, na manutenção da limpeza e 
higienização dos ambientes, assim como promover a higiene básica dos integrantes dos 
programas como CREAS, CRÃS, RESIDÊNCIA INCLUSIVA, CENTRO DE 

CONVIVÊNCIA.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO
3.1. Esta contratação será realizada na modalidade Pregão Presencial para Registro de 
Preços, conforme prevê a Lei n°. lb.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente a Lei 

n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações aplicadas à 
matéria.

I

i
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4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
4.1. Dar ciência a Contratante, ime< liatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 

execução do objeto.
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do 
objeto, deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a! Contratante em tempo hábil, de 

preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada.
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e 

com suas instruções estabelecidas.

5. VIGÊNCIA
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de 
vigência de 12 (doze) meses.

6. PRAZO DA PROPOSTA
6.1.0 prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação.

7. DO PAGAMENTO
i

7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência.
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato.
8.3. Prestar as informações e òs esclarecimentos que venham a ser formalmente 

solicitados pela Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato.
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do 
objeto.

Tuntum (MA), 14 de janeiro de 2021.

NÁfeíÇLÂ RÀFÃfeLA SOUSA ROGRIGUES DA SILVA 
Secretária Municipal de Assistência Social e dal Criança e do Adolescente



GABINETE PP PKEFEilMet PREFEITURA MUNIOPAL DE TUNTUM - MA 
CNPJ: 06.13SJUÍ0001-66 

Rua Frederko Coelho, 411 - Centro
CEPlSTeS-OOO-TUNTUM-MA,

Emiti:

PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM

PORTARIA N° 13/2021

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

- NOMEAR NÁGELA RAFAELA SOUS A ROGRIGUES DA
de Secretária deArt. Io

SILVA, inscrita no CPF:053.52è.073-08 para o Oargo 
Assistência Social da Prefeitura Municipal de Tuntum, Estado do
Maranhão.

Alt 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
v 1

em contrário.

*Dê-se Ciência.
Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito em TiJntum, Estado do Maranhão, aos 04 dias do 

mês de Janeiro do ano de dois mií e vinte e um (04/01/2021).*
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.INTír^loillrôCrSííXSÍ^TX.ZÍ/llflOJO uVloT' RS
Pnço

Vf> . -faTU.N* i>r
T*ic*^ywg*íí2S2rí2!?*SSS!^ agro w»;

Media dos Pr»{i» qb»io■ R$ 3.46

Pacotes ^Sr", 2i7S^0 ;«■uau^t
, COLHER DESCARTAm R/P.lf EIÇÂO ACT C/50.,

. PREfEtniAA MUNIOPAL DE ZÉ DOCA

ilSB^S^^FEnilSAMO.^^ .X-? C

.'SJ

23/10/202009:10:00 RS

Preço

rrf.TC:.^'™!'*  ̂NípSii«72cno 'bss^t
N*Pre<Jo.161020A “ig.fiT^aigi

ElMédia do^ Preços Obtidos: RS

—.J.. -^—o,
Canas RS, 49.140,00 ^ COPO OESC. ÁGUA ito Ml ÇX C/ 25 PCT.^

órtfo Público __________________________________________________

"-1-; *'*.navtmp DO estado ocr paraná. | prefeuura municipal ce sarandi S3Sr"iy.3íin’SSíí

pçbsc: ... M5‘,“ ,««-*.

N»P'Mjc:262020

ir
OataUtftacAe l

52,90

ÍW,Preço CompraiNt

•SSJ
írxj^,^S§“NVXf^^M^4iíSr^EÍií“Tii^^«irÃ^»M¥i5L«'.ç^^ 76/05/10)0 isasioo RS 

01/04/2070 lOAÁÕO 2E rs ^eb.oo]NPPrnloiJWlB^SgKSU.,

Media q<r< Pr^çw Obudos: RS 54 60

ato 76<36.. AS v^Zto5towSiÃ*A*ÍCTÚ A3 S-^VM^S^towT-^toiS^Sa R5.76J6.
ç;N?S_.RS.̂ 61«á»:

__________ Preço ̂04/0/2020 14:46:0? - ,5 I ^J*' Tí^j'
01/Ò4/2020 1044.-00 RS

s^üT LSSS,.. CO PO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ CX C/50PÇT SSTm

MINISTÉRIO DO PLANE1AMENTO DESENVOLVIMENTO ESESTAÒ [ SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINI 3"^[^^^"5ESEí«-SAMÜf,ia7Ars3Sri5^^rT5ii;^^^---;

Idcntl fie ação DatalkftasáoPreço Cm i <*asNet

4,P^*IA^*. *év <«-<'
N4PregBo:32020

.,  ̂^.1

DO Ministério do Plana|amerrto no Estado | Superint mdfinfla da w.3-

Media do? Pieços Obtido?. RS 76.36

Ptoço CompniNct úíitePObbo

PREF EITU FIA M UNICIPAL DE ACAILANDIA/MA

g3L?^.T_T—ag3Ka^‘^r_.._^«»Ljj iaaaTÊã
IdÊntlflçtçiâ

ST»sSia5õSE3Er^;
NtPreiJo:342020 23/09/20)0 09PlOO RS

>•755».»n«~>

Pr*ço_

' 2 a/uy2020 09:1040 ^ RS ^ K™ 3/xT

ii.
Data Udtaçie

r*wcTi
2

S'~ »!*



5*^

'4?
a Fls.__0L3

M e<i ia Preços ü frt Idos: ftS

SH?.w.G*'C —v.^* M^Cblu
C P L(SttoPúMeo Idftfitlfletflo &tt> Uritt»oPryço CamyaaNet

rí ^ tmnia:?»» 09/Iiwoiooedij»irMUNICIPAL D6 eSTftEÍTO/MA^.
R$

17/03/2020 lAÍOSO^RS^»W»'j*V«-.í««Has5«e»^ne

M«d<a fl« Pr«oi Obtidos; R$

M^S^^iSSwiDeSINFETANTE SOO Ml

Óulo WWI»^

GOVCRNO DO E5TAD0 DE AO RAIMA

DfUcftMo____ _____ _____ r

u: JwpifltonwswTyr^-'*.»
21/07/20200932:00 A$N*Prej4o:122020

PreçoPreço Compm Net
uri w*Hirw^^atu*
-r^r

2 30)

óftfo PjBflco ___  ____ _____ ___
PHEFtrrüM MUNICIPAL M PAI MA VE PA 00

IdenttfkeçAoPlt^WIHfal ^
**+e*Mí!^9

-f-*w<«.^,.t'»' ^%-japT

M^ii dos Pr«ço« Obtidos; RS

t^tÇfl»»5ANITA«IA i.„lil.iMWr

Preço Compres Net _Órflo P^W{ço_ ___ vriirr ivri
^PBEFEfTUFIAMliNIOPAL'DEMAJVpVpR*..,,,.^-------------.

MMMBassma»!
Unídwíe» .PS 1.299,20;If! M 2,2« , PS

laammcM»

Nrpfeg3o;232020

Qti Ueftiçfc

.unymMmZ «;
02/12/2020ratl300 R$

rÍ6W2WOMÕÍlM S «T.llfiT ■»«-'.< ■pjah >w».
árto | Embrape CPATC2

£ «s. wi ■rnç->
At *H) m+rtUtr* U'pl.niti»»

MeOis dos Pipços Obtidos RS

ft ■ *f tá i------ i
'MÇMbLi«e«ujuM.M.J||mi.iivaw

w. ^È.FÊrrURAMlJNlãPAl« SA15« .f" 
2 PRÉF.MUN. 0C SANTA INES ........... . " .......... ........  ......... '---------- i3^;3^3Sir. üSS-«.

.ürç.
.19^9 -. 
3350
«a? ;

PS
'WWWWIPW»**1^ Tszyrssssracr in.inm^j ........ ...

Gavercto do Esttdo do Mir»nhlo f ArefffturJ «Je Slc LuFs • Myfjnbio

^TSCÕVA PAKAIIMPEZA ■sss^^arrssssr i.if9.«>jJ~.*r _ PS_259_ ..0".ldj0«.«S.PM.,,

BHUcNnlo 
16/12/2020 lÁoaÓÔ ^ BS

líioStr^
âsüüs^f0 -v—T^^í!.i^S:*'«,'»»fclÍ22j020‘ S's.«I^!9rflljl^»»»8lt/M ■

^.PS '

Mpntmeaclo______

z^r^HSr^sisõT:
PtSp«n?ja«Lld.??ioN. 197/2020

'LN«TP|lo:312mO.

y5«»..

£!5®.
.„;£,. V,A. 07/10/202003JOHO .,.; PS 6,50

^■tlPldAdP. PS~* 2W_

1^- ^i'j-^^VWNobo ESTADO DO PARANÃf PPEFEITUBA MUNIOPAi «.«PANEMÂX^i^
Deti Üclteçéo

COMANDO D0 EXE RCJTO162 SATALKAO DE IN FANTAftA2 -1 -.-wpí^
ã 77- -TS».. ' PftfPfmiSÀ MUNICIPAL PE PLANAlfo

Mcdu c<05 Pregos Obtidos. RS S,?ci

»«MU22^7^.ft iepl^ur?ÜS^i■-U.'ft.ot.HiI . I m—*,.™*),'.yiw*»..i.—f$ ^^.3. iBth,wms.f*Fdos_ ft.g^^2;M5X)0 j
DeteLkftefCo

~™Wmmdhzz%k.

ESPONJA oT AÇO FASE» cgM lAPCr.^ ’̂^^^^'^^1»
Òrxfcj PObflcg ___________________________ ___________________
G.ÓYSPNQ.CO-ÊSTADO DEPONDONIAlPrefeliur» Municipal dejaru PoitddnU
GOVERNO DO ESTADO OE RONDONIA | Prefettun Monfcjpildeiam Rortdònie 

3 COVTRNO.DO ESTADO D£ RONDONIA f Prefwtyta MtinfdpildejiftTRÕridSniJ*

IdertffkeçAo 
N8PregS<rSM«G 
N*Pr*c 3c 492020

PMtoCompmNM Preço

s: T3K-.w,*»*5£* . ^nA%«wc».
2

s

•/st» ft_w*TTt'-'>»jsinuira^'i.*as».

sl^^^rSiSiiaaKõnasBT^ErsrTí^rTSSSESBSSSsd?^^
N*Preilo:112020

z^zrszLsn hs^üsssttz

■üzzxzcimfr. &»ís*«r3SEaE í.«r«: ..««rass: Un«?l= « ^'.Í.3?*,00 !..*»frsArrgg-jTimaLM

Sr:
—^S-rir:o I.OPUPAMENTO PE APOIO OEALCANTARA/MA .

ElM»Hiirt dnt Pr»(os Obtidos RS

r« ^rí»^ss^:.359 jpTwzs^z.
gSS&Er?tópa5wS»SBÉra^E
2 PflEFETUBA MUNICIPAL 0£ AÇAIIAnDIA/MA

”^^EPÍF.MUN.OESANTAINES^:-:.';~I^'T^rSirf^?^-,:íJr^“

isqueiro

Órffe PúbBco identlRceçie DeteLkfttçie
09/10/2020 0»J1»„f5’' 
21/08/2020 09J32JQ RS
ll/DSfiQ/OMjOpÕÕ^WT

Preço.* , .lU^.^Hirs^r /2»usv ’^i;»N«Nnlo:72020J1I.I 1CTV9»»

rlf'' «MÜKtf* 'Tí Vi-»- «-
^WVMKrtesnBSQCpr;f

saMed Io d os Pr cços ü to ld<H. FS

•v^snr^m-*mwm*.\igjfkjrwil ,m%4.2^02 «-Li.ft.jWFlANELA ,.7. ,,u, , ;7. r4~r i Tg-Í"-- —

^i^LiZ^.^r.T^siMBÉSwitcisiATivÃ DO ESTADO DO MAPÃÜhIÕTaíÊÂÍÃ^^
CONHLHO REGIONAL DC FARMAC1A MA ____ ________ __________ _ ^ ^ _

3T.'T!S~j»^*,T*Í|I«,StÉ*'0 DA ECONOMIA ; S«rel>rta BieòjSíj l SuheS» ária çle PlaRfjírnertóTorpniefrlo ê A^mlnàríES» | 5uíerlmênd*ficla oi"Ãã’nVn«f!^odo_MlnNti

SKESSi^^mõíszjs^^sssar^^í^wo.; ■» Preço^^srsi-,'Vr«*TÍ») re» «•»,u

ÜS^ÍSSÍS Oi&lo Públlro_____ ________ ________ ____ __________________
]í ^ FÜNDACAO.CEAPENSE DEAPOIO AG DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TTCNÓlOÓlCcf
2 EEFM RAIMUNDO TOMA2

ysmT.s'

" *tJ50j:^£rr=:^------- ^.■-...«.,

jrrrrsarsBssE^^rsr: ___  _________ _______ ______ Preço
-10/11/2020 isooaC^iB ;^.z' 5».:
Oeta Uclteçko“-‘sar-ars

-iiir- ^p-yp-nT-JrrwjgaF oeseiru' cm*;-*

Média do? Prpçps Obtidos, RS 3.SÍ

‘.c<jui ■■ im. « RS ,iu*iijai' r m* ft 1239 ft®

IdetrtHkaçAo
'l^!' iuNipreftoj}»»'

INSETICIDA AEROSOL 300 ML ,.U9tolB tósm. M—. 5-«5^>..:

Dnfa Púbico___________________ ____________________________________________
«_a_^£!XM'."'5rt.'»ijí«fESA | Çomarrdado£»í«L0_|Co^nMl^íarctó.Nordeae fwseíifcMBiur 

MINISTÉRIO DA DCFCSA | Comando do Cxérdto I Comando Militar do Nordeste | IV ReeJSoMUnar

Preço Com pmNet SWss^isrj^ST. «ft-IWÜModeÇ^iclofw^
24* BatalMo de oçadores

5-^T
n.»rgc-^»N^t*v

2
PODER judiclIaio | idbunilSupeiior eWtorBl.i Tnbunat Regionil.EleRoiiIttoMarinhlò



Media rios Pratos OBtidpt

ibrica
LfKÇO DESCARTAVEl,*21J50CM * 1*^0 CM ouifcoo UND ® nwJi^-1 ■'ailiMUij:- .W . «s.

C P Lórçlo PilMica
Zl*fITOM MJNIWMÍ* »T«VMSU M?T

CJNPACAO QSWMDQ OÍU21
DASAÚoff FUNDAÇAO OSWALDO CWZ,\ JfBlRuW Owakte Cmz

^Jüüyüí" - -r-n,, ____ — — _..
4,.. .J^».:2i/W2o!ooejo<» .„ IÇ '

aiAH/iOKioQgiigi as

DMlL

tzi:
■ HIMI

PBMnMd.UmMo_H»SV2020 ,NB>™|So:10203oJ^CA$A ct OSWALDO CAUZ
rs 630- I«ng“iii »#|i;i' 'Wf/Sjyjf II ;; w. 7?*1

^3d DS P(«(o$ 0 bt idos A Ç

s: gioy*gi* .^*B«**>«a0bag UMPAALUM.NIO MOML, O.C/ U ■i,-,,*.., 7°°J^-,^^.^i».=..'g.^ .Â-ww.1

-ESKrSS^^BpTjS^r^»:
IS.,. • «?w».

SIf
nw'S^3tod s;-

ã .'.ZZ^Z^L^
G0VÍW40 DO ESTADO 06 FtONDONlA | Pr«f«ltura Municipal de l«fu ItondònU

WC9&frftK*SQ
>i'.i ii~M~'iir'»in .1 r»

2 020
raw+9fciumuiÍJ w.•,,f |̂i;.'i/iJii>flííi,i»ii,»ij .•GOVERNO DO ESTADO DE RONDONTA | de Jam RondOnla

Media dos Preços Obtidos: R$ J06S

k.

LUSTRA MOVEIS 20DML l,140A0 í

iv<•«?:

T^ZS«ÍÃS*S5;7D,A
Úríto0miço_ ____ ________

^MCWM^HAtÇt^rHD.pA^^EMSÍ^nRODÃÃiSFA^rr^Sr^^Sr-^...
FUNDO MUNICIPAL DE ASS&TtNCIA SOCIAL DE ELDORADO DOS CAAAjAS/PA

identtflc*(io DeiaLkteffa

rfSSr-S2
;s£iírt> i ?«i.t.p,/cNPir3^^^r^:MINISTÉRIO QA AGRICULTURA, PEÇU AR IA E AAA^TTPMENTO ] Empresa BraslWra de Pesquha Ay

Míd«d dos Presos O bt idos' R S
saíra

77 -ÍTumpa VlOflO soomTZ^ ,zz»f-z.zr^sr-jèiizzá»^wi»zj.^ ; w «s i:m is
órflo PCbUco

5'VI*.'2ZZZ2.7«EfYrTV«A MuSÍCIPaTm Zf DOCA
2 tl,,^l,NgTtR|lgiy.OEEESA|| Cornando da AeronfrUç» I GRUPAMENTO DE APOIO DC ALCÂNTARA / M ^

‘n3SS'.'Z~J' Tribuntlin iualçj do Estàlo do Mimhiõ'. ^ ^ZSr J&. "
Nffprejío*í020

-*- •—n^ií-»i5(s •■

11/05/2020 ICBOOaO RS
N*Pre|So;122Q» ^^^JCr’iSS^ei 2-/ÜV2070 2Qd»ÍO ^ «Tí:: «L

>• v jSi|i^eCWk »*.*• *. ISSs^ msv b-Mmc' • .53*J

BMédiã dos Proços Obtidos. R$

Zi.r^»^.^’70-80'Z* ^ZZ'tZ^Z]^^J^-n~ri.'lZlZ^J'Zr^7n^°. :Z,SZZ'^ZZ"n^^l yp ZC!*" U ~ZUf|id|,|B .w.Art 2ij*o,m j

DppeBH de UdUdo N> 64/2020 ------

UXEÍRAGRAHMC/TAMPA -,-n'-^—- r^- RS

*
•^wTr

.„iszKr
•-S'

^ra«#. . i, |4. ■P«H|I

iS^bl2
5 arww-r"

Media dos Preços ODIkIos R$ 70,60

b.«i^3fci3Z *w I.nT çnldedes RJ...., II.MJJO I

14/07/2020 0902330__  RS 32,40
xnsr^os/oÃÀwoMjoOT jr-».»

5F ..««a7JJCTSM.PEaUfMASEMTAMPAlOlt»^ £.

Preto CcmpmWel__ . án»o PdWea _______________________ _________ __ ___ ___ _______ _ ___ ,
?..^^._^^M',‘'Srtili0.pADEPBA| Comendo dpe«érd<?.|C<>.™5úo.M»Jur(lij_Les»|.?«Wvls*o.deErtr.c]i?. 

SECAETAAIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE MAAABA
Gy.Etf?iBiS»dtdeTnraMai1. Mçwilzsía

2

•«xumJífgt u JÍ^Aa-bPREFEITURA MUNICIPAL DE JOtNVULE «

fttódlj dos Preços Obtidos. R$

Í°l»^ír7Z.^«^.ÉWÃrPE.UMP.EZA EM

PreçoCompreNe. ^ jjrAloPÜWrj_____________________________________ __
Í3 , A5SEMB1EIAUGI5UT1VApo ESTADOOOMAIWNlOO.-AiEMA..
2 CONSELHO AESIONAl DE FAftMACIA MA_____________________ ____________________ ______ .
S T^SZr*ZS^?íí! MINISTÉRIO'DA SAUDE'1 SÉCflETAflAESPEClil DE SAÚDE INDÍGENA ] DCLrttoSinlltrto EipM^TinJi eni- Mir.nhjrZSZZSiasT^ZZ^ÍT^JZZ'^

..idSSSI IS.VÍ ,.* 3.336/10 iLAJ^ Jieftla.ii .iiffUN»»—i<a

NWfÉt4oJ?020 24/11/202014:32 «> RS

•.Í2)—íííeivwtí
.430

.+*$***-*>

mMedia dos Preços 0_bt»<lot:_ RS

áTZ^^S&ÃARMlfSDrÃLUMjNipwãCÕÍÍTAMPA HQIAM ÍOTOMAN UAWCAKA  COM

in^ZsZi.'^SrMDN^^OoiroSioTA^r
MUNldPIO DE AUGUHO CORRiA/PA

rrzrirr:^WNiírpp6ÊÈíwÃFPRií655MG:
13299 24/07/2020 O9.'0OaDO IB

Caixas RS 15.25630

Preço
«flíi

2

wo**

Sr^^^^õ55rçÁDOR « AMBITIyTH3»MT'"^2!^ÍE^S

irZ^ZJ^lZ^Ç.O^HÕiiÕliTÃ^roPAWj SeCTWi^B^^E^OoDesm^lvtmonlo tontoiSTln iemNoaPr | 0d7çÍÍòTÃ*S5adeÕSesi.Atropetáírâdo^d 
Tribunal de Contas do Estado do Mafanhlc 

■3 TrllA ml de Comes do Estedo.dZ Maunhlo. „

.'TSq;l£3~S^ Únuedes' R$.*.11405« j

Hx&mrirzl.í*a*
N«Pre»j032D20 20AI2/3020 09010) R$ 24.99-------------- Mwro^TsrrsT^:^

?5.1S3* wI5,s4.;r$sS1—^.i^.-.., «5.. ..- .tíil
IdantlILfcJo

o do Part,,
2

-iw ^i m ii r*-~r~-r*r^.I

RS 3^29^0 1

r^^Hi^r^r'rrs7;wS!w.: friSL-T»?
N£Pr^Jo:172020 09/12/W20 09:31a» R$

’^N«Pre^:320ro"7STÍf!T^^Í^T3vuÃ®009:DOa»7í*« .a «jT

6752."..^ j‘ *n. ^.<-PADEUKO COM CABO

Preço CuMipresNel Órgéo Público _ ______ ____ ___________________ ____
pOECTADO DE RONOÓNW | S u per í nten dèn üa Eaadu a Ide Com p rge i Idtad gs .

_ MIN15TÍ RIO C* DEFESA f camafido do Exérdto | comendo Milhar dôsuí | s» Re<Üto Mijitar |_l_5*BdAada de infantaria Meanttada | ao Bauihap òe trrfatan» Mecentudo
MÍWSTfíO.DO PLANEJAMéVTO DESCNVOIVTMEKTO.E GESTÃO | FundeçSo InsclTuto BraslWro de&ograTia e Estathtlci |.Unidade Estadual do ISGE em Pememfum^^fer,

.i..M"Viniua
2 6,14

33M«di4 dos Preçoi Obtidn*. P$

^-aatr**wnwrsdjiw^jiiieiwi^Ai'*»,**») <.< im»w.Tjta wrs:&.zsz::zzz:
Pí^oWbnto ^ Órgio^PdbPca_______________
|l . _,*.'fl^.',S*\^l; Preíertufi Munlcítul dê Mines do Leio

i£ 650 2,060,00

24/37/20» OOOlrOO RS 3,08
"J? 29/05/20» 00ÍKW30 . „.RS , ^3JO

.•^e^-T-rtuen^ear

\i srsrrsraicaK 13136

M ed ia n os Preços 0 btidos ■ fi S 3.PQ

íKXZXZXTTfÃNo deWtdT^'"^,”^! Z

__ _____
^^MlNCTÉRiO DA DEFESA | Comando do Exéfdto J Departamento deCKneia eTêotoktla | plretorU <jo S^nHÇO G«»ráflço \ 4»DMs3o Lwertanwto

»i^«ji____^i«igrs=S3E^35 ÍS^SZZüTldada.RS^.. .l.935/i0l

Identffkat^o Preço

2
• gfc j HU iw j i’m*frj «■ ha .»•. y. »> wkj *f3 .04. —*

dos Preços Obtirlos



PVC 30 M' .« _ ,14 ^•*r-»

ldemHI«tfc__
.««■«w.WPíWteMWO.^,,:»--T*t*-t’y*.£?'J‘'t'*-^'n M,- jnu^S'^rlaicMHjdr^ofc'dwc

P»EtCITUB« MLIHIOPAL Oi CUWW5 HOVOi RN__________________________________________________ I_______________________________________________ ______________________________________W»Pr«glo:<lll>M | 01AI7/3020(IWBBU AJ’*~~ 6Jt

‘minTíTÍmo7DA_EDUÇAÇAÔ| UqmriíUttnXWt \SuUeaetirlJó*PUnQtmtrito'eOr^mcntõ] ínstÍUrtõfed«rjlá*ÉduaçSo,ckerda*Tec*Míto Grcs»do5u(| Urptw ^ • N»P^5oí3020 ^^!^^a5/t*y?020iio^
2

M éd is d m Preços 0 Ctida». B S

ã»S».. «63,1963,19. J RS SCPAPEL HIWEMU^.FAROO.COM.ISPCTC/DWHIO íT»p*i«’* »«*)■■ ^■tl 1

MddUdo

jHwasâssrrsT
______ __ ____________________________________ _________________________________ 1__________________________ i_______________________ ___________ _________________ liyi2/2030Q8<OaX> BS

MiniSTiUODA DEEES* 1 ConHnJod»E»trolo'I ConundciMilitarBoTá | SlIlqUa MUitir'l IS arl|l(lj do lnrinIlrt*M#apll»dT’j 30ítuthiadf IrrljurliN,Pre^oJ7J0M^3T'’ü)Ih«í^^iIÜli«/12rt02009:31«0.SL«

únbPúUlco

PREFEITURA MUMttPAL DE MARIPA/PR

___ IdtoiMcitto

NPPreg3oS91O20
■ss. 

—%k
Prefe CoirpmMrt 
A «Pük^a», >■. «thi. ■ J,'»A9 .luf.ir/.ijan >i.
2grr

BWMédia das Preços Obtidas: RS

r«*SSSl!K^Z!32 «wünSüSSISéow».«. Vpíõ]

Üto 
p.e,

?c «p^eitoai^a

MINISTtRIO DA DEFESA | Ccrundo Ja Acroniutio | GRUPAMENTO DE APOIO 00 DISTRITO FEDERAL_______________
MINISTÉRIO DA DEF|SA j cõmandt. d® Etófdto | COMANDO MIUTAR DO OESTE/91 OtVISAODf~XfRCITO ) 9I.REGIÍ0 MILTTAR

tdentrfle«flo Ptt» üclUçlo
r.l í?»«*fc d« Infpntarii ‘Ü^TSSfXT N/P^So-lUO» 13/11/202009S100 ,..

_____________ Nípiítlcilliom 11/11/2(00 13:3000 RS^“"^SÍ^^W^oilllÒMT^Srr^S^^TlÓ/limoO OSllliOO-^ RS2
a!/ wa«*«mFM9 IWK^v

BIMedia dos Preços Obtidos' R$

idarnlRcado D«taUcltKlo

I ji^otao, OèncJ* 4 Tgcnotetü do Sortie P4rftambuça^[ Ntpre|3o^g02D
r/7« éivfclfl de Exérõto I iC«a*r1gtde dê Infernaria Moteilndâ [ SWíiilhlo de N^Pregle; 122020

N*PrTg3o:172020

3/)l^«i»y « -.PRATO DESÇARTAVEL PÇT C/10UND

OrrJo Públko

OTSawMS^^s^òSff^^
MIHISTtWO pA EDUCAÇÂO | Sgqrtaria Exeqjtig jSyteggqferia de Planejanterrto e Orçamento 

rC^ZZ. r^TMIN’ITi WO DA OEEESÁ fço.rá-ido daeifdt® I Comando Militar do Nardèste í 7..R*J? Mífc 
CONSELHO REGIONAL W ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO SUl

PreçoPreçoCempnsNet
lj.wê> 5«;

04/12/2020 09«0X1 ftS
03/12JÍ0Í009:1800^ RS Z~Z"'[l .
30/11/202010:0000 AS

2 J..2L
.Omwnir—wJWS-m^ ■ -*m •**?££,

1.50

acs; BAUA.-Pl^CAÇOM TAMPAM

ÓTfJcPúMko_____________
PREÍCFTURA MUNIOPAl DE CAFÊÍXndÍÃI^X^S.TS^^^

«.: .1» — UPRMd®. « ^ 1.19W,

Dtta Udtsffto

ta/M/ioiooacsa) rs 
m/cn/Joã «íb>» ̂  ti

.« . (Af.igi »nâWi *• .
identffkaçio PreçoPreto Comprei Net

:rir25TT^^2£SE35S■3 w.^ím ’ ÍK" ^•■*0**»
N«Preslo:31332020 6,292

gTg»W*'"‘ 'f« Sr«;rr. *v«nK«$M9 «Sh .PtEH«>«K4s*'r

BIMédia dos Preços Obtidos R$

ÇAJÍAfi^IÇA ÇpMTAMPAllÇl„w^£...Jj«>^.^L-«>.«A..An^:.«.^ :.?o,36;i«.^l «?.çj«33IISlXi»J2IIZ3w^5 ^URldKl.M RS. l 436Í^j

Prego CempreiNet Óri>o Ptibllco
STOOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ í PREFEITURA MUNIOPAl DECONGONHINHaTJJ^

Ir^^^S^^o^^^fTDME-d^N^cèoT^iiScí^ .d^£ri:::^:rraKa?^rssg
Identrfkeçio Peta Ürttet*o £55»

:^.l7/tf7/2020«lDia» RS .r: A'te'eMMJii is<i c e'/a

90/1OW

Media rtos Preços ObSUos: RS 20,16

M [.CAlXfPLAmCA.COM TAMPA 20.1 «- i. ■ .«pi m i.Tgh^Aá.35^8.; "S.^w .iwS.TÜS . B-«i.5.«»».00.1

p«uuai»^o PiRpo

^~mZ^*Z^<xnonB!o\QÍiã'rCêr~TZl»k'
^.DS/lCl/102010:1.01 RS 
w 28/09/2020 09*10) j^RS ... 35,64

ílrjfeWblIeo. _________________________ .____________ ,___________ ______,___________
^MIN^OMED^OÍ.E£ríN«.B^I..dÇS^ÇoÇN«pM,l^e|N«PITAlU^rrAR!ppR,MrayEl^ETC^AJyN|OR.J^r^X:^S

| MINgrtRIO DA EDUCAÇÃO | Emprqa BresUelra deS^viços HC|ipftaLafW/S«e j HOSPfTAl UNIVERSITÁRIO PR. MIGUEL RJgT CORREA 1UWIOR 
^ MINlSTÉRtODAÍOUCAÇÁ0 LKOSPITAlUNIVÊRSÍT/AIO DESAO CAALOS “ *"

IdemincoçéoPje^^pr»

? .MPreiJxJlMJO
Napregâo;322020

'^£S^^lSS^3"N»íHto:17202Õ
aS,002

v^nia^se^vw í*4U^3CTl»»~*.S3...~s«.vas,ü^.

!»^ESríEc«5raffiSraMÍ55iK«ra ZS£Z5^?t:65;[ .RS 4.765,00.

__ __ _____ __________________Slil
N«Pr'^í5!02D Í2“ÍÍS3SÍ!3iT~3ÍS 30/S/2O20 0833*0.

U«A®v..Unid»Je5' «
ófflc POblte ___________________

fCiT , ryí MINISTÍRIO DA ÇDUCÃgÀD 1 EmpreM SlKllílfideSírvIç®! H«pft»jrK/Síd! | HpipRll dp OI

Z!fe«&5SBZ2!Z3& OralMtM» _

“S5-=-g
Preço CompresNet

—eaw^.awasw -»«»—^gg-—g"v——nçar 
.. ja... ^mf.
DisirRo sanltár+o Ejpedsi.fpdte^a - Leae - PR Ngpreg>o:lD202D^r fdoTilinfulo Mineiro „'.''.3»L'X'"^»7JT-,í^I

523Media dos Preços Obtidos: RS

B2SgSaSTfiiggl^.g«T»ra«3s5Zi5gS5gSS£~3gSCrS5^i
IdtnUfkaeie

W»^!r»í*e«iíÃÍ"9<,r^^W*^#»í»4R'Vjé.

'íüxt>£ok,w£ó 3T«ÍSrr i3?
20/07/2020 09*0*0 RS 11»

“ZSiS^w/osflinDjDiud»,.:« 3T7»w1

Ór^lo PúOlleo

PREFEITURA MUNIOPAl DE LAGES __
PREFEITURA MUNiaPAl EJESÍO SOtiçAiq.- ÇT^

Sí*
^ V^éTljiai

o Compres Net

NtPre88o:612020 
NíPrejíãsiioM J2

R ^aeew^Np»- oe. ,,»fòli9Wr

Mediados Preços Obtkios: RS 1M6

^JnldidH "MT^l.mOO.I*?-- —« •JV.«JT<,9»99'V *cgPTR^gar 60, .

Preço CompreiMet_____órtfc Pflblfco___________________________ ____________
!l —MINISTÉRIO DA DEFESA | CQmJlWc 4o EFèrctl» 122 ÍPt.lhJo * Irdontírio.^Ty

;ÍÍlSpf.MS^ir^2 .-^aKrzr^r x:r ■ «e «>»»
j“ fW.e>--P^rg33-

Medio dos Preços Obtidos: R$

SEM TAMPA 40

SSsr|ÉÍ^MUN^lKTANGÃ^£>l\6rrr
|m afc ■■' é^mtícJb^/a i ^ 1S(S9»9«,R$ • cidades ^

Identrrkeçio Deta Udtaçio

_ ____ _____ N«PretíoA0232D20 ____

1S9V0

tJJtt r
16/06/202009:22 d» RS ___ *19.20

IMIÍCXB 21,50'

SC7. < rxjs—*-®asi_.
2 Governo do Estado da Paraíba | PREFEITURA MUNICIPAL DE IQAo PESSOA P6

Media dos Pr-ços Obtirtov R$ 19,49

fí 'irN, ,i "Mi wiÃPa^íEMSéPMooTrsrx~W!'
Ortfo Püblko____________
EEFM HERíarro DE castro 6 siiva'^E^.X^TSC,

mu.i i ii mwmmvt ^X3SL«':*----- SSKT«’.
Pr^pPiibOco

3 ^,«1,,

DA«UdtMÍo

30J»

• . 3'»s \ Ar.

_M_edia dot ftoços Obtiilo>. RS 3S,83



<^cipaí^k 
/ % 

----- - %
7

rp ■■i»'it prr|M^i........... i ■>■ Qéii r^ «in ■ jfî 'r t~ ^ S )3u^ ^79 *QP.,PAftA UMPÉZA

lubncaPftiUCft»S*>

fl.^C OA.HWÇArfo 15ecr«a.Hidejdú«çjtóM«íl*$Te»ott|ka j Inntoto Fêdml*s Educate;CÍendi eTecn.oloU»«jíiSTwTj Swpus.SAiíri WSADOSW.CS^WrfglôsÕqzp..^^

MIHISTtHIO PA DEPESA I Comandp do txértfto [ Canando MUiurdcSutfeste | ?«DMsJo d-e EKènfto | ?M>gtalhfc> tte Eftjgrthara O* fowtole 
f qjMANOQ QA AyBJNHA|01ft€tOHIA -

^irPKr^U . .10/11/2020 093 .«Ja^í
MÍPíMiOJWO 15 109:32

*''^J#*i""| "",l—
* fMJ^i. i<—|i. < ij~** * * ” ^ 0bp«ftta.dflücn«t9o N* 39/2020

saa dos ^reçov Ohtjdos: R$

-TTsí'^z^i uniaiútt.' iíczrr?s4^>-'

Í5/lVMKl0a:Í9<0 RS

.isni^oas.íõSn^Rs'^;: w

>“«■ 1 ...........................

MINÍSltíliÕO»DSFtSÃ'i ComjJdõ5o&èSt5

________ MINISrtRlÓ O» DEf ES»_1 Cornando Sa Ationáutla [GRUPAMENTO BEAPOIO PE BOA VISTA

' mTniST?RIOO^BffESA | ÉoiTiandodoOiérOto |mdujtriaísS«jla|Sellçodo RranlI/FE/lu.

^ l.?».iffi! «-
T^^f^STKSC 
:SM=3st

o*n üctU(AoP^etorwlW.

3. «•
1.652 VO^SJ-a-

3. .♦rfKiWílMM* ^^inr!llii»Mi

M«dtâ rio» Proçoi Oblldo^i ft$

5-!^^irr2SS^3ES5^SpCT
i5/<xnmo<Bxoa> ts

SASÍO lM BA^STo C/W UFTO T^-'W.n^ «nka*»_ Cí«?s...RS,. ,.31»*SJ»ÍÇS *» sw lhJZSEZz. g»>ji4d .<. W-a

^utoNM»_______________
pRiTE_rTUiiAMumaPAU)6MreuaAivf! : ^ Proço

H/Ot/mpOStiOM ^, K$ ", *_.5CJ0

^SRisrísrrrasa:■'^lOWtíSj^ijBíwaÉ»;

N*Pr^3o^82020s^rjssEjs^iSwSõ1®»^rn*
:3

-^S|ojac«aoM^
..l-iSO wr ■ni. ..i ‘CablK RS ..».«7wy^7------ 5*»f O EM.PÔ CX C/36UNB SMGÇAOA 7MZZZZZ'

S^^Sr?.l^^»V-^^í»^ífekr.à5-B3SSS322iS!5»
PRfC.MÜN. « SANTA INÜ

IdentlflcKie

NEP.iífoí lBÍOlS

DvUUcfticio ?2Ç?.

21/0S/202009J0OO l%$

^'«/M/apjO Oi JSaISjS'
Ü.15I ^7WT

a»v#fTi& «to Estado do MarwhSo} Prefottura do SSo UjH« Mannhlo w !-xj,'c,-if»w « «m naKt<v >•

Média do» ('rp^us Obtido»: R$

■ * Ui i|inf [•■ TMjii^ifcii •^~ r i |Pi ■ i <1"i ■nmmi -■■ ^ p'|i|i ■ ii||
53 jLal.-«S5S^- SABONETTBO G r.b^IS^ . p im .idio-*——

úrflo Público

WF^*MÜ^PÃP5ÍÃçÃnÃNDÍ^^3^^‘^?^~^r^
Preço CdmprMNet

2£xcss^s.w©^fc"*r^2

'~p*^SsT!SÍ

Medis do» Pregos ODlido»: R$ 1.31

[5\^^3^S«OJ)?.FI.6FÍ«PAÇ;i3*G’^S^!!7SS^^S^2E^5^SfJX3S^t'3«r* 3CS?
Pyo CofTWfutW Ór|3o_Wblteo______ ^ _ __________

5 . iT FUNDAMO NACIOMÁYm iNDIO|COORDENACAO REGIONÃÍ MADEIRA

FUNPACAQ NACIONAL 00 IN0I0|C00RDEHA»Ó REGIONAL MADEIRA________________________

MINrSTCRta DA SAUDE [ SECAETARIAESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA | DSttito SaúRirlo EipM.

6M5ÕÍR$3.úS “0 fc«a*».unj<l?<te RS.,•i,Wa»fl|i. i.
idommncfa

«-ate A. .■.*ua-.HWFRIlúSJO» v. ,

‘r^r^^fessrjrs’
oyiVicoocittoop» rs 
jyio/TOO iMiaT^its"

3AO

c-ST^S .
.■■ iApi,^S*>fy

k Indigena • YanomtfTti X*7

sr^srüssir i-wsw^^p^fp^h-EaBrep*
SS-fí^a. n^Jr—lM^PPJSACO^DE UXO 151PCT COM WOUND, ^ »«... *>.M_/

^TT;í2^^S5S5í^-«-
09/12/2020 09Jl<» P$

Preço
^92020 «.»:

2 ia,-:^T í,'ií

saMidi* <Joi P«.>ÇO> Obtidos RS

nje* _rs JZz,-. •íz^í!Z-.Z^^¥ Z52Z^£WMZS2£Z?. -nv-mWW»..’sssnrriisi»: 
j»,
SS

P7 : SACODE UXO 30 L PCI COM JÇO UNO RS ,h

*Bki PijWco______________  , _______________________________________________ ___________,___

MINETÍFIIÓ EkÃ DEFESA | Comando 0o ExfrOlo | Oopaitamtntb lIoCKndiÔTKilolósiá | OiiotUla

PrjtoCoaipmNjt

3 "^aSlL 
5!^

IdentHIaOo DvtoUdUcfc

:-mm.do Stryiçc Geogmico 1 4iQfvbio de Lmntamènto -m ,\
.SE^rrs^rrwJ^S zh 24,30 1

saMédfa dos Preços OlUdos: RS

Bft 5ACO DP UXO 50 L PCT COM 100 UND '
ÓrfAo PdbPco______ _____ ^ _____ __ _ _ ____ ___

’‘MINISTÍRIOBApTíESAj Conandpil.oExtól CornandoMIllIar dTspLie.OlvMpdsErtrdSlSiisaitoMC^ala.rtaMKanw'iTn.CoraparrhtritecfiiS'nkAtfl»...^^, 
MINISTÉRIO OA DE FEiA | Comando do Exército | Industria de MrerUI BHko do Bmfl/FE/RJ

». Pt

Preto ComomeNetszzzcsr.
N*Preglo:462020 25/11/2020 09«tOO RS is.»2

?ÜS”-^zsr™—:-- scr
Media dos Preços ODtidos: R$ >7,0?

ô^^l SACO.K UXO 1001 PCTC0M10GUND .»r^.HW,^t,A-,i^) .+*v>**bÜ^wele_'.?^!*7.. .. .™SKC «0f RS .1!SM;C0 .

DonUdndo

09/12/2020 09:31.1» RS___ UfiO
lanincaqxmsjfZis^. ,.:i/xi:

Pr^oComprilNol

iJJTZ" ’
Preço

Pi?-
■h

SSM éd id dos r reç o» Obtidos: R$

^•“2 R"ste^^»»3fô,11,11 x RSG5T QoUoiramts _RS 3 110W !

_jí‘-
^ 13,26

R$1141 260^5y,SACOLA PlAST)CA*40aD i SOcrti TTfc

óntePúbta _______________

F^SSr^i-FMAs ,
lErfÜRÃMUNigPAl Oé MARECHAL oéoDORO. 7

PieyvCdmpmNct

r~ l W‘U

TZ
08/04/20201041X0 R$

Wdiri'.y«t- ..«Arr

Medie do> Preço» obt idos: RS

_ OntoPiaiko_________ ^________________ . UcnlWcatte Ora Udtaçlo _________ pr^o

;jCTPREFElTURA MUNIGPM. OE MÍRIPA^R ZZZZv.C

PREFElTURAMUHICIPALOElAGOASEÇA . _______ ____ „_. .„. _______ ________ __ ____ _________ _______ rg«Preghi:Hl2020 19/05/201009XUtO RS

MinTst{rio_BaIDUÇAçSo ISecrrartáixçaityi | SuteçCTctãrSidQPlanejarrienlo.oTçamMtò| InylluM FadàraiaeFOiici^p.TSIdà.TaScklíaiWNorled«Mi^dSMaiTriiyNtprManlnõio^  ^^^y^^^yff*"' icifu/yiinm-inn " ra

k: ^SAÇ^FÍÀrnçASOçrn.Sa; ’SSZi. RslttCS^*^ W. r

b i&H.zzrz 26,00TtpfKm-

Média uos f reços Obtrfus. RS
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&̂Fls. oLV s>

stSmr» rica1A( ’lASTICA 60cm x SOon .^dte..T-^r* *inriwWniPii»ii"l’iWiri . ■BT !■>« ^

........ .... ^*^r-*-
iwq.

Dct

««>..

^755rr ^Txnêh®*T!3r^ UnM.t(«_W§r: K7/W

:Il^w3cr^srrc3r.
HíPr^toí9JO?0

^ SHAMPOO 350 Ml «> .iWi*nm><i»—.?<?*. . n^wK. *.i**^$ t9ia***—m*l.*>*MSS**m e»

ft»ç»Con.pn.WW &H»

ismnmmmai _ rs
■^Tí/M/JMOOSáij» ^ fe ^ *,72 j

PúHco

CIA SOCIAL DE CASTANHAl PA

TTUM MUNjaPAL DE CAFE 
FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNI 6.MI

í PAEfgmJAA municipal.de pato baanco.^..* .-Ms- .—>j«a

.J^e^p^TESSSES:
___ ÒrgiftRdhflta______________ __ -mr . . . ._ ;

F" .^" £EPM «MJWbo IRAPUÍN.OVALCAKftPINHEIRO ^ .2020U76Í ~ .^C 11/OT/OT01J>»00

fcj” a»"®*---' io?.l'!ls"Ci2ÍSSÍSST2!^fô™'M.w srsrar^rs^TKsrsJs:rnvfm?

Preço PubTco fdtntffkoçio OtaUdaçBo W~&
zx®§S8g&z$2

mMedia dos Preços Oburlos R$

Pr*ço ComprMflet órtio P JbHto

T^,, waoiiw]’Zrtp.Mni]s-ttoMM.d»

MlWSTtRIO P* Wfts« I Comande da «trorJjlR» 1 GRURRMCrfro PC APOIO OE BARBACCNA 
COM«NDOOAÍERONALmCA|CRÚPAMEinÕ'OEAPoToOE.B*>*CEN»7_^;,';'‘í"'™^,'

.«^^.UnídjdfS^RS^ 10.5*5,00 i
..rom. .ji g-._ ._in i ..i,i.i.h.| «._ IdCTtWmto DataUdtaciP

T"WWflrab 110200B 
0a/m/202a09«lOT RS

. âê^ÁS,

2 NPPref9o:S63020

01/06/2020 0000*0 , RS

sUnidadas ,RS ZZ IiWl,20~a,..

Preyi CcmpfwWal OnfcUMbltee__________________________________ ____
S»,'-.£,,.s-^K~?«.f.Sr>Ji«“«Nlfl?*'-“6E''5r*C.CARNEIRpi>R 

GOVtftMO 00 ESTACO 00 PARANÁ.
kzt-zW1.'■~..:.^.ZJZ'

2 PAÉfEITURA MUNICIPAL OE CONGQNHINHAS 
LEITORA MUMOPALOE REMMCENÇÃ._' A^'ZZI^gS--,.JS:V

SIMídia dos Preçns Ohttrios' R$

J21M»ÍvassoüAa de palma com cabo ( Unklatfã R$(^isoJUtmHrnmw*

òf|ke Público&e!!i3rr^^
100 DO EXERCfTOl 12 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA __ ______

õ do estJdo dô Mannhio [ PREfEITVM MUNICtPALpE IMPEFWTTIlTISSÜTI?^™*
01/12/2020 00*0*0 _RS _____

»/OT/2020 09*2*0.” «TST... »»":

?!??
30,so^
13482 COMAN Dttomu d# ücttado N» 280/2020írrasEsr^scr:ís::'^f Govern ‘•v «AumR .e

ÍÍ‘S

PRE1EIT0RA MUNICIPAL DE ZE DOCAr ~yr”1TT?5r i7iffisr^uiií^^^SMiió“x

u«<«i^|n^Muu>ui*
-*w4aJ?^3?.íÇ5 >. e.*- «os.*»

lóemJfteeçio

2 •sf'.ir^ nw» ^r r'an'ir,saT

09_M ed ia <iqs Prtfç^s 0 l»i í<i«. RS

S?.SXSÊÍ^^3.y*SSOuSAp£?

PreçqCgnpreiNet _ áttoPOMto_________________________ _

!1'„ „ PREFErnjRAMUNIÇIPA!.DCESTREn;0/MA

Qovemo « Estado do Mannhlo \ Prefettu ra de SSo Lub - M aran hSo 
ÍJ.AGÍNÜA ÊsTADUAIDedef&aagropecuariaoomaaanhAo•^D/MÃTwSSTSS^'

« AA .^«nÜsSmTÜ

N9PreflorH72020 11/08/2020 09:*5*0 RS

JSSSi^2 N«i^Ww.,!3ísj^I £*$10 émm+« .<

:-Sf
■S*

z=c=^2^cs?r^==: ’rarr raiiszsrarsírísarrse:
2

Mu^dia dos Preços ODlidos R$ MO

-~‘-S-i li«M.|il^»i»in>a|BgrjBa.-Ji-mi»
S-4* - ^rSarTpiniCrAp^^^^^#r .*$ 446 epw^^,3S0

hr

UnidadK .«S_’“r' 1Í61J»'«(•NbW^r

ltíentlflc«ç*o.az^^rzr-xgr^^jgõcnãT
10/TO/Í021OCMXWO RS ____

^JjÒ/CS/lOJCl.OK&CO.^ RS .4,90.

Preço

!3=5DL 13o*
PREFEFTURA MUNICIPAL-Põü^M7ffAR5^N««Ríi?r^^.^rr:^^:’^r^E IpM

. A..,V*»5í*p~.t*Pv^7»

saMíflEá q<H Preç.is 0ht4aft^: R$

Valor Global: ftS 557.938,50

Detalhamento dos Itens

Item 1: ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, CX C/ 12 UNIO.
OescrfçSe

RS 29,39
QuentWede 
800 Cabas

Qbsen«(fto 
Obseryaçlo Iteml1

preço (Compres Governamontab) 1: Mediona daa Propostas Rrvab RS 25^6

29/HV2ói^o: Q20Q9:10HD 
Modalidade: PrefId Eletidnleo 

IdentlficaçAo: N*Pr4jc l6ÍC20 
Lote/rtam: /3 1

Fonte: wwvr.eomprasgovernamentaK40v.br 
Quenttoòe: 3.1X0.00 

Unfdade: Caha 12,00 UN 
UF: MA ,

Oeta:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÊ DOCA
Objeto:

Eventual aqublçSo de produtos de limpeza e higiene..

OencrlçAo: ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSl(iO QUlMICÁ HIPOCLORITO OE SÓDIO. 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO, COR INCOLOR. APUCAÇÁO

aSdM^

W fc,* • 4wO«»>rn^Mt^M:HM j.254É>,

25,86

CNPJ

;14.saa.m/tiurn^7 [ir mCARNES COMEnCtO E SEJtVKuS E>RELI

yMERCIALTERPA.FEUZ.dBEU
^LDE.OllAlRAOIJRUTÃ.„i^:^X'

RS

• i,.
31 22 2.330/0001*55 ■g—nri9A--'«HmzszrzsxzssBrs::14.5B8.32?/0001*30
25.Á51.7OO/0OO1-23 J AGRA DA 51LVA & CA ITDA R$



v^'CIR47^

$F\S. Oiy %
a. ----------*

MJISJSVOCCI-M__ PlSTWBUIDOR* COfTA ITQA
f]2JM.140Wni-77 íü COMEflOAi fBO ANIL EliEu"’

.BESET^sr.’Si!, SKSísSS».
'■'Tsssarsrrrlft:

33,32

J>FÜ

uDrfcaPreçô {Compel C«vefn>ment9U) 2: HMÍ«n« das Propostas Flnab RS

òrsfto: C P LData; 22/10/^2014:1 ls»
Modaiídada: Pi«(2o JttrAníco 

tdentffleafle: N*Prttfc262020 
Lote/ltem: i/9

fome: www.eDmprasgmrnsmerrtíbjDv.tir 
Quantidade 290,00 

UnUader Catxs 12^01 
UP: MA

PREFEITURA MUHIQPAl« LAGOA GRANDC DO MAWNHAO 
Odjno: CornratacftodeampresaespadaltzadaparaDfornadmanTo de 

pro<Mos de higiene, limpeza e outros para utillra^io na rede 
munWpal de ensine, cujos reeu rios orArr>dos do Minbtério da Saúde, 

Oescrtç*?- AGUA SANfTiAJA, COMPOSICAO QUlMlCA HJPOaORUO OE sódio, 
HIDflÓXIDO D£ SÓDIO, CLOfiaO, COR INCOLOR, APUCAÇAO

i6.7H.t92/00Ú1.7Q A6UIAR E &ANTOS PRESTACAO DC StAVICOS LTOA
24.9!3.ni/Q<P01<r^ FEICAFIN£S COMERCIO EÇfRVICOS EISCU _ ‘
35.527.779/0101-70 TA-INDU5TTUA E FACCAO 0£ ASTICOS PARA O VESTUÁRIO LTOA 36,13

n
<f m+s-

a$

Pr aço (Compras Governamentais j 3: Mediana das Propostas Rnais RS 23,00

órglo; Data: 15/09/ 020 0ÍJ100 
Modalidade: PregSo iktrOnko 

lOantlReapSn: N«Preg: 0:1602020 
Lott/rten: 2 / S

Fonte: www.a mprasgovern amerrtaB40v.br 
Quantidade: 50/10 

Unldede: Cana li

Governo do Estado do MartnhJo | Prefeltirn de Slo LuH • MinnhSo 
Objeto: RegBtro de Preços par» aoulstçío de material de consumo tipo:

gêneros alimentícios, limpeza, louças, püstkos e descartáveis, par» 
reposiçSo do estoque do almonarlfado, com a finalidade de «tender i 

Describe: AGUASAMTARIA, COMPOSIÇÃO QUÍMICA HIPOCiORITO DF SÓDIO, 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO, COR INCOLOR, APUCAÇAO

XD UN
MA

Razlo Sodal de Fornecedor
roíl<4.ere/ÒMH» ’Z A CS CATANHO ^

67;79«2»WTOW9‘“^L'5ÃNfMlÀBéoííSlSÃ‘ "tíí;

OlPi Valor da Propotta Final

^jwaw'- ?7^,1
SA PI NHf I RO Sl IVA COM ERÜO i SERVIÇOS EIREU rijrzxfzsrr RS 29/

. li rar,—» - tv..

Item 2: AlCOOL EM GEL USO GERAL 500G
Dascrtçle

R$ 15,07
Quantidade 
420 unidades

Observeçfto 
Oüservá^do Item 22

Praço {Compras GovemameMats} L: Mediana d*s Propostas Finais R$ R,0ú

ÓrgAo: Data: 30/11/: )20103»:00 
ModaDdade: Pregáo letrtnlco

UentffleaçJo: NfiPreg; 12020
Lota/It em: /I

Fonte: www.compraagovernamentaB40v.Or 
Quantidade: 2000,00

Unidade: Frasco SOO/» Ml

ministCrio PÓBUCD oa UNI Ao l PROCURADORIA GÊftAL DA 
JUSTIÇA

Objeto: RegBtro de preços para aquisiçio eventual de AlCOOL EM GEL
conforme as condiçdes, quantidades e exlgándas estabelecidas neste 
Edital e seus aneios..

Oescrfçfe: AlCOOL HÍUCO, TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO 70X_{70*Gl>, 
APneseNTAçAo oei

^ Perto Sodal do Fornecedor
^/rEo^riícõmeboo eireu“J

3Q39&.2S1/C001-51 QUEIROZ PAPÉIS EIREU
'SU4SJ56/TO1-22 ^TriMECOmTrCWATACADIJTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIREU 
34.093.466/CÇCl^ DM8-
^lv4íl.3M/OOCl-66

26.692.lbl/qi01<4 WHS HOSPITALAR COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTOA
B6Á52jm/0ail^^ MASSARPTOTÊCAOE'»^iÈTElTt)A_iir''tJ^Lil,^..
36Í86.975/0001.52 N.M. DE S.COTTOM
iM «5.127/0101 SS „ FASTMEO OISTOÍUIOO.RA K PROD^ÓL W05P!T.AiAR|5.tTDA .K";
26.571.6W/CI0OIO1 19 SAUDE EQUIPAMENTOS MEDICOS E OPOWTOEOSICOS LTOA
ll7:75«J2í/aOlTr^,.TaTALa£ANlNDUST»AECOMEROODERRaOUT05 0EUMPEZAEIRElL^;^f"H 
63505512/W01O9 ROBEVAIDO ALVES UMA
^7C><55!S/q)01ír2  ̂JSMAElRltfIRODAEMA ITO^ÍÍfSO.
22077537/000107 JOSE DANTAS DINE FILHO
|l»5A9JS7/000101 ™.« f Df SOUZA COMEROO OE PRODUTOS JXÜMPEÀ EIRELI.^
00570.120AM0109 COSTA AS5UNCAO DCTWUIDORA LTDA
fcL677.7547Wpi«__MuÉtll0ÍUC0ESINTT6RADAS LTD*'^^3^
S9,03A1QATO176 INTERIET COMEROAL EIREU
'ü^.itó^rTT^cqwrâAyip anil

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finals

CNPj Valor da Proposta Final

-TTw’

» Etyiyi^'iWT'1» auw/" ■ 
<r»»w

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BELTFLAO EIREU 
SKAR COMERCIO OE ALIMENTOS ITDA ’ ^
ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO

RS

.tx-J.té
MEDICA HOSPITA1AR ÇOMEROO EREWttS|NTACOES ITDA Z

V V70»V«!«*U, A

RS
ífe < .Jí R5. «*

RS 9,00
V/J7“fe...

RS 8,90

, .. 9^0_
^ s^SwjsâT.RS , v>i.9,29j

W.

"RUWMT

RS
íí

I ■w^W>T^eM. .VW-SB5 «rCÚ,.

TESSmSZST
s 9,30

—i 111. ■ 111Al1.*:t* w . .«_R  ̂t^.»^nvLA»i 9,3T

R$ 24,00

Óigto: Data: 24/11/202014:32AO 
Modalidade: PregSc Etetrôníco 

Identlficaçio: NtPretJc:22020 
lote/Rem: 1/2 |

Fonte: wvnn.cornprasgevernamentao40v.br 
Quantidade: 200,00 

Unidade: Unldadi

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA MA 
Objeto: Registro de Preços de material de limpeza, para atender as

necessidades do Conselho Reglenal de Farmád» do Estado do 
Meranhle.,

Oescrt^o: OSPCNSADOR. MATERIAL PLÁSTICO ABS, APUCACAO PARA AlCOOL 
GEL CAFlflCTERfffTICASAOlClONAIS SUPORTE PAREDE, SEM REFIL MA

Razlo Sodal do Fornecedor
&05?9'.i'sVq)0i-ii'XQUEIROZPAPEIS EIREU 
04.931.991/000147 CATARINA FERRE IRA DF SOUSA lK ~,i rr,

Rteço (Compras Govemamentab) 3: Mediana das Propostas Flneb 
órflo:

04 PJ Veter da Proposta Final
, »nte. , Wm. ■,»%. 9^0

nt 19,20

Deta: 24/11/2020 14:}2A0 
Modalidade: Preglo |(etrbnl»

IdtmfffceçJ* NPPreg^o:22020 
Lote/It em: 1/28 1

Fonte: www.cornpfisgovemamantaB.gov br 
QuantFdada: 150A0

Unidade: Fresco $00,00 Ml 
UF: MA

CONSELHO REGIONAL 0£ FARMAQA MA 
Objeto: RegBtro de Preços de matertei de Umpeza, para atender as

necessidades do consHho Regional da Farm ida do Estado do 
Marinhlo..

Oetcrtçjp; ALCOOL ETlUCO, TEOR ALCOÓLICO 70% V/V, COMPOSIÇÃO BÁSICA 
COM EMOUCNTE, FORMAFARMAC^UDCA GEL

CNPJ Rezlo Sodal do Fornecedor VâJor da Pmeoste final

30599251/00)1-51 QUEIROZPAREI5 EIREU RS sir
Item 3: BALDE PARA UMPEZA 14,5 L

Oescrlçio
R$ 1440

Quantidade 
1B0 Unidades

OOserveçbo 
Observaçlo Item 33

Preço {Compras Governamentais) l: Mediana das Propostas Finais RS 28,96

Órglo: Data: 19/CS/2p20 lOUftOD
Modalidade: Pregáo ^letrònko

tdemJIfcaçáo: Nepregfo<2020 
Lota/ltem: /94

Fonte: www.compfasgovemamentaB.govJ)r 
Quantidade: 12 

Unidade: Un

MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando da Aeronáutica f GRUPAMENTO 
DE APOIO DC ALCANTARA / MA

Objeto:
Aqufsiçío de materiais de Umpeza pars o ano de 2020 para a Seçflo de 
ProvBões do Grupamento de Apoio de Aldntare..

Descrtçlo: balde em pollprepileno pera uso domestico • serviços da Umpeza em 
geral - com 2 tteos diameualmente opostos na borda, alça de

100,00
idade

UF:

®s»sse=»Wr“
02,144264/0001-00 A C S CATANHO
71.903,1 TS/OCOi-^y^^^CANHTÕNSUlTÕfUÃ^RyiçÕSEÇOMtRClOÍl RE
12.298.140/0001-77 COMERCIAL RIO ANIL EIREU

^!=?@WS|SL
V*» 2?'2D»8UI.OOR» « SERVIÇOS EIREU Z.

2?
*3fM TTSZSTã I »SJ»We 1 -MS1TT 30RB,'

29,12RS

http://www.a
http://www.compraagovernamentaB40v.Or
http://www.cornpfisgovemamantaB.gov


^CIPAt^.

°4iia. %^Fls
CL

Preço (Compm Govenementals) 2: >rtetf lana d» Pro portai Rnab RS 9,7*
Rilbrica

Ór^io: Data: 18/C5/2020 lOÜOÍiO 
ModaDdade: Prççio Eletrtnlto 

Identffloiçb: W9regjo:S2Q20 
lote/ltem: /9S

Fonte: wvftv.eofnpras&ov4mafnentab.|ov,br 
QuantMada: 1^00,00

Unidade: Unidade

MlKBliFUO OA DEFESA | Comande da Aeroniutkca | GRUPAMENTO 
DF APOIO DF ALCANTARA / MA CPU

Objeto:
AquWçio de materiais de limpeta para o ano de 2030 para a Seção de 
ProvbOes òo Grupernento de Apoio fie AkJntara..

Deseriçio: batde em polIpropUeno pan use domestke* serviços de limpeza1 
teraf • com 3 bicos dlametralmente opostos na borda, alça de UF;

ALCANCE CONSULTORIA SFRVICOS E COMERÜO Elflfll
COM EROAL R30 ANIL EIREU >%iii ».. .'i^n iri,
A C S CAT AN HO

CNPJ
St742 JM/ÕoÒTTs’'

03.144.t66/000140

9'.!L
19^6

"WRF"'

RS

RSProto ICompm Gcvemamantabl 3: Mediana das Propostas flnaia 6,0$

órgio: Data: 12/03/2020 14J7»)
Modalldada: PragSo FletrAnlcoi 

IdernlfTeatde: N*PreRto532O20| 
lote/ltem: 4/61

Fonta: «nvw.compras^ovemamentais.govJK 
QuantFOade: 20,00 

Unidade: Unidade 
UF: MA

Governo do Estado fio MaranhSo l Prefeitura de SSe Lutt • MtranhJo 
Objeto: Processo n* 06042515/3019. ContrataçOn de empresa espectaltxada, 

através de ata de registro de preço, para fomedmento de materiais de 
limpe», expedients ferramentas, epis e mobiliário para atender és 

DescriçJo: BALDE PtASTTCO BA10E PLÁSTICO MODELO PEDREIRO
(POUPROPILENO) DE 12 UTROS, COM ALÇA DE METAL DESCRIÇÃO:

'
RSItem 4: BALDE PEQUENO 8 L

Descriçto
12,71

Quantidade 
220 Unidades

Obaerveçic 
Observaçlo Item 44

Preço {Compras Governamentais} 1: Mediana das Propostas Finais RS 12,U

Órgfft Data: 09/10/2020 08:3 ^0 
Modefidada: Preglo Eletrônico 

identffkaç*»: WPregSo:72020 
lote/ltem: /4

Fonte: vnvw.comprasgoeema mentite.gov.hr 
Quantidade: 30,00 1

Unidade: Unidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRElTO/MA
Objeto:

Registro de Preços para eventual aqufeiçéo de material de limpeza.. 
Desertçfto: BALDE, MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO PEQUENO, MATERIAL ALÇA 

ARAME GALVANIZADO, CAPACIDADE 20 4 FORMATO CILÍNDRICO UF:

CNPJ Razte Social do Fon^qrtqr __________
N N EMPREENDIMENTO SERVtCOS & a: IMF tfroc ima ""p^ ^

CAO DE SERVIÇOS LIDA
?3.976^5VM01-23:

26J9S.749/D00M3___LA MENDONÇA
554ÍM7AB0MU L^MSOUMmMEÇÜOOEjllõiÍKK M liMPWEIREU SCSZTSSSSZ^.W 
rijjirMô/wõr?
23.1B3.306/D001-OB

R$ 199,„ — .... . ^rrsszrrrrinír
RSSfcAR COMEROO DE AUMENTO LTDA 

COMERCIAL RIO ANIL EIRÍU * “
34,65

18,30

.^sd&T.. .1
TljflV DISTRIBU(DORA COMEROO EIRELi R$

Preço (Compres Governamentais) 2; Mediana das Propostas Finais RS

ÓfgiO: Data: 1S/O9/2O2OO0 j HO 
Modalidade: Preglo EletrBnlo 

IdentlRcaçfto: N*PregJn:16O20Ío 
lote/ltem: 3/47 I

Fonte: www.comprasgcwnamentafs40v.br 
QuantMada: 70/30 

Unidade: Unldafie 
UF: MA

Governo fie Estado do MaranhSo | Prefeitura de SSo Lute - Maranhlo 
Obfeto: Registre fie Preços para aqublçlo de material de consumo tipo:

gêneros alimentícios, limpeza, louças, plásticos e descartáveis, para 
reposição do estoque do almoxartfado, com a finalidade fio atender i 

Dncrt^o: BALDE, MATERIAL RÚSTICO, TAMANHO PEQUENO, CAPACIDADE 12 
U CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS GRADUADO, SEM ALÇA, FORMATO

27.14S.426/0CO1-90 5 A PINHEIRO SILVA COMERCIO E SERVtCOS EIREU
S&ümmüttrcSni
Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana daa Proportn finab

>w ^ Valor da Propoata Final
. ee*wn™i»R«í **

RS

RS 7M

ôrgáo: Deta: 27/05/2030149D5aXi 
Modalidade: Pregto Eletrônico 

Idamlfleaçde: NíPregle 320201 
Lote/nem: /19

Fonte: www.compr7sgovemamfnta1s40v.br 
Quanttfiade: 16140 

Unidade: Unidade 
UF: MA

Secretaria de Esta fio da GestSo e Previdência
Otyato:

Registre de Preços para AQutelçdo de Matertate para serviços de 
mamrtençSo predial da SEAP e fias Unidades Prisionais.

Oescrlçlo; BALDE, MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO PEQUENO. MATERIAL ALÇA 
METAL CAPACIDADE 12 L
Razio Sedai de FornecedorCNPJ

r .^^|T5.

----- ws**** - l11^* -V^^^07.843^38/0001.2* ^ P R DUARTE MlCROEM PRESA *

09.2714L51AD3145 IMECNA70 COM EROAL ELETRICA 6 FERRAMENTAS LTDA
Í4!»8^6<VW»144 ^JAUANCA MATERIAIS DC CONiTltUCOES

04Jg6 01S/D003-09 R. H. B. SANTANA COMERCIO 6 SERVIÇOS LTDA
S.22347a/0(»347'  ̂MONIARDIM AUTOMACAO LTDA

íii314<8/000líl RTCOSTUÍEIICIANO

RS

7,02
7,“.

RS 7,55
*,7,12

^*7»- «DO
'3?

10.12

jWkwhkm,...tf. R*..*STBSS
RS

item 5: BARBEADOR DESCARTÁVEL
Oescriçlo

RS 2^7
Quantidade 
SOO unidades

Observaçlo
5 0

Preço {Compms Govemamentarts) 1: Mediana das Propostas Finab RS 2,60

Órfto: Data: 06/11/202009^000 
Modalidade: Praglo Eletrbnv)

IdentlflceçSo: N»PregSo 352020 
Lote/ltem: /n

fonte: www,comprssg9vernamentate40V,bc 
QuentFdada: 500,00 I

Unidade: Unidade

PREf EfTURA M UNIOPA1 DO SALTO DO LONTRA/PR
Objeto:

AQubiçflo da meteriab de higiene e limpeza para atendimento a 
diversos Departamentos e Secretarias..

Descrição: Barbeador descartável: com duas lamídas de alu qualidade.
estrutura restetende em plástico com baco anti deslizantes.

______

CNPJ Soefal do Fornecedor

aKsrsssrrsssdt:
dti

feSs.psi/tóóícn
2B.71931B/000147 CHARLEI BON)____________

OSDiSSOi/OOOl^O FLOP MAflOLFTn
K.f71D89/0001Dl ÜCFAJÍTONEUIEIREU j 
12J11.4B7/COÓ1-71

'14 683 835/0)01-59

RI
c-«iwvíu»w“-

. ■ 1 «1

CLAUDINA COMIRAN

Preço (Compras Govamamentab) 1 Mediana des Propostas Finab RS 3,17

Ôrglc: Data: 21/10/2020 10? 4,00 
Modalidade: Preglo Eletrdril o 

idemlfkaçlo: NrPreglo:24C«»2020
GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRAN DE DO N ORTE | Secretaria 
Municipal de Admintetreçlo, Recursos Humanos a Prevldênda,

http://www.comprasgcwnamentafs40v.br
http://www.compr7sgovemamfnta1s40v.br


/

' £
fíubrica

lotÉ/Ium: fl
Font*: www.compiKfrorna 

Quentldide: 1.200,00 
Unidade: Unidade 

UF: RN

Ob/eto: Aflubiçâo d* matertal e« hyiene pessoal para um periodo de 12 
meses, visando atender os serviços sociomlstendals das Unidades 
DewentraEUadas do Departamento de Proteção Social Espetíal/DKE 

Docrtçle- MROEADOR: Oesartív* asm fita Pbdrtfícante eúd Umhas paralelas. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE

nentab.gov.t>r

\
C P L___  ______ Valor da Proposta finei

^5. a* _ MT«AUiB*rS(: n-wwa <
Railo Sodal do fornecedorCNPJ

S353S2«/0»141 ^ RT COSTA FEUCIANp.^^^^^^^^
00*0061 i«00l-14 R$ 254

37.937.325AKC1-05

VRARM E PAPELARIA ITDA

====s=s==dSb
.,ff 5^ mS'y

KARLA KAROUNÉ FONTES MENESES 06749199SSO
^:^ÍS/ÓÕ01*-0S  ̂AUbREy_VALiS^FiaMINp «K2M>610.‘ÍÍ^X?

mmêdtm
w

miiaí^h* in^OSS.
RS 3/ROCESAR MELO DA ROCHA

4E^PI ««VICOS EIRfU

RS ItWPreço (Compras Govemamenteu} 3: Mediena das Propostas Finais

õrgfto: DarU: 2I/D9/2020 09AM0 
Modafldode: PregJo Eietrftnieo 

ldentmco(3o: N»Pref3c:792020 
Lote/lterr: /130

Ponte: www.comprasgovemfmenta&iov.br 
Quantidade; SOJX 

Unidade: unidade 
UF: PR

PREFEITURA MUNICIPALOE TERRA ROXA PR 
Objeto: Aquisição Eventual e Futura de Gêneros All mentidos. Materiais de

Umpeza e Materials de Copa eCMlnha. para as diversas Secretarias do 
Munidpio..

Descrifio: 9ARBEAOOR DE PLASTTCO, TI PO DESCARTÁVEL, COM 02 IAM I NA OE 
AÇO INOX, SEM SINAIS DE OXIOAÇAO E SEM REBARBA5. EM

^Tjr><figsa*pT-v<s»0Me7—must ’ew»1" > .............. "p^
-|»<Vi-.. m.1 . .■ j*ii .uwfrg V7°..

JS24JJ&4.SSO/OOQ1-32 PAMELA RAfAELA SEMíGUINI LEME DA SILVA 32345069355
Si.PÕe^SS/ÕOOl^ ^‘CQMERCLALTirV COMERcIo E SERVIÇO • ElflEU '.
OS .937.672/0011-41 EO NtX COMERCIAL EIREU

^"rsícsrs»:
RS 3^0

RS 5,06Item 6: CONDICIONADOR 350 ML
Oeacrlçio ObservaçãoQuantidade 

SOO unidades 06

RS 7,74Prego (Compras Govamamentais) 1: Mediana daa Proposta* Finais

õrgfto: Data: 24/03/202106:35:00 
Modaldade: Pregio Eletrônico I 

tdentffkaffto: N«Pregft9:312022 I 
Lote/ltem: /14 I

Fonte: www.compras|overnamentai*4Pv Qr 
Quantidade: 30,00

Unidade: Embalagem 2S0j30lJlL

GOVERNO DO ESTADO DO PARANA | PREFEITVRA MUNFClPAl DE 
PRUDE NTOPOUS

Objeto:
Reglstrô de Preços para aoublçfto de materiais de limpeza e Higiene 
para as dNersas Secretarias Municipal..

Oestffffto: CONDICIONADOR CABELOS. APLiCAÇftO CABELOS NORMAIS, 
CARACTERÍSTICAS AWOONAIS ERVA DOCE UF: PR

scsssst'
?S-

rkíô SocW do Pomocodor _ _ ___
573Í7j25/aCl-05^r«*íÜ« MMÚSÍíT^K MWBtS 06J49WWS0 „ 
03S 17560^001*06 OSMAIR RODRIGUES
fe'iaS.TO/boO.l-iTX^LfBER DE MOURA OMABONA
18.663.83S/0001-S9 DEICIO DE LM AR RAMBO EIREU

CNPJ

RS ssaça^rsgT..
100,00RS

RSPreço (Compras Govamamentais) 2: Mediena das Propostas Finata 3,36

órgia: Data: 19/10/2020 laâMÒ 
ModaRdade: Pragie Eletrdnico I 

Identrfkaçfto: N9Pragle,<932020 | 
lote/l tem: /24

Fonte: www.wmprasgoverpamentalsgov.br 
Quffltfdade: 300,00 |

Unidade: Unidade 
UF: PR

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ j PREFEmjRA DE TELEMACO 
BOR6A

Objeto:

Registro de preços para açuIshçfto de material de Higiene e limpeza.. 
Oescriçfto: Creme para cabelo nas seguintes especificações mínimas: Para i

adulto; Tipo eondldonadon para cabelo normal; Composto de ervas

Wcf daPnjpwtlFIriri 
0/J2,

Razfto Sodal do fornecedor
^‘£1 «.’IKSdlKÍSaffi:

17.513233/0002*71 UNHA I» COR COSMÉTICOS EIREU

Preço (Outro* Entes PÜMíeos f 1: Mediana des Propostas flnab

CNPJ

flS 7JC

*$ 3,77

Õrgfto: Deta: 26/11/2020 0040X10 
Ntodelldede; OJSPEN5A

tdemffkeçfto: 10250620
Lote/ltam: 1/6

Fontr Íntranet.pedieLra4p.gov,bn8079Aran&parenda/ 
Quantidade: 10040

Unidade: Ffl ,
UF: SP

PrefeNun Munldpal de Pedreira
Objeto:

PRODUTOS OE HIGIENE PESSOALSOUClTADOS PELO CREAS PARA 
ATENDER OS MORADORES 0€ RUA

Oeteriçfto:
CONDICIONADOR PARA CABELO

Valor da Proposta Pbal
Siv.

RaziaSoclal^do Fornecedor
13.859496^001^4 ^ OftOGAWA TWUNFO SAO JOSELTDA.
091 ■zssrr. w zx-'Z’:.- ^zssz:

7: COADOR DE CAFÉ DE PANO
^^^^«dade Qesutçftu
^^^^Jnldades

RS 3,46
Observeçlo

7

Preço (Compras Govemamentets) L: Mediana de* Propostas Finais RS 3,47

Õrgfto: Datar 23/11/2020 14:41:00 
Modafldode; Pr eg Jc Eletrônico 

fdentffkeçfto: NiPreglo:12020 
Lote/ltem; 2/14 1

Ponta: www.eomprasgovtniamentais.gov.br 
Quantidede; 100,00

Untdede: Caha3040UN 
UF: MA

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA MA 
Objeto: Registro de Preços de material de consumo, para atender as 

necessidades do Conselho Regional d* Farmtta do Estado do 
MaranhSo..

□escríçfto:
COADOR DESCARTiVEl CAFÉ, MATERIAL PARE L, TAMANHO 102

ValorRazAo Social do Pemeeedor

5ij»j5I6®55T3[s*Nw*íwiç5i^5»i»K'1^3^S!SS?S2I32!r!!C-»rtS-S?í!stíI
17.7SA.713/0001-07 SUCESSO COMERCIO E SERVIÇOS EIREU 
&Mínl/MO.1^7■^■CATARIMFÇRREIMHSOUSA 
U.K0.118/0001-77 
P6M6.97S/0001-53 
02.144.866/0001-00___
^.^«VOOqÇnJZ í^MEROALftiÇ ANIL EIREÜ^
34.965.115/000146

CNPJ

flS

*- 25C3BT^' SE
RS 3A’A C S CATANHO

'-rzzsrrszzrsp#'1uF AS MSERVKE EIREU 3^7

RSPreço (Compre* Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finals 4,98

Õrgfto: Date: 01/11/2020 00:00:00 
Modaftdade: otspema de Utíta^fto 

tdentffkeçfto: Obpensa de Ucrra^fto N« 3/2020 
Lote/Item: 10/1 [

Fonte: www.comprasgosvrnamentals.fQv.br 
Quantidade: 13,00 

Unidade: unidade
UF: MA l

AGENCIA NACIONAL DE V1GHANC1A SANflARIA | COORD. DE V5AN.DC 
PORT. AER. E FRONTEIRA

Objeto: Contrataçle de pe&soa jurttca para fornetímemo de «tens Material de 
Consumo, conforme especificações e quantidade deflnjda no Termo 
de Referênâa, destinados ao consumo desta Coordanaçfto durante e

Deseriçfto:
COADOR CAÍÉ, COADOR DE TECfDO PARA CAFE

Preço (Compra* Govamamentais) 3: Mediena da* Proposta* Final*

CNPJ j >, j^F*‘gFr‘ wurffl law"*
r® j,

RS U4

Órglo: Oete: 27/06/2020 0944DO 
Modalidada: Pregfto Eletrônlaj 

Identlflceçlo: N«Preg»o:11202d 
Lote/item: /9

Fonte: www.comprasgavernamentab40v.br 
Quanfideda: 455X10

PREFE rtu RA MUNICIPAL DE BALSAS
Objeto: RagStro de preços pam futura e eventual contratação de empresa 

para 0 fornecimento de matérias de higiene e limpeza comum, 
limpeu e lavanderia hospitalar, descarrivefc, copa e cozinha, para

http://www.compiKfrorna
http://www.wmprasgoverpamentalsgov.br
http://www.eomprasgovtniamentais.gov.br
http://www.comprasgosvrnamentals.fQv.br
http://www.comprasgavernamentab40v.br


Dncriffo COADO* CACÉ, MATEKIALTEaDO,TAMANHO PEQUENO. APUCAglO 
PARA RULE. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM CASO DE MADEIRA

lMd>d«: UnidAde 
UF: MA

.uQtica

f
TsaaEsrwb

Mtlo Scd«l da Forr—c»doi
|kí^£7dopi:ií J^a r d>7>mu.mltpa,!íSÍSS^^U««^
00-319.647/0001-57 MULT Dt$T9|BUlDORAD6 AUMEVTO& ITDA
$QM7X>nfÓQbl^ _SL.COMKOAyi«y 
03459 J?6A3p01-70 M. I. ÇpMEKCfO E SERVIÇOS EIREU

H.9M. 111/0001-62 FRICAHM ES COMÊROO É SEftVtCOSEIKU
«l««P*«?/00Pi'® iT-^KTOSCOÊlHOÇOMEftaO tTOA 
0015.363/0C01-48 OiSTftBUIDOFtA COSTA LTIfc*.
33.1Í3.206/C001-06 3 tURV DISTRIBUÍDOW COMEROO ElREtT
13^66.656/0001-77 COMERCIAI MAREUV EIREU

CNPJ

C P L
w WISCPIM'

«rvyMutf

6,7Í..,1. ..H'l'JI.

RS 12X10

Item 8: COLHER DESCARTÁVEL P/REFEIÇAO PCI C/50
DtMrtcio

R$ 3,50
ObMTMfleQuantidade 

SSO Pacotes 06

« 2,90Preço (Compres Govern emeotejs) 1: Mediana das Propostas Flnab

Oats: 24/11/7070 UJ2ÍD 
Moòalidadt: Pra0o ElelrOnice 

IdentlOeaçis: N«Pretio:22020 
lotc/rtam: 1/49

Fonte: www.comprasioveman 
QuanUdade: 50,00

Unidade: Paccte SO/O UN 
UF: MA

Órfio:

CONSELHO REGIONAL OE FARMAClA MA 
Objeto: ftefbtro d* Preços de material de limpeza, para atender «s

necesidades do Conselho Reilonal de Farmlda do Estado do 
MsranhSo..

Dtwrfçle: COLHE RDCSCARTÁsrfL, MATERIAL PLÁSTICO, COR PRATA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAS RESISTENTE

entaks^ovDr

VNQfdiPropom.FtMlCNPJ
íH,9ai.?9VM0157
30.199151/0001-51 QUEIROZ PAPEjS EIREU _.. 
?2.29l.l4Qrt«l-773c0MERCÍAlRÍ0 ANtl

oi 5f75Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Rnah

Data: 23/10/2020 09:10^0 
Modalidade: Preglo EletrOnlco 

IdemHTcaçfto: N»PrrçSc:16202O 
Irte/Rem: /30

Fonte: wvne.comprascovrmamentals40v.br 
Quantidade: 3000,00

Unidade: Pacote 5400 UN 
UF: MA

***o:

FREFEmiRA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA
Objeto:

Eventual aqutsIçSoãe piodutoi de llmpeia e higiene..
OeMff[Ao: COLHER DESCARTÁVEL. MATERIAL PLÉSDCO. COR BRANCA.

APUCAÇÁO REFEIÇlO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RESISTENTE,

.V«i

... . ___ Redo Social do Fornecedor
SÜziJjP/ClOOl.SSjílCOMÉRÇiÁlTTOA FELIZ E!REU'^S1SS3Z!!2^^^33C

Êmmã^n
23.659 J94/M01.90 SANTÇK SILVA COMERCIAL EIREU    
ÍM.966.m^Wl«"^rFWCARN£S COMEIK1C t SÈÍMC9?«mÇU^
12296.140/0001 77 COMEROA
54»Mè/oow-ao
04jl5.383/C001*46

CNPJ
.l«Wv-i

RS
3S n 1» *

RS.

19.127.293/0001^)9 J DE SOUZA OUVEIftli PRODUTOS AUMENTICIDS
Swjl.TWÍW»l-MTÍ”«"Tè*.StLVÂX«*.lTM

I'
flo.zoi’zsz/weii.u

ü3.,«
3sí3!S253Krn

R$ 3,66Preço (Cempras Govamamentals) 3: Mediana dn Propostas Flnab

Data: 09/10/2020 06:31X0 
ModaDdede: Preçlo Eletrônico 

Iderrtflcaçêo: N«Praglo:72020 
Lota/ttem: /S

Fome: www.compras10varnarr1ental540v.br 
Quantidade: 660X10

UnUada: Pacote Sò,00 UN 
UF: MA

òfllo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO/MA
Objeto:

Registre de Preços para eventual aquisição de material de hmpeia.. 
DBCltçJ* COLHER DESCARTÁVEL MATERIAL PLÁSTICO, COR BRANCA,

APUCAÇÁO REFEIÇÁO, CARACTERÍSTICAS AQIClONAiS RESISTENTE,

PruponejlajlValor daRatio Sodal do FornecedorCNPJ
■X

ÍÍ.9ZO.SB9«COI-B^, UQ COMERCIO SERVICOSÉAirMESÓStlREL^^*^, 

fi ZVA. 1*0/0001.77 COMERCAL RO ANIL EIREU

f»MS.17t/KW.V2Tn*W EIREU
23.lBJ.20S/COnAie TURV DISTRIBUIDORA COMERCIO EIREU

203RS

RS -3^s^T=íd:l:—■9. •
RS jrzrsr***
RS *,76

n$ 54,60Item 9: COPO OESC. ÁGUA 180 ML CX C/ 25 PCT
Descrtçde ObservaçioQuant Idade 

Cabas 0$
RS 50,69Preço (Compras Governamentais) 1 Mediana das Propostas Flnab

Data: 26/06/202013X15:00 
Modalidade: Preglo Eletrônico 

identftkaçlo: NSPreglo:262020 
Lote/l tem: /1

Fonte: www.cemprasiovemamentals.gov.br 
Quantidade: 2540.00 

Unidade: Caai 25.00 Pa 
UF: PR

Órgio:
GOVERNO DO EJTADO DO PARANÁ | PREFEfRJRA MUNICIPAL CE 
SARANDI

Objeto: Registro de Preços pare futuras * eventuais aqubiçfies de materials de 
cops e cozinha com a finalidade de «terrder as Seaetarias Municipais, 
Gabinete do Prefeito e 5 Agrvpamento de bombeiros do Munldpb de 

Detcriçie: COPO DESCARTÁVEL MATERIAL POLIESTIRENO, CAPACIDADE 160 ML 
APUCAÇÁO ÁGUA/ SUCO E REFRlGERENTE

4650zrxzzszm
____ 514*
TTsw;

^SSÍTil/OOOl-ei'^" CAROL wstríbludopa -Eimi''!3T"'ST^TS^fTS.—___ _ ÜZT-3SÍSÍSS»

prets {Comprn Sov«m*rMnt*N) 2: Medina da, ProjXrttM Rnals

.i gi»n‘i

RS

52,90RS

Data: 26/06/2020 13X15XX)
Modalidade: PrefSo Eletrônbe 

IdentfficeçJo: NtPreg9e:262020 
Lfite/IUm: /2

Fonte: www.eompra5governamentab40v.br 
Quantidade: 646,00

Unidade: Caba2S,OOPa 
UF: PR

órg6o:
GOVERNO DO ESTADO 00 PARANÁ | PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SARANOl

Objeto; Registre de Preços para futuras e eventuab aqublçOes de mitene* òe 
copa e OTinfia com aflneDdade de atender asSecretadas MunidpaB, 
Gabinete de Prefeito e S Agnipemento de bombeiros do Município de 

Oacriçio: COPO DESCARTÁVEL MATERIAL POLIESTIRENO, CAPACIDADE ISO ML 
APUCAÇÁO ÁGUA/ SUCO E REFRIGEREN1E

Ra<6o 5oçtol do Fornecedor

&4ÃJS1ÍÇW-» - .ra^s^S«SSte=a=B=rTsS-.
31.31<.*flB/0001-S5__AR UMP-COMERCIOESERVICOS DE HIGIENE EUMBEZALTPA................. ,-M. - -
SíjjxízÍ/çooi^s „.N.T.iurZE M - ..

Prato {Compia, Govamamantab} S: Median* da* Propettas Finais

Z'?z£»tel'3ssc^r^i3rjsc3c2r“ RS •à»CAROL DBTRIBUtDOnA-
*E,*S

I ««wa* n' - c,. «Sa ■>,

60,00

r/-^sv*p'

RS

ÓrfSe: MINlSTÍ RIO DO PLANEJAMENTO DESENVOLVIMENTO E GESTÃO | 
SUPERINTENOENOA OE ADMINISTRAÇÃO 00 Mmbttrío do 
Plan^amento no Estado | Superintendência de Administrate do 

Objeto: Contrataçdo de empresa, por Intermédio do Setenta de Regbtro de 
Preços • SRP pan eventuais e futuras AqublçSo de materiais de 
consumo, do tipo copa, cozinha, limpeza e outros, vfeando atender as 

Descriçl* COPO DESCARTÁVEL MATERIAL POLIESTIRENO, CAPACIDADE 160 ML

Data: 01/04/202010:44:00 
ModaBdade: Preglo Eletrônico 

Identlflaçio: NPPregSoJZtBO 
Lote/ltem: / 35

Fonte: www.compnsgoverrvarT 
Quantidade: 66,00

Urtttade: Caixa 2500 Pa

entaB40v.br

http://www.comprasioveman
http://www.compras10varnarr1ental540v.br
http://www.cemprasiovemamentals.gov.br
http://www.eompra5governamentab40v.br
http://www.compnsgoverrvarT


afucaçAo Acua/suco e R£f«gérektí JF; RH

Hulo Social do Fomecodor ______ ’“fcátswssüíü1*m-wu*m+*.-tirísr~*z vtsj;-*
[■iiij i<tf Fm -j^bw^OIWibi 1

SA.iS . 
60J» 

^60^)0.

CNPJ
f38.?76.956/0001-07 ^ R. H. GUEDES VIEIRA
07.217.9J6/000142 MIP COSTA ______________ RS
íl.eil.BSl/IXOl-sT^IR PROOÕT.ÜS. EQUIPAMEinoTruTIUDADES.lTp/r^^^l^^L^L-^» l?S

mmà^mmmzrn.
06J31SMA1001-00 EXOTICMA2QH 
|3»í™77_3/M0147 „ RATAEL F CHAVES

1 u^f i ■ 11 iTnjffrbn i’I'iIii *>i^i ^^ >BiJéii».i> <dB*R<.—nn.

Item 10: COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ CX C/S0PCT
DcktIçSo

R$ 7636
ObwnMfAoQwAtfdada

SOOCahn 010

RSPr*fo (CempfM GoveiumanUb) 1: Median* daj PropMtis Finals 7&^>i

Órffto: Oata: 04/08/2020144800 
ModalUaM: Prefio Elsrrtni»

IOcntire*(io: MPrafSo:1222020 
Lcte/ftm: 2/84

Fonte: www.compwg0ventamentals.4ov.Dr 
Quantidade: 20.00

Unidade: celnSO.OOUN ,
Uf! ma

Governo do Estado de Marenhlo t Prefeitura de S80 Lurs • MaranhSo 
objeto: Processo n* 170.2126/2020 Registro de Prenda, vtsendo a Contratação 

de emprese especializada no fornecimento de Materials de Consumo, 
sendo Lotes I Material de expedients, Lote 11 Material de Limpeza, 

Descrtçfto: COPO DESCARtAvEu MATERIAL POUESDRENO, CAPACOADE 60 ML.
aplicaçAocafê

—WRatio Social do FornecedorCNPJ
7SSK3553n3TESSSS?C;29697S96/000M? CD BARBOSA ÇOMERClO.SSERViroS., .

27.14S426/0001-90 S A PIN MEIRO SILVA COMERCIO E SERVIÇOS El REU
fe.Í44«6^»l5w;
30 J71521/0001*16 ____ ____

21.161466/0001-49

RS
; -m. m y  ̂ •

REU

'ta ~i~—iji-------- u ~zot~ ------- .
#r> (A-s.<4W^e*vi'«*.'••..itfRyLIAikA*i«. ^•.v«iTv«'tân^. tl-

5^1
9450 

13000

..w—'1
*CSÇATANHO -
JMJ COMERCIO E SERVIÇOS El REU

atí
SL

• 1» Ro

5s-,GOL&gM COMERCIO EIREU ______ _
COMERCIAL RIO ANIL EIMLI^^gKCISKSS^Z...... í>7. ffiil ,fl2.298440/pqOl-77 | 

21503.173/0001-90 ALCANCE CONSU LTORIA SERVIÇOS £ COMEROO EIREU RS

RS 8005Preço (Comprei Governamentais) 2: Mediana da» Proposta* Finals

6rg*o: MINISTÉRIO 00 PLANEJAMENTO OCSENVOLVIMENTO f GESTÃO | 
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO Ministério do 
Planetameme no Estado | Superintendèrida de Admlnlstraçlo do 

ob|eto: Contrataçflo de empresa, por Intermédio do Sistema de Regbtro de 
Preços • SRP pari eventuais e futuras AqublçSo de matertas de 
consumo, do lipo copa. cozinha, limpeza e outros, vfcando atender as 

Oeseriçlo: COPO DESCARTÁVEL MATERIAL POUESTIRENO, CAPACIDADE SO ML 
APUCAÇAO CAFÉ

Data: 01/04/20201CT*4:00
Modelldede: PragSo Eletrdnlco 

IdentlTkaçdo: NsPregéo22020
lota/ltem: /M

Fonte: www.comprasgovemamenta640v.br 
Quantidade: 4,00

Unidade: Catxa 50,00 UN 
UF: RR

r||:

Razlo Sodal do FornecedorCNPJ
ZÜpí.776.K6/0001C7,“. R. H. ÇUfMS WBRA. _____

lÕlHtir^iaTI^BÕPÜTWriãjlPAMtWTOB C imLlSÃMSlfaTg! 
20427.9 79/000143 N K CARVALHO OE OLIVEIRA

i
RS

RS
*SW T:J8;.61.9WW»}.31  L.P,MAIA DÊSDÜZA S,,

06.9B1.9B4/000140 BpTICMAZQN COWSL1LTOR1AS E PROJETOS LTDA 
[344787773/000147 RAEAÍLTCHÀVTS " - '

MjfÃT^grt .I'CUMI.. MLRf
R$

ftS 71,00Preço (Compra* Governamental*) 3: Mediana das Proposta* Final»

Órflo: Data: 30/03/3020 09:3400 
Modalidade: PregJo Eletrônico 

idenflfkeçAo: NtPreglo:282020 
Lote/l tem: /4 

Fonte:
Quantidede: 6000

Unidade: Cabia SO0OUN 
UF: PA

SECRETARIA MUNICIPAL OE GESTÃO. ORÇAMENTO E FINANÇAS • PA
Objeto:

r.compnstovemar «ntatt40v.brAqurskç8o de Material Deseartivel vttan do «tender a Secretaria 
Municipal deTribafto e Asslstènda Social..

Deecriçio: COPO DESCARTÁVEL. MATERIAL POUESTlRCNO, CAPACIDADE 50 ML 
APUCAÇAO CAFÉ

sss&ü^a finalRazSo Social do Fornecedor^
te:#45^40^.£MPREENDCMENTOS HE^IAST
33 254.609/0001-18 EREMARCO
Í63033083AO1-3O.
Q3.O750S8/DOO143

CNPJ «uct-—rajueiiw
. -4XaPM-^

E 5 OLfVEtflA COMERCIO

COMEROO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DE UMPEZA LTDA
ürÃGuiAR

S.

pS.751.6e9/MM4?
83211542/000148Sâgissas:^^—•
12411487/0001-71 RS 20000M UlDSUl COME ROO E OISTRI8UICAO LTDA

R$ 3,90Item 11: CREME DENTAL
DÉMrtÇfe Observe? êontMade

Unidade 011

RS 9,00Preço (Compre Governamentais) 1: Mediana da* Proposta* Finei»

Dete: 23/10/2020 09:1000 
ModaOdede: PregSe Eietrftnko 

Identflceçlo: N«Preg9o. 162020 
Lote/ltem: /35

Fome: wwvr.comprasg0vernanentals4ev.br 
Quantidade: 3OC0Q 

Unidade: Tubo 90,00 G 
UF: MA

ôrggo:

FREFERURA MUNICIPAL OE ZÉ DOCA
Otfleto:

Eventual aquttlçfto de produtos de limpeza e higiene.,
Deseriçlo: DENTIf RlOQ, COMPOSIÇÃO aAsiCA CREME DENTAL COM FLUOR 

ATTVO (1000 PPM), CAPACIDAOE 90 G
Valer da ProportaFlnal

-SS*fJ 
í-li.

$
Ttb.'

10.159.463/0031.73 PAULO RICARDO KSC-------- :
23.659j94/Do6l.90 ^ SANTOS 5AVA COMERCIAL El REI 

183.111/000143 FRICARNESCOMI

?9..127.»3/0001<)9

ü^ii
12.298.140/0001-77

CNPJ

RS
RS < --
RS _____ _____

ETMwgajliygjyvirHe^e^mi W1-1
OUSA DA SImm ...xZ-

RSEHOO E SERVIÇOS EIREUsM
RS

JDESOtóAOliyÉÍRÁpRpOlíTOSMJMENTKlOS

^SK*c:.

FtS 3,07COMERCIAL RIO ANIL EIREU

RS S,«Preço (Compra* Govemamentatt) 2: Mediana da* Propostas Ftaab

□eta: 21/09/2020090100 
Modelldede: Preg8o EtetrSniCD 1 

Idemlflcaçlo: N9preg8e:142020 
LAe/ltem: /12

Fonte: www.comprasgoveman 
Quentldede: 7.100,00 

Unidade: Tubo 9000 G 
UF: MA

õrgSo:

PftEFElTUFtA MUNICIPAL DE AÇAILANDIA/MA 
Objeto: O registro de preços visando a eventual contretaçlo de pesoafc) 

jur1dice(s| para 0 femedinemo de matéria* de higiene pessoal, de 
Interesse desta AdministraçSe Pública..

Deecrtçio: DENTTFRÍCIO, COM POSIÇÃO B ASICA CRE ME DE NTAl COM FLUOR
ATIVO DE (1100 PPM). SABOR MENTA, CAPACIDADE 90 G. APUCAÇlO

entatt40v.br

 vartr da Proposta finalcnp;
41,4ÍÍ.339/»»1_<6 ^'sWR COMEBaOJlE AUMENTO! LTOA^^SJgS^
II. 378.126/0001-10 M. DE O. MARTIN^ _

J07521515/000140 ^ BATISTA E COELHO LfDA

IJ. J98.14Q/CPD1-77
fj6.71S.Í92/0001.70

363
?s:„ .à*«VW!*VW»S

%}

http://www.compwg0ventamentals.4ov.Dr
http://www.comprasgovemamenta640v.br
http://www.comprasgoveman


JS'ClPAt^

&Fls.
J»K

1«Praffi (Compn* GowmariMfitat») 3: Madtana das Propostas Finals 5,06

\ lübrica
ór(toí \DSU: 13rt«/2020a8*J?00 

Mâdalldtde; Prt^óÊMidnke 
HífreíJol92020 

Loto/ttfrfn: /ê
Forte: www.comcKngovemeA 

QuentlcMe: i íOO.OO 
UnkMe: UnUMe 

Lff: MA

C P LPREFEnURA MUNICIPAL DE CO DO - MA 
Objeto: Aqukhçfe de matéria de hljlef* pea&oal destinado a Secretaria

Municipal de DesenvoMmento Sodil de toàò, de acordo com editai, 
anexos e de acordo com as espeofkaçOes, quantidade estimadas e 

Oestf*fto: DENTIFPlCIO, COMPOSIÇÃO BÁSICA CREME DENTAI COM FLUOR 
ATIVO DE (1100 PPM), TIPO ADULTO, CAPACIDADE 50 G

entals40v.br

Valor da Proposta Finei
S!9Íi.l31/0«n-73.3>. ça5e D€ «ÇWAK ^ w'

[2Drâ^^i^_i;.^NÇEOTNsywo«ASE™J^EW“EÍ!ÇWí'«!i
36.378.^9/000176 EUSABETE JESUS SILVA 621«596»49

36.965.115/0001-66 F AS MSÉRVICEEIRÉU ______
$M9M?/(ÜãÍ~?Zuuà WSTRIBUIDOÂA DE AUMENTOS 
21A93JS3/0001-01 ATOA SILVA ElREU t<
[12 296.1A0/00O177 ^COMERCIALRIO ANi"l ElRãj'"^-5^^1^ 
17J02J70/P001»60
14Í74&6J39/000166

CNPJ
■?SL .Mí:

.................................... | 3^3 _
CusKiKAl n*. iiTridLili.if.V»^*.*»4P. *

_______ A^o
■IB I —WP Mf^HllEP^i >1 ^

s.LA MENDONÇA

5 ftnrtn.sBsMasi?; ‘4? J
W
'<fí.■jr.^fsaafc
as 5,07

*507,

-l»L
!S. Vi'nJ I. 1 m, IN ib nr <

RSJ FM OlIVtlRA DISTRIBUIDORA CIREL
íkarcòmíkTô.DE A

R$ 3,51Item 12: DETERGENTE DESENGORDURANTE 500MI
Oeiertffto ObiervaiçSoQuantidade 

350 unidade 012

8,50Preçe (Compre Governamentais) 1: Mediana d*s Propostas Finais

Dela: 09/10/2020 06:3100 
Modalidade: Preflo Eletrônlcn 

idertfTVeçio: Nrpr«t9o:72020 
Lote/nem: /8

Fonte: www.compraHOvemerréntals4ev,br 
Quentldede: 700,00 

UnUede: FrasaM,00L 
UF: MA

Ór^le:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO/MA
Objeto:

Re$htro de Pretos para eventual «quislçfe de material de limpeza,. 
DeMHçlo: DETERGENTE, COMPOSIÇÃO HIDRÓXIDO SÔDlD, HIPIPOCLORTTO 

SÓDIO, DiSPERSANTE, COMPONETfTE ATIVO ALCAUNO CLORADO,

3r=?=í3=5»»?J 

rsESSCEfe^rrr;

Ratio Social do Fornecedor _ _____
^SStmÍíSÕÕI-JÍ^N N SMPRtENDIMEWTO SERVIÇOS * AUMffTTOS LTpA 

^^^3B.»92<mÕi-Tb ACUIARESAWTOSPRESTACAO MSERVIÇOS LTDA

CWPI

RS

^.4,73,
R$ 5,46

4,12RSProto {Compras Governante ateis} 2: Modtana das Propostas Finais

Oeia: 17/03/202014:00*0 
Modalidade: PrejSo Eletrônico 

Idendftcaglo: N0Prefio:lO2O2O 
LOtt/ltem: /lí

Fonte: www.c0mprasf0vefnarrlentaK4ov.br 
Quantidade: 1.060*10

Unidade: Frasco 500,00 ML 
UF: MA

ôfffto:
PODER JUDICIÁRIO 1 Tribunal Supenor Eleitoral | Tribunal Reflonal 
Eleitoral dn Maraniifo

Objeto: Registro de Preços para equfc1t)o de materials de consumo diversos, 
Indulndo fèneros aFmentk»«, materiaK de Qmpeza e itens de copa e 
cezlnba, para atender as demandas da Seoetarla do Tribunal e Zonas 

Otttrfçfto: DETERGENTE, COMPOSICAô HIDRÓXIDO SÓDtO.HIPIPOdORrTO 
SÓDIO, DISPERSANTE, COMPONENTE ATIVO ALCAUNO CLORADO,

j JIA» t v»*Cf>l>Pr,aPCBt»F|fwl
..*,.^5 r‘»JnSf9 J>K wUíSS^.f»' *1 Cl'ICii ■ -wUWi...^  ̂.'

RazteSecW do FornecedorCNPJ

jgWiee-M-gSS'... . ......
.....

|21.3O3.173/0DOt-9O „ ALCANCE CONSULTORIA SERK& EÇpMERqO.EIREU 
H.jW.HÍWIOl.77 COMiWIA 
lãTSJlJW/aiOMl^ST COSTA f EUCIANO
01.4B.345/0001-45 M EPS M D ARAU10___________________________
SSIWí/OLOÍÍÍ.^ A SILVA S.ERyiCOS.ÇONSULTDRIAÍOMEfiaO E REWESENTAÇWtlígJ

Prefú (Compres GovernamenttK) 3: Median* das Proposti» WneK

RS

RS 345
Á'íT;•iiijjgja i»u •'VFAflem*

r». fl-eei •riu,n>
AL RIO ANILCIREU

R$ 2,92

Data: 17/03/2020 14*C*R>
MedaHade: Prefío Eletrfinkd 

tdetnmcaçto: N«Pref6o:l02020 
Lote/item: /25

Fonte: www.ampra&govefflameataHjov.br 
Quantidade: 375,00

LMdede: Frasco 500/U ML 
UF: MA

ÓrfiOi
POWfi JUDICIÁRIO | Tribunal Superior Eleitoral | Tnbunal Regional 
EleAoral do MaranhSo

Objeto: Rastro de Preço* para souUJçgo de materiaK de ccnvjmo dvenos, 
indulndo gôneros elimentklos, materiais de limpeza e Rent de copa e 
cozinha, para atender as demandas da Sractaria do Tribunal e Zonas 

Desert*?- SOUIÇÁO, COMPOSIÇÃO POUDEMET1LSILOXAND, APUCAÇÁO
LIMPEZA É PROTEÇSO DE VIDROS ÓTICAS,TIPO ANTIEMÍAÇANTE.

Valor da Proposta Finalil do fornecedorftaziCNPI
743.«^13718M/00CM3 wyLOPESft

COMERCIAL RIO ANIL EIREU
1 ii11 iflrr*RT COSTA FEUOANO 

A SILVA SERVICOS.CDNSÜLTORIA,COMERCIO E REPRESENTACAO EIREU

RS

^^■bs3ÍW7/aDC?-M
.‘ST

6,20RS

R$ 3,92Item 13: DESINFETANTE 500 ML
Oescriçfo DtnervaçAoQuantidade 

2.600 Unidades 13

RS 4,66Prefo (Compres GovernamentaU) 1: Mediana das Propostas FNiaris

Data: 20/01/J0211009*0 
Modalidade: Preglo Eletrônico 

idenOTcaflo: N»Preg6o:l 762020 
Lote/Item: /46

Fonte: wvnw.eomprasfovemarr 
Quentldede: 140,00 

UnMeder Unidade

órgfo:
GOVERNO 00 ESTADO DE RON DON IA | PREFEITURA MU NICIPAL DE 
BURITIS

Objeto:
entaK49v.br

Futura e eventual tqofeiçSo (Material de limpeza)..
Decrtcio: DESINFETANTE UQUIOO C/ BICO DIRECIONADO. Embalagem plístlca 

resistente embalafem de 500 ml. UF:

_ VJordatapMUFlMl.
rs ,«*<.«!

T-:i:
ftiik; Sodâl do Fornecedor

if.yiísswoi® ” .miw am^iJSSraHSÍS^-iJ
10497jOZ/DOOl-TO W.M. COMER_Ç!p_OE AUMENTM LTDA
fl9.634.357/OOCa«.^J|!OyA^riRwACJL
63.615X68/0CO1-60 GILSON MONTEIRO DA SILVA

Prtfo (Compres Governamentais) 2: Mediana das Propostas Flnab

CNPJ

4,66RS

RS 6,00

Data: 21/^7/2020 09^2*0 
Iriodendede: PrefSo Eletrônico 

Identmcaflo: TOPreglo:! 22020 
Lote/ltam: 1/12

Foote: www.a3mprasgoven1amentaK40v.br 
Quantidade: 40*T38*C 

Urddede: Unidade
UF: RR

ôtfle:

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
Objete:

Eventual aquKtçSo de materials da blgiane limpeza e conservado, 
cupa/cozinha, descartáveis • higiene pessoal..

Descriple: DESINFETANTE 500ML. comas seguintes careaerlstlcesminlmas:
Aspecto (Kko liquido, aphcaffo bactencída, composl(6o 4 base de

MwmUWfdt
-gzmÊM"çypj___________ _

[íl .110.793/0001* 16

............-........... ,

07.939Í51/D0O14*

PORTAÇAp E LXPOFTACAO LTD» .

>-22

*.w;

-«g*AM^rt9W<
RS n**gl*s. «MQtrr wiparjp •»— -^agyea^

|36430*K6/0001^0

http://www.comcKngovemeA
http://www.c0mprasf0vefnarrlentaK4ov.br
http://www.a3mprasgoven1amentaK40v.br


4,11
Preço (Outro* Ente* Wbítawl 1: Mediana d«* Propostas Rnab

Data: 23/04/2021000000 
Modalldad» Pre^o Presencial 

tdentmreçAo: 1116326-OW3-2021 
loteAtem: 1/143

Fonte: ddrteo.tce.n1t40v.b1 
QuentUede: 4.163,00 

UnUrte:

Órfio:

PREFEITURA MUNICIPAL 06 PRIMAVERA 00 LESTE 
Obfeto: REfilSTRO DE PREÇOS PAM FUTURA E EVENTUAL AQUISICAO DE

MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, OESCAFTAVES E UTENSIUOS PARA 
COZINHA. EM ATENDIMENTO A5 NECESSIDADES DAS DIVERSAS 

Dncrisfo: DESINFETANTE • CAnGORIA RASICA RESTRITA UQUIOO, 
CONCENTRADO, ACAOGERMICIDA, OACTERICIDAE UF: MT

V.lorMPropoeaFI.Mlftaaia Setfil do^omwder _
^^'jHyMOlOSE CAMARGO M SILVA X”

CNPi «Ml-Z<*n:3403SZ«1000l9S

2&R$Item 14: PEDRA SANITARIA
OescH(fo Observeçio

Quantidade 
SÍO Unidades 014

2,03RSPreço (Compre* Qovemamenteb) 1; Median* da* Propostas finai*

Oete: 11/12/2020 CCtOflO 
Modalidade: Prefio Eletrônico 

idtrrtmcaçlo: K*Pr«s3o^2020 
Urte/ttem: /168

Pont*: www.eompmcovernan 
Quantidade: 430/20 

Unidade: unidade 
UF: PR

Ôrtfc

PREFEfTUFlA MUNICIPAL OE MAR1PA/PR 
OW*to: AdUbiçSoíôes) de materiais de limpasa; de NfleruzeçJo; copa e

cosinha; de prote(*) esefuran(* par? menutençfo das atividades do 
Mvnkdpio de Mar«pá/PR-.

Oe*eri(loi Pedn San Rida de AçSo eaetefWda, frafrlndi lavanda (embaUíem 
peso llQUido 25 frames)

entakS4fiv.br

____Vhw da Proposta Finei

,.9/ü.

RSiCNPJ
3MIR6TS0/0CO1-F1 
23.952358/0001*95 _____ _
(TJjnÁíi/COÓlOl MULT1SULÇ0MERCJ0jDI5TR1BU
1&82'A14M001*39 __
5M7tO»^Í«í K.CPAMONELUEIRÉU 
C6 451.982/0001-10 
•ooMí.sívran-ís 
81.746.422/0001-02

J M DE SOUZA - COMERCIO DE AUMENTOS
ICAO LTpA_,

RSCAROOlO & GEllER LTDA w w.*»**-** ,10
2^3

#
-------OS Dt UMPE2A ITOA _______[.RS50LLENE - INDUSTRIA í COME ROO PC PRO OUT*

CLEUSA_APAPECDAD€CH_Eclll CHAMRO . £.« rS-TK
RS___ ________

E7Õ4S94/0CO1-Ò1 — FERNANDA FOGAÇA FANTOURA MOROINI------- --------------------- -*S »
34DJ43*28ytC01-14 NOVO HORIZONTE COMERCIO DE PRODUTOS E ACESSÓRIOS PE UMTE7A. LTD» ^ ^ ^ RS-----------

SOUZA RAMOS DISTRIBUIDORA DE MAT ■- ,IU,'I»»|»-W~*J1Í^P-'*-

«3^35/0001-51^ DEtaO DEUMARAMBp mü
2,50RS(d (Compre* Governamentais) 2: Mediana das Proposta» Final*

Date: 02/12/202009:03:00 
McdalldM*: Preiao Eletrônico 

ickntJtfcaç*©: NSRrefAo:232020 
lote/ltem: /20

fonte: www.comprasfoven1amemils40v.br 
Quantidade: 500,00

Unldedr Ceba {
UF: 3E

órflo:
M1NCTÍRto DA AGRICULTUW, PECUÁRIA E ABAíTECIMENTO | 
Empresa íraslfeúa de PesquM Afropeoiérla 1 Embrapa CPATC

O^eto:

aquHJç9o de material de limpeza.
Oefcrifrio: Desodortiador sanltirio, DESQDORI2AOOR SANITÁRIO, PEDRA 

SANITÁRIA (em TABIF7E SÓUOO), com mínimo 40T. fngjrtcl*

valor da Proposta FI_r*i
lliritti» v2fW .Ratio Social do Fornecedor _____

W.CSrcÕMSaÃl DE MATERIAIS OECÇRiraRiqEOEUMPEZAÇTW ----------- - g ---------- -

''''•?-S^S!gSÈ3s.3:--j;-===::g sxsfssssrsz
EFICIENTE COMERCIO E SERVIÇOS EIREU tó

CNPJ
02 081583/KÕT-0í 
53475.635/0001-29

ia.W.M
jl6.667.455/0Opl-35 .V.T.
28.525.460/0001-09

10/»

Z.Z0WPieço (ConRim Gover.nimvrtTAt») 3: MeiílRn» dBS PropofU» Fliwl»

DRt>: 16/09/2020 0961100 
MrtRrtAde: Piqlci EfetrSnla 

IdenLMcrtBp: NFpieglRfZOlO 
Upu/ltenv /18 

Fonte:
QuenUOrte: 2500,00 

Unlúadt: Unldrte 
UF: P8

Ôrtfto:
MINISTtRIO DA EDUCAÇAO | CnMvnlOrte Frteral da Paraíba | 
Cenlio Pe Cl Andai ARrirtts

Objeto: Regotro de pieçoi para eventual aouisiçío úe MATERIAL Oí
CONSUMO (LIMPEZA E tUGHNEAÇíOl. oaia atender as demandai do 
Centro de Cléndai Afrtries/UFPS Campui II, contorme tondlçíes, 

Dno^io: OESOOORIZADOR SANITÁRIO CARACTERÍSTICAS: PEDRA SANITÍRIA. 
CONTf M1 GANCHO »1 PEDRA DE Z5G. COMPOSIÇÃO:

.contprasfoventartentaodov.bi

liT^JR444/0001^36 "‘SMÃCOMERCIO.E WsftlBlMWO “ «IMEMTOS LTDA .. .-™ - -
21.C6Z.142/0001-15___ OVERHAU.SOLUCDES EIREU_____
^TJ^l-OR^EnaErníCOMEIIÇIOESíRVlCOSEIREU , --..-.ve. ^

53.93VÕ61/0001-A6 LEAOSERVICOE COMERCIO VARElimgELEmOEI^roWOOLTgA,.........
PiiO^OTÍ:»^CpEA.ÉRR?!RAjaAçTM ?S «. eUT n ^-

JAJSMÍl/WÕÍ.M MIL COMERCIO DE MATÉRIAS DE CON5TRUCAO EIREU «S

cnp;
lis.

29,63
^^^^{uantldade 

100 Cenas

R$IS: DETERGENTE CX C/ 24 UNO SOOML
Ocscrtçio ObtervaçAa

16

1«fWRSPreçe (Cempr** Governementali) 1: Mediana da* Propojt** final*

Dvta: 37/W/202Q 09:44/30
MedaMdad*: Pre^o Eletrtnlco 

lòentlflceçlo: NQPrefôotl 12020 
Lote/ltem: /16

fonte: www.comprasf0vemamenMB4fiv.br 
QuantNMe: 1.245/0 

Unidade: Cabta24l00UN 
UF: MA

Ôrflo:

PREFEriURA MUN 1C PAI DE 0ALSAS
ONMfii Re^srro de preços pare Mura e eventual contratação de empresa 

para 0 fomedmeirt© de meteriaB de higiene e limpeza comum, 
limpeta e lavanderia hospitalar, descartivefc, copa e minha, para 
DETERGENTE, COMPOSIÇÃO COM TENSOAT1VO ANIÔNICO E «Ao 
lÔNICOS, SOLVENTES, APLICAÇAO UMPEZA EM GERAL, ASPECTO

Oescrifio:

16,15

r 3E^Sr3T3E^Ji

■gl

53,50

Vetor

Ó5.4S9516AXO1.70 M.I. COMEROO i SERVIÇOSE|REj!___ -...«p—-----------------------
Í23.185.306/03010! ^..TUlWptSTltlBUlDORACOMeRaqEIREU iA...*taee
27100495/0001-09 SANTOSCOELHO COMERCIO LTD* . , , „ . , Tn~ T-—n,— ‘"““Ú.—
^6.965418/0001-68 "^TÃS^M SERVICE EIREU ---------"6'' '

WSTR1BU10ORA COSTA ITOA J^£^sSS^-S3Cwu«>-ev-- —í.v—

w-e?(?«rr

R> . «vr&k*-
R$ ffrr^-neFiiwt ~-?r tr

«4J15.3M/DOO1-40

RSPreço (Compre* Governamental*) 2: Madlena da* Propostas Rnab

Drta: 21/05/2020 C9SW<JI 
ModeDdade: Rreflo EletrOnlcs 

IMntlRcetfo: N«Prnt6053020 
Lote/ltem: / 25

Fonte: www.cornpresgover i,mentiis.80v.br 
QurtHdede: 700,00

unidede: Cii,i24A»UN 
UF: MA

Ôft*o:

P6EF.MUN. DE SAFLTA INES
O^eto:

AouisísJo materlils de nigieite e Bmpeu, pire elender is 
neortildxles de Prefeitura MuiUdpa! de Santa Infc..

Descrl(8o: DETERGENTE, COMPOSIÇAOTENSOATIVOS ANIÔNICO, TENSOAT1VO
nAcwônico, tens o, apucaçAo jmpesa pesada,

Valor Ca Pnapoiti Flint

SCSTSriüKUi H97] 

L’.*L

CNPJ ____ Flert Sotlal do Fornecedor .......
'oiAttJWÓOÔl.erC COMCRGO^K AUMENTOS ITOA V^a*.

•*8*7-

rt<
T LS DF APIrtUjlRFU _54.998.772^00146 

51431.666/0001-49.

35465:446/0001-48 JS OA SILVA COMERCIO E SERVIÇOS EIREU "»

http://www.eompmcovernan
http://www.comprasfoven1amemils40v.br
http://www.comprasf0vemamenMB4fiv.br
http://www.cornpresgover


^CIPAL^s*& 9è
ÍíFIs.

'OlfiMTíStfetotf .xx tjúsí. ^.NCÀ/Emr^; ,^X ,,fó -

RS 35,50preço (ComprM Govtmarrwnti^f 5: Mediana dos Propostas Rntis
Rvlbrica

Data: 03/01/302006:33930 
Modalidade: PiegSo Ektrftnko 

IdentirTcacSo: N«Preg9e ^133013 
Lota/Ram: 2/33

Fonte: www.comprasfovarnamentalsjov.br 
Quantidade: 5,00

Urridede: Caba 2a/» UN 
Uf : M>

Órsio:

C P LGoverno do Estado do MannhSo | Prefeitura de SSo Uib> Marenfafo 
Ot^eta: Contntaçlo de empresa especializada em fornecimento de materfab 

de expediente (lote oi), material de limpeza (lote 02} e material de 
consumo (lote03), para atenderas necessidades da Procuradoria 

OeacrlçiO: OCTtRGÊKTÇ, COMPOSIÇÃO TÍ50ATTVOS AMÔN1CDS,
COADIUVAWTE, PRESERVAWTIS,, COMPONENTE ATM) UNEAR

Vabr de Proposta FinalMt5o sodaí da FomacedorQlPJ ns:: .23,60
...

i5fO

<n.i«j66/oooi-oo ;£>. CS «TjiiHq ̂ -----«.«—>

mm
13.M9.693/C001-6S

lí'.. **.'*M*wr

R
R$CATARINA FERREIRA Of SOUSA aeps—*

R$ 2f8SItem 16: ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL
Oescriçfto ObservaçioQuantidade 

400 Unidade» 017

R$ 2,37Preço (Compras GovemimenUU) i: Mediana das Propostas Rnals

Data: 13/12/2020 14»01»
Modalidade: Pref 9o Eletrimco 

Identifleaçâo: N>Pref9o: 12 73020 
Lote/l tem: /?!

Fonte: www,comprasgovemamentas.|ov.&r 
Quantldada: 10,00 1

Unidade: Unidade 
UF: MG

Ónlc:
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS | prefelturi municipal de 
governador valadares

Objeto: Aqufeiçlo de equipamentos para o trabalho dos profissionais
nutricionistas do programa de Alimentaçlo Escolar Aqubtçio de 
material de limpeza e higiene pare Secretaria MunKJpal de Educeçto, 

Oeacriçdo: ESCOVA UMPEZA GERAI, MATERIAL CORPO MADEIRA. MATERIAL 
CERDAS NÁILON. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS OVALADA,

Valor da Propcst* JjnaJRatio Sodei do FornecedorOiPJ
y.3|Ó01S/00ra^l.,^, SOVAIEMSAUGEMSITW..^! .3. '

RS 2,6S(Compres Gevamamentab) 2- Mediana das Propostas Finais

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPÁ/PR 
Objeto; Aqulslç3o(6es) de materiais de impett; de RíglenlzaçSo; copa e

cozinha; de proteçJo e segurança para merrvtenç9o das atividades do 
Munidpio de Maripi/PR

Descriçle: ESCOVA LIMPEZA GERAL, MATERIAL CORPO PLÁSTICO, MATERIAL 
CERDAS NYLON, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM SUPORTE

Data: 11/12/2020 08ÍCW0 
Modalidade: PrefSo Eletrftnleo 

Identffleaçio: NSPreg3o^2020 
lote/ltam: /71

Fonte: www.comprasgovemar«mals.gov.br 
Quantidade: 15/»

Unidade: Unidade 
UF: PR

Qrgio:

-±fr-
SE=3S5E3rr^i

ViT:

CNPJ
[l!.811.<6W3Çn-71 .
«9.441962/0001-60____LQIAO CEVTltAlCOM66CIO OE ÜT1UDADES OOM69TICA9 LIDA . _____________ M
jr^OÍOM/ÕXl-CÕT^COMERaAirWÇpMEraO EJIFyiCO - EIKll 
16 663JÍ5/WÒ1-59 
C5.951.9S2/0001-10
MW3JÍ1/C00145 Of USA APA6ECIDAD6CHECHICHAMBO _
STj40.«22/0Cl'-p!'  ̂S0UZÃrÃM0.5ÕlS™BUID0«ADf MAtílíFu9E2A.LTpAT.^:^;

2,69
o ^'ipu#NE TnoustSTe OpMEKiq 0* MODÜTÕS Dt ITmpoa II0a“X,T5^-1

RS 3,23Preço (Compras Gevernamantals) 3: Mediana das Propostas Finais

Date: 11/12/2020 030000 
Modalidade: Pregio Eletrônico 

tderrdTkoçSo: NfPreg9o^3202D 
Lote/rtem: /72

Ponta: www.comorasgovemamantals^ov.br 
Quantidade: 47/»

Unidade: Unidade 
UF: PR

órgAe:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARlPÁ/PR 
Ot^eto: AquBlç3o(9e} de matéria* de limpeza; de hlglenQaçlo; cepa e

cozinha: de preteçlo e segurança pare manutençfto das atMdads dc 
Munidpio de Maripí/PR..

Oeecrlçdo: ESCOVA LI M PE1A Gl RAL, MATERIAL CORPO MADEIRA, MATERIAL 
CERDAS NYLON, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM SUPORTE,

Valor da PropwtaFjnd_______________ tojp.joçbidojqmecedty.____ ___________________ _______ _
ÍTmmmÔTZ "0«> HORTZOtíTÇCqUEAClO_M PPOOU1CB 64CESSOÁIOS DE UMPE2AITOA 
12411.467/0001-71 MU1T1S01 COMtFICIO E OISTBIBUICAO LTQA

CNP1 3RT!3Z5^5£;O-.^psrjv»
fiS

'$-.w5l!.6634í5/MO!-S9^;KlOp DflMAR.'»MBqtJAEU.;
U9EZALTDA 6905.951.962/0011-10 50Ü6HE • INDUSTRIA 6 COMEIICIO M 660011105 PE IV 

:22.906 058/ÕO0'l5l’"roM™AlTXVC0Mr6ClOE5E6VlCO-.EIFltU'iC‘:....
BS00.193461/0001-6S CIEL15A APA66C1DA DCCHECKICHAM60 ______

617fi.421A«Cl-02~Tr5Õu2A 6AMOS [KTttlBUlÓotóDE MAT DE UMPEZA 1TDA

5,20R$Item 17: ESCOVA SANITARIA PLÁSTICA COM SUPORTE
Oaicrttfci QOservaçlc^M^ontUade

Idades 013

6,S0FtSPreço (Compres Govomementak) 1: Mediana das Propostas finais

Data: 07/10/2030 03:30*» 
Modalidade: PregJo Eletrônico 

idemJfleaçêo: Nepregl9:762020 
Lote/ltem; 3/22

Fonte: wvrw^ompresgovema 
QvarTtldade: 60/K)

Unidade: Unidade 
UF: PR

(SHor
GOVERNO 00 ESTADO DO CABANA | RREtílTURA MUNICIPAL Dt 
CAPANEMA

Objeto: AQUISICÍO OE MATERIAIS 0£ HIGIENE, UMPEZA, COPA E COZINHA 
PA6A USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚÍUCA DO 
MUNidPiO DE CAPANEMA PR. prpteMiOp pele iStemi re^stio de 

Deioitfc: ESCOVA SANITiRIA COM SUPORTE. MATERIAL: CARO E BASE EM
ROLIPROPILENO, CERDAS EM NÁILON SINTÉTICO OU POUPROPIIENO.

nentals.gov.br

37.1963M/O0O1-63 COROLIRO UÜTACOES LIDA 
Preço (Comprei Governamentaü) 2: Mediana das Proposta* Finals

CNPJ

6^0RS

4,33RS

Data: Q1/1Q/2O20 (XU»/»
Modalidade: Dispense de Ucflaçío 

Identmreçfto: Dispensa deUdtaç9o I • 197/2020 
Lote/ltem: 1/1

Fonte: www.comprasgovamanentaB40v.br 
Quantidade: 200/»

Unidade: Unidade 
UF: SC

Órglo:

COMANDO DO ÊXERCrTO|63 RATALHAO DE INFANTARIA
Objeto:

A4J*lç5o de material de limpeza e prod de hlgientzaçlo 
Descrfçfa: ESCOVA SAN ITÁR1A COM SUPORTE, APLICAÇÃO VASO SAN IlARIO 

MÍNIMO DC ALTURA, 35 CM, DC LARGURA 10 CM E CUMPRIMENTO

SiSe-SlZ/COOl-trS. "J/THPJSOUVEIRA BORGES *137*1494675 .!

Preço (Compras Qovarnamtntals) 9: Mediana das Propostas Rnals 4,13RS

Data: 23/D9/2D20 0900*»
Modalidade: Pregôo Eletrônico 

Meritrfkeçto: NOPreg9o:312020 
Lote/ltem: /49

Fonte: www.comprasgovemamentals40v.br 
Quenridede: 100/»

Unidade: Unidade 
UF: PR

Órglo:

PREFEITURA MUNICIPAL Of PLANALTO 
Objete: REGISTRO DE PREÇOS pare aquisição de materiais de jltmentaçlo. 

hfgfene, limpeza e utensiHos para uso das Secretarias da 
Administração Pública do Munidpio de Planato-PR.

OetcriçSo; ESCOVA SANITARIA COM SUPORTE. Material: cabo e base em
pollproplleno, eerdas em nylon sintético ou poilproplleno. Cerdas:

,^v$I*535SZte!.
bin.4í7/0001-71  ̂MULTt SUL COmTiÍCIO E CHFtVÍBUICAO LTDÃ"g^a^^S^r. 
35/138/6 V/0001-00 BUGRE COM ERO AL ElftfU
S2.(»4574/0O)IÇI9 JT HB SULCOMERCÍO6É*Ü.MÉ(*ffiÍ 1™**^

RS □crjaBror

http://www.comprasfovarnamentalsjov.br
http://www.comprasgovamanentaB40v.br
http://www.comprasgovemamentals40v.br


^VC<PALo£

$K

ÍFIs. 7
2347«.1S2/0001~19 MAlKtL» MÍF71MS DOS S»WTOSCI0657S2K*I BS í,13

|--^.r,BS. -vit'-dj-*-: '■ j<xr—W-^»SO a.ímktóS/KÇH? ÇOMETO*lS*ffrANAWÍRN|CBLtO»
29.700^87/0001*23 BSPRioBirr» BBDOjros hosbitalabcs - eibeu 6.91

mtjtica

R$Item 18: ESPONJA 0E AÇO FAROO COM 14 PCT
Deacrtçle

25,97 C pObstrv*fJ6Quant UftM 
500 Fardos 019

Preço (Compm Governante rn«fs) 1: Medtana dns Proposta» Nnab RS 26,14

Qr|éo: Det»; 16/06/7020 09:1(M0 
ModaQdader Prefio Etortni»

IdentCfkaçlo: MPPre(lo492020 
Lote Atem: 1/S1

Fonte: www.comprogovenun entai&lov.DF 
QuantMede: 100^0 

Unidade: Unidade 
UF: R0

GOVERNO DO ESTADO DC RONDONIA | Prefeitura Municipal de Jeni 
Rondônia

Objeto:
RaiBtro de P reços para bra* ra e eventual AQU ISIÇ&O DE MATERIAL 
DE ÜMPÍZA.

Descrita: LÍ DE AÇO, para limpeza em aço, de primeira ouaildade, empaLapm
fardo com 14 pacotes com « un Wades cada, comendo d&eres de

^Vater da Proposta Final

17,231 SSé/0001-a CCOLIM EIREU

Pr aço (Compras Govemamentab} X Mediana da» Propostas Pinais

‘tfeT'er** Jk&I
26,29RS

RS 24,2?

Ôrifte: Qfta: 16/06/2020 09:10^0 
Modalidade: Pre|4o Eletrônico 

tdammcaçio: NaPrefdo^9202Q 
Lota/ltam: 2/127

Fontr www comprasgovemin errtals.EOv.br 
duamldaòe: 10JK 

Unidade: unidade 
UF: RO

GOVERNO DO ESTADO Ü£ RONDONIA | Prefeitura Munlopaldelaru 
Rondônia

Objeto:
Refistro de Preços para futura e **ritual AQUISIÇÃO OE MATERIAL 
DE UMPEZA.

Descriçlo: ESPONJA DE AÇO para limpeza em aço de primeira qualidade 
embalagem fardo com 14 pacotes com 06 unidades cada de 60

Rasto Social do FomecqtorCNPJ
’ES.SriTÇL.'W.S2Õ.295AÕÓ1-Í8 j3"flÕ.C0MEBCI0 0£ GENEBOS AllMElífitlOS ITOA .iSESS^ST

R$ 25,SOPreço (Compras Governamentais) 5: Mediana das Propostas Finab

ôrgio: Data: 30/04/2020 09:1(M0 
Modafldade: Preglo Eletrônico 

Iderrttfkaçto: WPre|ao^3202Q 
lote/ltem: 3/158

Fonte: vnmv.cempfasfovenian 
QuarrtMede: 20JX)

Unidade: Unidade 
UF: RO

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA | Prefeitura Municipal da Jaru 
Rondônia

Objeto:
Registro de Preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE UMPEZA..

Descripio: LÂ DE AÇO: para limpeta em aço, da primeira qualidade, embalagem 
fardo com 14 pacotes com 08 unidades cada, contendo dizer es de

•ntals.fov.br

Rei to Sodal do Fornecedor _ _
:07.39SJM/D001-15 ’S MAlÃ «'ÇÚVEIBA LTDA W”
CNPJ -g;------?•

R$ 1,64Item 19: ESPONJA PARA UMPEZA
DescrlçjQ ObservactoQuerrtWede 

850 Unidades 020

1,75Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostos Finals

6r|lo: Data: 27/08/2020 09:44:00 
Modalidade: PregSo Eletrônico 

damlflcaçfo: N»Pref9o:112020 
Lote/Item: /96

Fonte: uww.comprasgovema 
Quanddede: I90p0 

Unidade: Unidade 
UF: MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS
ObjAc: Registro de preços para futura e eventual cDntrataçfto òe emprna 

para o fornecimento de materiais da Jilfiene e limpeza comum, 
limpeza e lavanderia hospitalar, descartáveis, copa e cozinha, paia 

onnitto: ESBONJA UMPEZA. MATERIAL ESPUMA/ FIBRA SIMTÊTICA, FORMATO 
BETAAGJIAB, ASFUASMDADE MACIA, APOCACÀO UMPEZA GEBAL

rn*ntalsgov.br

I

l Vetor da Proposta Final
SSS^MjSõj-ir *«K*»«”eS iS>* .•
22 J2S.037/0001-76
93^97,451/0001 22

10.817.071/tH01-86
Í4.ísí,ii;/pooy:
11.766.896/0001-28

Ratio Sodal do FornecedorCNPJ

R$

MUIT DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LTDA __________

5 tÇQÍWOOr «|W.?S EIBEU K
C.LCQMERCiAl EIREU_________________
FBjÇABNES COMEBCIO t SEFMCOS EIREU '.'i..
G SOARES DE CARVALHO EIREU

S3ST_____FtS

* í-12
W3.15383WPI-8Í. OtfTftldUIDORA COSTA LTDA

RS 1,72Preço (Compra* Governamentais) 2: Mediana da* Proposta* Final*

Grgfo: Data: 27/08/2020 09*4-00 
Modalidade: Preglo Eletrônico 

Idemlflcaçôo: N*Pref6o:11202O 
lote/ttem: /97

Fonte: wvrw.eomprasgovernamentâfs.gov.br 
Quantidade: 210/10 

UnRMe: Unidade 
UF: MA

PREFEITURA MUNICIPAL OE BALSAS
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contrataçáo de empresa 

pari o fomedmerrto de material* de hfglene e limpeza comum, 
limpeza e lavanderia hospDalar, descartáveis, copa e cozinha, para 

DMCrtfle: ESPONJA UMPEZA, MATERIAL FIBRA StFfTÍTICA, ABRASMDADE
MÍDIA. APUCAÇAO UMPEZA GERAI, COMPRIMENTO MiNIMO 260

ValordaPimn-Final

;F- ■ ’'j-
Ratio Sodal do FornecedorCNPJ

5ÕT.6Í7MWooi.jq^a'«oi'B'i.Euciaitda .
33.897.851/0001-22 UUAN BAMBO SANMI EIREU

DISTRÍBuTooM ÓE AUMENTOS
RS

C8X389^87/WHl-57 Jj, MUIT
03^S9 3;6A«01.70 M. I. COMERCIO E SERVIÇOS EIREU
lõTirpil/qqol^ ^tiCOMERDAI EIREU.-^C, Z

14^85.111/0001-62 FRICARNES COMERCI

À.- ay^w.

■âlM.

«.766A9S/W01.2I 
04.315.383/0001-48

G SOARES DE CARVA 
DISTRIBUIDORA COSTA LTDA R$ J.28

RS 1,45Preço (Compra* Governamentais) 9: Mod tona da* Prope»ta* Rntó

Orgia' 18/05/20201CK00.C0 
ModalUadr Pregie Eletrônico 

Ideiitlffcaçio: N*Pre0o:62O3O 
Lote/ltem: /«

Fonte: www.cDmprasgovernar 
QiAntIdade: 3.600,00 

Unldadr Pacote B^CUN 
UF: MA

MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando da Aeronáutía I GRUPAMENTO 
DE APOIO DE ALCANTARA / MA

Obfeto:
AquBiçio de material de limpeza para o ano de 2020 para a Saçgo de 
Prnvtsôesdo Grupamento de Apoie de Alcântara..

Descriçie: ESPONJA UMPEZA, MATERIAL ESPUMA/ FIBRA SINTÉTICA, FORMATO 
RETANGULAR, A8RASMOADE ALTA/ MINIMA, APLICAÇÃO UMPEZA

tab.gov.br

____ 5«55*59Ç!gJ!Ht

rrr«’%r^^;rr^rr^r^:

Razle Sodal do FomaeedorCNPJ
»c s cbtaNmo

36J30.048/0001-90 ALEX FIM MUNDO 61037605934 ______________

SgsgSSSggggãL
%8.742488/COOl-lS ^.SOlUCO DISTRIBUIDORA 4 SERVIÇOSElflETTSg^gSíSSSfo 
26.719^16/0001817 CHARLEI BON1 _ _____
aj4n.467WÕÕÍ7r^,MUmSUlCcSÍE’RcTÓE'DsfR.I6UKAp.lTOr'^"7^!r'.r3í«,-»
12.798.140/0001-77 COMÊROAL FDO ANIL EIREU

&
Jft. 1,70

R5 «v "** .W-^r4.
RS 2J39

R$ 3,39Item 20: ISODEIRO
Quantidade
260 Unidades

ObservaçiâOa*crlçlo
021

3,50Preço {Compra* Governamentais 11: Mediana da* Propostas Rnab

/

http://www.comprogovenun
http://www.cDmprasgovernar


C*U: 09/JD/20M Mi3líO 
ModaRdtde: ^r«fIo Elecròfilco 

Identlfteflo: N*»r«(Ko:72020 i
Lote/ltemi /i I

Fontoi MMWCOtTipfastevemar^ontib.tov.Dr 
Quantldad»; 6S,00 

Unldtdr Unidade 
UF: MA

PREfEITUM MUNIOPAI DE ESTRETO/MA
OW«o:

dt Preços paro ewntuol Bqwrsiçlo de material de Hmpeta.. 
Oescrlçdor ACENDEDOR FOGÃO, MATERIAL CA90 PLÁSTICO, TIRO MANUAL,

MATERIAL PLÁSTICO, CAAACTEftJSTTCAS ADICIONAIS RECAftAEGAVCl

Roílo Socíofdo Fcmeeedor ___
t íwros ífisme*? K semcos

12.298.140/0CQl-77 COMERCIAL RIO AWILEIREU ^
snií06/o»i-t*^rTi)RT cxsthjbuidora roMEsw.ÉSÈirsssr^rxr^^^.

Preço (Cftirrpr*» Covernefnentiltj 2; Mediana das Protestas f Intò

CNPJ

RS
H'-^naw -M. >

RS r^::s: li»

RS 5,SS

órflo: Om: 21AV/2020 090200 
ModeldMe: Preflo ElerrOnlce 

Identlflceçác: NWref4o:202020 
Let e/ft em: / 76

Fonte: w*w.C0mpras£evemamentaÍS4ov.t)r 
Que nt ida de: 76400 

Unidade: Unidade 
Uf: MA

PRE FE rTURA MUN fDPAL DE AÇAILÁN DtA/MA 
Obfeto: Regbtro de pieços ©ara eventual contrauçSo de pesso»{$)Juridlca($) 

visando a aqulslçlo da utensílios, equipamentos de copa e «Tinha e 
descartáveis de Interesse desta Admmistraçffo PdtOca..

Pescriçfo:
(sflueiro portátil, equelro portátil

CNPJ R«i© Scdil do Fornecedor
^^EM^^OMÊÍCíIi-MAREaV-EIWÜ .

1}^9Ô.140/D001<77

Preço (Compras Govemamentab) 3: Mediana das Propostas Pinais

R$ 3.9*COMERCIAL RIO AML EIREU

RS 9^7

Órtlo: Data: 21/05/303009^000 
HMaUdada: Pretio Elmtnkc 

KfemUVaíJo: KWrn5o5!0;0 
Lote/ltem: /33

Fonte: www.«mpras8overnanentals.$ov.Qr 
Quantidade: jCQOO 

Unidade: Unidade 
UF: MA

PREF.M JN. DE SANTA INES
Objeto:

AquBlçao materials de hlfiene e limpetA pare atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Santa ln$s..

ôeicriçio:
Isqueiro portátil, Isqueiro portarll

fteilo Sodtl do Fornecedor
J.772AWJW6 ^TLSOE ABREU EIREU

R$ 2,02Item 21: FLANELA
Quentldede l
SSOUnldadcs

ObsenaçAoDescriçdo
022

RS 2,51Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Data: 09/12/2020 09J 1:00 
Modslldadr Preglo Eletrònko 

«dentirrcaçto: N*Pref4o:30202Q 
iote/item: 1/9

Fonte: wuftv.comprasgovenu 
Quantidaòr 150,00 

Unidade: Unidade 
UF: MA

âffto:

ASSEMBLE IA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO • A LEMA
Objeto:

nentafc.lov.brAquisiçSo de Material de Limpeia e Descartivec para a Assembléia 
Leffcath* dc Estado do Maranhfe.

DescKçío:
Fienda de algodSo med. 30» 50 cm cor variadas.

Valor de Proposta Fina]

T&.

___Rjrfo Social do fornecedor
5V.7l"(«^i«.3roM!K!ArÍAã(UaOÍMTWSUlMOf'lRELÍ

21.02^3/000101 ATDA51LVAEiR|U.................. ..... .......................... . ____
Í23^59.39VbÕ0Í-9€ ^ SANTOS SILVA COMERCIAL EIRE ■
2B.766496/ÕÕ01-2S

CNPJ
•—^se- t. n >i..U» ..

?41.G SOARES D€ CARVALHO ElflELi
S35SE3=aCSSíIC 5 «TANHO ;c-

2B742.3M/000M5 SOlUCCI DISTRIBUIDORA 8 SERVIÇOS EIREU $.
^S;875.l^/W-M^^Mf_SEIMC«! MATPÍA1S OECOhm^UCOESlTW^J^^S^S^W.. «.i

Preço (Compras Govercamerrteia] 2: Mediana dae Propostas Finais RS

Ôrçlo: Dete: 24/11/2020 14:32 00 
ModaDdade: PregSc Eletrônico 

Identlfleaçfto: NaPrvg>o:22020 
lete/ftem: 1/6

Fonte: www.eomprisfevern 
Quentldede: 200/X)

Unidade: Unidade

CONSELHO REGIONAL DE FARMAC1A MA 
Objeto: Hefftre de Preços de material de limpeza, para atender as

necessidades do Conselho Regional de Farmôda de Estado do 
Marenhlo..

Oescrtçlo: FLANELA, MATERIAL FLANELA, COMPRIMENTO 60 CM, LARGURA 40 
CM, COR LARANJA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CANTOS

amentad^ov.br

UF:

^Hl«,25l£qpfói ^QUEmCÇ PAPPS URCU.
1.991/0001-87 CATARINA FERREIRA DE SOUSA

!,r!.lM“4Õ/ocm-77“^“aMEra*iTo"wi'ÍRÉy.^r

Valor de Propone F InalAerio Social do Fornecedor
'<vn. .'.LWZTZ

RS
RSTTlSTí®!»:

RS IfitPreço (Compres Governamentais) 3: Mediana das Propostas Fined

ÓrgAo: MINISTÉRIO DA ECONOMIA | Secretaria Eaecuilva | Subseaetaria de 
Planejamento, 0i>çsrn4nt0 é I Superintendência de
AdmlndtraçSo do Ministério da Fazenda/MA 

Objeto: Aquklçflo de materials de expediente para render a* demandas da 
Gerénda Rationil de AdmlmstmçSo do Ministério da Economia no 
Maranhêo e nos demão QrgJes, por ela atendidos conforme 

DeMriçlo: FLANELA. MATERIAL FLANELA, COMPRIMENTO 40CM, LARGURA 30 
CM, COR AMARELA

Ora: 19/10/2020 09SOXJD 
Modalidade: PregSo Eletrònko 

IdentlRceçio: NfiPregSo:32020 
ira/ltem: 2/5

Fonte: www.csmpmgcvem^mentafcgov.br 
QuantUade: 20,00 I

Unidade: Unidade 
UF: MA

03513.380/000149 VERSE COMEBCIO1TD* 3/30RS

R$ 3,83Item 22: FÓSFORO EMBALAGEM COM 10 CAIXA
OeserfçPo OòservaçfloQuarrtfciade 

220 Unidades 023

5,00Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mod lana d» Propostas Finais

Oeta: 20/11/202015:001X1 
Modalidade: DISPENSA (AITT. 24, INClSO 1i) 

Idemmceçdo: 202024932 
Lote/Rem: 1/4

Fonte; wwv.seplag.eesov.bé 
Quantidade: 25/0

Unidade: PACOTE 100 CAIXA I 
UF: CE I

Qrglo:
FUNDACAO CEARENSE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO 
E TECNOLOGICO

Objeto:
AquBJç3o de Material de Consume para repor o estoque do 
Almcxarifado dessa Fu ndaçlo.

Deserfçfto: F OS FORO, 0€ MADEIRA EM FORMA 06 PAUTO, TAMANHO MEDIO, 
COMPOSTO DE VEGETAL t MINERIO, EMBALAGEM CAIXA COM S ELO

Vtjor da Proposta FinalRazBp Social do FornecedorCNPJ
««9&9^5MI/0Ç»l-64

38.2541^/0001-60
S. S. VASCONCELOS ;.T fl,1^

298319 WFr—iJF **********

1SJX

29.261.709/0001-22

iexes.Bí/coii-ín a v t batista muiti vendas

w

RS

RS 3,00Rrtfa (Outro, Ent*, Púbfko,) 2: MvdJaoa da, PrapoAta, Hnals

http://www.eomprisfevern


^SvCIPAl^

%
§ %/|fi 02.1 ss. >a

úrffte: D«t>: 23/10/2020 10:30r00 
Med«nd«de: OISPENSA {ART. 24. INOSO II] 

IdnttfkAfiO: 202023SS2 
lâtt/ltem: 1/7

Fonte: www.seffla|.w.|ov,b'
QuantKMe: 90,00

LfflLdodr PACOTTIO.OCAIXA 
UF: CE I

èjJL
obneaE£FM RAIMUNDO T0MA2

Obíeto:

C P LAQutilçio de ntfeibl de copa e cfitfnhe.
Dettrfçfttt FOSFORO. DC MADEIRA, EM FORMA DE PALTTO, TAMAN HO MEDIO, 

COMPOSTO DE VEGETAL E MINÉRIO, EMBALAGEM CAIXA COM SELO

Word* Proecst» FMI
?1SJ«ÍS7/0001  ̂:ÍSnV] SILVA VÃRIÊ 
J0.962.920/0001-S 1 LUIZ GU STAVO OA SILVA MATOS

CNPJ

R$ 3/M

RS 9.»Preço (Outros Entes Públkoe) 3: Mediana dae Propostas Finais

órfio: Pata: 20/10/2020 lOJOrOO
Modalidade DISPENSA (ART. 24, IN 

Idenlfflcaglo: 202022767 
lote/ltem: 1/4

Fonte vMWdeptag.ce.fov.bi 
Quantidade: 10/X)

Unidade: PACOTi 10.0 CAIXA 
UF: CE

CISOU)
ECM RAUL TAVARES CAVALCANTE

Objeto:

AQUISIÇÃO 0í MATERIAL DE COPA E COZINHA 
PeKfltio: FOSFORO, DE MADEIRA. EM FORMA DE PALFTO. TAMANHO MEDIO, 

COMPOSTO DE VEGETAL E MINÉRIO, EMBALAGEM CAIXA COM SELO

Vetor da Proposta FinalRatio Sod ai do FornecedorCNPJ
53.559.07V0001-15 'ÜJ I. E CAVALCANTE PRATA
30.962J20/0CQL-51 LUIZ GÜSTAVO OA SILVA MATOS
flf«S:ÍS*A»OU« JS'm R G ARÁÚio '

3,00.

V«Av

R$ 12,59Item 23: INSETICIDA AEftOSOl 300 ML
Desertçle Observ^loQuantidade 

410 Unidades 024

R$ 10,50Preço (Compras Governamentais 11: Mediana das Propostas Finais

Órtkr Data: 19/09/2020 0902:00 
Modalidade: PrefJo Eletrônico 

IdentHkaçlo: NPPreglo:J2020 
lAt/ttem: /159

Fonte: www.comprasceventa 
Quantidade: 300,00 

Unidade: Unidade 
UF: MA

MINISTÉRIO OA DEFESA I Comando do Exércfre | Comando Militar do 
Nordeste 110» Refilo Militar j 24a BataChSo de Cspdores

Objeto:
nentats.fov.br

Aqulslçlo de nutertal de eipedlente • llmpeu para 24*filS. 
OMCrtfflo; INSmODA. TIPO T1TO PIRETRÓIOC, APRESENTAÇÃO IMPREGNADO 

EM REDE OE MATERIAL SINTÉTICO, APLICAÇÃO P/ REDE, DIMENSÕES

«.20
imi i "'PU |

10/30
. > < «*Kiy,w I

Ratio Soclel doForTtxedor _ _ __
Sw.SSçrâcÓlÃÓ'^'A ÇS.CATANHO J»*.
30.399.25L/C001SL 
jl0.7S3.3S5/0001^0.~
2R.'74ZJM/0001-1S
|j«37.27IM«)l<!J .ÍT:.IARR« GOMES 
JSJ)79.9422ttCl«91 ONE SERVIÇOS EJMPREENQtMENTOS EIREU 

STCÕMERCIALRIO ANIL EIREU ^7  ̂Z "
23.593 ««l/OOOl-ai 
Si'imwAoi^
21.692JS3/000141

CNPJ

-5-
SOLUCCI DISTRIBUIDORA ft SERVIC05 EIREU m-1

^ip-^rSVu», n,.^. ^aw> ^
R$—b»,.KjPTa«~^‘nag*'

«eme a

* M
UfiO

RT COSTA FEUCIANO _
BOCA RICA MIUTARVSU
A T DA SflVA EIHEU ______ _____ ;______

^'À"sriVAÍEiyCOS,CONSULTORlA,MMEWO E REPRESEfÇTÃCAO EIREU ,
PR0SERV1CE FABFUCACAO E COMERCIO DE PAPEiS ElREU

RS
Oí.*53 347/0001-64 
24.54Ç.7J7/0001-5B

« 20,15Preço (Compras Governamentais} 2: Mediana das Propostas Ftnate

Data: 19/03/2020 0902 «0 
ModaHada: Preflo Eletrônico 

Identtfteeçlo: N«>reí2oJ2020 
lote/ltem: /233

Fonte: www.compnsfoveroi 
Quantfdede: ISCÍC 

Unhtode: Unidade

Órfio:
MINISTÉRIO DA OGFESA j Comando do Exército | Comando MJIRar do 
Nordeste 110* RefiSo Militar | 24» ôitalhSo de Caçadores

Objeto:
mentab40v.br

Aqufeiçlo de material de expediente e limpeza para 24»8lS. 
Dnalçlo: INSETICIDA. TIPO TIPO PIRETRÔIDE. APRESENTAÇÃO IMPREGNADA 

EM REOE DE POLÊSTER.APUCAÇÃO P/REDE, DIMENSÕES CERCA DE Of:

29.70

Razfto Social do FornecedorCNPJ
biAze.iía/DOçn^s ,
12.79S.140/0CD1*77 COMERCIAL RIO ANIL EIRE ULUIZTADEO DAMASÇHI...

RS

RS M3Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana dai Propostas Finais

(Ma: 17/03/202014ÍCS»
Modalidade: Preglo Eletrônico 

tdentfncsçlcr N»Pre|«o:102020 
Lote/ltem: /24 •

Fontr nrMhv.eomprasgovefnimentats.|ov,br
QuentMade: 375/30 

Unidade: Unidade 
UF: MA

Ôrffc):
PODER JUDICIÁRIO | Tribunal Superior Eleitoral f Tribunal Regional 
Electoral do MaranhSo

Obleto: Registro de Preços para aqu^çlo de materiais de consumo «versos, 
Indulndo fèneros allmentíclos. materiais de limpeza e Itens de copa e 
cozinha, para atender as demandas da Secretaria do Tribunal e Zonas 

DeKrtçfto: INSETICIDA, TIPO TIPO PIRETRÔIDE. APRESENTAÇÃO IMPREGNADA 
EM REDE DE POUÉSTIR, APLICAÇÃO P/ CAMA, DIMENSÕES CÔNICO,

Velor da Proposta Finei

AT DA SILVA EIREU

J

Si
SÊWcSicÕNSilTOfflCaMERCIoTRÊPRisENTACMÊlMlTL^^S^T^^XlíSKSÍCSj^^rX»/10 í

33.B4B/000141

mm%z
12.298.140/0001-77 ^
584S3Í47/0001-64

RS
WV LOPES Fllilô ^2Ã£
COMEfiCl

. A. RS ■ ***. LUP.! —
A SILVA

RSItem 24: LENÇO DESCARTÁVEL, 21,50 CM X 14,80 CM a C/100 UND
Descriçlo

7,00
ObserwçloQuentJdede 

420 Pacotes 02S

RS fMPreço (Compras Govemamentata} L: Mediana des Propostas FUiab

Deta: 21/10/2Q20 08:90930 > 
ModelFdade: Pregle Eletrônko 

Identmceçko: N»Preg9o:72020 
LuteAtem: / 75

Fonte: «vww.compmgovern 
QuantJdedr 25,00

Unldede: Caba 100,00 UN 
UF: M5

Órglo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE 6ATAGUASSO MS 
Objeto: O objeto da presente HcRaçlo I a escolha da proposta mais vantajosa 

para futura o eventual aqublçio de Materiais de Higiene e Limpeza 
pan atender s Secretaries do Munkdpto de Bataguassu, pelo período 

Deecriçlo: UNÇO DCSCARTÃVEL, MATERIAL PAPEU COMPft MENTO 2150 CM.
LARGURA 1450 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MAOO E DUPLO

imentab4Dv.br

wbrdafrapoitiNntfRazlo Sodal doFomeceflor
t’UlZp/WGl^. W. SANCHES 4 CM UM.
12411,417/0001-71 MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

yrr?f^VF

RS 7rJ2

RS 6,80Preçn (Compras Govern erne ntab) 2: Madlarte das Propostas Flnab

Oats: 01/D9/2020 OOflCnOO 
Modalidade: Obpensa de Udtaçfoj 

Identifkaçlo: Obpensa de Udtaçlo| 
Lote/item: 4/1 I

Fonte: wvm amprasgoven^ 
Quamfdade: 310,00

Unidede: Caba 100AI UN 
UF: RJ

Órffle:

IN» 31/2020F UNOACAO 0$ WALDO CPUZ | CASA OE OS WALDO CRUZ
Objeto

imentals.fov.brAqublçSo de borrifador, ílcoot etllkt e bopropnko lenço de papei e 
pano de limpeza.

Descrição: LENÇO DESCARTÁVEL. MATERIAL PAPEL. COMPRIMENTO 2150 CM, 
LARGURA 1450 CM/yjtACTERÍsnCAS ADICIONAIS MACIO E DUPLO

Valor da Prpposte Final

FE$ ’,08Preço (Compras Governamentais) 3; Mediana des Propostas Flnab

órfio: Oeta: 10/06/2020103093C 
Modalidade: Pre^o Eletrônico 

Identffkaçfto: N»Preglo. 102020
MINISTÉRIO DA SAÚDE I FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ | Instituto 
Oswaldo Cruz

http://www.comprasceventa
http://www.compnsfoveroi


Objeto: Aquíslfte de MATERIAL DE LIMPEZA, PROWTOS DC HiQiEKrZAÇXo, 
COPA E COZINHA, conform coiuftçfes, quentidede» e nlíêridJS 
estebeMdes no Edital e seus anetov.

Oescrtçfto: LfNÇO DESCARlAVEU MATERIAL PAPEL COMPRIMENTO 21,50 CM, 
LARGOU 24,80 CM, CARACTERÍSTICAS ADfOONAIS MACIO € DUPLO

lon/ltm: /12
Forte: www.compresgpven1amentab40v.bf 

Quantidade: 4X00,00
UnMade: Capca 100^0 ün 

UF: RI

Valor d^Prcposu Final
«y. .. f>u 'mix'.•

nrWríi‘Mi iinrv rTwi'ii n itt -

Aatie Social do fornecedorCNPJ
!».425MUa»l-M ~ N. a^DSTUBUlDOM E IMPORTADORA OC PHOOCTTOÇ E EQUIPAMENTOS EIRill ■w^r------

MULTISUL COMEnaO E EHSTWSÜICAO LTDA «-i;»11.4iTAM01.71_____________________________________________
lSl39.67M001.20 _._*LF*_BPAZR COM6KIO f OISTÍDÍUICAO OE ARljàoS PARA HÍÈ?T»ãç .LtO» 
Í6J10 930/00C1^9____________________

^lÃMY CAHXABA IXSTRIBUIOOW LTDÃ

.’^ríw^asw»-

.1--Y S DIAS COMERCIO OE PAPELARIA
jiWfh'7.»«<»»•» . .»n>WiOWjéKi^t

RSItem 25: UMPA ALUMÍNIO 500ML, a C/ 24 UNID. 
OeKrI(4o

30,68
ObsemcdoQuantfdede

2CD Cabe t24

26,44Preço (Comprai Governamentais) 1: Mediana dos Propostas Finais

órglo: DOte: 16/06/2020 09:10-00 
Modalidade: PragSo Eletrftnlco 

Idertmca^o: NaPrefao492020 
Lote/ltem: 1/6

Fonte: www.eomprascovemahtentals.fov.br 
Quamtdede: iu,oo |

Unidade: Caba
UF: RO

GOVERNO DO ESTADO DE RONDON1A | Prefeitura Municipal de Janj 
Rondônia

Objeto:
Registro òe Preços para futura a eventual AQulSlÇAO DC MATERIAL 
DE LIMPEZA.

Descriçto: UMPA ALUMÍNIO DE I» QUAUDADE, EMfiAL DE 500 ML contendo 
dtzeres de rottiUgem, data de fabrica(£o e validade, caba com 12

16^0

Ratio Sodtf do Fornecedor

0432D 295/Q00146 R D COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA

CNPJ

RS

RS 2948Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Rnais

Data: 16/D&/2020 CSüOrCO 
ModaUade: Preg9o Eletrônico 

lòentlfícaçfo: Nepreg9o492020 
lote/nem: 2/139

Fonte: www.comprasgovemimentab40v.br 
Quontldede: 4.00 1

Unidade: Cana 
UF: RO

órglo:
GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA | Prefeitura Municipal de Jaru 
Rondônia

Objew
Regbtm de Preços para fuiu ra e eventual AQUlSIÇiO DC MATE RIAL 
DE LIMPEZA.

Desatçttt UMPA ALUMÍNIO DE 1* qualidade, emb. de 5CDrrH, contendo dtzeres 
de rotulagem, djta de fabdcaçtk e vaiUede, caba com 12 unidades.

Valor da Propoata final_____ ftaalo lortel do Fornecedor_____ _ ...... t
^104K/0D01^í_^» FrDloMEIUCIO Qf GfSBMAilMEOTOOS ÍTDA^lfT^S^CiíL.Tií,..®

Preço (Compras Governamentais} 3: Medians des Propostos Finals 
órglo:

PS 35,72

Date: 30/04/2020 09:1(W» 
MotfelUade: PregSo Eletrônico 

l^mlflceçlo: NPPreg9o 532020 
LoM/Hm: 3 /165

Fonte: www.comprtsgovem, 
Quantidade: 14,00 

Unidade: Csaa 
UF: RO

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA | Prefeitura Munldpal de Jam 
Rondônia

Objeto:
Ragbtro de Preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE LIMPEZA..

Descrtflo: UMPA ALUMÍNIO DE 1» QUAUDADE, EME. DC SOOM: Umpa alumínio 
de 1« qualidade, emb. de 500ml, contendo dtzeres de rotulagem, data

ov.br

.. .j-jip. a—janv-emi .
CNN
07^95 596/0001-15

R$ 5,70Item 26: LUSTRA MOVEIS 200ML
Oescrfçio ObserveçloQuanHdade 

200 Unidades 027

RS 5,3*pf*ço (Compív GovtrnamvnUU) V MeúiankO,, Pcopoftai Fm»ts

D«>: 01/11/2020 oonon)
MutfaWede? Dfspensa de Udra^e 

Idefrtflçaçlo; Depensa de 101^* N» 811/2020 
Lote/rtem: 4/1

Fonte: wwwcfimorasgflvernomemais.gov.br 
Quamldadr Uflo 

Unidade: Unidade 
UF: Rf

Órglo:
COMANDO DA MAfflWM j CENT.WVTFNOOA MARINHA EM S.PfDRO 
DA ALDEIA

Objeto:

Aqublçao de Material de llmoera
OMcrtçlo:

LUSTRA MÓVEIS 200ML

____ RailoSodai do Fornecedor >>_wi.r_r__>_rir___ __________ _
JlO.686.716/0001-27 ^ REZENOÇESeÕXS^AraííllMUMPETAJ^aitrlvílSiniÃT^rT;

Preço (Compras Govemementab) 2: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

RS 7,21

Órglo: Peto! 17/09/2020 09 
ModaBdade: Preglo Eletrônico 

MeritFfkaçlo: NPPreg9o:22020 
Lote/ttem: /82 i

Fonte: www.comprasgovefnamemeb40v.br 
Quantidade: 440,00 

Unidade: Unidade 
UF: PA

FUNDO MUNICIPAL DC ASSISTÍNOA SOCIAL OE ELDORADO DOS
CA RAI AS/PA

Objeto: Contrataçlo de empresa para fomeomento de material de Hmpeia e 
g#neros eiimentklo» para atender as necessidades de fundo municipal 
de esbténda sodai e aos programas soaais a e4 vinculados, 

Oncrlçlo: òl£0 DE PER08A, COMPOSIÇÃO SOLVENTES MINERAL E VEGETAL 
COM AROMATIZANTE, ASPECTO FlSICO LÍQUIDO OLEOúlNOSO,

^ Valor da Prtrpgeta nM___________ ___ RaaJtejkKiel do Fornecedor uuiwmu») nw u i h hj-__ ^
ÍílBÍ.«73/ü00f?l '^1 F ÍBANOSO

Preço (Compras Governamentais 13: Mediana du Propostas Finais

CNPJ

07,934.942/000146
f3«.638,6»/goqi« •.,5T

RS 4,49

Data: 21/08/202009^0X0 
MedaEUede: Pregie Ehetrônkfi 1 

Identlfleaçdo: NSPregleríZCQO 
Lote/ltem: /44

Fonte: www.comprasfover1amcntab40v.br 
Quantidade: 24/»

Unidade: Unidade 
UF: OF

ôiglot
MIMSTéRlO DA AGRICULTURA. PECUÁRIA E ABASTECIMENTO | 
Empresa ôrisilelra úe Pesquba A4ropeOJAr1a | Embrapa/CNPH

Objete:

AqubjçZo de Produtos de iJmpeja, Copa e Counha.
Deacrtçlo:

Lustra môveb, frasco de 200ml.

Valor da Proposta FinalRatio Sodai do FornecedorCNPJ ^tiTVaieT^jlM -oeTI5«aagJPV s^"
!K3m.«*/5001.J7_ OS COH5TWJCAOITO*
00?108J7VCQOW8
S9Í47085/0001.72
33314.175/QC01-4A __________________________
[21.793 208/000145 DF MAQUTNAS E FERRAMENTAS ÉIREU 
09343.741/0001-69 COMERCIAL MILÍnIO ÉIREU

r< •
RS 2,77CETIlSUPRIMENTOS EIREU ............ g

QlMLlTY. COMERCIO, P30P1ÍT0S E SERVIÇOS M LIMBDA EIMU____________ 1
.mT
*50

20JJ0RS

R$ 4,36Item 27: LIMPA VIOROSOOML
Oescriçlo ObserveçloQuenddade 

250 Unldados 024

RS 4,97Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Dota: 23/10/2020 09:10X0 
Modafldadr Preg9o Eletrônico I 

Identffceçio: N*Preg9o: 162020 I 
lote/ltem: /44

Fonte: www.comprasgovemamentab40v.br 
Quentidede: 5.000,00

Unidade: Frasco 500/» ML

órglo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE Zé DOCA
Objete:

Eventual aqublçao de produtos de limpeza t higiene..
DesctiÇlo: UMPA VIDRO, ASPEaO FÍSICO LÍQUIDO, COMPOSIÇÃO BUTIL GUCOl 

E HIDRÓXIDO DE AMÔNIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PH (IN UF:

http://www.compresgpven1amentab40v.bf
http://www.eomprascovemahtentals.fov.br
http://www.comprasgovemimentab40v.br
http://www.comprtsgovem
http://www.comprasgovefnamemeb40v.br
http://www.comprasfover1amcntab40v.br
http://www.comprasgovemamentab40v.br


valor da Prooouaflnal 2^-ftaiio SecW do Fomwado» ...........................

»SU1*B EMNTOS PBEJTaSo DE SEBVtÇOS ITEW

CNPJ
lV'"-

3aiM:>B/M0'-75 PAULO B1CAROO PE SOUSA DA SILVA 61005W2M9 M................................. W -
^2yM®l«.^»JWÃl»Õ(ír«QUI_MICOS,EC«>MÍRqÕ.lTtlAJ3s!^ 3-EB.

RS A22.

14Jtt.m/0001-a FRICAfWES COMERCIO E «RW

lM.182>at_apKE G ? PP NASp.MEMTp lí#wgw;
19.127J9VOOC1-Q9 J PE SOUI* OLVEIRA PRODUTOS AUMENTIOOS

554SL7dWÕbj-Í3^Sí j AGM DA SUVA ft OA1TDA _
04415483/0001-44
^4448.327/lMOl'dO

12.2SI.140/CW1-77 COMERCIAL RIO ANIL CIREU

11449487/0001-03
RS - "0tWM<
R$ rlf'0$ EIREU

-WWft.s
fó

«9 k:
R$ 545

RS 2,58PrefO (Compras Govomamantala) 2: Madtana das Propostas Finais

Ór&cr. Data: 18/05/2020 10WW 
ModaUdade: Pra<lo Elatrôrifo 

tdarrttfkaflo: N»Pref3c<2020 
Lote/l tem: /19

Fonte: wvrw.comprastover 
Quantidade: 1000,00

Unidade: Frasco MOW ML 
ÜF: MA

MINISTSnO DA0EF&5A | Comaoòo da Aaroniiitla J GRUPAMENTO 
QE APOIO DE ALCÂNTARA / MA

Objeto:
AQubiç8o de inaterlab de limpeza para e aoe de 2020 para a Se^do de 
Provts&es do Grupamento de Apoio de Aldnta ra..

Oescrido: ÜMPA VIORO. ASPECTO FlSICO JQUIOO. COMPOSIÇÃO HIDRÓXIDO 
PE AMÓMO. SAL SÓDICO PE SULFATO DE ÍTE R

tenta Is.gov.br

l2l'ÍÔ3.173/CI001.90 v .. ALCANCE CONSULTORIA SERVIÇOS E COMÉRCIO EIÍeITÍ^S?!?'.
>•?«
S^ÊT]

RS «wr*7

tL-iwMatwariiw^i'iinar mr^wvlr'

iooúo

aew^wwrt^-Aeir
«iai** iuajA^s

RS0J.1MA66/CC01-00 ACSCATANHO______________________________

ISMl.JM/BOM.rs SOlUpÕ WSIRIÍUIOORA * SE(MCOS"EIR|tl. ^
34.879 659/000141 P £ M SERWftS EJRELI RS

R$Preço (Compras Govemamenteb) 3: Mediana das Propostas fintfc 5.5*

Órgto: Data: 24/03/2020 10WW 
Modalidade: PregSo EletrftnKo |

Ittntffictcio: NtPragSo: 122020 
Leta/ltem: 4/9

Fonte: www.compresfovemamentab^ev.bt 
Quantidade: 5J340.00

Unidade: Frasco 500.00 ML 
UF: MA

Tribunal de lustlça do Estado do Maranh9o 
Otpjeto: Registro de Preços para aquisição DE MATERIAIS DE UMPEZA £ 

HIGIENE PARA CORRESPONDER ÀS DEMANDAS DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA..

Dei cristo LIMPA-VIDRO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIOO, COMPOSIÇÃO SOLVENTE 
GUCÒUCO, ÁLCOOL ISOPROPÍUCO. CORANTE, CARACTERÍSTICAS

yÊ^m
540

'Uj, . ro%w .

ftatfc» SodildoFomecedorCNPJ
íí.' 'J»» wsi» wee«

^.ON!SERy|COSEa.PRS£KCKMEKTOSEIREU « «**k.

a.74E.Mt/COOMS _ SOLUÇO ERSTRIgJIDORA » SERVIÇOS EIREU I

[3O.Í715!.J/0OpW6 _ JMI COMEROO E SÉRV1COS EIREÜ 
21.903.173/0001-90

Í844?.387/0001^3 
466/000145

vm*i
*■,298.240/0001-77

5-,

"TIXS0
RSm MV MARINHO ALMEIDA COMEROO E SERVIÇO

.QUEIROZ PAPEI5 EIREU^

COMERCIAL ft]0 ANIL EIREU12.71
0<J7B.<37/0»I-ÍI
70.475.303/00131^8
MO.7&ÍÍ96/ÕO0ÍÕ6

íf H M COMEROO ESERVTCOS LTDA

r-w-,
„ RS

R$Item 28: LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA
One rlçlo

70,80
ObserwçftoQuantidade 

300 Unidades 29 0

RS 68,40Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

órgto Data: 26/10/2020 09WW

ModetMadr Pregdo Betrdnta)

IdentfflcafAo: Nmreg8o:152020 
Lote/l teiti: /6S

Fonte: wvnv.eoinprugevemamentais.gciv.br 
Quantidade: 24,00 

Unidade: Unidade 
UF: ftA

GOVERNO 00 iSTAOO CM iAHIA l prefeitura mmícpaJde nreeferge • 
babla

Objeto: Aqutslçlo de Insumos, Equlpamemos e Materiab Hospitalares que

constam no Plano de UtilrraçSo do recurso destinado ao Covtd-19 por 
da Portaria 1,666 de 01 de julho de 2020.

Oescriçlo: Lixeira com tampa Pellproplene Cesto Lixo Grande Branco acionada 
por pedal • 30 litros. dlmensOes 29 x 39 x 495 on: 142 Qullogremas

69,00

_________ Ratio Sotlel do Fornecedor________ ______________ -™. .

0SSS9'jSS/aiõr5^ RIO'S UM3 C0MEEK30 Df MATERIAIS kIÍMPEZA LTDA

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

CNPl

RS

Órgio: Data: 01/10/2020 OOWW 
Modelldede: Dapensa de Liotaçdo 

idemtflcaclo: Dispense de UeJtaçfo N* 64/2020 
lote/ltem: 1/1

Fonte: www.comprasgovernamentais40v.Dr 
Quantidade: 52,00

Unidade: unidade I

UF: RJ

UNIVERSIDADE FEDERAL DO fOQ DE LANE IRQ | INSTITUTO OÊ QUÍMICA 
DA Uf RJ/RJ

Objeto:

AouHlÇlo de material de b bs segurança de COVIO-19 para 0$ 
departamentos do InstJwto de Química 

Descriçio: UXEIRA REDONDA EM POUETUiNO COM TAMPA. DOBRADIÇA.

HASTE E PEDAL/AOONAMENTO TAMPA • 30 LfTROS FABRICADA EM

ValordaPropwtaFfnal

TTSK.'»C63w.
FUr8n Çnrial rtn Fnmnodor

Preço (Compras Govemamentei*) 3: Mediana das Propostas Finais 
ôrgCe:

CNPJ

R$ 75,00

Oeta: 15^39/202009^1 
Modalidade: Pregío EktrOnico 

IdentHkaçio: NSPre^o«720» 
lote/ltem: /1S1

W|

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BfUNCO 
Qbietp. implantaçflo de registro de preços para futura e frecionade aqubkçSo 

« produtos de copa, cozinha, higiene e Umpeta, para atender as 
necessidades da Administração Municipal.

DescriçJo: itxelra grande em pbstlco, cem alça dos lados e tampa, diversas cores, 
capacidade mínima de 300 litros.

Feme: www.compfesgoverrjamentab40v.br 
Quantidade: 127,00 ^

Ufedade: Unidade 
UF: PR

Valor da Propwta FInal^ Razfto Socbf do Fcmacedor______  T*-<-   —
fe.340«IA)00149^SipR^>-SLMipNATp'pWDU7M;Ò!5M>EZ*iro»

22094574/0001^» HB SUL COMERCIO DE AUMENTOS LT&A 
gíTupj^lfl̂ NGEPW DmmWDOMUtFVCOS LTDA 
08,608.623/0003-64 FÊNIX BRASIL-COMPRArJ/ENDA, IMPORTACAO^E EXPORTAÇÃO 

I22.906J338/0003-60 COMERCIALTXVCOMERCIO € SEfWÍCO - ElRiLl"^?^,^^!,,

ilil
S55Í68/Í001-1S J' ELFTROMAQÜilLASASTECLTDA g:-„crn_.,

17.356 181/0001^ AEWNA^COMERÇp OE MAQUINAS E EQUIRAMÊIfTOS EIREU

P!31r^J^.fp^JLERRESE^AÇp«LT?A W

ÍS.940.741/ÒC01433 __ fERRA7 COMERCIO Ot BRINQUEDOS EPUCATITOS EIREU RS

■po.683.737/0001-33  CORMULA - COMERCIO E.SERVIÇOS LTQA

ÍS.068.051/000100 8UGRE COMERCIAL EIREU 
S3S77.<27/0001-W.“ >I.T. lUin ^
17.478.167/OOOl-SO MRV RLASTICOS E COMERCIO OE PRODUTOS EM GERAI LTQA RS 100/»

57,M i
M

RS

COMERCIAL SAWTAHA WERREOLLTDA __________ RS _____ 71,M_

«'PVILyÇNTIÇSE EÓUIPAMÊVrrpS PA ftA UMPfZATm7!Zjr^Í^rí!L^Í «s. :
BIE5EK COMEROO E OlSTtOBUICAO DE EMBALAGENS LTDA

EIREU :3E35re. ■min nUtr i4Í£;j,*
rS

«s. H’
6 «MS».itoeran ■

RS ™ 77.75

M. •W’tf-npa11»
W.«.-Mr-

R$ 45,17Item 29: UXEIRA PEQUENA SEM TAMPA 10 LT
Onerifio ObservaçloQuantidade 

2S0 Unidades 030

Praça (Compras Govemamantats) L: Mediana das Pro porcas Finais RS 65,00

http://www.comprasgovernamentais40v.Dr
http://www.compfesgoverrjamentab40v.br


pata: 20/07/2020 1005:00 
Modalidade: Pregfcr EWrfl^lto 

Idonttfleafêo: N*PrefíoJ2020 |
Lotç/rtam: / 1J2 ,

Ponta: www.compr4HOV«fnarnantals.|ov.br 
Quantidade: 3000 i

Unidade: Unidade 
UP: Pü

Qr(So: MINISTÍSIO DA DEFESA | Comando do Evèrcfto | Comando Militar do 
Leste 1 lipvfefo de ExéicRo | GUEs/9*BrUada de Infanuria 
Motorizada

Objete: A^tstro de preço para aqulslçflo de materiais e equipamentos
diversos de natureza permanente, para n Comande do GUEs^* Bda 
Inf Mtz e Unidades partkipantes,.

OBtrtçio; LIXEIM. AÇO INOKIOAVEU CAPACIDADE 5 U TIPO COM
TAMPA E PEOAi, fHiWETRO 21 CM. ALTURA 26 CM.

uonca

C p L

Va lerda Proposta FinalCNPI________________Mtfe SottW do PMmcHir
&.712.61E/W01Í9 ScePAMAWWAIS E SER,. 
02.005.t35/CODl-6D_ ISOLAR COMERCIAL LTDA 
|2AM5.*52rtOpl«^„.rTAÇA EIREU.

*..
.mm I VWPpi Um*. 57»« «

vJ$;
V?CO|tJPA

K

RS 32,44Preço (Compras SovemamenteH) 2: Mediana das Propostas Finais

Data: 14/07/2020090200 
Model Id ada: Prc|3o Eletrdnico 

bdentíflcMoi N9P'ef9e:7l202O 
lote/l tem: /20

Fonte: www.compra$(Ovema 
Quantidade: 250,00 

unidade: Unidade 
UF: PA

Ôr*fe:

SECRETARIA MUNIUPAL DE EDUCAÇÃO Oí MARABA 
Objato: Registro de preços para eventual aquIsIçSo de produtos e utensílios de 

higiene e limpeza, materiais descartives «equipamentos de p/oteçJo 
individual EPI Sf destinados a suprir as demandas operadonais da 

Descrlçio: UXEtRA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE 5 L TIPO COM 
TAM PA E PEDAL, DIÂMETRO 21 CM, A1TURA 26 CM,

nentaHgov.br

Valor da Proposta Fln«Ratte Sedai do PomeeedorCNPj

15000

SJTÍÍ.MíMm^. ../ATwu^j.wF0i^i!ttEi«EÜ.^X^‘^r
03 716J<B/0001-00 V. VIEIRA AMABQ COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO
iOMM.MS/boOl-orSrí S ROCHA ÇOMEROO £ SERVIÇOS LTDÁ';Íg! 
17A2I.167/D001-W MRV PLÁSTICOS E COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA R$

RS 33,11Preço (Compras Govtrnamerrtab) 3: Mediana das propostas Pinais

Data: 09/06/2020 04:3000 
ModaWade: PregSo Eletrdnko 

Idemrrrceçdo: N«Pr*|ffo0O2O2O 
üna/ttem: /32

Fonte: wwvr.cqmpras10verndmantals40v.br 
Quantidade: 2,00 I

Unidade: Unidade 
OF: SC

órgAe:

PREFEnVM MUNICIPAL DE IOJNVU1E
Objeto:

Aqutslçie de utensílios diversos para es cozinhas das unidades 
escolares administradas pele Secretaria de ÊdueaçJe,

Oeserfflo: UXEIRA PEQUENA COM TAMPA é PE DAI De piZstico, resistente, com 
tampa de adonamemo com pedal, com capacidade de 14 litres,

Valor da Proposta FinalRarto Social do Fornecedor^ksM/MOMS

________
^RjM.HÃR»m-54  ̂PABLO LUIS MARTINS 

ll.102.lT7/9Xa-41 
lnT56.Hl/DOOlR6_'

noo.:

43,73

jiiiiiiWgMIMIOU.NfTTp 
CORDEIRO E FRANCO LTDA

^2rr
R$IS^SkÊ^ãsliEÜ «1EE^

|*A 4M/Vi-imK

RS16íí3A!5/00Cq-59 DELCO DELMAR RAMBO EIREU
05JS1341/W01-S. TY 60RTHOUN COMERCIAL ITÍ>A

Item 30: LUVAS DE LIMPEZA EM LATEX
Descriçéo

R$ 4^8
ObservacfoQuantidade 

700 Pares 031

RS 4/MPreço (Compres Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

09/12/2020 09 Jl0o|Órglo: Dvta:
Modalidade: PregAo Eletrônico 

identifica(Jo: N4Preg3o:3O2O20 
lote/U em: 1/10

Fonte: wwwxamprasgoven 
Quantidade: 200,00 

Unidade: Unidade 
UF: MA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 00 MARANHÃO • ALE MA
Objeto:

•mentels49v.brAquttçie de Material de Umpeza e Descartáveis para a Assmbieia 
Legislativa do Estado do Maranhfto.

Oascrlçfo: Par de Luva em litez nature revestida com flocos de algodlo, palma 
antlderrepante Indicada para uso doméstico, jardinagem,

"ZWzíT*gwnrw»>^-*fa 4
RS .«£llWlíSJ/OtOl-Ol ATDAS1LVA EIREU__________

WÁn-mmi&ZL. Si.NTOS.aiy* COMIRÇIAl eireuT
23.766.496/0001-23
fe.ietíGswn^o
23,7*2 JM^001-15
S575.067/0001-54

'hSí''.

i^r^szngssg^sess^ák
UflO 
30,0?.

«G SOARES OE CARVALHO EIREU 
A C.S ÇATANHO.^S^r’"7’1'
SOlUCO DISTRIBUIDORA & SERVIÇOS EIREU_______ RS ________

^CMEiERtfÇOS f MAtSaIS.OTCONSTOCQES ITOA.

RS «,S0Praço (Compras Governamentais) 2: Mediana daa Propostas Finais

Dota: 24/11/2020 14:3200 
Modalidade: Preglo Eletrônico 

Iderrtlflceçio: Nepregao:22020 
lota/item: 1/13

Fome: wwwxompr 
Quant Uada: 100,00

Unidade: C«t*a 10000 UN 
UF: MA

Órgdo:

CONSELHO REGIONAL OE FARMACA MA 
Objeto: Registro de Preços de material de limpeza, para atender as

necessidades do Conselho Regional de Farmtóa do Estado do 
Maranhlo..

Deicrtffe: LUVA BORRACHA MATERIAL LÁTEX ANDDERRAPAMTE, TAMANHO 
GRANDE, CARACTERÍSTICAS ADIOONAIS SEM FORRO, USO LIMPEZA

asgovorj
amentals40v.br

Valor da Proposta FinalRaalo Sodal do FornecedorOSW ___ __________ ________
j^«2^5i^qw«KMKB«a.:-3r:

Preço (Compras GovemammUti) 3: Mediana das Propostas Finai* 
órgio:

r,- '■ • 4i5~13 Otfwaa**** ̂
~aN*~**a*R.

'Tssr^asscsatTít:
RS 4J2

02/04/202410060^

MINIJTtflIO QASACQE j SECRETARIA E5PECIAL DE 5AÚDE INDÍGENA 
| DistritosanltirtoEspedallndlgena-MaranhSo 

Objeto: Ata da Registro do Preços para aqoWçâo de materiais de consumo a 
serem utlloados na axecuçio das ações de menftoremento e controle 
da qualidade da 4gua dos sistemas de abastecimento das aldeias 

DetCriçlo: LUVA DE PROTEÇÃO, MATERIAL LATfx, APUCAÇÃO UMPEZA,
TAMANHO ÚNICO, ACABAMENTOPALMA ANT1DERRAPANTE. TIPO

Modalidade: Preglo Eletrônico 
Idemtflcaçio: NaPreg3o£202a 

lote/ttem: /23
Poma: www.compresgo 

Quantidade: 37200 
Unidade: Par 

UF: MA

tamentab4cv br

omi RKl.s0a!.tt.toW«iar ^ -m-1--T^-d‘-^p^,-1-F-^-1
3S.119JB8/MO10O A URINO D05 $ANT0S FtLNO S^4W-*.*fví» . «WiwiwJanii

RS07.124.7W001-44 A SOUZA DE OLIVEIRA DISTRIBUIDORA _
fo2.B42.í92/0001-44 ^SINGULAR ÇOMgiEXl Ê SCTVIC05 EIREU m**™»*,: «
22077447/000107 JOSE DANTAS Dl NI7 FILHO

i

rS 5,93

Item 31: MARMITEX DE ALUMÍNIO N«0S COM TAMPA, FECHAMENTO MANUP R$
Desotçio

29,34
ObservaçãoQuantidade 

520 Cabras 032

RS 2900Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Datar 29^79/2020 07^1^0 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

identfffcaçior 15211 
Lote/ltam: 10/1

Fcmte: llcJunetifim.br 
Quantidade: 3000 

Unidade: caixa 
UF: MG

Órgio:

MUNICÍPIO DC LAGOA FORMOS A/MG 
OtgetK AqublçJo de equipamentos e utensílios pare escolas e creches

munldpafe, bem como produtos descaníveh para confecçio dos Us 
de merenda escolar, com itens Ekctushios Pare ME, EPP E Eduiparadas, 

Descriçia MARMITEX DE ALUMÍNIO. REDONDA, COM FECHAMENTO MANUAL. 
CAPACIDADE W 3SC ML CAIXA COM 100 UNIDADE SC

«SrSss&Í5SÔSÍP IlSk^nSf^ièãTuíior-^SK:
RS 144023,913.430/000152 H1GOR SILVA CANEDO

http://www.compresgo


.JXSSSlíWÜK.POMATM MINAS DISTríSUIMM Of FBUTAS E UGUMD ElSIt^SSI^SSrS 
71.719.71fl/aXIM6 P*T05DirfáõUIC0»ALTDÁ_
[iâS77Sí 5/0001-21^ HOlinoÜTeimiERCio f «snjwiflOM ítm

Prftço (Outro# €nte# Públko#} 2: Modi»» da# Proposta* Flnab

Óixio:

«•w
RS

-'Pi*g'i-^W«TOg

R$ 37,72

Data: 24/07/2020 09^0tK 
Moda0d#de: PREÜO EimÔNrCO

IdentlfícMo: 13799 
lote/ltem: S9/1

fonta: lidurvM.cdm.bi 
QuantIdad#: 37,00 

Unldada: CAtXA 
UF: PA

MONICfPIO DE AUGUSTO CORREA/PA 
Objeto: R^fctro de preços vfeando a eventual «qubiçfe de material to

higiene, limpet* a deMartávei# em geral par* atender k necessidades 
do Fundo Mundpal de AsstttêrvoaSodd de Augusto Corrti/PA.

Descrtçlo:

MAftMITEX CJ 100

<a> ^«ewww.^ft v, ->.^11.1 i,,w •
3?«

21,»

Raito Sddoi do FornecedorCNPJ
G6A07.*l27000~r.34 ^ MEBCACTV MEWOR PRECO LIDA 
»^63.lV4/0ÕÔl<67 R. J. COMERCIO ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS EIREU RS

RSPreço (Outro# Ente* Públkoi) 9: Median# da* Propoata* Finals

Data: 29/06/2020 CttOUtt i

pregAo eletrônico!
Ôrgloi

Modelldede:

IdefTtfkaçio: 2269$ 
lote/ltam: 3/1

Ponte: Ncnanet.com.br 
Quéfrddada: 900X0 

Unidade: CAIXA 
UF: MG

MUNICÍPIO DE LAGOA FORMOSA/MG 
Objeto: AqufsIçSc de embalagens marmitet, bobina plfetka e hives

deecarUvel* para o Restaurante Popular, para fornedmento d# 
referes fe famílias carente* do munldplo no período da pandemia 

Dttafçfe: MARMITEX DE ALUMÍNIO. REDONDA, COM FECHAMENTO MANUAL, 
CAPACIDADE 0€ ISO Ml. CAIXA COM 100 UNIDADES.

Valor de Prvpoite FinalCNPJ _ ftaato SocHl do Femecedor

Si.SK.ÍOB/OOOMr^'SÚ£l*-rÈRE7INHA OF (WÈSfoZ FÍRMÍwTÜÜS 
H.91S«iÕ/0001-6Z KIGOR SILVA CANEDO ___ ..
^WSÍSSWOWj'».. VAN0EI1LEIALVESOF ARaÜIÕCPF .SM.WI J»«?_-----
07.245.458/0X11-50 DAGEAt-
[M-TIMlii/DOOMT^ .CHÃRÍtil

• K ..ÍSU. . .ry.

$£K_
R5

ts.^^í^i^^sssíkí
10NJ jl6m,... u,<*■#!>.

RS 15,34Item 32: ODORIZADOR DE AMBIENTES 360 ML
DescriçAe ObaerveçdoQuantldeda 

750 Unidade* 033

9,02RS(Cdnvpraa Governamentab) 1: Mediana das Propo*ta* Finals

Ôrgío: GOVERNO DO ESTADO DO PAfU | Secretaria Espedal de Esiado de 
DesenvoMmento Econômico e incentivo a Pr j eduçflo | Agência de 
Defesa Agropecuiri# do Estado do Pará 

Objeto: Aqubiçgo de material de limpeia e niglene, conforme espedfkaçdM, 
condiçòe*, quantidade# e exigências estabelecidas neste Editai e seus 
anexos..

DfKriçSo: REFH ODORIZADOR DE AMBIENTES, APRESENTAÇÃO AEROSOL, 
FRAGRAnCIA ARES DE VERÃO,CAPACIDADE DE SPRAY 300 ML

Date: 10/11/2020 
ModaMede: PregIo Eletrônico 

Identtfleeflo: N*Preg3o:322020 
Lote/item: / 21

Fonte: www.cofnprasgoverlemenlals-.gcrv.bf 
Quantidade: 600,00 

Unidade: Jnldaòe 
UF: PA

-upi Raièo Sodel do Fornecedor _____________Valor da Propcate Final

3MW.»5^r.^^7^ÍMlr^:ÕMtii35'ÃTACAi>STADel*SiS35oS’f*Sw6Ais.«w«se!!iEu.T*í ^ J
'l5i7J052/«<3lUÍ_ EOCR lUNIOli G. LQFB ____ __________________________ , ^ r i j - ujm. ». n i ■ m---------1-' —
5j7.041.4M/W1.14r^,NEOOflSCOMEKIo'DeEl£Í5ÒOOMEÍTfcpS.lTDA3^3C^^S^à~—. W.. 7.?! '
SÍ'^84í^iir^MM^ÊrcíÕ»fworètA ^"Án^OSMwlLÃiAÍsiiíyicÕSLrÕÃ^S^T J
(6.154.476/«Cl-09 SOJSA ESILVA COMERCIO DF AUMENTOS EM gEHAHTDA __________« ..u, jj-tu. J .11 l um t S5
^M9JI770CÍjllfl!",^TF DE SOU/A COMEfiãÔDE PROpUTOS DE UMÍ|2A £IS41jUl&^T..«-™.~rS ;

07 346.264/0001*40
á^Tai/õcòi.Vf ̂■jRaMfíDMCRCio ÃTWAC-sT>"õ‘e MiWtfnqosE s1Ric«‘?i«ü. ’
33.734346/0001 72 ÍÉSERVICOS l COME ROO DE AUMe'nTOS EIREU

Press {Compre. So.ernemenuk) 3: Medline del Propone, fines

8SAPUIS SERVIÇOS MECÂNICOS EIREU

RS 11,72

RS 24,9$

Date: 20^2/202009X0X10 
Modalidade: Pre0o Eletrônico 

tdeTTtmceçSe: N«Pre|<i>^2020 1 
Uste/ltem: 2/4

Fentr www.comprasgovemamentalviov.br 
Quantidade: 120,CO 

Unidade: Unidade 
UF: MA

Óigfa:

Tribunal de COfita# da Estado do Maranhlo 
Objeto: Regbtro de preço# para eventual aqubiçSo de material do higiene e 

limpeza para o Tribuna) de Contas do Eitado do Maianhlo. sendo o 
gnpo 01 de ampla partldpaçôo e o item bolado 03 e o grupo 02 de 

DecrMo: REFIL ODORIZADOR DE AMBIENTES, APRESENTAÇÃO AEROSOL

CAPACIDADE DE SPRAY 2SO ML APUCAÇAO APARELHO ODORIZADOR

yalarda Proposta FTnil

"sÔlUCajXSTÍlBl/iORA'» SERVKOS EIREU .ÜT”'

74^45.737/0001-58 PROSERVICE EABHICACAO E COMERCIO OE PAPtlS EIREU 
Í2J98,l£l/OIX)I:'77 ^ ÇWERaAl RIO ANIL EIREU .

Preço fCempre. Govemementel.| 3: Medline du Pro porter Flnel.

Úi|le:

CNPJ
j2S.747.3S8AOOMS

RS
•**75

UT.i r-n^—. w.1» '’to I rftW
RS 12,00

Data: 20/02/2020 09x31330 
Pregla EletrônWai 

Identlfkiffo: N*PreglOS2020 1

Ute/item: 2/5
Feme: wvnv.comprasgovemamerrtafsgov.br 

Quantidade: 240X0 I

Unidade: Unidade I

MedaDdade:

Tribunal de Contas do Estado do MaranhSo 
otgetc: Registro de praças para eventual aquisição de materials de higiene e 

limpeza para e Tribunal de Contas de Estado do Maranhão, sendo o 
grvpo 01 de ampU partidpaçSo e o hem Isolado 03 e e grupo 02 de 

Descrição: REFilODORJZADOft DE AMBIENTES, APRESENTAÇÃO AEROSOL

CAPACIDADE DE SPRAY 250 ML APUCAÇAO APARELHO ODORIZADOR

Valer de Proposta Final 
10,00

CNPJ Rule Sod#I do Fornecedor _ _

SrjHjíSÁTOÍIs^SOLUCCI DISTRIBUIDORA «..SÉRytCMEl&lT^.'

“7§SSSE»WRCÍÕÕErA?E,-STfR5T:í'^^ _____ -.^r..

A. tFM -R5

jrrsgap—Rixlr~^Bn.RMRgrji——i;.798.14O/C00I-77
J4.54Í^7ÁX«l-5t

R$ 6,52Item 33: PÁ DE UXO COM CABO
Descrição ObservaçãoQuantidade 

4SO Unidades 034

a,6$RSPreço (Compra* Govemamenteri} 1: Mediana da# Pro port a* Ffnab

Ovta: 16/12/2070 lOtOádO 
ModelUada: PregEo ElrtrônKe 

Idemlflcapão: N9Pregao«4770^0 
Lota/Kem: /3l

Fonte: www.comprasgoYemamentais.gov.br 
Quantidade: 200XV 

Unidade: Unidade 
UF: RO

Órgão:

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA | Superintendência Crtfffcal de 
Compra# e Lknaçãe*

Objeto: Regbtro de Freço para futura e eventual A^reição de Material de 
Umpeia e Produtos de Higien&açio, vKando atender a Secretaria de 
Estado do OeenvoMmento Ambiental • SEDAM..

Descrição:

Pá DelbcoEm Plástico

Vlor de bropoate Flna[

12/XJ
•***?■*«■ -■^•a^iwy «n»— —

Razão Sodel do FornecedorOáPj
MUITISUI COMERCIO EOISTRIBUtCAO ETOA.

M C INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPÉIS I.TPA

)17.221.558/OCOL-CB Zf, EÇOUM EIREU .. „—

a«8efci8PBiiig£gg^
Preço (Compras GovemamenteU) 2: Mod lana da* Preportaá Flnats

!JMUXB7/0<W-W

L9.288.989/0001-09
Ar

-)SXl*A.»*4^

15X0 •

RS íM

Drt#: 09/12/7020 09:^1 XO 
Modalidade: Pregto Eletrônito 

Idemlflceção: N*PregSo:l?J070 
Ute/rtem: /3ã I

Fonte: www.comprasg^vemafnentab^ov.br 
Quantidade: 50,00 I

Unidedc: Unidade

Órgão: MINISTÍ RIO W DEFESA | Comando òo Exároto | Comando Milhar do 
Sul | S» Região Militar | isaãrigadade infantaria Mecanizada 1 30 
ôatalhão de infatarra Mecanbado

Objeto: Registro de preço# para eventual aquisição de Materials de limpeza e 
Mgienbafão. copa, cozinha e aeofidlctonamento de embalagem para 
suprir as necessidades do 30# BIMec.

Descrição: PÁ COLETORA UXO. MATERIAL COLETOR PLÁSTICO, MATERIAL CABO

http://www.comprasgovemamentalviov.br
http://www.comprasgoYemamentais.gov.br


PLÁSTICO, COMPRIMENTO CASO 10 CM. COMPRIMENTO 16 CM. UF: PR

Soe 111 do Fomwgdgr
inTn_.w^wi.rrMÜ^yt comerçws re^iou-uo irwS
1S.«3 J15/0001S9 KICIO DCLMAR flAMBO E1KU

Vttof d* Pfopeita Flrttl
'ZSZ^s, '^^£7iz>'

CNF/

?SSÍ3iK3G * rr.****i'-<
RS 9.99

RSPreço (Compro» Coveinementals) 9: Medians d»$ Propoita» FlnaH 4,73

6rçfa: MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO OESÊNVOIV1 MENTO E GESTÃO [ 
Fundado Institulo Brasileiro de Geografia eEsutbtics | Unidade 
Estadual do ISGE em Pernambuco

Objeto: Aoutvçâo de materiais de expediente e limpeta por 5RP para
abastecimento do afmoxartfado do IBGE em Pernambuco por 12 

para atender as demandas de U E/PE e Censo 2031..
DeKri(So: Pi COlfTORA UXO. MATE RIAL COl£TOR PIÀSTICO RESISTENTE,

MATERIAL CARO PlASHCO, COMPRIMENTO CABO IS CM, APUCAÇ&O

Dota: 01/12/2020 09«hOO 
MortoRriede; Pregio Eietr6nko 

IdentHlaçio: NPPragSo:22020 
Urte/ítem: /96

Fonte: wtwr.comprasgovenum intaiv|ov.br 
Qutntfttode: 190,00 

Unbtode: Unidade
UF: PE

5,90

Rarto Social do FornecedorCPJ
"5
M

R$Item 34: PANO DE CHÃO
OestrlcJo

3,20
ObserveçgoQuenttdade

OSOUrtktodes 0IS

RS S,02Praço (Outros Entes PúblkosJ 1: Mediana das Propostas Finais

Órgfo: Data; 06/0/2020 ttattOO 
Modalidade: PregJo Elctffinl» 

dertffleeçlo: 121328 
Lote/ltem: /45 

Fonte:
Quantidade: *30.00 

Unldede: uh 
UF: RS

Prefeflura Municipal de Minas do leBo
Objeto:

r. portaldeeomprespgblicas.coin.brAquísIçIo de materiais de limpeaa para as Escolas Municipals para a 
Secretaria Municipal de EduCaÇfe e CuRura 

DesatçAo: Pano de ChSo, Tfpo Saco, Com 100 % AlgodSo. Medindo
Aproaimadamente 49 X 76 Cm. Super Absorvente, NJo Solta Fiapos e

^«vsr*

ftaiio Sodal do FornecedorCNPJ

F&ÜSTOBUlOoiwoÊ MATERIALS DEUMPgAiGFNfRÕ;*UME^TlãS~LTP»

9i.40B.iaa/oooi-ao ^ umpex industria e comercio de_det|rgentes ltda

........... ...... ........
13.874.152/OCOM9 MARCELA MARTINS DOS SANTOS 006S75270B4 _

00ATACAD1ST* OI 9BOOUTOS DE HIGIENE l LIMPEZAlmiTj^^iS^SL^Bf 
^^M3.99»AX»11« l * SOUZA OC AWDftADE ___
^^5419/0011-35.^. N.J;J-'?EU9«ITHiC«.LTOA.'S£3S£SSS^

^^aZWlJ MÜLTSUt COMERCIO E
J27.303.759/OCO 1 -50_WEIUCHO DISTRIBUIDOBA; ___ _ ___
1994J.698/0001-71 CARLOS ENRIQUE LUSSANI

\fibs#**r

RAFAEL NUNES DE ANDRAOE

S-
ü*

RS 4.16

RS 3,0*Preçe (Outros Entes PúblkosJ 2: Mediana d*s Propostas Finais

pata: 24/07/2020 09:0100 
Modaldade: PREQ&O ELETRÔNICO 

tdentTfkaçfto: 1313*
Lote/ltem: 15/1

Fonte: lktunet.CDm.br 
Quantidade: 660,00 

Unidade: UN 
UF: RJ

ÓrgAo:

MUNICÍPIO DE SAPUCAIA/RJ
ONeto:

Formaçlo de Registro de PreçM para Rrtura t eventual AQUlSl0(O DE 
MATERIAL DE LIMPEZA.

Deeeriçio: Pano de chio, tipo saco, de algedlo cni, reforçado, medindo 10 X 60

____________Ratio Sodtl do Fornecedor
5Í3S5.951/a01-í3 ^r”jjcOMÉROO.De»UMEHTOiS-TRlM]fNSÍÉlSir1imii'í'i5;OT" '7~'" 
M.IM 271/000241

CNPJ

RS 3,101000/0 EMBALAGENS DISTRIBUIDORA ALEM PARAÍBA LTDA

RS 3.S0Preço (Outras Entes Públkes) 3: Mediana das Propostas Flnatt

Data: 29/05/2020 (KMOd» 
Modalidade: Registro de Preços Eletrftnko 

Identtflcaçfto: 117317 
Lote/item: JM 

Fonte:
Quantldada: 2OM0 

Unidade: UN 
UF: PA

Crglo:

Clmara Municipal de igarapé
Objeto:

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇlO DE MATERIAL DE 
HIGIENE E UMPE2A

.ponaldecompraspublicas.com.br

Descrirfo:
Pane P/ Chio Tipo Saco, Em AlgodSo 0,S0cmxQ^0cm No Mlnlmo

_________________ Mrt» Sod,! do Fatnétxpar _ ____________________________________
^3.70€.743/00Ql-55i 7^1.L 33 COhDCIf® COMERCIO VAKJffTA 0€.MERCADORES €M GERAI ElfiEU
CNPJ

RS 3,61Item 35: PANO DE PRATO
Descrição ObservaçêoQuantidade 

550 Unidades 036

(Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finals « 3,SO

11/12/2020 03S1000 
MedaMade: Preglo EktrónkD 

Idantlfkaçlo: N*Pre|ao:99202O 
Lote/ltem: /50

Fonte: wwvr.comprtsgovemami ntaisaav.br 
Quantidade: 215/30 

Urridede: Unidade 
UF: PR

Ôf|3o:

PREFEITURA MUNICIPAL OE MARIPÁ/PR 
Objeto: Aqubk*X&«) de msterlats de llmpuA* de hlgienUaçBo; cepa a

culnhaj de proteçlo e segurança para manutenção d« atividades do 
Muntdpio de Maripi/PR..

Decriçio:
PANO PRATO, MATERIAL ALGODÃO, COR BRANCA

Valor da Proposta FMa^

;:3grrT^s^t-

Ratio Sodal do Fornecedor _ __ __
|ÕS95Í>sj«ijbl-10 ^ SOUEHE.INDÚSTW» E COMETCld'wPROOirTOS DEUMPEMLfBA^^ *. 
i5.W6.750/tKC141 
|2J.906Ç3í/«)Ol-re
26.671 J3B9/Ò001G1 . ___ , , m , ,,
STw.asAÒCl-lA^NCrvOHO.RizONTTroMERaO 01 PRODUTOS f ACESSÓRIOS DE UMPEZAJ.TDA 
30.759-356/0001-74 BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS ÊlREU_
iiríuAíT/OOOl.Tll^ MULHSÚl_COMÈftQO E ÕlSTOWICAO ITDA
31.746422/0001-02
Í09 442562/0001*60
OBJ»*.695/0001-49

Preço (Compras Govemementab) í Mediana das Propostas Finais 
Ôrglo:

OIPJ
«5
m

CF ANTONELU EIREU
"r=rraK^'2KaK3E

HSzzzzv
4.» 

10,00

EjREU

vT-«r^r^^Bvar.' ->. .
35«

ü.
Ellen MOALLEM t OA LTDA RS

4,84RS

10/12/2020 09d0^0
MINISTÉRIO OA JUSTIÇA | DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO • ModaBdade: Preglo EletrOnkO

Iderrttflcaçlo: N*refSo:42020 
Lote/ltem: 1/53

fonte: vrtvNr.comorasgovemament8isgov.br 
Quantidade: 79JX 

Unidade: Unidade 
UF: MT

FUNAI l COORDENAÇÃO REGIONAL EM JUÍNA 
Objeto: Aqutslçlo òe Glneros Allmentldos, GÉs LJqu efeito de Petróleo, 

Materials dc Copa, Corinha. Higiene e llmpeu pan atender as 
necessidades da Ceerdenaçle Regional do Noroeste do Mato Grosso e

DmertçBc:
PANO PRATO, MATERIAL AlGOOAO, COR BRANCA

preço (Compras Govemamantaf») 3: Medtona das Propostas Finais A$ 2,49

Data: 07/12/2020 0840:00 
Modalidade: Pregfe Eletrônico 

Identtfkaçfc: N«Pre^0:72020 i
Lote/rtem: /40

Fonte: www.comprasgovemarMntals.gov.br 
Quantidade: 2590/30 

Unidade: Unidade

ÓfgJo: MINISTÉRIO DA OEFE6A | Comando do Èxérdto | Deparumento de 
Ciôndae Tecnologia | Diretoria do ôervlço Geográfico | aipivtslode 
Levantamento

Objete:

Eventual aqu&çôo de material òe consume, ei pad lenta • llmpeia..
Descriçgo:

PANO PRATO, MATERIAL ALGODÃO, COR BRANCA

http://www.comprasgovemarMntals.gov.br


Valor tfa Piopoita FinalRagio Social do fomecadorCNPJ
07.734851/0031-07
11.2^.239/0001-92 ALFAL* t ALf AlA COMÍ ftCIO Dt gMB*L>GgN$ LTDA
2SM*íWO» 1 -03 VEU-OWCÕMERCIO*DÈPAPCIAWA l SEIWCO ADM1NI5TWTIV0 EIREÜ ^
23 J14Í93/OOOM3 SYLVIA P OA COSTA RAMOS

ICA
« 1,95'rSEsssszszzszift.

........-:il'
«

«m.-tffca- K> ^mtVn•''242SLS16/Q00147 ^ LAZAROEVGALY RAMOS JUNIOR EIREU
31 ^06.?5S/00Òl«S2
04 £6S.790/0001-45

imioz/çooi.-w ____ ____ ___ __________ ,_______
<»2M;j«vwjS^mw>.i»p^^*jmbo^comp>çioeseç«ços
3S.999.62Í/000140 MARCOS VINÍCIUS M DE SOUW _____ _______ RS , ______________ 3,10

Ft$ 3 21

~ZZ,Z%Z%£1

«r^^^^^Ss=r====fW.
ANOS AZEVEDO ___ RS I________ ______ ____ IAS

MULTISULCOMERCIO E DISTRIBUIÇÃO ITDA RS ; 2,97
!

29.422.957/0001-08

SSSE______
^Ü7?*ÃOÕ/00014)7 -T PAPfS SHOP COMPRCUrUMifA^^^^^^r^nTr'^- ^

5 6 FREIRE
MASTER CONTTRUCOFS E COMERCIO OE GENEROS AUMEWT1C30 LTDA
CALABRIA COMERCIO E SERVIÇOS El RÉU R 321

3.21 a

R$ 5,14Item 36: PAPEL FILME PVC 30 M
Ôaterfçfo Qbi«fv*(AoQuantidade 

380 Unidades 037

RS 4.WPraço {Compras Go«emamantaís| 1: Madlanadas Propostas Finais

Órflo: Data: 01/07/2020 COaKíM 
Modilldtde: PmgEo ElrtrOnko 

Idcrtineaçie: rr«Prc«8orf202O 
lote/Item: /109

Fome: Hiww^omprasieveman 
Quantidade: 1CM» 

unldadr Unidade 
UF: RN

PREFEITURA MUNIOPAL DE CURRAIS NOVOS RN
Objeto:

Contratado de empresa para futura e eventual equbtçfto de materiel 
de limpets..

oeaerfffo! PAPEl FILME, MATERIAL PVC* CLORETO DE POUVINIIA. 
COMPRIMENTO 30 M, LARGURA 30CM

entab. (ov.br

i rt»w^dfc-caw>^s 3,20.
CNPJ Ratio âotral do Fornecedor

5 N^- -̂sras^:
07.24S.4S8/0001-50 DAGEAL • COMERCIO OE MATERIAL DE ESOUTORrO LTDA

Proço (Compras Govern amo ntab) 2: Mediana das Propostas Flnab

■—ÍS;
RS 10430

RS 848

Órjio: Dota: 01/07/2020 094X4»
Modaildade: Prédio EletrOnko

Identiflcaçio: N9l>ret8o^2020
Lote/ttem: /110

Fonte: «rvnv.comprssiovemsfliantab.iov.br 
Quantidade: 10£0 

Unidade: Unidade 
UF: RN

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS RN
Objeto:

Contrata(io de empresa para futura e eventual equbi^o da material 
delimpsa..

Desedcio: PAPEL FILME, MATERIAL PVC- CLORETO OE POUVINHA 
COMPRJMENTO 30 M. LARGURA 30CM

10.8SS.938/C001-01 CAVALCANTE 6 OA LTDA RS 648

RS 4,50Pnço (Comprai Governamentais) 3: Mediana das Propostas Flnab

Ór|lo: MINISTÉRIO OA EOUCAÇÜO | Secretaria Eiceortlva | Subsecretária de 
Planejamento e Orçamente | instituto Federal de Educate, oenoa e 
Tec do Mato Grosso do $ui I Campus Corumbá

Data: 08/06/202010ÍO4»
Modalidade: PreRio Eletrfinieo 

identifkasJo: N9Pref8o:62Q20 
Lote/Ram: /67

Fonte: wunv.comprasiovemamentab40v.br 
Quantidade: 4/30 

Unidade: Unidade
UF: MS

Objeto:
AqubKio degènero alimentício para atender a demanda do 
If MS/Commbá e participantes..

Oesericio: PAPEL FILME, MATERIAL PVC- CLORETO DE POUVIHILA, 
COMPRIMENTO 30 M. LARGURA 30CM

Valor da Proposta FinalCNPJ Hjtlo Sodil da Poniwdof______ ______________
KmH*/CÓÔÍ^f.;MA'çOMEFlCIOCOI_SiraBUICAODE-UMENTOSLTOA 
34388.179/0001-81 ERMESl. BI42US JUNI1_______
42r^257/0»M2^ 575 COMStOO VAAEJlSTA CWA
24.602.76S/D001-60 SlMEIA A. H. M. MUSTAFA

X*$*_ ÍW4WV*

■JiSS^oorfeenii
RS 740

R$Item 37: PAPEL HIGIÊNICO FARDO COM 16 PCT C/04UNID
Oescriçio

63,19
ObservtfloQuantidade 

700 Fardos 038

Râ 68,00Pr«ço (Comprai Govern amantals) 1: Mediana das Propostas Flnab

Data: 11/12/2020 084040 
Modalidade: Preglo Eletrfinlco 

Idantlfkafêo: H*Pit$lc$9202Q 
URe/tam: /135

Fonte: www.combraigovernem^ntels.tov.br 
Quantidade: 329/X

Unidade: Fardo $4XX RO 
UF: PR

Òrflo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPA/PR 
Oòfeto: Aqubl(io(6es) de msrertals M hmpera; de hi|ie(iizac8o; copa e

cojinhA de proteção e seturan^ para manjteocio dai atMdsdes do 
Munidpio de Maripá/PR..

OeatiiçA* PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL CELULOSE VIRGEM, LARGURA 10 CM, 
COR BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PICOTADO, FOLHA ;

Valgf da Proposta FtnelCNPJ _ Raiio Sodal do Fcmeador _
fe(n».M7««í-7S COMEBCraPfiÕéuTÔS DÈ UMPEZ» ITWl.tSJ
M.M6VaiAWM«
|l«í !7<Í4/0Ü01-19

38J46 75Prt«ll;«l ,
!32.294Í04/Da}l-S8"^€ LITE INDU

^zssswsL-a” w’’
^71J»9/DB)líl^CfAN_TONÍLLiEl.llEU ..
22.932^44^X^1 *94 | M Of SOU7A • COM FRGO DE AÜM ENTOS
^'^"iS^^T.Ts^DlsrâlBUIDOM-MAÜMÊÍÍfoTÈsÚpraMEMrOS ív£~'7Zrj$H, 
12.811^7/0001-71 
O5.9S1.982/Soi-10

"ÍWsszz^acsTacx Ti-S. -» MA>.:
RS

a RS v^ra^. m*.
LU KP«P!R INDUSTRI» E COMEROo’oE PtÓÍTmílT ~ ‘ ^ R$ 65,00

isr^acss^; 6S49MAGWINÊMÍNEGHELLTDA 
FGOEOU

«R.-ül»... *6—
'^Essas^gili

tóJSEL. *»*-,►>»> 'Ui"»»'■»» •'*KERME LUIS TORRES LOCACOES
»'Ti—U»^i

RS
«s sctse.:. ...

34434.228/0001*14

S5i50LLEN6 - INDUSTRIA E ÇQMERÇI
Í1L92..
11740; 
31740

ÍSX^ESST^TScíB?.
fiSNOVO HORgQMTE COMEROO DF PRODUTOS E ACESSÓRIOS PE UMPF2A LTDA 

[L8.6a3415/0CD1*59, ™ °^iao DELMAR RAMBO. EIREU.^, ^ ^

RS 84,59Prat« (Compras Govern amentab) 2: Mediana das Propostas flnab

Órglo: Data: 11/12/2020 080MO 
Modafldade: Prefio Eletrônico 

Iderrtrflcsfêo: Nrprefio^92020 
Urte/ltem: /136 

Fonte: 1 
Quantidade: 44j»

Unidade: fardo 84/» RO 
UF: PR

PREFEfTURA MUNICIPAL D€ MARIPA/PR 
Objeto: AqublçÍo(&es) d« materlaH de limpeza; de tilfbenizeçio; cope e

cszJnha; de protego tscfu rança para manutenção das atMdades do 
Munldpio de Marlpá/PR.

DBCrtçio: PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL FIBRAS CELULÕSICAS, LARGURA 10 CM, 
COR BRANCA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PlCOTADO E SIMPLES

www.comprasioimmamentafc.icm.br

_ V^daPropcsUFíral
'» _____<w ■

47,90 
^2/X

tf-
200.00

ftazle Sodal do Fometador zsrsszzjTi>aa«37\«^?í.T- 
u»« ^v»e>«. wO|l6.«27.<Í»ffl001:ÍS

37176SOO/OCC1.3J 
^6W5.'7S0/a»lXl
M lMSHWCl-M EÜTE INDUSTRIA OE P*Pi1S EIBEU ___

CMOÇOO i_GEU£« UOA >v^í- V
yTsi!rssscremito»
BSCUIIHEHME LUS TOBBES LOCACOES T’^^acn3:"r -«WILu*

LO*.WÇ*>TD»
BS

.y
BS

APARECIDA DEÇHECHI CHAMÍO 
OELCIO OEÜBAB BAMBO EIRELI BS

http://www.comprasioimmamentafc.icm.br


Prtço {Compro Govemimona^l 3: Me<Ufna des Propostas Rnals RS 56,93

Ór^fo: MINISTÉRIO OA Pt^ESA | Conundo do Exérdto i Comando MÜlur do 
Sul | $s RegUe Mlllur | I5i8rlgadadc irifamafiaMocarisada \ 30 
GatiChSo d# Infstarü MocanbMo

Objeto: Registro de pieços pen eventual aqufei(Jo de Meterieis de limpeza e 
higiefltuçio, cope, cocntía e acondidonemento de embalagem para 
suprires necessidades do 30* BlMec.

Oescrfçlo: PAPíl H1G1ÊNICO, MATERIAL CEUJ105E VIRGEM. COMPRIMENTO 30 
M, LARGURA 10 CM, TIPO PICOTAOO, QUANTlOAOÍ POlHAS OUPlA,

Date: 09/12^020 09-3100 
Modal Idade: Preglo Eletrônko 

IdentiricMo: N«Preg»o:172020 
lote/ltem: /40

Fonte: www.comprasgovernamentels^ov.br 
Quantidade: 100,00

Unidade: Farde 64,00 RO 
UP: PR

CNPJ Rerfo Serial do Fornecedor_____________________________________________ ____ Valor de Proposta Final
l37íl6.SS*/«OV«.ni53Õf' SIM,El TTODOFtO AffTUNB - COMETOO PE «lIMtWTOS t MATEBIM K Í.W I
uou.iJs/mm-H se»NOVO HORIZONTE COMERCIO DE

, OOCIp CÇLMA^RAMSO E1REU *

R$ 4,34Item 38: PAPEL TOALHA
DOMriplo ObservadoQuentidade 

900 Pacotes 39 0

RSProço {Compras GovemtmentaH) 1: Mediana das Propostas Finais 4,62

ótflo: Oeta: 23/11/2020 09«ls»
Modalidade: PregSo Eletrônico 

Identircaçio: N*Prog9o:212020 
lote/ltem: /130

Fomr www.CDmprasgovernamontab40v.br 
Quantidade: 13o/»

Unidade: Paate 
UP: CE

MINISTÉRIO DA DEFESA f Comando do ExértftO | Comandd Mfllterdo 
Nordeste 110» Reg4o MIIRar I 40*6atalhSo de infantaria

Objeto:
Eventual e R/tura aoublçSo de material de eapedienre, limpeza, 
hlglenttaçio e segurança.

OescrtçSo; Toalha de papel de folha dupla, picotada • eerada, cor branca, pacote 
contendo 2 rolos com 60 toalhas de 21“22^cm ■ 2CT21,5cm, 10034

Valor da Proposta Ffnal......  ....rmIo sodal do Fom#ttdor ___________________________ ^ ..........
íêj51.6«/«l01-M'C!l'‘D|jsTS»eCOMEÍCIO,Mf*OOÚTOSBEUMPEÍ*,CA^PINiriSE'TÍÍÍ'^^K;'ÜslKSS';:Sn5^
M.7M3M^0014» PBOL1MP HODUTOS E SEBVIÇOS EIREU 
ÇIÜM.TSS/OOOtM OS QUEIROZ^ J” —
Z5.ÍW.7«l/CBOH)2 EXPRES500STHIBI 
STltóílBAXIOlKI? l;_CH»BÍíra0NI 
0d466«4/50Ol-53 SuVm_MW COMEBOHiL LTD*

maiacomebcioitda^
19M4S(»AI0Ol-a0 NUaMENTO SMB PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

CNPJ

RS M9

io“:

&■Wi ■> 1 wn 1 !■ [■■■wí.....wriia imi—

RS unis:SE
RS 7fi7

RS *,90(Compres Govemamerrtib) 2: Mediana das Propostas f inab

Órgio: Deta: 11/11/202019:30A)
Modalidade: PregSo Eletiônko 

ídentlfleaflo: N*Preg5o:112020 
lote/ltem: /9?

Fonte: www.c0mprasgbvernamentab4ev.br 
Quantidade: 912JX 

Unidade: Pacote 
UF: Df

MINISTÉRIO DA OEFE&Aj Comando da AeronéutlCP | GRUPAMENTO 
DE APOIO DO DISTRITO FEDERAI

Objeto:

AqublfSo de material de copa e oulnha..
Descritfo: TOAlHA D£ PAPEL, MATERIAL PAPEL, TIPO FOLHA DUPLA PICOTADA, 

QUANTIDADE TOALHA 60, COMPRIMENTO 22, IARGURA 20 ULTRA

VelordeProposta Final

SIS-
bS.6IJ775/IXI01<l7

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana des Propostas fina»

. .*-*»*««■"•MKWtpyfS JÉON 4tVCÜt>.<

P^MERC^^Ss PW CSCRfT^O E SWIC^E EnSkR^ÂcÃoIt tó 
'CURINOA AjVcADO E.VAREJO DE EMBALAGENS LTDA

:Crí3íSL-S-'.J7Jí5j- v. - liWir; ^»»1 «&.,
RS 3,liCETIL SUPRIMENTOS EIREU

,i»w.weo»t>n''>^ie4nag>fMcww'^«^9 J

RS M9

Date: 10/11/2020 D9J1J5D 
Modalidade: PregAo Eletrônico 

Identinceçio: N*Preglo:122020 
Lete/Rem: /63

Fonte: www^Dmprasgovernar 
Quantidade: 60,00 

Unidade: Pacote 
UF: MS

órgio:
MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Evérrito | COMANDO MILITAR 
DO OESTE/9* DIVISÃO DE EXÊROTO \ 9* REGIÃO MILITAR 

Ofifeto: AQuHlçao de GÊNEROS AUMENTÍCIOS. MATERiAIS DE MiGlENQACÃO, 
UMPEZA, COPA E COZINHA, para «tender as necessidades do Hotel de 
Trlnsito do Comando da 9i fteglSo MINtar..

Descriçto: Toalha de papel 100 cetulose virgem, cor branca, medindo 2 ícm X
ZOan, pacote com 02 rolos de 60 toaifias oda um, nto reckíado, alto

tab.gov.br

Ratio soda) do __ —
MANA COMERCIO DE ALIMENTOS LTPA'^^t.tÍ^5^."‘ 
if COMEROO DE PRODUTOS DE UMPEZA, HIGIENE E DESCARTÁVEIS EIREU 
REGIONAL COMERCIO ATACADISTA í VAHEhSTAglRELl^,.',^^ ^.., ^

CTPJ
iio.ssi.94A/gooy6
18^11.696/600146 349

?/£'«*• «A. **>•* Mio-sa lU/Ri!30.*33JSTA«>U

R$Item 39: PRATO DESCARTÁVEL PCTC/10UND
Oetcriçic

3,01
ObserveçioQuantidade 

6g0 Pacotes 040

R$ 5,50Preço {Compras Governtmerrtab) 1: Mediana das Propostas Fina»

Deta: 06/12/2020 09:0*00 «
ModaQdade: PregSo Eletrônico 

IderrtffkaçÃo: N»Pregioâ92020 
Lote/ltem: /60

Fonte: www,compre^overnamertab40v,bf 
Quentidede: 30/»

Unidede: Pacote SO.OOUN 
UF: PR

Ôrglo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ DO OESTE 
Objeto: Aqublçio de Gftneros Alimentícios, mrerial de higiene e limpeta,

copa e cotmha. gés engarrafado paia atender o centro de convtvènda, 
conselho tutelar, crfe> centro de raf. «ssStônda sociaL serviços de 

DMCrtcio: COLHER DESCARTÁVEL. MATERIAL BLÁSTICO.COR PRATA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RESISTENTE

iSÍESLKWSS Final

QDAIRS.WUNESEIREU
?U56.»2/0aÕl-M AUNE WOLF DOS SANTÕsT^

Preço (Compres Governamentais} 2: Mediana des Pro postes flnab

if
RS 2,92

Data: 04/12/2020 09d»»0 
ModaHade: Pieglo Eletrônico 

Identmcaçio: N»Preg9o:22020 
Lote/ltem: /44

Forrta: www.comprosgovemame 
Quantidade: 60,00

Unidade: PKOte 10,00 UN 
UF: PE

órgfto: MINI5TÈJUO DA EDUCAÇÃO | Secretaria Eneaztiva j Subsecretária de 
Planejamento e Orçamento | Instituto Federal de EducaçSo, Oència e 
Tecnologia do Sertlo Pernambucano | Instituto Federal do sertio 

Objete: Registro de preços para eventual aqublçio de miteneis de
embalagens para atenderas demandas da fteftorta e dos campl do IF 
Sertlo Pernambucano..

Oesorlçlo: PRATO, MATERIAL PLÃSTICO, APLICAÇÃO REFEIÇÃO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DESCARTÁVEU DIÂMETRO 21 CM, COR

itab.gov.br

Valor da Proposta Final
L:s.w'__________________ Ratio Social do Fornecedor ___

:j».174C«VOOCrl.8B.^_MAQTADO A^RJNHWÕE^KÍ^SSS^SÂSEISrXSte

Froço (Compras Govemamentab) 3: Mediana das Propostas Finals

CNPJ trr%-

RS 2,15

Órgio: MiNISTÉRK) DA DEFESA | Comando do Exército | Comando Mllrtar úo 
Nerdete | 7» Reglio MIDtar/T* DMsio de Exôrdto | lOi&rlgada de 
Infantaria Motorizada | S9*Batalhlo de Infantaria Motorizado 

Objeto: Aquisição da gêneros allmentldos. gás de cotUihe, material de copa e 
cozinha e descartiveb para atender as necessidades do 59* ôatalhSo 
de Infantaria Motorizado.

Descrtçfto: PRATO, MATERIAL PIÁST1CO, APUCAÇÃO REFEIÇÃO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DESCARTÁVEL, DLÃMCTRO 21 CM. COR

Oeta: 03/12/2020 09:16»D 
Modalidade: Pregio Eletrônico 

identificada: N«Pregio:l?2020 
Lote/ltem: /293

Fonte: www.comprasgbvernamehtab.gov.br 
Quantidade: UXfífiO

Unidade: Pacote 10,00 UN 
UF: AL

VelordaPreposte Final

PBBrTins^3W»STT^»,s 
Vvw. 1 •

CNPJ___  ___ Ratio social do fornecedor_____ ^ ^ r
ae.^gjji/oooi-w^ttNATAuzaneawuiomoreiraÕwmssmjs -awgFarer-síçr wecasfi* *

5.
T«^ii.90i/C001<6 FLCOMSRÇIO NTAOLDIST* DE «ITriáÕS OE USO F6S60AIE DOMESTICO EIREU «S
5áS76.7_16/Í)00iW^ pã«LV*ODISTRIBgiOOIlADE*UMENTO$.ÈlRFÍr5^í^.,:jS;SÍiÍ.'ÜÍ^^JÍ 
11.625395/600147

«rzzrssstszzsz: 201

—S'
-2;liEKsaesszssjsr(36.6f7.433/0COl-3S  ,

29.719^19/0001-07 R5 2,40CHARLEI BON1

http://www.CDmprasgovernamontab40v.br
http://www.c0mprasgbvernamentab4ev.br
http://www.comprosgovemame
http://www.comprasgbvernamehtab.gov.br


ÍÕÍÍ9ÍM75Õ01-55 DtSTRIBülDÒWOE AllMítftÜ! ÍÍOT*>IT« tlífU
RS l.SOpreço (Compro* Govtrnatnentab)«: Modlana da* PropOít** Finai»

Órflo: Oata: 30/11/70JO KMChOC 
Moiitlldada: Preglo ílatrdnKo 

lâ«fRtflea(éo: N*P(eflo:172Cr20 
lote/rum: tU

fonte: *Mrw.cDmprascovereemefit*â.|ov.br 
QuantTtfada: 40/n

UnfOada: Pacote 10/10 UN 
UFi RS

CONS€lKO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE 00 SUL 
Obfato: Contriuçio de pessoa )urtdka para loreecHnento de |4neros

allfnentido» e material de copa» conforme característica» decrRas 
neste Termo de fteferénúa, para o Conselho Regional de Enfermagem 

Oeserfcfto: PRATO, MATERIAL PLÁSTICO, APUCAÇ&O REFErÇÁO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DESCARTÁVEL, OIÁMFTRO 21 CM, COR

Vabrda Proposta Final

TttSZZSjk:
ÍSJQD

Ratio Sodel do Fc maced orCNW íns;,!2.in.«j7/pCOl-?l^ «uaiSULÇOMEraO IDISmiBUICAOirpA 5„
0S.ilS.Q09/CC01-M ULCOMEROO DE «LIMHCT05 6 SQLJISAMSWTOS HF[£U________ __________ IS
«_í04.6&l/açi« ^1«ADISTRIBUIDORA Dt MATERIAIS DEUMPEZAEGENEROS ALIMENTÍCIOS ÍTDA 
Ji.316.SS7/0CDl-O3 TASSIO CERQUEIRA MIRANDA 90053931220 RS

RSItem 40: BACIA PLÁSTICA COM TAMPA 04 L
Oeacrfçio

6,63
ObservaçfloQuantidade 

ISO Unidades 041

R$ 7,»Preço (Compres Governamental») 1: Mediana das Propostas Final*

Date: 19/05/7020 08:31-00 
Modaddade: PregSo EletrOnlco 

Identtfleeçfto: N«PrejJoJ01020 
Lota/ltem: /3

Fonte: wwvr.eomprMgovemam4ntals.g9V.bf 
QuantMade: 60/30 i

UnWade: Unidade

órg*o

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÁNDIA 
cbfeto: Contraraçío de empena espedalttada registro de preços vt&ando 

fjtu ris e erentu ao aqublçftes de registro de preços de utensílios 
domésticos em atendimento as necessidades das diversas secretarias

Dncriçgo:
BACIA. MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO PEQUENO, CAPACIDADE 4 L UF:

Valor da Proposte FineiRetlo Social do Fornecedor ______

goTííÍKylOCl^rgr CCWÊRCIAt CEDRO EIREUj£^^SEJÍ52I£2^r!S‘' ^ ^mfm
2S.727.1S7AD01<S6

CNPi
JcAniUríMl

RSAR UMP» COMERCIO E SERVIÇOS DE HIGIENE E UM PEZALTPA
SA^OFJlífRpCsIRflCtíS-ljSK—
Ml COMERCIO OE BAZAR ÈlREU A».

20.n7.7B9/W«^jX.CAW7RWS(X-RESTANTE

RS 6,29Preço (Compras Governamental») 2: Median* das Proposta* Finais

Data: 02/04/20200909» j 
Modalidade: Pregio Eletidnlco 

Idemlflceçlo: N«Prv?2o-31337020 
lote/ltem: 11/107

Fonte: wivw.comprasgovemaine 1tai540v.br 
Quentldede: 23,00 

Unidade: Unidade 
UF: CE

Órgfto:

PREFE ITU RA MUNICIPAL DE HORIZONTE 
Objeto: SeleçSo de melhor proposta para regretro de preços visando futuras e 

eventuais contrataçdes pari Aqu IslçBo de Material de Const mo, 
Limpeza e DescarUveà, destinados às diversas Secretarias do

DesertçAo:
BACIA, MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO PEQUEHO, CAPACIDADE 4 L

&

__ ________ Ratio Social do fornecedor
[11.186.469/000143 ^^COM^CIAL SANTANA WERNECK
25.17S.7E1/0OTH11 EXERESSO aSTRIBUlOOR* EIISLI _ „__________ ________________W ........
i«.»»Íl1/ÕãrW3 '" ABASTECE COMERCIO OE klfícSix ISCWTORip, UMPfU E SENEROS MJMENTIC10S «S 
08.729410/000145 H. MARTINS COMERCIO DE COUIPAMENTOS OE SEGURANÇA LTOA

WVI WH- .;«-«8WTi-» 
,-^ma .41

RS 7JW

R$ 5,60Preço (Compras Governamentais) i: Mediana das Propostas Final»

Órglo: Datar 02/04/2020 09:09:00 
Modalidade: Pr eg Jo Eletrônico 

Identlflcaçio: NíPregacJ1332020 
Lote/ltem: 12/131

Fonte: www.comprasgovernamertal540v.br 
QuantMade: 7,00 

Unidade: Unidade 
UF: CE

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 
Objeto: Seleçfto de melhor proposta para registro de preços visando futuras e 

eventuais contrataçOes pare Aquisição de Material de Consumo, 
limpeza e Descartáveis, destinados ki diversa» Secretarias do

Descrlçfo:
BAGA, MATERIAL PIÁSTKO, TAMANHO PEQUENO, CAPACIDADE 4 L

'zzrzsrrzsawh

... . __ _ Ratio Sôdal do Fornecedor . ___________ _____ ______
S3jM 5lWa>TS7ÊASTECE COMEftCI.ODE AftfôQS ^Ç^R»;*UM^».E «NEROS AtlMENnCIOS.RCír
25.17S.741/CO0l-02 EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRE li_____ ____ ______ ________
« 779 Í10A»01.95..^^Fm  ̂.COMERgO«JQW^ENTOS DE SEGURANÇA LTOA

«Pi

'CiV^LVÍ*.-

R$ 20,36Item 41: CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 10 L
Descrtçio ObservaçioQuantidade 

100 Unidades D

R$ a,69Preço (Compra* Governamentais) I: Mediana da* Propostas Finais

Data: 17A17/2020 09*31»
Modalidade: Pregio Eletrônico 

Identfkaçlo: NfPregJo:2 22020
Lote Atem: /27 [

Fonte: www.eomprasgovornamenta&aov.br 
QuantMade: 15» '

LMdade: Unidade 
UF: PR

Ô**e:
GOVERNO 00 ESTADO DO PARANÁ | PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONGONHJNHAS

Objeto: Aqusi^o dé material» de Umpeza, higiene e consumo oara a 
SeeretarFa Municipal d* Educaçáo e Secretaria Munldpil de 
DesenvoMmento Social.

DesoMo: CAI'l* PLÁSTICA, MATERIAL POU PRQPILÉHO, COMPRIM ENTO 30 CM, 
LARGURA 30 CM, ALTURA 10 CM. COR BRANCA, CARACTERÍSTICAS

t* RnalRatio Soda) do FornecedorCNPJ___________
&4..B.519/TOG1-22 
08 751.S91/MOHO
|l6579.174flD0140
OT615560WC140________________ __________
|2í .6SU35/Wei-59 , ._«lCip_D6LM49 8AMSO !IMU

Praço fCompns Gov^mamentslj) 2: MAdians du Prcportn nn«H

R.C.GOES

MATSÍÃrDE UMPf» LTD* ^’-“1
LPK ITDA

R$ 2X«

Data: 24/06/1020 09D6»
Modalidade: Pregio Eletrônico 

IdentHkaçfo: N*PregSo:3B2020
Leta/rtam: /12 1

Fonte: wvne.ee mprasgovemamejrtaivgov.b' 
Quentldede: 1,290»

Unidade: Unidade 
UE: RR

Órglôi

Secretaria de Estado de Sa)de/RR
Objeto: AquIsIçSo de Material Médico Hospitalar Grupo 04 (DIVERSOS) para 

atender as unidades de Sadde Estaduais e o Hospital de Campanha da 
Opereçlo Acolhida, no enfrentamemo a PANDEMIA COVtD-19. 

Dacriçdo: CAIXA PLÁSTICA, MATERIAL POUPROPILENO, COMPRIMENTO 30 CM, 
LARGURA 30 CM, ALTURA 10 CM, COR BRANCA, CARACTERÍSTICAS

32.643405/0001-40 GiLSON ARAUJO CHAVES 00055440223 
04.724.729/0001-61 MAXLAfi PRODUTOS PARA DIAGNÓSTICOS E PESQU ISAS LTDA

Ratio SodaCNPJ

zssarariKzz^TTr^T-' acxcawí
400,00RS

RS 15,50Preço (Compres Gevomamantah) 3: Mediana de* Proposta* Rnal*

Data: 01/06/2020 OCr00» I
Modalldeda: Dbpert» de LKItaçlo |

Identlflcaçio: Dispensada Uclta^eN»90/2020 
Lou/ltem: SS/J

Fonte: www.comprasgovemame itab.gov. br 
Quantidade: 30»

Unidede: Unidade 
UF: RS

órglo:
ÍNCT.FED.OE EDUC .CIENC.ETEC. DO R51< NST.FED.DE EDUC.QENC E 
TEC.DO R GRANDE SUL

Objeto:

AquiskçSo de matenal de papelaria para o CTa.
Oascriçio: CAKA PLÁSTICA, MATERIAL POUPFtOPILfNO, COMPRIMENTO 30 CM, 

LARGURA 30 CM, ALTURA 10 CM. COR BRANCA. CARACTERÍSTICAS

Valor da Preposta FinalRatio SocM doFomecador __ __
07.7»7l96rtimrsT^'.èENTpM*TE8l*ISPWESqilTOBÍqLTpÀ
CNPJ

.nnX

R$Item 42: CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 20 L 39,88

http://www.comprasgovernamertal540v.br
http://www.comprasgovemame


*

Quantidade
100 UnkUdes

Oesofcio Obterveçio
043

Preço (Comprai Governamentais) 1: Mediana dai Propoitas Finais RS 38,99

Ór|lo: MINiSTÉfDO DA íDUCAÇAO | Emprea firasHein de Serviç»
Hosprtaiares/Sedc I HOSPfTAl JNIVER&rTARIO 0R. MIGUEL RlET 
CORRÊA JUNKffi

Dota: 05/10/2020 10:14:00 
Moda Etta de: Pretfo E<eir6nko 

identKkaçio: NrPretao:32202G 
l^te/ltem: /24

Fonte: WMW.compras^evaman entab.|ov.br 
Quantidade: 20000 

Unidade: Unidade

Oòfeto;
AquIsIçSo de Materials oescartivels, utennios plistksi. Frascos de 
VUre e Acondldonamantos em ceral.

DescrlçJo: CAIXA PLÁSTICA, MATERIAL PLÁSTICO, COMPRIMENTO 487 MM,
LARGURA 931 MM, ALTURA 196 MM, COR BRANCA, TIPO R$

Valor ria ftiDW Final

37J0_

S5
«osoí

áSfiO

W.0M«4W01-54 ?^OllCHSTWBÚioõiwiwIÃTA tTO»
OUT1H1ER COMERCIO 06 MATERIAIS E MERCADORIAS EIRELI

?««u ISZSS

38.326/0001-54 PABLO LUIS MARTINS _ _ ______ |
A A CASTRO CÔMERCfO.DEMATERIAIS ÊSÊWÍCOS EIREU^Ü 
IPX LTDA
delcíodíImar rwbp pSeií v^3S!S|2Sr25?

CNPJ

R$

,.4

RS

09.1
(3OJ«9.6lV0001-?S
00.535.560/0001^0
ÜB.6S3.S35/0001-59

.%» . ~T.
irrss: ««tV*.

RSPreço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Flnah

ÓrfBo: MiNirrffttOOA FOUCAÇÁO | Empresa Braslleín de Serviços
Kospitalaret/Sede | HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OR. MIGUEl RIET 
CORREA JUNIOR

□ata: 05/30/202010:14íü
Modalidade: PrefSo Eletrônico 

M em mea (8o: H«Prrfâo-322020 
Lote/ltem: /38

Fonte: www.comprngovernar 
Quantidade: 3,00 

Unidade: Unidade 
Of: AS

Objeto;
•n1als4ev.brAqubiçdo de Materials Descartáveis, Utensílios plásticos. Frascos de 

Vidre a Acandidenamentos em Betai.
Dnuttfo: CAIR* PLASTIC», MATERIAL PIÁSIICO, COMPRIMENTO UT MM. 

LARCtMA 3)1 MM, AlTURA 196 MM, COR BRANCA, TIRO

___ ___ „„|.„^a-I-V*l<>'-J*-?°p°1,^th*1
TSCT» sCv^í “.«»-•

■^sraracrlisr^í
RaaSe dedal do FornecedorCNPJ

•i^M6J>M/omi^_„p3MEFraAiTÍVCOMERCIOESERVICÕ.£mEU:'?3S^C7
oo.5355ayixm-Ao ipaltda_______
iiJ.eM.íTS/ooçl-ià. OEicipwiMAR ÜAMM.tmeu’EEE£“

>00
* 500,

«$ 35,64Praço (Compras Governamentais) S: Medtana das Propostas Finais

Órtto; Data: 28/09/2020 09^1 SC 
ModalMada: Praf Io Eletrônico 

Idamineaçéo: NiPre«lo:172020 
Lote/ltem: /3

Fonte: wwvr.compras10verf1amar1tals4ev.br 
Quantidade: 26/U |

UnUade: Unidade
Uf: SP 1

MIMSTtfUO DA EDUCAÇÃO 1 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SÃO 
CARLOS

Objeto: AquísíçSo de matenab plásticos a descartáveis e materials de hl|lene 
e limpeza para reabastecimento do Almocarlfado do Hospital 
UnrwnKáiío de S*o Carlos (HUUFSCarj..

Desolçio: CAIXA PLÁSTICA, MATERIAL PLÁSTICO, COMPRIMENTO 487 MM, 
LARGURA 331 MM, ALTURA 196 MM, COR BRANCA, TIPO

Valor da Proposta FinalRatio Social do FornecedorCNPJ ífsicürí!" m.»5i.690.606/TO31-Jl LI VALEWT1M TONE LOTTO

09.138.326/0001-54 PABLO LUG MARTINS

, -A<* Oo0«eNd«M* «aC
5L
RS <9,40

Item 43: CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 50 L
Qasptçio

RS 47,65
ObaervaçioQuantidade 

100 unidades 0

R$ 45,25Praço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Data: 08/09/2020 08 «OS»
Modalidade: Preglo Eletrônico 

IdandrUaçfto: N«Pre^o:172020 
Lote/ltem; /14

Fonte: wmnv.eomprasgovamaTn^ntats.gov.br 
Quantidade: 60,00 

Unidade: Unidade 
UF: MG

Off Io:

Prefeitura Municipal da SEo Domínios do Prata
Objeto:

Registro de Preços para eventual e futuro fometrmento de produtos 
para capa, cozinha, pilha akallna e descartáveis em geraJ.

Descrtçêo: CAIXA PLÁSTICA, MATERIAL PLÁSTICO, COMPRIMENTO S8 CM, 
LARGU RA 38 CM, ALTU RA 33CM, TIPO CAIXA ORGANIZADORA,

C3ES2SEn553raTr*l;
85/X)

_ _ _____________ Raz8o Social do Fornecedor ________ ____
5ÍÕSS.733/TO149 ^ MINAS V»lí OOTlIBUrDORNÍÊ MJMENTOS EIREU

13.986.6S6/0001-77

CNPJ

RSFORTALEZA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

lãs^r*— '•*>«4**
R$

RS $1,51Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das propostas FineH

Ôrgio: Data: 07^7/20201042X10 
Modtfldade: Pre|8o Eletrônico 

rdentfflceçAo: Nrpreg8o:102020 
Late Atem: /114

Fonte: www.comprssgovemarnintals40v.br 
Quantidade: 50/»

Unidade: Unidade 
UF: RR

MINI5TÍRIO DA SAÚDE | SECRETARIA ESPECIAL 06 SAÚDE INDlGENA 
| Distrtte Sanltáflo Espedal Indígena - Leste •

Objeto: Rfgbtnr preços oam aqufelçJo de materbls de expediente, para
atender da demanda deste Detrito Sanitário Espetial Indígena Lesta 
de Roriima, pelo período de 01 (um) ano, conforme condições.

OeKrtçlo: CArxA PlÁSTlCA, MATERIAL PIÁSTJCO, COMPRIMENTO 58 CM, 
LARGURA 38 CM. ALTURA 33CM, TtPO CAIXA ORGANIZADORA,

46,20

CNPJ Rule Social do Fornecedor ^ ^ .................... ............... ............
S'lTS.STl/tOOl-s'^.T1 R t VINOUSTÍIA E_c5uÉKqO PE mTTRlAL ESfRViro: BÊCONSTRÚCOEStTDA

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finals

Qfgio:

áT. <
RS

Data: 30/06/2020 08:33-00 
ModaQdade: Preglo Eletrônico 

Iderrtiftaçio: N?Pregâo:2S3D20 
lote/ltem: /18

Fonte: www.comprasgovemamntals40v.br 
Quantidade: 600/»

Unidade: Unidade 
UF: MG

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Empresa Brasileira de Serviços 
Hospflalares/Sede | Hospital da Clinkas do triângulo Mineiro

Objeto:
Aqulsl^o de insumos Descartáveis, Utensílios de Copa e Cozinha para 
atender as Unidades da Almoxarlfado e Nutrição do hC- UFTM.. 

Deacriçio: CAIXA PLÁSTICA, MATERIAL PLÁSTICO, COMPRIMENTO 58 CM, 
LARGURA 38 CM, ALTURA 33CM, TIPO CAIXA ORGANIZADORA,

RazloSodsi do Fcmecedor ___t , .ru.rii .rr n 1 ubiililijji-.
Í0,S3ÍÕ5?Á)»í5r^.MALllMA «MERCIO, fMWJRTACAO E EXPpfiTACAO DE PRODUTOS AUMErfHC^im.

43 00

■'"mu
v %8»6SK---5>4«' r°'WI f

1X00,00

CNPJ

13.986.656/0001-77 __ COMERCIAL MAftELLV EIREU
rcã7l3íÍ26/Õ001-54.£J PABLÕ.LÜIS MARTINS _
21.767^86/0001-68 R M LAN2A DOS SANTOS COMERCIO_________________ _______

ÇPMBWP « MATERIAISELfTPUÇOSl SERVIÇOS 
04.375.274/0001-16 G P COMEROO E SERVIÇOS LTDA

RS

*
RSpS.291541/0001-30 ^ TY BOFTHOUN COMERCIAI LTOA

32.991J54/Õ» 1-73 
|30.169.612/Ò001*73
14 J17.117/0001*51 ONE COMERCIAL LTDA

Item 44: BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 10 L
Oascrlçie

R$ 15,46
ObMfvaçBoQuantidade 

80 Unidades 045

RS 16,35Praça (Campraa Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finals

órgSô: Data: 31/08/2020 09a»t00 
Modalidade: PregJo Eletrônica 

identfflcaçiDi N»PregSo^42020 
Lota/It em: /23

PREFEITURA MUNiaPAL DE LAGES
Objeto: Registro de Preços pare Aqublçia de Materials de Higiene, Limpeza e 

utensílios para a Secretaria Munidpel da Educaçio, Secretaria 
Munldpal de Saúde e Secretaria Munldpal de Astistônda Sodai e www ̂omprasgovemamen tais. gov.br

Quantidade: 70/»

http://www.comprngovernar
http://www.comprssgovemarnintals40v.br
http://www.comprasgovemamntals40v.br


^CIPA^
^0.& +À$

JW —' **
OtMfíflo: 8xú Plistica Redonda 10L Apm«ntaç9o: Capaddade de 10 litros. 

Cinctefbtkv: Oe pUstko resistente. Sem alfa.
Unidade: UnkMe 

Uf: SC
Q.

.ubrica
ftaiio Sodel do FornecedorÇKPI

' 4 ii ji ge miii i f,3l.27S.32S/0001-73 ^ VIAMTEXINDUST1W £ COMERCIO ITDA 
00.535.560/0001^0 imTOA................... .....
^.267.56wwMTr>NCfEs »smBijit^^?rsS2!!r52SE2^TSSSI^mwm
fnfo (Compras GovarnamantaU) 2: Mediana des Propostas Finais

C P L« wiu«0«smr 1 mmiii 'm.in l&l
16.M

W.&PU COMtUCIO 0E MATEMAK M COHSTWJCAO ETREU_EI>I> 
ROBERTOMlSJtlftA

R$ 11^8

Orflo: Dota: 20/07/202009:00:00 
Modefldade: Preffe EletrOnlcc 

«demmeesJo: N«Pre0o«l2Q2O 
Lota/Item; /IS

Fonte: www.comprasiovernaiT 
Quantidade: 11,00 

Unidade: unidade 
UF: SC

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES
Obfete:

errtsb.jcv.t"Re^ntro de Preços pare a Aquisição de Materials de fcigiene e 
limpeza..

Descdçlo: BaclaPUsrlca Redonda 10L ApresemaçterCapaddadede 10 litros. 
Características: De pltstico resistente. Sem alça.

Valor da Proposta Finei

ríTxrxrrrriw'
25,00

Netlo Sodel do fornecedorCNPJ

26.716.0*8/0001-9* MAXI MA ATACADISTA EIREU ^ _____ __
Sl.WJ.Íll/OOOlOÍ itUJGCOMERCIOESEFMCOStiRDj^l.'^^f^i^'.^tiStiSrsS..^.^
H.6*i.!3V0001-59 DELCIO DELMAR RAM60 EIREU

B
R$

;RS 17,67Preço (Compres Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

árfto: Data: 17/96/202010:1140
Modalidade: Pregfo Eletrônico 

Idefrttfkoçlo: N«>rejJo:312O20 1
lote/ltem: /8

Fonte: www.compresgovontamentals.iovlrr 
Quantidade: 24,00 

Unmade: Unidade

PREFE ITU RA MUNIOPAL DE SÍQ GONÇALO • RJ 
Objeto: O objeto da presente hdiaçSo e a eseoina da proposta mais vantajosa 

para» hjtura e eventual MuhlçSo de utensílios domésticos para 
•tender eoordenaçSo de nutrtçSo nas copas do P$l, MLP, refeitório, 

Doertçdo: ôacia pfástica redonda, em material virgem de primeira qualidade, 
modelo canelada, reforçada, sem tampa, sem alça capacidade de 20 UF:

Razlo Social do Fcmecodoccnp; na»***'
^■^eei^.1 iiwr^i.lW/OOOMi^,, COMERCIAL CEpRojireLI.-^n^;.^^ 17,67

Item 45: BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 20 L
Descriçto

R$ 16,00
Observe (AoQuantidade

nfúades 047

R$ 17,73Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana des Proportas Finais

Órjfa: Data: 17/11/2020104040 
Modalidade: Pregfto Eletrônico 

idantfffcaçJo: ri«Preglo:142020 
Lote/l tem: / 66 

Fonte:
Quantidode: 120,00 

Unidade: Unidade 
UF: TO

MINISTtoO DA DEFESA | Comando do Ciérúto | 22 Brelhlo de 
Infantaria

Objeto:
comprasgovemafnltntais.gov.bf

AqubiçSo de materials de consumo diversos.
Oescriçfo:

BACIA, MATERIAL PlASÜCO, CAPACIDA0E 20 í
Vetor da Proposta Final 

Í65Q
16,SQ

-■jzzszs:*»
2540

RarAo SocWdoFomecedorCKPi
JO.460J 74/0001; 17 ^ PRAPEL ÇQMERCtO DE PAPEL EIREU

R500535^60/0001-40 IPK LTDA

Rí 15,25Preço {Compras Govemamentab) 2: Mediana das Propostas Flnab

Date: 21/10/2020 06:3040 
Modalidade: PregEo Eletrônico 

identificaçlo: NtPreg9o:72020 
Lote/ltem: /13

Fonte: vtww.eomprasgoverriaméntais^ov.br 
Quantidade: 724D 

Unidade: Unidade

Órg*c:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATAGUAS5U M$
Objeto: 0 objeto da presente liotiçJo é a escolha de proposta mais vantajosa 

para futura e ewnRial iquislçio de Materlab de Higiene e Umpet» 
para atender as Secretarias do Munkipto de Bataguessu, pelo período

DesrriçAo:
8AOA, MATERIAL PlASTlCO, CAPACIDADE 20 L M3

V»to.d.PrOpcm,Flrjl

23/52

15,00

OgJ_____  bmío Soctol do Fornecedor _ _  
jÒ7.37Q.626/0C4l-39 ^ COMERCIAI DE LUBRIFICANTES OUVEiRA LTDA 
ÜÍ09.975/0001J1 EUANE SOWCOES EM UMPJZa'eiREU
OJI89;17Q/OOQ1-« Kw:5ANCHES4Ç|A17DA .,^„ __ 
KIS9;:6S/0001«I UARY CAMA IACOB

..^e w - i^xsr.

R$

RSPreço (Compras Governamerríab) 3: Mediana das Propostas Finais

Órgfo: Data: 31A4/2Q20094940 
Modafldade: Pregio Eletrônico 

(dentfficaçlo: N*Pre|AoJ2020 
Lote/rtem: 9/60

Fonte: www.camprasçovernam :ntais.|ov.br 
Qiamidade: *5,00 

Unidade: Unidade

PRE Ftmj RA MUN iCI PAL DE BARROQUIN HO/CE 
Objeto: Seleçio de melhor proposta pa ra registre de preços visando futures e 

eventuais contrataçAes para aoutsiçSo de material de limpeza para 
atenderas necesidedesdto diversas secretarias do mu nldplo de

DescrtfAo:
BACIA, MATERIAL PLÁSTICO, CAPACIDADE 20 L CE

vatorda Proposta Finei
• iwo;

____
^ wna»1»-- 6Aí^.^.63 ,

nuwÃ^Mlii&õViNÕysniiA « probiíto oe umpeza ltda
CNPt

«lltva. "T -(13.150.780/0001-06 . ■»i'i vL '.vae,i .i*. ..-
RS

ESERVIÇOS EIREU

R$Item 46: BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 40 L
Descriçfto

19,89
ObserveçieQuantidade 

80 Unidades 048

rS 18,98Preço (Compros Governamentais} L: Mediana des Propostas Finals

Data: 17/09/2020094240 
Modaffdede: Pregfo Eietrdnieo 

MertffcoçJo: N«Pre(io422020 
Lote/ltem: /6

Fonte: wwiv.comprasgovema 
Quantidade: 24940 

Unidade: Unidade 
UF: MT

ôrgfte:

PREEETTURA MUN1C1RAL OE TANGAAÀ W SERRA 
Objeto^ REGISTRO DE MIEÇOS, pirafuturic rrentuil AQUISIÇÀO DC

MATERIAIS M CONSUMO. UTCNSlUOS OE COZINHA, DESCARTÁVEIS. 
UTILIDADES, DENTRE OUTROS Nn fender necsidadcs dts

m«ntaB.|Ov.br

BtKrtcio:
BACIA, MATERIAL RIÀSTICO, CAPACIDADE 401

V.to.d^ow.Nnn.l
aG»®ií«5.w;

Ratio Sodel do FornecedorCNRJ
^3?!07.665.456A)COl-lüX^N^HAèOMERCiODe LÍTIUDADES DOMESTICAS LTDA

24.296.486/0001-15 B6LASOHTE COMERCIAL LTOA
SÕWOMWOIJS “"~MOTnyACOMERCIOíSERVICOSEIREll.„».,

33.947.168/T401-68 R. M. 00$ REIS-COMERCIAL

7633

RS . i#
RS

B£gs:2 GRAMADO DISTRIBUIDORA E COMtftOO EIREU 
CF CÚMEftOO ATACADISTA E REPRESENTAÇÃO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA RS

ft$ 19,20Preço (Compras Govemamentab) 2: Mediana das Propostas Finab

óm* Deta: 16/06/2020 09:2240 
Modalidade: Pregio Eletrônico 

IdtnUfkafilo: N>Prt!lo:4QI32Q20 I 
Lote/ltem: / IS

Fonte: www.comprasgovernam 
Quantidode: 20940 

Unidade: Unidade

Governo do Estado da Paraíba | PFtEFEfTURA MUNICIPAL DE JOlO 
PESSOA PB

Objeto: Registro de preços para eventual aqubslçio de material de limpeza, 
para atender as necessidades das seae<arias/org5a$ demandantes, 
conforme condições e exlgôndas estabelecidas no edital e seus

'nteb^ov.bc

Descrlçitf

http://www.comprasiovernaiT
http://www.compresgovontamentals.iovlrr
http://www.comprasgovernam


BACIA, MATERIAL. PlÀSTlCO, CAPACIDADE 40 L Ufi PB

ri«!
R$ ^cpn

rr.'w 1 «'l ■■ ««.v '•'‘m*1 > lg 24^

ValorCN?J __ Ratio tocW do Pomecodor
O^fOT^^^OiMlMAjLJWUpPRODUTO KUMPFtAlTOA
00.sa5.560/000i40 LPK LTDA____________________
51354.1C6^0C1-7Í^“OMEGA PRODUTOS I SERVIÇOS auTZS^T’* 
«591.679/UI0Í42

■xwfMuggot-N
RS

AYRES a QUEIROZ ITPA
07MS Ml/OOOl-tó ~ TOYP1AST RÚSTICOS LTOA

51Í5ÍZ1SÍSS2ÍL_
:ja»*.wy»m^3

SSSS6/CB01-77 COMEROAL MARELIY EIREU

IWl» |1 ..

11,41

ITÍf'
57,00

«139
®n5?3rtroi-3i_^';e?^P.s»?Bos«r)f5ouwE'Mii
0i.393.07S/tO01-SO ELAINE SOMES GALVAO

*s,
RS

RS 21,SOPvoço ICompras Covernamontab) i: Madlana dn Proposta* f Inab

ór^io: Dtta: 09/06/302010:01:00 
ModaUdado; Preglo EbrrOnico 

Idortireaple: N*Pr«|lo:12020 
Lote/It em: /53

Forte: wwur,a)ripres4ovemámentjb.|ov,br
OuantHMe: 10,00

Unldede: Unidede 
UF: PA

SECAETAAJA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE ORIXIMINA PA 
Ob|*to: Aqüblçlo do mstertels de consumo em feral destinados a «tender o 

fu ndo mun Idpel de educaçlo, eonfonne cond içOes, Quantidades e 
olgèntí» esraMeddas neste edital o seus anexos.

Descriçlo:
SACIA MATERIAL PLÁSTICO, CAPACIDADE 4C

w:zz"'X23»-
394»RS07351366/0001*30 C. DE O. BRftO

R$Item 47: BAGA PlASlICA SEM TAMPA 100 L
Dewrtçlo

35^3
ObservaçieQuarrtklede 

80 Unidades 046

*$ 40,00Pr*f« (Outros Ente» P0Wko$| 1: Mediana da» Propeetas ftneb

Data: 19/10/2070 I7«r00 
Modalidade: DISPENSA (ART. 24, INCISO Ü) 

Idantfflcaçio: 202022945 
Lata/ltem: 1/6

Fome: wwwieplat.ce40v.bf 
Ouentfdede: 3,00 |

UnFdade: EMBALAGEM 1.0 UNIDADE 
UF: CE

Ôrflo:

EEFM HERACITO DE CASTRO E SILVA
OtfetiK

Aquelflo de material de Cope e Corrtha 
Descriçlo: BACIA. PLÁSTICO RESISTENTE, 1001, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE Obs: 

Deótlme qualbdade

Valor da Propowa finalftnio Social do Fornecedor __ _

19932 467/0001-03 W 5J1VA VARIEDADES LTDA 
|Í.S5Íj72>tt»r-25 E CAVALCANTI PRATA

CNPJ
25,00.;

szssrasrassrwlj
604»* .L.»M ■' «■wy»"'1—

R$ i&flQPr«co {Outros Entes Público») 2: Mediana das Proposta» Final»

Data: 18/09/20201030:00 
ModalFdada: DISPENSA (ART. 24, INCI Oif| 

lòentlRcafio: 202013684 
lete/item: 1/33

Fonte: «rMW.seplef.ce40v.br 
QuanOdade: 54»

Unidade: EMBALAGEM 1.0 UNIDADE

Órfld:

EEEP PAULO BARBOSA LEITE
Objeto:

AquIsiçSc de Material de Copa e Cuknna.
De»«rt(Bo: BACIA PLÁSTICO RESISTENTE, 100 L EMBALAGEM 143 UNIDADE Obs: 

Item de boa qualidade. CE

Vetor de Propoata finalRaalo Social do Fomecador

30.9C7 .$2<l/tt*U-53 LUt2 GUSTAVO OASfíVA MATQ^
,?T03O.6M/«lOÍ4L ^ fRANaSCO RDER.NVNE? £ÇTfiEL»_

pre(0 (Outros Entea Públko») 3: Medbne das Propostas Ftnah

wnAwarr.gry-*^
«»<»>» gKtf*>*<?■ Mi

T3Z=r*r-“
íftgo^y^STW^srwrtovwfr-ir --

ftS 37,5©

Data: 31/07/202017:304» 
Modalidade: DISPENSA (ART, 24, INCH D11) 

IdentlflcacAo: 202005189 
Lota/ltem: 1/7

Fonte: wwwdeplBB.ce4dv.br 
Quenttdede: 2,00

gnldede: EMBALAGEM lAUNIQAI >E 
UF: CE

Ór«»o:

EEEP JOAQUIM MOREIRA DE SOUSA
ObfetO:

AQUISIÇlO DE MATERIAL D€ UMPE2A
QwcT^fa: BACIA, PLÁSTICO RESISTENTE, 100 L EMBALAGEM 1.0 UNIDADE Obs: 

BACIA DE BOA QUAD DADE, 5E NAO SE ft* SUJ EÍTA A
Valor da Proposta FinalRazAo Social do FornecedorCNPJ

RAIMUNDO NONATO LOPES.DA SILVA JUNIOR já ^
EXPRESS O DiSTWBUlOORA l\K L |__________

^jg»5gg£“*”>^=gg
^i.l754SOAwbl-60 JT j0SE ROMUALDO FERRUWOEOUV 
31.S96.I67/00ÕM1 RM* COME ftpOJ_SÊftyiCOS_DE INfTALACAQ IIP*
T?.612.939/CWKO^^V"-tRSÁniCÓMERCÍÕE SERVIÇOS ITOA ^ .
20 385 8S3/0001-TO PROFI56A DISTRJ BUlDORA EIREU

ISLJSíw»'

*%■

^^fc^.741/0COl-O2

^BK^^P/OOOl-Sl

R5

RS
írrís y*

Si 50,00

RS 90/W

R$ 8,79Item 48: RODO PARA UMPEZA
Descrito ObservofioQuarrt Idade 

«00 Unidades 049

RS B,40Prato (Compras Governamentais} 1: Mediana de» Propostas Hnafe

órflo: MINL&TtRIO DA EDUCAÇÃO | Seoetaria de Educa(8o Media e
TecMldf ka j Instituto Federal de Educação, Clencfa « Tecnologia 
Catarinense | Campus SANTA ROSA DO SUL

Dote: 10/31/202009-00:00 
Modalidade: Prégio Eletrdnko 

Identlflcotio: N'Preg»o*2020 
Urte/rtem: /62

Fonte: wwwXDmprasfovernsr 
Quantidade: 344,CD 

Unidade: Unidade 
UF: SC

Ot*to:
UiH40v.br

AquHhçio institutional de Matérias de LHtipesa.
Descriçdc: Rodo de pUstico, larfura de 60 cm, com cabo em madeira revestido 

em püstfco, com duas borrachas, com material suporte da borracha

3Mri.M*/»W.J«llE[%MÍ OBwIbUIOOMDE MATERIALOEESCRITÓRIOE ílMp5ÃTTCA'tl£ü^/S « mZZS'Í5T/"rtlT'-U!;™»

RS «,00Preço (Compras Governamentais} 2: Mediana da» Propostas Final»

Data: 15/06/2020 09:304» I 
Modelidede: PregSo ElelrBnlce 

Identlfteaçio: Nrpr^lo 32070 |
Let a/Item: /64 ^

Fonte: wviw.»mer«foremamentab^ov br 
Quentldede: 3004»

Unldada: Unidade 
UF: SP

Órfio: MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando de Esérdto | Comando Militar do 
Sudeste | TiQMsBo de Exíreftc | 2*B«talhao de Engenharia de 
Combate

Objeto: Registro de preços para eventual AquHíçIo de materiais de limpesa, 
par» render às necessidades do 7* BatalNSo de Engenharia de 
Combate, 11* Companhia de Engenharia de Combate Leve e 12* 

Descrtçio: Rodo de plástico, largura de 60 cm, com cabo revestido em plástico, 
dues borrachas, com material suporte da borracha em plfctko

. . __ RarBoSodjdo Fornecedor _
hs/)Jl7í91/«ai«'^CAS«D»JOGI»c3MÍÂapV»REJ!sf»(rM,J^*.„

Í9.760.SSSA001-» IDEAL LIMS COMERCIAL DE PRODITTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 
SMU.OTl/OMHsgrÃt. 6,MAQUIN»s1 ÉQUIPAMENtS/dREU C.llJÍL.^wJTC

CNPJ

S49sr
jfoai'i inaerpTWB-^kr^*JT

.va» 1
TY-^a^MTnwrmw:



^OPAi^

•ffFIs. OAO *
lí

i\Q. >
27.*;3.859AM0l-60 _______

J6.95C-671/0Ü0KI7

MARISTELA DA SILVA SOUSA !«.

ü“,

RSLICERI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL ITPA uDnca
'•M> Yi. ■ • . .—m ■ R>, nMMAí«;6SS.6W0Ca!:13

00.683.732/000103 
*2:330.937/0001-90^illEZE.COME

1.1 VITAIU m
fORMULA • COMERCIO E SERVIÇOS LTDA__
jíeze.wmetoàutEÍ P L

K -ií-s..
.100/0Ii»^'i> •->'**K7**>W . 4-!X-^w

wfr«çâ (Compras G ovo ma mural») 3: Mod lana da» Proposta» Fínab *,n
6rfèo: Data: 01/04/2020 OOdfcOO 

PrtodaMada: CMspansa d« Llcttaçio 
identmcaçfor 0tspen$adaUdtaçioNff|»/202o 

lâte/rtam: 4/1
Ponta: unm40(npras|ovani»mCntal»40v,b' 

Quantidade: SA>
UnMade: Unidade 

UF: RJ

COMANDO OA MAfllNHA| DIRETORIA
Objeto:

&okmp SCOQCMlO^/TtUOA^Jlslfio de Mateilal de Uinpeza para 
Dfretdrta^jaral de Navecaçle,

Owcrtçfc:
RODO Oí 40CM CASO PLÁSTICO 4 IRMÃOS.

.Viíi.íBPSSifiHLRasfto Sodal do Pomesador
26. Í47 A45/TOO W6 .COMERCIAL PAPEIARIa'CAPRASA lt§À
CNPJ

Item 49: SABAO DE COCO 200 G UND
Dewrfflo

RS 1,98
ObservtfftoQuantUada 

2*0 Unidade» 0M

«S 1,50Preço (Compras Governamentais 11: Mediana das Proposta» Finais

Órifto: Data: 26/11/2020 0940?»
Modalidade: Prefio EletrAnica

idemirieaçio: tf*rag5o:l42020
Lou/ltem: /4l

Fonte: wwv/ compfzsjovemamentat? |ov.br 
Quantidade: 120,00 

Unldadr Unidade 
UP: Al

MINISTtRIOOA DEfESA | Comando da E>«lclto | SocfUirlidí 
CUnda e Tecnologia | Centro Tecnoldgtco do Exército

Objeto:

Aqublçfto de Material de higiene e limpeza..
Oescrfçfte: SABÃO 5ARAA. TIPO COCO NATURAL PESO 200 G, FORMATO 

RETANGULAR. CO R B RANCA

^41231»?“,^'.Razfta Sedai de FornecedorCNPJ
IW.Síi.Ml/OOOl^j^lIMÇMJOÇOMIflOCI  DE MATERIAIS MEMOS OflTOREDICOS LTDA
27J139.9H/0001-12 AJLETTO COMEROAl É SERVIÇOS EIRELI RS ! ______
S^oTÍMS/OWIÇE ASTROMED COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

(Compras Govamementah) 2: Madiana das Proposta» Final» 
Ôr*»o:

RS WS

Data: 2S/11/202009:3940 
ModaUdada: Pregéd Eletr&nlco 

MPrej4oJi2020 
Lote/hem: /111

Ponta: www.compra^ovemamr 
Quantidade: 100,00 

Unidade: Unidade 
UF: RR

MINISTÉRIO DA DEFESA j Comando da Aeronáutica | GRUPAMENTO 
DE APOfO DE BOA VISTA

Objeto:
ntab^ov br

AqublçBo de Material de consumo geral.
Descrição: SABÃO SAARA, TIPO COCO NATURAL PESO 200 G, FORMATO 

RETANGULAR, COR BRANCA

■3!cs=^srili
FinalRarlo Serial do Fornecedor

2Í.T76.956/0TOM7 R. H- GUEDES VIEIRA
í7^.9T2^õr^xf“c^A— S-

RS 2,80Preço (Compra» Governamental») B: PAodiana da» Proposta» Finert

OrgBo: Oeta: 2S/11/2020 094040 
Modal Idade: PregSo Elatrfinico 

lòenQfícaçáo: NtpreggoriB2O20 
lote/ltem: /63

Fonte: wwwxomprasgovemar 
Quantidade: SCO/»

Unidade: Barra 20000 G

MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando òo Extrato | Industria de 
Material Bel Ico do Bratil/F L/RJ

Objeto: Constitui objeto da presente lidtaçflo a objeto afutura aqublçSo de 
material de uso expediente/edministrativo e hlgiene/limpeu predial, 
durante « exercidos financeiro de 2020 e 2021 para indOstria de

tab.gov.br

DescriçAo: SABÃO BARRA, TIPO COCO NATURAL PESO 2CO G, FORMATO 
RETANGULAR, COR BRANCA

Raaio Sodal do Fometettar ^___
UMPMED COMERCIO DE MATERIAL MEDICOS ORTOPÉDICOS LTOA

QIPJ

22.7SB.371/0OO1-91 P1SOM DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE PRODUTOS EIREU R$

MHS COMERCIO € SERVIÇOS 06 INFORMÁTICA EIREU
Mi/LT.ÍUEMMERÇK?£p^RIBUICA5i™X^.-l^«CrT!rirT«

2D <78 J19/0CKI1-76 WC COMERCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES EIREU RS

24430.719/0001-59 IMPÉRIO PC COMEROO DE MATERIAIS E SERVIÇOS LTOA _____
TJ.M SAMPAIO CANTÍNA. :
TV BORTHOUN COMERCIAL LTDA

UB.
.m#*>** ‘PU|27439,914/I»0M2ALNETTO COMERCIAL ESE

JS.

-1:
zmm imw'-**'

RS ..xjr**.AtíS.oy-y-R? .I37J5S.121/0CI014O
05.291.S41/0001-30 RS 4.50

R$Jtóm 50: SABÃO EM BARRA CX C/SO UND
^^^bmdAde Oeicffçio

57,90
Obsenraçio

51

9i(0BPreço (Compres Governamentais) 1: Madiana des Propostas Finais

Qrffto: Data: 19/10/2020 144140 
Modalidade: Pr eg Jo Eletrônico 

IdenVfkaçfo: NtPregSo42020 
Lote/ltem: f 30

Fonte: wwwxomprasgovername^tals.gov.br 
QuantMede: 2t0fl0

Unldede: Cabra 5040 UN
UF: PI i

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES 
Objeto: ContrataçJc de empresa para AqublçBo de Material de Higiene, 

limpeza e Material de cozinha para atender as necessidade* do 
Munldpho de Miguel Afves/Pl..

Oeseriçlo: SABÃO BARRA, COMPOSIÇÃO BÃ5ICA SAIS ♦ ÁCIDO GRAXO, TIPO 
COM ALVDANTE, CARACTERÍSDCAS ADICIONAIS COM PERFUME.

Va tor da Propoita^FInd_ __ ____ Ratio Social do fomecedor
^SÍU.TTIVOCCI-bI^ COSTA MED MATERIALS HOS^LÁÍÍsTtW^^^ 

STR1BUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ icsRnm* S3 -X..^-J,54/b:

y-tL
6i/e ■ 
esta

...
RS

22^79.212/0001-23 „ .LJJÇA'»Lpp_*?.l*UiU_NO ^>^.’’&
21.348.798/000147 2 MV DISTRIBU l DORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

02.483.226/0001-09 
!28.766.495/lnÕÍ:28 
12.811.487/0001-71 
pãjSItM/OÇUKl

aBESssKrêísrssr*P TORRES DE ARAUJO f tLHO

MUITISUL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
sssEgsaesssBSi

RS S3:-.
RS 56,30Pvoço (Compras Govemamenteisf 2: MedLana das Propostas Pinais

Òrglo: Data: 25/06/2020 094040 
ModaMede: Preglo Eletrônico 

IdentHkaçdo: N»Pref3c 3Ô2020 
Lora/rtem: /12S

Fonte: vnmn,eomRra»fovernamentalS40V,br 
Quentlâde: 1.282,00

Unfede; Caba 50/» UN 
UF: RJ

PRCF EITURA MUNICIPAL DE VOLTA RE DON DA RJ
Objete:

Agubiçéo de material de llmpera e higiene,
Deseriçfto: SABÃO BARRA, COMPOSIÇÃO BÁSICA SAIS * ÁCIDO GRAXO, TIPO 

COM ALVEJANTE, CARACTERfST>CAS ADICIONAU COM PERFUME,

Final________ RarfoSotlal do fomecedor _
|Í7j'7Í.«*/Çrô>60 blSAOTO^TEÇIAtSESEÍVlioi
15^84494/D001 «07 RIO D,OURO COME ROO DE AUMEVTO
•26 844.47V000I'9l '^ DISTRIBUIDORA BRAfUMPlTOA 
35.14_1.328/000145 B.C.C COMERCIO E SERVIÇOS EIREU __
tem.TO/SÕl42;i^OLSTRIBU}DOW DE CESTAS VASSOURAS
22.211,697/0001-82 ___________ __________________ ____
I245S7.499/M01-81 ^ NEOGIO COMERCIO DE AUMENTOS LTDA 
10.732 150/0001-43

CNPJ

^ ^ ^ 43,40

t
^itnon,

7T* •
O FREITAS DIAS COMERCIO E SERVIÇOS EIREU

RSCOMERCIAL CEDRO EIREU



^CIP^
$

$&?.ig FIs. 3>a
ft$(Compras Govafnamantak) 9: Matf lana das Propostas flnab 56,30

uDr^caÔrfio: Data: 25/06/202009:00:00 
Modalldada: Profic Eletrônico 

IOantlRca(lo: H»PrejJo i«2020 
Lote/rtem: /127 

Fenta:
QuantUada: 5131,00 

Unidade: ObaSOíCUN 
UP: Fu

PRE FE mi FiA MUHICJ PAL DE VOLTA REDONDA Fü C P LObjeto:
r.comorasf0vamarrientdls49v.be

A«bl(9o da material de Hmpeta e niflena.
OeKriçJo: SABÃO BARRA, COF/POSlÇÃO BA5ICA SAIS * ACJDO CRAXO, TIPO 

COM ALVEJASTE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM PERFUME,

Va lords Proposta Final
iToN^bo^c^ANTOMATt^ifeyçviçosj^^^,*,^,^ 
RIO D OURO COMERCIO DE AUMENTOS EIREU

CNPJ
127470044/000160.

?6W>J8/^r5r.V;f»TraBU100R».BBAZLIMPLT0* 
36.U1.328/0001-75

lm 39,60 :
>*Jf**ll IU»,N>V

n„r- _^mír-
• - j»—^ irsã^- ^

B.C.C. COMERCIO E SERVIÇOS EIREU tó > $6,30

43Sr
;7«S7 455/00)1 BI 
22.2n.697/0001-82 D 9REITAS DIAS COMERCIO E SERVIÇOS EIREU raac:llOÍ732.1SO/B»l-A3 tScÕMERClAL CEDRO EIREU g»-»»l<>Wft^-l -

Item Sl: SABAO EM Pó CX C/ 26UND 500G CADA
Oesert(lo

R$ 79,34
ObsemçAoQuarttfdada 

500 Caixas 052

R$ «,00Prtço (Compras Oovamamaneats} 1: Mediana dat Propostas Ffoab

Órfk* Data: 15/09/2020 06:31:00 
FAodtlldOde: Pr«fie Elatrònko 

kJentrflcaçfc NSPre|So:1602020 
Lota/ltam: 2/35

Fonte: wwvr£ompres|9vernarn*fltajS40V.bt 
Quantidade: sojk

Unidade- Cabu 500,00 G 
UP: MA

Covemo dó Estado úo Mararirilo | Prefertura de S9e U»b * Maranhôo 
Objeto: Reibtro da Praços pars aqulsl(6o da material da consumo tipo:

iènaros alimemldos, limpeza, louças, p4stlcm a daseartivals, para 
raposiçSo do estoque do almoxartfado, com a finalidade da atender t 

Oescflçfto: SABÃO PÓr APUCAÇÃO LAVAR ROUPAS E UMPE2A GERAL ADITIVOS 
ALVEJANTP E AMAOANTE, ODOR CAMPESTRE

MsitSiSSiiíiL

■z.;

Razlo Social do FornecedorCNPJ_________________________________
«;lMÍS6rtOOHK."l * ÇS WTAMKÕ.^^,»,

I, SAFTTANA 06 OUVEIRA
'•ís^r-.;.Brsr'‘r‘
RS07.796.263/0001-79 ._.__ ^ j_ ___ ______

574^6/9001-90'^$ A PINHEIRO SILVA COMERCIO E SE WICOSJIWII

RS 63,7$Prece (Compras Governamentais} 2: PMedlana das Propostas Finais

Data: 11/05/2020 09:00 00 
Modalidade: Pre(9o Eletrônko 

Identtfkacfto: N»PreíSo:S20?0 
Lrte/rtem: /63

Fonte: vnvw.compras10vemamentals49v.br 
Quantidade: 1.000,00 

Unidade: Cac-aSOOJXG

órfle:

PR5F.MUN.De SANTA 1NE5
Ob(*to:

AqubJçio material de hlglena a limpeza, para atender as 
necessidades da PraJaRura Municipal de Santa Inês..

Descrtçlo:
SABÃO Pí*, APLICAÇÃO LIMPEZA GERAL ADITIVOS ALVEJANTE MA

Viiorde Preports Ffnal 
55,70^n^x°ry5?r;

_______ 5M0

____  R,;«a Soda^tio Ecwncrio»_______
í22.525.W7jwíll*76^^^fÇ>Rr5.rSN2DISTSBÍjlOOM 6IRE.U 
41.486.339/0001^6 SKAR COMERCIO DE AUM ENTOS LTDA

T,HM COMERCIO ÇSÉRVICOS LTDA
34_998.772/0001-86 TLSOEABREU EIFÇELI^ ^ ^
« ALCANCE CONSULTORIA ^CÕS E COMERpO EIREll
11 333.666/0001*49___ M ERCANTIl VEMS EIREU _
b5J17Í30/0001-2ÍTrWTlÁNA

3S46S.446/0001*48 2S DA SILVA COMERCIO £ SÊFMCOS EIREU

CNPJ OTCsrsEsrsssET
r?-, «■"•evqaaarauaam

-^5,
RS

____________ ,76»í®,

115X6RS

RS 76,27Praça (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Órfle: Data: 06/01/2020 06:33:® 
Modalidade: PregSe Eletrônico 

IdanfifkasBo: NaPrag9o:2182019 
Lota/ltam: 2/52

Fonte: www.comprasfovamam 
QuantUada: 20®

Unidade: Cabra 500® G 
UF: MA

Governo do Estado de Maranhlo | Prafaltura de S3o Lufs • Maranhlo 
Objeto: Contratação de empresa espedaltzada em fornecimento de matarfab 

de erpad lente (lote 01), mvtertal de limpeza (lota 02) a malerlil da 
consumo (tote 03). pan atender m necessidades da Procuradoria

>nta Is40v.br

Desortçfto:
SABÃO PÒ, APUCAÇÃO UMPEZA GERAL

Razio Social do Forvwcador
te444*w».« - #
04.931.991/0001/67 CATARIHAPER8EIR* Di SOUSA________________ RS
?Í903.173ÃbÓnÒ^«leANCt CÕWSULTOWA SERVIÇOS É COMERCIO EIRE STS

07476494/0001-89 O. SILVA PEREIRA^

"SSlS^íSSÊSiSSiL»-,..,,,

OOPl

rrí
7:
79,00/,

R$ 79,07

R$ 1,31!m 52: SA80NETE 90 G
Oescriçio ObsaneçloQuantidade

âoounldadas 0S3

RS i,32Preço (Compras Governamental») 1: Mediana das Propostas Flnab

Data: 17/11/2020 09:13®
Modalldada: PrefSo Eletrtnlco 

IdemfTfcaçio: N»PregEo402020 
Lota/ltam: /B

Fonte: www.compre8ovemam^ntM$40v.bf 
Quantidade: 3.000® 1

Unidade: unidade 
UF: MA

ÓrfBo:

PREFErtURA MUNtCIPAL DE AÇAILÃNDIA/MA 
Objeto: Registro de preços para a eventual contrataçlo de pessoais) Jurtd)ca(s| 

para o lometímento de material de higiene e limpeza, para atender a 
Portaria 369 do Minbtfrrio da Cidadania que dbpde de repasse 

Deecdçlo: SABONETE, ASPECTO FÍSICO SÓUDO, PESO 90 G, AROMA SUAVE, COR 
BFLANCA

Razio 5odel do Fornecedor

ji.TO.iRwiiõ^.^cõMERciALrtoRNiiEiREü 
DM*4ÍM/®01<0 A C5 C4TANH0

CNPJ
*~*4« -VftWí

RS 2,17

R$ J,49Preço (Compras Govamamantab) 2: Mediana de* Propostas Finais

órfão: Data: 09/10/7020 08:31®
Modalidade: Preglo iletrdnko 

Idemtfbeçio: N«Pregló:72020 
Lote/ltem: /27

Fonte: www.compra&govemamentab.imir.br 
Quantidade: 40®

Unidade: unidade 
UF: MA

PREfETTU RA M UNtC PAL DE ÉSTREITO/MA
Objeto:

Registro de Preços para eventual aquniçBo de material de llmpeu.. 
Descdçfto: SABONETE, ASPECTO FÍSICO SÓUDO, PESO 90 G, AROMA SUAVE, COR 

BRANCA

Valor de PropMtaJIW___________ Ratio Sodal do Fornecedor
Í23.976.2M/00D1-U w N iTlMPREENCHMENTO SERVIÇOS R AUMEÍfrOS LtÕÃ^mmm
36.761.673/0001-01 PHÃX. DISTRIBUIDORA & SEFMC® EIREU
SI£w^j^4iã '̂iífiK^oi»õ5i«ii^wTwp«^^.^ü84^Sni^?2!!!l^^!£T,,^l,,*^ 
i^s^iwoi-n
SDlíTOJ/CCOl-TO

Preço (Compras Govamamantab) 3: M*d)ana das Propostas Fmab

CNPJ

UG COME RCP SERVIÇOS i AUMENTOS EIREU 
.TURy.piTTRIBUipÓM COMERCIO flREU ^<I^SSSX

-z3h
SRS^TSSSESS;S.COMERCIAL FUO ANIL EIREU_________________

AGUIAr'e SANTOS PRCTACAO DE SERVIÇOS LTOA
^ 'ju1-'rnasriSBGZz.
RS U»

http://www.comprasfovamam


*

^'CIP4Q£
$ i'0^1.!§F)s. -IIQ.

Data: 23Ae/í02D Míu.-OO 
Modalidade: PregIo Elelr6nlco 

Idem mea (lo: N»^refao:342030 
LoteAtem: /J?

Fonte: w^w^ompres^ovema mentals40v.br
OuantUada: 2.070,00

Unidade: Unidade l
UF: MA

PREFEITLIR* MJNIOPAL CE AÇUlANDU/MA 
Objeto: O icfctrode pfefBSMundoAevéntualcemm^lo depessotjs) 

JurMkats) para o fomedmtnto d« matertaH de r*,ene pnaoal de 
imeresH desta Admtntstra^o PúWíca..

Descrtçto: SABONETE, ASPEaO FÍSICO SÓUDO, PESO 90 S, TIPO COM
PERFUME, FORMATO OVAIADO^OR EFtANCA, APUCAÇlO PELE

uonca

C P

-___
Ratio Iodai do FornecedorCft*J

COMERqp CE ALIMENTOS ITt»
HJM.ni/0COl« FRICAIW ES COMERCIO E SERVIÇOS EIREU

UlJTSlIS/OOOMO X M. CEO. MARTINS .j-.Tl
S7S3T.325/0001-C6___KARLA KAROUNE FONTES MENESES 067<9199S5Q .RS I ........................ UI
Í36,7«E97/ÇTOl-70^ApUiAR ESANTOS PRESTACAOpE SERVIÇOS ITOA .. .^ZST’SSTSSSSISE^fc

i-5~—?SEsrzÃ*'.O73713.JS/W0HP
M310.9sa/0001«) R -&BÜSÜTSSSSS^

R$ 3,66Item 53: SACO DE FIBAA CAPAC. 60 KG
OeserMo ObicrveffrjQuantidade

isouniúades 0S4

3.40Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Data: 01/12/2020 00X0.00 
Modalidade: Dispensa de ikfuçjo 

tdertmceçdo: Ofcpens* de Lhdteçio N* 
üm/Rm: 9/1

Forrtr vr<w^ompras|ovemer 
Quantidade: 2.76aff>

Unidade: Unktade 
UF: AM

Òffto:
fUNDACAO NAOONAl DO INDIO |COORD€NACÍO REGIONAL 
MADEIRA

Objeto: ComrataçSo tíe empresa pars s aqulsl^o de ferramentas (insumosl de 
primeira necessidade, destinados ao enfrentamento emeriendal da

68/2020

tUÍS4DV.fir
COVlD-19, tendo em vbta que eortentaç£d ofldal é para que os 

Dncrfçio: SACO, MATERIAL FI3RA SINTÍTICA, COR BFLANCA, CAPACIDADE EO KG. 
APJCAÇXO ACONDIOONAMENTO DE OBIETOS VARIADOS

I
Vítor di Prcoosti fliul... . Ratio Social do Fornecedor _ ^ ^ _

aO,7««ÍÃlòSS‘^5*|Ç?s--«!!lÍEK‘o5’EPEcÃs£Ü7B1W«"rêírô*

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

RS 3,40

Ór*o: Data: 01/12/2020 003»00 
Modalidade: Dispensa de Ücttaçlo 

Identlfleeçfto: Dispensa de Udtaçio N* fea/2020 
l^te/ltem: 10/1

Fonte: wvrw.comprasgevemami ntals49v.br 
Quantidade: 3 117,00 

unidade: Unidade 
UF: AM

FUNOACAO NACIONAL 00 INBOI COORDENAÇÃO RCGIONAL 
MADEIRA

OUjdu. Contratado de empresa para a aqukslçloüefemmentaslinsumos) de 
prtmetra necessidade, destinados ao enfrentarnento emercendal da 
C0V50-19, tendo em veta que aortentaçio ofldal 4 para que os 

Descrtçá* SACO, MATIRIAL FIBRA SINTÍDCA, COR BRANCA, CAPAOOAOE 60 KG, 
APUCAÇAO ACONOICCNAMENTO 0€ OBJETOS VARIADOS

V.^d.PTC^I___ Ratio Social do Fornecedor___ ____ ____ ________________
g^WSJJlianie^lwiROS-COMEIiaODfPtCASElueRIFICAiiTEiraA^XZ'iSr '̂lS^TOKiS'K •5;’-'

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

CNPJ
ST ■M'

RS 4,16

Data: 22/10/202010:01:00 
Modalidade: Prefio Eletrônico 

IdemlRcaçle: NtPre|3oS202O 
lote/ltem: /95

Fonte: vmnv.ceinprassoveniaméntaí&40V,br 
Quantidade: 2.00000 

Unidade: Unidade
UF: RR

Ór|fto:
MINITTÉRIO DA $AÚDE | SECRETARIA EEPEOAL OE SAÚDC INDÍGENA 
S Dbtrlto Sanitário Espadai Indígena • Yanomami 

Objeto: Registro de preços para eventual e futura equblçio de materiais« 
ferramentas deconstruçio para erecucio direta de obras do DSEI*
Yanomami..

Oesertçio: SACO, MATERIAL fiBRA SINTÉTICA, COR BRANCA. CAPACIDADE 60 KG, 
ARLICAÇAO ACONDidONAMENTO DE OBJETOS VARIADOS

Valor da Proposta Final

10X0

Ratio Social do FomecedorCNPJ
-28;S«.MS^pCl:79.w EMBAPEXÇOMEWIO E SERVIÇOS ITDA ,

wraImwendimento comeroautda'
27.176^82/0001-91

R$RWA CQ ME RCIO E SERVIÇOS ITDA
-ZZR:

RSDOUGLAS CORDEIRO EIREU

R$ 8,17Item 54: SACO DE UXO IS L PCT COM 100 DND
Descrlçio ObsarvaçdoQutntFdade 

B00 Fardos 05S

RS B,75Preço (Compres Governamentais) 1: Mediana das Propostas RnaH

Data: 11/12/2020 08:00:00 
ModiRdade: PregJo Eletrônico 

Uentlfleafie: Nt9re|ao«92020 
Lote/rtem: /114

Fonte: www.cemprasBOvemarmntals40v.br 
Quantidade: 140,00

Unidade: Pacote 100,00 UN 
UF: PR

Óríio:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPA/PR 
Objeto: Aqulskç9o(Bes) de materiais de limpeta: de filglenbaçio; copa e

cotinha: de prcteçSo e sefurariça para menutençlo das atividades do 
Munkdpld de Marípá/PR.,

Oescrifitt SACO PLÁSTICO UXO, CAPACIDADE 15 L. NORMAS TÉCNICAS CLASSE I* 
NBR 9191

J28J87/0QO1-75 HVGIEl COMEROO PROl 
’951.982/0001-10  ̂SOUENÉ -JNDUSTfiJA E t

Valor da Proposta Final
DE SOUZA- COMERCIO DC AUMENTOS
9 Social do Fornecedorfteai

I MC
!,7507

RS 7,5»Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Flnab

Orgjoi MINiSTÍRJO DA DEFESA | Comando do Exèrdto j Comando Militar do 
Sul j Si Aegiio Militar | iMBrlfada da infamaria Mecanizada | 30 
SatalhJo da mfatarle Mecanizado

Objeto: Registro de preços para eventual aqublçio de Materiais de limpeza e 
hlgienlzaçio, copa, cozMba e acondicionamento de embalagem para 
suprir as necessidades do 30» BiMet..

Oescrtçio: SACO PIÁ5T1C0 UXO, CAPAODADÉ 15 U CORWlETA, APRE6ENTAÇÁO 
PEÇA ÚNI CA, LARGU RA19 CM, ALTURA Si CM

Data: 09/12/2030 09:31 a»
Modalidade: Pregio Eletrônico 

Identtfkaçio: N»Preg3o:l72020 
lote/Nem: /47

Fonte: www.comprasgevemam4ntab4ov^)r 
Quantidade: lOO/DO

Unidade: Pacote 100,00 UN 
UF: PR

Velor da Propona finalCNPJ Razio Social do Fornecedor ___
57ri6!^^-61^ÃLVSONjwEITEljTOÁbAOT:líNES-COMERCÍODE'AUMÊ'lÍTOsYMAn!IIAtíDe'uMp..y'X’
02005435/0001-60 ISOLAS COMERCIAL LTDA
|IÍ:683i3S/00OT-5D ^DÊlCÍÕDEIMARRAMBOElRtÕ.

Proço (Compres Governa mentais) S: Mediana das Propostas Ftnab

6,00'i
7M 

l^XK) |
R$

RS 8,18

Dota: 26/10/2020 09:30-00 
Modalidade: Pregio Eletrônico 

Identfflceçio: NtPreg8o:2S2020 
Lote/Item: /154

Fonte: www.comprasg9vemameniais40v.br 
Quantidade: 250XC

Unidade: Pacote 100,00 UN 
UF: MG

órglo:
MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | Comando MiUtardo 
Planalto | 2 8atalhSo Ferroviário

Objeto:
Registro de Preços para eventual aqublçio de matenel de erpedlente, 
higiene, limpeza, acondlcionamento, embalagem e qulmkos.. 

Decrlfio: SACO PLÁSTICO UXO, CAPACIDADE IS t, COR PRETA, APRESENTAÇÁO 
PEÇA ÚN ICA, LARGURA 39 CM, ALTTJ RA 58 CM

6,22 
»,16

RadbSoçleldo Fornecedor___
RODOLFO PAUUNO.DE PAIVA 0774|SK^3RS£SS
SQUAORA COMEROO E SERVtCOS LTDA_____

56.981/0001-43 ^V^pEf^ERMEiHAÇÃQpENEGpãpS LTDA 
13^59.782/000149 ADRIEUON FERREIRA PINHEIRO
gfilTitS/aSr^J^aUGANA COELHO GOMES 25201367836 
21.767.a6/0001-68 R M LAN2A DOS SANTOS COME RC10

15.329.152/0001-00 ELITE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ

R5MJ
5ií

&
IT. N^Tfn.'»»'1 mu um'* A» . m_ fc< R3.

R$r^w^tapr1

« «*)

R$ 13,76Item 55: SACO DE LIXO 30 L PCT COM 100 UNO
Descriçio ObsenmçioQuentidede 

800 fardos 056

http://www.cemprasBOvemarmntals40v.br
http://www.comprasg9vemameniais40v.br


RS 12,00Prtçe (Compm Gevfrrrtrmntah) 1: Madlana das Propgftw Flnak»

Ôre*o: MINISTÉRIO DA DEfESA | Umando do Ejiírdto | Oeportamento de 
Ciência e Tecnolo^a | Diretoria do Serviço Geogrtfco 14<Dtvfe3o de 
levantamento

Dera: 07/12/2020 06:401» 
Modalidade: PreeSo EktrSntto 

Mamffieatfto: N»Pre8So:7202D 
lota/nem: /$a

fonte: www.comprastovemar 
Quant (dedo: 9.15QOO

Unidade: Patfte 100,00 UN 
Ufi AM

ObjetQ:
1 tal540w.br

Eventual aquriíçSo de material de consumo, expediente e limpeta.. 
DescriçAo: SACO PlASHCO UXO, CAPACIDADE 30 L, COR PRETA, APRESENTAÇÃO 

PEÇA ÚNICA, LARGURA 59 CM ALTURA 62 CM

Velar da Proposta Rnel

zxzzrasàk
10,97

...... .......... R«2Ío Sodel do Fornecedor
^éMiMAiooi-taTrTEuow coMinoa cê ewimii e 5é»vico AOMiHiWftrtiímeu'
33.I6979S/0CQ1-15 tNMAiCVtOO
feA^vmoiis ...5nylA.>p*.C05TARAMOS..
HJM.146/MC1-75 AWOR1A OA COSTA FERREIRA EIRELI 
&í37.Í74/Wl:S3^7Í!COMERaODÍRECAS£ÍRTLi;<lr*^Sf; 
milA»7/0001-71 MUinSIJL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

EÜÕALT MMOsJunToR EIREÚ
».334.901/0001-76 I M COMEROO DE PRODUTOS PE UMRE2A - EIRELI __ RS
5,.214.76a/OOÕlT7'^M*ST,« COMERCIO OEMATERIAIS DECONSTROCAO.«l 
16.S44.237WÇ01-W CALABRIA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI___

^AEERSHOP.CpME_RÇAlUMfTAnA^__J^2?^r^w.--l.

a5.29».39art001-9í AMAZON COMERCIO OÉ MANGUEIRAS E CONEXOES LTOA

Preço (Compres Govemamenteb) 2: Mediana des Propostas finals

CNPJ

«u■ww;
RS

J». ÜL»,ni-i
i flfci nwOftm _■

14,26

Tssafessnrrr^EEss®
29,96

13,00

RS
Ç5 . -.W
RS

RS

Dota: 2^11/2020 09:01:00 
ModaMede: Prefío Eletrônico 

Identfflcaflo: N»Pre<3o:U20íO
lote/ltem: /67

Fonte: www.cemprasfloveman 
QuamJdede: 350,00

Unidade: Pacote 100/30 UN 
UF: RS

ÓrflO; MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do eiêrdto ] Comando Militat do 
Sul | 6*Dfets3o de Exércfto | 3*6rtt*l* de Cavalaria Mecanttada | 
13*Companhia de Cormmkaçfies

Objete:
entals40v.br

Eventual aqubiçfto òe material de htlf iene e expediente,
Oeseriçfa: SACO PIÀSTICO IfXO, CAPAO DAD€ 301, COR PRETA, APRESENTAÇÃO 

PEÇA ÚNICA, URGURA 59 CM, ALTURA 62 CM

isqo
Ratio Social do Fornecedor ___ _CWPJ

■ 1 ui,I '

S!
RS 14,30Preço (Compras Govarnementils) 3: Mediana das ProposUs f Ineb

Peta: 17/11/2020 lODODO 1 
Modalldada: Prefio Eletrônico 

idemmceçlo: N«Preg30:142020
Lote/ltem: /47

Fonte: mww.compras40vefn1menlari.10v.br 
Quantidade: l£00ff)

Lm Id ade: Pecote 100,00 UN 
UF: TO

Ór^io:
MINISTÉRIO DA DEFESA j Comando do Cxèrdto | 22 Bralhfe de 
Infantaria

Objeto:

Aquriiçôo de materiais de consumo diversos.
Descriçio: SACO PlASTlCO LIXO, CAPACIDADE 30 L COR PRfTA, APRESENTAÇÃO 

PEÇA ÚNICA, LARGURA 59 CM, ALTURA 62 CM

Vek» da Proposta FinalRai*o Social do FomecodorCNPJ v*!3)T"-,,g5^saErxz==ET^s=ac3 6,10.:a3.9?7.$BSJTO014B 
36.06S,7B9/0001-06 __
126917,495/0001*14 . .
12911.467/0001.71 ___________________ _____________________________
599Í938/0001-36 AMPLA MATERIALS DE LIMPEZA E HOSPrTALAR EIRELI 
40J64.B96TO01-M PROUMP PRODUTOS E SERVIÇOS EIRFU 
i!6.4m?7Í/OOÕlí7^lRAPELCOMERCIOraPAPaaflEir„-

O9 5SÍ 78.1/D00I-6? " cOMERqAlMILÊNIO BREU ^ «̂

ISTRIBUICAO DE PRODUTOS SANEANTE5 EIREU RS
- -^.11.1111 i*'.' I.90_

-^*WRB«ín»
-ACONSTRUCOES E COMERCIO UTOA 

MULT1SUL COMEROÒ E DISTWBUICAO ITtA
. v CíjK»f j.-vwAaie»-'^

5
5

•sspr^.n.v,"..^

R$ 17,02Item 56: SACO OE UXO SO l PCT COM 100 UND
Descriçio ObserveçloQuantidade 

600 Fardos 057

19,39RSPreço (Compras Govemamantais) 1: Mediana daa Proposta» Finais

Data: 26/11/2020 09:01:00 
ModaBdade: Preçlo Eletrônico 

Identtflceçfto: NFPre«9e:142020 
lota/ttem: /66

Fonta: www.comprasiovema11tentari40v.br 
Quantfdede: 630/30

Unidade: Picote 10C/» UN 
UF: RS

Crrjfa. MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Eiéretto | Comando MiltUr do 
Sul | MOMslo de&iérdto | MRrlfadade Cavalaria Mecanizada | 
13tCompanhia de Comunicações

Objeto:

Eventual aqurilçflo de material de higiene e expediente.
Descriçio: SACO PIÃ3T1CO UXO. CAPACIDADE 50 L COR PRETA, APRESENTAÇÃO 

PEÇA ÚNICA, LARGURA 63 CM, ALTURA 80 CM

Valor daPropoete Flnaj
'lioq;

RS 19J2

^ iiamiiti -saw P*-u 1 rn* -..■** . ^ -mW» 19'»

ÍDiaM.W0001« ^AMUJO & ^^5°
06.716.953/0001-00

^»-nM>.W?qoy>7.
09.449.195/QCI01-26 RAÇA DISTRIBUIDORA OE AUMENTOS E SUPRIMENTOS LTOA ____
SlÕMíis/lm^S^JÍARQyiiNOÜSTBAECOMÉflaO DE PSODUTOSK UMpS_LTpAj

•pv&er

^SgaSâSSESS;.. _
WDENRCONSmCOES 6 COMERCIO ITUA 
MULT7SUI COMERCIO E CHSTRI
CHARLEI BONI u

214s

-S-
15,30

RS10.966.684/0001-0! WE COMERCIO DE PRODUTOS E UTILIDADES DOMESTICAS 
U09Í3.145/0001-ScT*  ̂ANGELO C£lEST}NO.FAIN"pCTTu.NMUNIOR 
24.29199ÍjÓorá-40 DISTRIBUIR COM ERGO EIRELI

*'35’W"
RS

:MU-iDLipai'~
SF»3435/C«l5r^?ElCip.p«LMAR RAM 60 EtREU ..........................
10.423.201/3001*40 H. 6. OISTRtBU I DORA E IMPORTADORA D€ PRODUTOS E EQUI FAME NTOS EIRELI RS

R$Preço (Compras Gevemamentab) 2: Median» des Prepoctas Fineis

Data: 25/11/2020 09 CCíO 
Modalidade: PrejJo EWrônico 

lôentlflcaçfc: N«Pre63o462020 
lote/item: /27

Feme: www.contpraegovemr rwntals.gov.br 
Quantldede: 1S0/3O

Unidade: Pacrte 100,00 UN 
UF: RJ

Órgle:
MINISTÉRIO DA DEFESA | Comande de Exêrdte | Industria òe 
Material BelJco de Orasil/FE/RJ

Objete: Constitui objeto da presente lidtaçto a objete • Kitura aqublçfte de 
material de uso expediente/admlnistrativo • hlgiene/Nmpeza predial 
durante os exercidos financeiro de 2020 e 2031 para indústria de

Oescriçôe:
SACO PLÁSTICO UXO, CAPACIDADE SO U COR PRETA

Ratio Secfal de Fornecedor _____
[24.330,719/0001-59 ^ IMPÉRIO FC COM ETOO.ÜÈ nÍT?BÍaÍS E SEfWCOS LTOA 
27039.914/0001-12 AINETTO COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI 
r27J?0.04A/0001-60^Uo5AÇM_N DI.SANTO_MATEIllALS í SERVIÇOS ^StUs'!

rS^ír^-rê^ÜMPMETc^ÊRI^MÁTtwTi^MO^SicÃlTOr.C
17.526067/0001-67

Prece BPS (NQnistdrie da Saúde) 1

Valor da Prepmte Finei
;iir,;'4.37~OIPJ

RS

..•OfcSw-JSSr '
32.66

T.J.M SAMPAIO CANTINA
■-*ã«5TV *$VIPE COMERCIAI EIRELI

RS 16,36

23/11/2020 
BR0296529 
Mlnritérle da Saúde 
MATE LAN DIA

Dete:ÔrgSo:
Objete:
Modalidade:
Quantidade:
Unidade

MUNICÍPIO DE MATÊIANDIA 
SACO PLÁSTICO UXO, CAPAQOADEtSO l, CORiBRANCA, APRCSENTAÇAt IdentKkeçle:

Fonte: 
Odedr

PrasSo
300

UF:PACOTE 100,00 UN

R$ 23,65Item 57: SACO OE UXO 100 L PCT COM 100 UND
Deacriçle QbserveçJoQuantidade 

Ô00 Fardos 056

25,95Preço (Compres Gevemementab) 1: Mediana das Proposta» finais

1

http://www.comprastovemar
http://www.cemprasfloveman
http://www.comprasiovema11tentari40v.br
http://www.contpraegovemr


0*u: 16/12/242014:0040 
ModalldU*: Pié(9o Eletrônico 

ia«minc«(Ío: NePreg9o:127202Q 
lote/item /37

fonte: wwr.comprtagoverna 
Qumttede: 30JX

UnWede: Pacote JOO/XUN 
UE: MG

<Wfc>:
GOVERMO 00 ESTADO DE MINAS GERAIS | prefeítvra municipal de 
governador vaiatfaies

Obfeto: Aqu«ç3o de equipamentos para o trabalho eta profissionais
nutricionistas do programa de Alimemaçfe Escolar. AqutsIçSo de 
material de limpeza t higiene pare Secretaria Municipal úe Eúuo^o, 

Oesotçlo: SACO PLÁSTICO UXO, CAPACIDADE 100 U COR PRETA, APUCAÇAO 
COLFTA DE UXO, MATERIAL POU?T>l£HO

n entaisgov.bf

Valor da Proposta FinalCNPJ ____ ftazic Social do Forrwcedor
5»J«fl»/WpMl " G^AtEMÍAlASEUS LTOA .
0SJ9134V00Q1-3O TV 80RTH0UN COMERCIAL LTPA
ÍTWÍssÃmÍoV ST^MAEI ftJ&PW DA SILVA
22D77 J47/0001<07 IOSE DAMTAS DIN 12 FILHO

-âwPSkr 12JX

í^rsr^srm

RS 26J»

*$ 24,00Preço (Compras Govemamentafr) 2: Mediana das Propostas finais

órgia: MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Ex4rdto | Comando MltlUr do 
Sul | S* Regtto Militar j I5«grfgada de Infamara Mecanizada | 30 
Batalhlo de mfatarka Mecanbado

Objeto: Regbtro de preços para eventual aquciçlo de Materials de Nmpeza e 
hlgtentzeçlo, copa, cozinha e acondicionameoto de embalagem para 
supriras necessidades do 30* g(Mec.

Oescriffto: SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 100 L COR PRETA,
APRESENTAÇÃO PCCA LfNlCA, LARGURA 30 CM, ALTURA 100 CM

Dote: 09/12/2020 0931£Q 
ModaOdade: Preglo Eletrftnleo 

Identtfkaçlo: Ntorag3o:172020 
Lrna/rtem: /S3

Ponte: wvrw,compra$coverna{nentoB.gev,br 
Querrtfdade: 120,00

Unfdede: Pacote 100/X> UN I 
UF: PR

Valof d» PropattafTnit

2W

* • _ Ratio Sodal do Pomecedor _ _____ _ ^
^isíf^/Wlir^ÁmOII SiDNElftpÇOTO ÀNTUNÇl • COMERCIO BEAlIMiNT»? MAféSwB OE UMP.« 
22J377A47/M01-07

17.04S.933/00C1-Q2 ISMAEL RIBEIRO DA SliyM2092722450 
Sf68M»W)Cl:5S v;.XDElCIO D6LMAR RAMBO URELU

Preço (Compra* Govemamentab) 3: Mediana das PropOitas Pinab

CNP;

RS;OSE DANTAS DlN12 FILHO "T?w«awr
. <h«*w ’""CSCCSt.

K\Z ^S^.JWlpo;

RS 2lfiQ

Oeta: 01/12/2020 OtWOíü 
Modalidade: Dbpertw de Lkltaçlo 

Idemtflce^o: Despensa de ÜdtaçSo M 57/2020 
Lote/Item: s/l

Fonte: www.compfasgovernanerttaiS.gOv.br 
Quant Idade: 5,00

Unidade: Pacote 10CM30 UN 
UF: RJ

Órgfio:

COMANDO DO EXERCITO)COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS/1
Objeto:

AqubJçlo de materiais de consumo pata atender a demanda da vida 
vegetativa da CRO/i.

OeKriçfto: SACO PLÁSTICO UXO, CAPACIDADE 100 L COR PRETA, APUCAÇÁO 
COLETA DE UXO,MATERIAL POUETllENO

ta Final____________ teloSctlildgfomeade, _________ „_________ . . .
^■CJ17Í/0001.SO ^ SUSTWTt SEFMCOS DE MANUTf NCAO í TtAfiIRI2ACAO LTOA JJ/.

RS 11,11Item 58; SACOLA PLACTICA 40cm x 50cm
Deacriçfte ObservaçioQuantidade 

230 Oudegramas 060

RS 11,93Preço (Compra* Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Ór*io: Deta: 19/05/2020 0942X0 
Modalidade: Preglo Eletrônico |

Idertmcasioi N»Preggo:JO2020 
iote/item: /7S

Forrte: www.ccmpra5governirTwtats.gov.br 
Quantidade: 50,00 

Unidade: Quifograma 
UF: PG

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA
Objeto:

A()u tslçâo de material de limpeza para atender as demandas desta 
munldpalldaCe.

Dase^ffto: EM8ALAGEM PLÁSTICA, FORMA SACOLA, LARGURA 40 CM, ALTURA
30 CM

Razlo Serial do Fornecedor
c¥uwi5ToIi^MS5^mU!^

CNPJ
lu.MÍ~Í7«/mi.ii
OTJ2W70/ÓOOI-44

lãsnSiVõow-S:
16..17 j77/D001-ii AEBUSOH CASUAL BE UMA__________________ _ ___ _____ __ _.J8 _
ílí'í>6.CÇ_»/«m.l7"^ ÜCCOMCTOOATACADÍT*BC PROCrl^ÕSOEÍjIGIENtUMPEZÀ,DEÍCAJCTAVEIsí Ml'jtS

Preço (Compras Govemementals) 2: Mediana das Propostas Finab

RSOUVEIRA & EULAUO PRODUTOS 06 LIMPEZA LTPA^^^^

3,14

órgio: Data: 04/04/2020 1041X0 
Modalldede: PregSo Eletrônica 

identffleeçitt NPPregSo42020 
Lote/ttem: /90

Fonte: wwwxnmpfasgovemamenTa1s.gov.br 
Quantidade: 35,00

Unidade: Quilograma |
ÜF: P£

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL* FMAS 
Objeto: Regbtro da preços pari eventual e Kitura aqubtçfio de material de

limpeza, utensílios e descartivets para atendimento das necessidades 
dos ôrgios e entidades da admjnbtraç3o direta e indireta da 

Deserte** EM&AIAGEM PLÁSTICA, FORMA SACOLA, LARGURA 40 CM, AlTUFLA 
50 CM, MATERIAL PLÁSTICO, COR BRANCA LEITOSA,

Razto Serial do fornecedorCNPJ

RS 13,24^^^eço (Corrora* Govemamentab) 3: Mediana das Propostas Finab

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEOOORO 
Objeto: contntaçio de empresa espadalizada no tomedmento de aqulslçio 

de peixes esacola* plásticas, destinados ao programa Páscoa Soildéria 
do Munltíplo de Marechal Deodoro,,

Oescriçio: SACOLA. MATERIAL PLÁSTICO, COMPRIMENTO 40 CM, LARGURA 50 
CM, COR PRETA, TIPO ALÇ4 CAMISETA

Data: 17/03/20201045X0 
Modalidade: Pregáo Eletrônico 

MtenttrEcaçJo: NtPregSo:122020 
lota/ltem: /3

Fonte: WMVXomprasgovenjament8ls.gov.br 
Quantidade: 170,00 

Unidade: Quilograma 
UF: AL

Ôrglo:

üjl,
p S M DISTIUBmDOIW D£ AUWENTOS - EIREU _  _______KS . 17.7*

^.“cONTtílíANEOINWJSTUjyXJMEnoÔ.SERVlfÕS.JÜÍÕmwioEnPÔÍrACAOpeMiaSlS^I^^rE^SL ,'SÍS!£3K’.‘M«.!
15.00

vator da C7D0O.U F
ACÀNTO CÕMEmOMAUMÊNTO

CNPJ «Ai '•!Í5A!«WP«tM
21.264.789/0001*36

s EiREuw

’?4.7G4.163/CO01-09
06.072.44S/CD01-85 OKLA COM EROAUMPORTACAQ € EXPORTACAO PRODUTOS AUME NT1CIOS LTDA RS

R$ 15,02Item 59: SACOLA PIASTICA 50cm x 70cm
Descrtçlo ObMrvaçéoQuantidade 

280 Quilograma* 039

RS 4,74Preço (Compra» Govamamarrtabf 1: Mediana das Prepettas Finab

Órgio: Data: 11/12/2020 08:00*X 
Modalidade: Preglo Eletrônico 

Idanttfleaçlo: NtPregÍo^9202O 
Lota/nerm /*

Fonte: www.comprng 
Quantidade: 82X0

Unidade: Pacote 100,00 UN 
UF: PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPá/PR 
Objeto: Aqub«çio(&«*) de materiais de (Impeza; de higienOeçlo: copa e

cozinha; de proteçio e segurança pare manutençfio das atlvtdades de 
Munidplo de Maripá/RR»

DeseriçlO: EMBALAGEM PLÁSTICA, FORMA SACOLA. LARGURA 30 CM, ALTURA 
70 CM

.ovei
amentais40v.br

. *»*?

9.70
«fcj- ^viK'w.vm* 20XU ,

Valor
"^ngf B1

Rufo Social do FornecedorCNPJ
a.9M.IMA«81«'ZfTMW~SOW».COMCTaÓMAUMEMfOS ^ 
15417A14WC1-15
JajU.«8?/0001.71
56JM6.750/0031-»! F G DE OUVEIRA LTOA____________________________
81.7.6AÍÍAMS® ZsÔKÁ.IWÍpj WrXIBUIDOWK.MAT.OE UMPEZA1T0A

K«3i35/t»01M ,rfpELOOOElMARIWMBOEIlÍEU'. — ............ .

OMJOSO S GEUEB LTD* __ _ _ _B
MUIUSUICOMERCIOE.'í?*. « 7!*“ e«W>'e.*.

RS

RSrr. .-a/acvaiir™'  «
-Uí 7’».1C*-*»

*$Preço (Comprei Govemamentab) í Mediana das Proposta* Finab

órgio: Data: 29/05/2020 09 X2X 
Modalidade: Preglo EWrônko 

Identlflcaçéo: N«Pm^o:l02020

0

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA

<

http://www.compfasgovernanerttaiS.gOv.br
http://www.ccmpra5governirTwtats.gov.br
http://www.comprng


%

&£ o4! 2$ Tju^iS.
0.

Urte/it«fTi: /*9
Font*: www.corrrpri5|9vefflar*eri'»b.|ov.bi

Qu«nt(eade: 100,00 
Unftftde: Qulb£r»mj

Objeto:
d* miterlaJ d* Ibnpou «n «tender as «tefnarrdis desta 

municipalidade.
OncHffto: EMBALAGEM PlÀCTICA, ttftMA SACOLA. LAftGUM 50 CM. AlTltRA C Pj>PB70 CM

Valor da Piopcst* FTnalCNPJ ^ MJoSoiMdotomKtdor ---- -----------------------------------r ........ .
IS.BuJSAnOl-i?^^ CIRÚRGICA OUVÍlMÍROOUTOS.CIBlJSO.ICpSlTp*,^*^,,^»^^^»,»*^».

CiigslBteBlSg^^
1SA06OÇA/D00M7 QGCOMÉROO ATACADISTAOCPRODUTOS0€ HIGIENE. UMPEZA.DÉSCARTAVEISE REI RS

Pr»p> (CofnprM ãovgnitinéntali) 3: HMIlna da> PropoTtM Until

'P%èwirv

11.13

26,00ftS

Data: 16/03/202008:311»
Modalidade: PregSo Eletrtnko 

Mentrfkaçlo: N«9re(3i>^?a20 
Lata/hem: /is

Ponta: wwvr.compras|9vemamaritals40v,br 
Quantidade: 1504»

UrVdede: OJlIeffama
Uf: MG |

órt*c MINISTÉRIO OA EDUCACAO | SacreUda Executiva [ Subsacmarla de 
{Hanejamafflo c Orçamento | Irrjtftuto Fadara) da Edueaçlo. Canela e 
Tacnolof ta do Norte de Minas Geral | s | Campus ianuád»

Objeto:
AqubsFçte da embalagens. Insumos a matarlal da llmpete para o setor 
da AfroWdilstrl*,

Oncriçlo: EMBALAGEM PLÁSTICA. FORMA SACOLA. LARGURA 50 CM. ALTURA
70 CM

Valor d* Proposta F)r*l___________________R«3o Sochi 00 lorptctcor________ _____
MJÍOJI./DofTjrS  ̂FREDERICO DflGApO_DS A1MEI0A 1566«186Í7 
23154171/MOIí; OUVSIRA t, LIMA COMERCIO K RlD POMBA LTOA 
«.TSl^/otóuM^TY BOimaUNÇOME-iaALtTOA 
17.2ií. 122/0003*13 MEACAOAO 00 PRODUTOR DE JANUARIA EIREU

CNPJ

«rg- 3'S^ 26^0* 
26,00

26,
—'^rme •

, XC*. . * '
R$

R$ 18^8Item 60: SACOLA PLAST1CA 60cm x 80cm
O*KrH<0 Observa (AoQuantMade

2B0Qu<logramas 061

RS 23.75Praço (Compras Govam*mtftt*fc*) t: Mediana das Propostas Finais

Órílo: Data: 30/09/202010:4100 
ModalEdada: Pref9c Eletrônico 

IdantlfleaçAo: N»Preglo:1782020 
Lata/rtem: / 71

Fonte: www,compr«gov*rnamentais.gotr,bf 
QuentUede: 1004»

Unidade: Quilograma |
Uf: BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO
Objeto:

AqtblçSo de materiais da consumo, hglena e limpeza.
OesoM* EMBALAGEM PtAjTICA, FORMA SACOLA, LARGURA 60 CM, ALTURA 

BO CM, MATERIAL PLÁSTICO

RatAo Sedai do FomatadorPJ
100.429.JW/OOOl-M^ AlFAUMP O3MERÇI0 « MAT|RIAl DE UMPEZAITDA 
07.707GB 1/0001-03 RS
[l«.98S.lll/ÓÕ01«
55.ÍMÍ76/IX01-99 RS «.75C DE A FERREIRA E CIA LTOA

RS 1C.UPraço (Compras Govarnamantalsl 2: Madlana das Propostas Ftaak

Ór0o: Data: 10/06/2020 06:»1»|
Modalidade Preflo Eletrônico 

Idantlflcaçlo: N6Pra£le:42020 
Lota/ltam: /BB

Forrta: www comprasgoverr imentab^ov.b* 
Quantldada: 404»

Unidade: Quilo^rama 
UF: RN

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE | UnNersktade 60 
Estado do RN

Objeto: AquisIçAo da materiais de expediente, limpeza a produtos da 
hlglenlzaçAo, conforma condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento t no Anexo II Itens do PregBo..

DefcríçJo: EMBALAGEM PLÁSTICA, FORMA SACOLA. LARGURA 60 CM, ALTURA 
10 CM. MATERIAL PlASTKO

Razlo Social do Fcmacedcr

~QG~CQMEROO ATACLDgTA'^PR‘^yrorDTlÍi^^j!^^^^.rDE$O^^ÃVEI3TFrEI R5 
ÔroyfjBjSCmwbu^lUAtfAPÈLAWÁIfbA .S,’^ m*

Valor da Propwtt Fina
' 16,37 '

33|33SSSaí3SQ3 sfr

CNPI
SÕ65s.9i8/odow‘r
lê.406.054/000117
OOBOa611/CDOM4

RS 16,00Prato {Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finals

Ofífa: Data: 19/05/2070 Of :17^U 
Modalidade: Prégio Eletrônico 

IdantfRcatfo: N»regfc:20C102020 
Lota/ltam: /33

Fonte: www.compras40vertiarr1antals.CPv Qr 
Quantldada: 10,00

Unidade: Quilocrama I
UF: PE

PREFEfTLI PU MUNIC1PAL DE BREJINHO 
Objeto: ContratafBo de empresa para aquisição continua de materiais de

limpeza e dascaRivais diversos para utlltzaçf 0 nos serviços do Fundo 
Municipal deSadde da Brejinho/PE..

Daseriçfto: EMBALAGEM PlAíTICA, FORMA SACOLA, LARGURA 60 CM, ALTURA 
«0 CM. MATERIAL PLÁSTICO. ESPESSURA 0,1» MM, COR BRANCA

(rxsrrTÊ-ÊSSw***3oScclal do Fomecedcr ^ ^ __
08:154.664^05*95 ^ ÍNDUSTWA E COMEffCIoHfrÒüUTOfDE’ÍlMPÉ^A ÇAMPI^ENsFiTOa’
CNPJ

'wTT)51í

RS 7fiiItem 61: SHAMPOO 350 ML
DescrtçÔo Observa (IoQumfdade

Unidades 62 0

R$Praço (Compras GovamamantaH) 1: Madlana das Propostas Finais 5,77

6t%to Date; 07/j0/2020 08:32O i
Modalfdada: Praflo Eletrônico 

Identfflcaçfo: N«Preglo 702020 
l^ta/ltam: /144

Fonte: www.compra$<9verí<iamentel$40v.bf 
QuantMade: 120,00 

UnWade: Unidade 
UF: PR

PREFEITURA MUNIQFAL DE CAFFLÁNDIA 
Objete: Centrateçfo de empresa espedallzsda para registro de preços visando 

eventuais «futuras aquisições da matarlal de fllglana a limpeza em 
atendimento as secretarias do munidpio de Cefeilndla.

Descriçlo:
SHAMPOO F/ ADU LTD 350 ML

■"j.”

Ratio Soda) do Fornecedor«nwiiwõHirr %~*szs:,?7zz?:.
37.937.575/™,« TAJRATAROLINE.FONTES ^ ^

JS.OSS.OSI/COOIJM ..,BUGRECOMERaAL.E!REU.'^,^,..i>._^»S. ■ B___ • .

CNPj

w^iiv

N$Prtfo (Compras Govern ementais) 2: Madlana das Propostas Final» 6,64

Orgia Date: 25/09/2020 09^1:01 
Modalidade: PragSo Eletrônico 

Idantlfkaçio: NtPrag9o:B92020 
Lote/ltem: /10 |

Fonte: wwwxomprascovemammtals.gov.br 
Quantldada: 454»

Unidade: Unidade 
UF: PA

FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÍNCJA SOCIAL DE CASTANHAl PA 
Obfeto: Aqublçlo de Material de Higiene, Limpeza a DascartlveB, para 

atender as necessidades do Flano Emergendtl è Pessoa de Rua, 
fvtendo cumprir as medidas de combate, prevenção e orlenteçlo 

Descrição: SHAMPOO ADULTO, com pretefna, fórmula suave, hidrataçío e brilho 
para todos os tipos de cabelo. Dermatoioglcamenle e
Ratio Social do FoenetodorCNPJ
SOUSA E SILVA COMERCIO DE AUME4TOS EM GERAL LTOA
TIAGO MAHDUACEGOMES LTDA_________ . _.
MRlAttROCINE FONTES MENESÈS «7.91MS50

^47feTO01«l
37.760.036/0001-93 ?•«
|!7937.375/COO, <75
789O5.772/0OOl;17
[íí331.14^0001-nT 
26AÍL6Ô5A5CI01-29 REAL BRASIL COMERCIO £ SERVIÇOS EIREU R$ B.30

RSPreço (Compres Governamentais) 3: Madlana das Propostas Finais 8,72

Órgão: Drta: 15/09/3020 D9»U 0 
PAodaHdade: Preglo Eletrônico 

Identmcaçie: NtPr«B9o:673020 
lote/itam: /?3i

Fonte: wwwxompra&govemamentaivgov.br 
Quantidade: 150.00

Unidade: Unidade I
UF: PR

PREFEriURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 
Objeto: ImpJanttçJc de registre de preços para futura e fnòoneda aquisíçf o 

de produtos de cooa, cozinha, higiene e limpeza, para atender as 
necessidades da Admlnlstrsçlo Municipal.

Deseriçlo: Shampoo neutro, para todos os tipos de cabelos. Fragrlndas suaves. 
Embalagem contendo no mínimo 150 ml.

http://www.compras40vertiarr1antals.CPv


ÈFIs.^O
VMorda Propnta ítrvil__ ^ RkIò Sog>[do fomegdof^  ̂^ _ ___ _

&jtó*60í/CI00l-«9/X S^ROUMP^SIMIONÁTOMOOiH^ KUMPRAi™^^^^ . 
9337742 7/0001*98 N.T.LUgE

CNPJ
,K> ^.-,,^.,,^^1^ ubnca

ÇsmZçsi&ax-oo
07414.016/000147

BÜGPE COMEITOAUlflíUlwS^^S
Nl/TR^ COMtftCKD DE AUMENTOS ITD* 10,00K C P L

R$ 7^)7Item 62: SODA CAUSTICA 500 G
Otcerftfte ObMtvatAoQurrMvda 

120 Unid«4«s 063

6/60tóPf«fO (Oirtroí Entes Públlwsj 1: Medina das Propostas Pinais

Data: 11/06/202017^00 
Mtfalfdade: DÍPENSA (ART, 24, INCISO II) 

Identlflceflo: 202013766 
Lota/nero: 1/16

Forts: www.sspljf.ce.gov.Dr 
QuantkUM: iOflO

Unldada: PACOTE SCOvO GflAM 6 
UF: C£

Òrfto:

CEPM DEPUTADO IWPVAN CAVALCANTE PINHEIRO
OOfsto;

AQUISIÇÃO DE MATE BAl DE UMPGA t PRODUÇÃO DE 
HIG1ENIZAÇ&0.

Deurtçio:
SODA CAUSTICA, CRISTALiZAOA, ESCAMAS, PACOTE SCOXi GRAMAS

vSSft5Sf9,t Flnsl

37.79I.9HAW1-16
StTsíi.STO/OOOlil

Preço (Outros Erttas Públicos) 2: Madiana das Proposta» Finais

1325Í

R$ 6,60

Ór|ko: Data: 11/09/2020 17d0«0 
Modalidade: DISPENSA (ART, 24, li iGSO II) 

KlenflTlc»(6o: 202013766 
Lota/itam: 1/1S

Ponta: www.sepla6.ce40v.br 
Quantidade: 10JX 

UnkMe:

EEFM DEPUTADO IRAPUAN CAVALCANTE PINHEIRO
Ot^eta:

AQUISIÇ&O DE MATERIAL DE JMPEZA E PRODUÇÍO 0£ 
HlClEMZAClO,

PACOTE SOO.O GRAM|ttOncrlçio:
SODA CAUSTICA, OUSTAIIZADA. ESCAMAS, PACOTE 500,0 GRAMAS UF: CE

10SE RUBENS VITORINO DA SILVA 62060792334 R$ 6,60

Ftwjo Sodaldo FgmacadarCNPJ
BreSSQWSTIUWJipOWE1BÍU ..

37.791.962/0001-26
25a. .rr..

M *,«(Outros Entea Públkes) 3: Mediana daa Propostas Rnals

Óri*o: Data: 10/09/2020 09930^01 
ModaOdade: DISPENSA {ART. 24, iflOSO II) 

tdenUflcaçJo; 20201S168 
Uste/Ranv 1/lS

Fonte: wwiepJaj.ce.iov.br 
Quantidade: 6JJ0

Unidade: PACOTE 500D GRAh A$
UF: CE

EEEP IRMÃ ANA ZÉ LIA DA FONSECA
Objete:

AQUISIÇÃO D€ MATERIAL QUÍMICO
Desert(Jô;

SODA CAUSTICA, CRISTALIZADA, ESCAMAS, PACOTE S00J3 GRAMAS

CNPJ Ratio Sedai do Fornecedor__  .
í84í5WWSpI«;™'cpME;El*lE5SDiWpUtpSH0SWTAl**£S£m£U^^3
30.962 920/D001-SI
5Ll44 904/0001-â3

Valor da Propoata Finei

íw-jrswsr. i.w»
LUIZ GUSTAVO DA SILVA MATOS RS ,

CTi5&;

RS 42,18Item 63: TAPETE SANITIZANTE 60CM X 40CM
DaseHçfto Observa (6oQuantidade 

250 Unidades 064

RSPreço (Compras GoveroamenWs) L: Mediana das Propostas Finais 45,60

Data: QS/06/2Q20110293^
ModaDdade: Pre0o Elatidnico 

Identirieaçio: NtPre^o^l2020 
Lott/ltem: 1/9

Forte: www.compfasRowr1antentels40v.br 
Quantidade: 2SJO 

Unidade: Unidade 
UF: PR

Qrv«o:

PODER JJDtClÀFUO | lustlça Federal | Seçlo Juddárla do Pareni 
Objeto: AquIsIçBo Imediata de materiais para prevenção ao eont4|lo e *

trensmlssBo do nove Coronavírus (SARSGoV*2) ne enfrentamento da 
pandema da COVID-19..

Oescriçfo; Tapete hifienltador sanltbante 60 a 40 cm, conforme especIfkeçOes 
tOcnJcas contidas rm edital

5?rs522sras^3ft;
40/»

Rtalo Sodal do FornecedorCNPJ
aa26i.p^woi;23 fc.'nEtAPms/fiMii ;^U,.
78.796.77B/0001-46 LP. DE BORBA 6 OA LTDA 
ÍÔMTXeT/OOOWÍ ^ OG COMERCIO DE EMWLAGEW-.EIREu’i 
..............n/000146

EREGOLÇÇOMERCIO.E DISTWBUKW DE PTODWSMUMPEZAITDA 
35J63.195/0001-01 UCITACORP COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA
r *407.911/0001-00  ̂MASTER COMERCIO DE TAPETES LtDA

1I-66 IKK FRANCO ________________
:/OOOl.74 ^ RICHARDLVQNODE QUADROSUOTa'cAO ECOBMNCA 

15.927.779/0001-TO T A - INDUSTRIA E FACCAO DE ARTIGOS PARA O VESTUÁRIO LTDA *$ ‘ «.28
5j.7*2.M6/ÕMÍ« X^TãTMINIOU COMERaO.DEPflODUTOS

.piS.'Efs/MdiS^I EÍS( MOÃiSÁ iai'iTtwTST'rTTT^'T
Preço (Compres Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

A,Miiü J, L.pwmuj

HIG1KAP COMERCIO Ç FABRICACAO DE CAPACHOS LTDA§m. -™*. i.„ *0^s

^^407.911/0009^ AS

MUCnAB S010 COMEACIAL EIULI -2’SLãõíT
RS 44,S0

Qrflo: Data: 04/03/2020 09931^3 
Medilldade: PrefBo Eletrfinlca 

idemlflceçlo: NtPrecJo:562l320 
Lote/It em: /2

Fonte: www.compraS60vern»mentais.|ov.br 
Quantidade: 395,00

Unldaòe: Unidade I
UF: MG 1

M i NISTÉRiO DA DE PESA | Comando da Aerenévtka | GRUPAMENTO 
DE APOIO DC BARB ACENA

Objeto: Regetro de preços para aqubiçao da tapetes, Oo t»po capadto,
conforma condlçOâs, quantidades e exigências estabelecidas no Edital
a seus anenos..

Descrição: Tapete samtêante - pedilúvlo -60 * *0 üti. Capacho de Vinil
Sanltbante PedlWvio • Produto lavival e de alta durabilidade, Anil-

rsrr^rü^:

500/0

ftaalo Social do Fornecedor __ ___
|ÍÕ.9»S.ll!/a0Ol-SS COMEMOEfABAICACÃcTBÉCAPACHOSoba”^

15.242539/0001-24  COMERCIAL MUZAMIHAS EIREU
K VEND« ÇTPA.IX

04575.274/D001-16 G P COM ERQO E SERVIÇOS ITDA ___ _
5i:7674í«/(M01^í » M IAN2A 005 SAMTOS.ÇOMWOO ______ |S?“]Z^ÍT.
33513496^3001-94 FA9RICIO RAOHADEL COSTA R5 I

CNPJ
«.■aSA-Wr*».

—p^flgw ‘"r
-V®L .

£
Ví' •HfPr.JMJr.**«n

R$

RSPr aço (Compras Governamentais) 3: Madiana das Propostas Finab 36,45

Órgêo: Oeta: 01/06/2020 009303 Q 
Moâalldade: Dispensa da Ucltaç Ic 

Identificação: Dbpensa da Ucitaç Io H* 42/2020 
lote/Rem: l/l

Fonte: www.cempras10vcrnamenuR40v.br 
QuantUade: 395/30 

Unidade: unidade
UF: MG I

COMANDO OA AERONAUTICAj GRUPAMENTO DE APQtQ DE 
BARRACENA

Objeto:

AquísíçIo de tapete higien Izador.
Oeserfç4o: TAPETE SANITIZANTE-«^DILÚVIO-60X40 CM. CONFORME

CAPACHO OE VINIL SANITIZANTE PE DILÚVIO • PRODUTO LAVÁVEL E

—"ISwRatio Sodal do FornecedorCNPJ
33.611B496AU01 94 FABRICIO RACHADEL COSTA j

Item 64: TOALHA OE ROSTO 100X ALGODÃO 70CM X 50CM
DesoriçJo

RS 5,24
Quantidade 
380 Unidades

Obterveçio
65 0

,4

http://www.sspljf.ce.gov.Dr
http://www.sepla6.ce40v.br
http://www.compfasRowr1antentels40v.br
http://www.cempras10vcrnamenuR40v.br


!
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-c?

7ffiFls.cc
0-

s^sPr*ç« (Comprt* Gâv«rniment«H) 1: M»di>na d» Propo*t*$ Finals uonca
Data: 26/06/2020 lOtfHJO i 

ModalMada: Pre^Jo ElelrtnJco 
Idantlfleaffto: H*Prt*Je:*J2020 

late/lten: /9*
Foma: VMWxemc>raHOvemanwntaH40v.bi 

Qutntfdada: 150M 
UntMe: Unldatíí 

UF! PR

Óffto:

C
PREfEmjU MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO PR 

Otjato: R«fntTo d€ preçn para futuras c «ventuais wuislçd« de materlaH de 
higiene, limpeza e utersiUw domísHcos, ifir de atender as 
rvecesldades das Escolas, creches«Secretarias deste MuMdplo.. 

Deserte*»: TOALHA ROJTO. MATERIAL 100% AIGOOAO, COR BRANCA,
COMPn MENTO 70 CM, LARGURA SOCM

Vatorda Proposta FinalRazfto Social do FornecedorCNPJ

Ül.IMiM/ÓOOm^CÕMEKIALSSKTAN» WEÍNECK LTOA ------- ..
34.?5*.loyMOl-40

S,00«- ujfciw ■ ■ "*

-*JT3ÍZr3E32S2rr}e"
J * ‘ ,rV”

INOt tWTUEGAS DE BENS E PTOa/TOt ITOA 
KSt COMERCIO Ot»UMfÇtOSfJREL| «S-,as^i-na/ow»-»*^

zmm
RS

.«•47
RSEILEN MOAIUM a OA LTD*

RlCHAAO LUONO DEQUADRcéUoTAtRO EÇOÍRAN» RS,

RS 4,72Preço (Compras Governamentab) 2; Mediana das Proposta» Finais

Data: O$/D?/7O20 09:02:00 
Modalidade: PrefJo ElerrOnlco 

Fdcntmeaçlo: N»PrH9o:lB2020 |
Lote/ltem: / 1B

Fonte: www.compreafovernamenu1s40v.br 
Ouemldade: 9,00 

UrMeder Unidade 
UF: PR

órflo:
GOVERNO 00 ESTACO DO PARANA | PR£fÊITURA MUNICIPAL DE 
COVGONHINHAS

Objeto: Contratação de pessoa jurídica pan 0 fornecimento de materiais da 
limpeza, hlfiene e consumo pen as Secretaries Municipals de
Congonhinhas..

Descriçfto: TOALHA ROSTO, MATERIAL 100% ALGODÃO, COR BRANCA, 
COMPRIMENTO 70 CM, LARGURA SOCM

vilo, q> Rrepom Finai
4.M ! 
•,n

__ RatAo Sôdal do Fornecedor ___ _ . .
^ílJ7lAI001-« ROM ANO’NETO - PAPELARIA 2SE^?58£25?>. .J^,^***#*
32 JB7.33 ?A»01*B0 NEW COMPANY UCTTACOfS • flRfti

Preço (Compras Govemamentak) 3: Mediana das Propostas Finais

CNPJ
:jr

R$

RS 5,15

Data: 09/03/2020 06:0Q:0Cj 
ModaHdada: Preg4o Eletrônko 

Idemlfteaçio: N«PrefSoM2O20 
lete/ltem: /93

Fonte: www.comprasgovenamantals40v.br 
Quantidade: 30,00 

Unldada: Unidade 
OF: PR

drffto:

PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 
Objeto: Regstro de preços pan futura e eventual eomrataçJo de empresa

panfomedmento de material de limpeza destinadas as nectsidades 
da secretaria,

OescHçio: TOALHA RO$TO, MATER AL 100% ALGODÃO, COR BRANCA, 
COMPRIMENTO 70 CM, LARGURA SOCM

Ij*

...R® 5 «. . .♦m'jM*' *•***+- ,3SZJZL

R$ 11^6Item 65: VASSOURA DE PALHA COM CABO
Doscrtçlo ObservefkoQuantidade 

2SO Unidades 066

RSPreço (Compras Governamentais} 1: Mediana das Propostas Finais 10,50

cm; oe/i;/w;ocB:octf<)
Modalidade: Praf9c Eletrônico 

Idmtrflcaçlo: N«Preg9o5B2020 
Lote/ltem: / 21«

ôrffto:

PREFEITURA MUNICIPAL OE VERA CRUZ DO OESTE 
Objeto: Aqubiçio de Gêneros Alimentlâos, material 6e hlfiene e limpeza,

copa e aninha, fis engarrafado para atender 0 centro de convlvênda, 
conselho tutelar, crês- centro de ref, assbtêndt social, serviços de 

Oescrtçfci: VASSOURA, MATERIAL CERDAS PALHA, MATERIAL CEPA MADEIRA, 
COMPRIMENTO CEM 15 CM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM

» www.eemprasfove/namentj^ov.br
QuertMade: 2400 

Unkiede: Unidade
UF: PR

Valor da Proposta final

27^30.545/0001-03
^,9.» :

13.00

A$rrvJ. M. SILVA NAKKA
|27J379i.6lS/Dppi<G^^ E PEREIRA OE ASSIS DISTRIBUIDORA .
09.26B.993/0001-S1 ODAIR S NUNES EIREU RS

W 13,59Preço (Compres Governamentais} 2: Mediana das Propostas Finals

ôiflo: DvU: 01/12/2O2Q OODfrd)
Modalidade: Dispensa de Udtaçlo

COMANDO DO EXERClTOl 12 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA IdentfRceffo: Dispensa de Lidtaçjio N» 280/7020
Lote/ltem: a/l

Fonte: www.comprefovernamentab.fov.br 
Quantidade: SO,00 |

Unidade: Unidade 
UF: SP

Objeto:

Aqubiçlo de material de limpeza.
Descrfçdo:

VASSOURA OS PALHA COM CABO DE MADEIRA

«■asssps Finai
'«JJ« JM/OWMoX'.Mi ROdSgÚES COMERÇAITTOA ^SETJJÜT tcssrrsís^soFrft^ssrí r:%;«WNSCPP*

RS 9,90Preço (Compras Govemamantais} 3: Mediana das Propostas Finais

Ór**o: Data: 09/07/2020 09:03:00 
Modrildtdr Pregio Eletrônico 

HSerrtinoçiO: N»Pref9o:102020 . 
lote/ltem: /109 |

Fonte: *ww/omprasgov«!rntn>çíTtabfov.br 
Quantidade: 719,00 

Unidade: unidade 
UF: MA

Governo do Estado do Mannhlo | PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IMPEAATR12

Objeto: Aouô^fo de Material de Limpeza e de Consumo destinados a suprir 
as necessidades da Secretaria Municipal de Eduoçdo e instituições 
que compõem o sistema municipal de ensino na manutençêo e 

DosofÇfo: VASSOURA, MATERIAL CERDAS PALHA, MATERIAL CEPA MADEIRA, 
COMPRIMENTO CEPA 15 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM

rzzsssz:':.____________ ftaalo social do Fornecedor _
Sí74.râ5/0001<5 „„ IMPEL IMPEK*TRHPWElitCOMERa0.tlBfU,...i^!3'fe

02.144466/0001-CQ__ ACSCATANHQ__________________________
f23.976.2SB/OCOl-2i >rw N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS & AUMENTOS LTÓÁ

»3»8.m/0001<2 FflICAIWES COMERCIO í SiftyTCOS EIBTU «6 r .. ,JX;.......
í6.743.S65/OI»l:?Í.^COMERCI»l.OOOJlp*_i-----wSfcL .» ------i
23.3S J 929/D0dMÍ A. L SILVA SARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIREU
I&JBMÍ5/Í00M6. 
i;.29!.i«iA»oi-rj

CNPJ

RS 3,25

W &
"S .*\ “<4* .

tamper*»»
«s

.^—1P...AIWI. r^Vr?.

. ^ __.r^ 10.™
, iW!0': •̂>«er«ww> • Mn*-h»

RS
pUAmWSTOBUIDORAE REPteSCNTACOOTIREU Zmmnem^
COMERCIAL RIO ANIL EIREU

RS
R$

j2BJ0?.226/0001*97^, ^ GEI NE HC CUNHA EIREll.»,

Item 66: VASSOURA DE PÊLO COM CABO
Descriçlo

«$ 10,22
ObaervoçêoQuant Uede 

480 Unidades 057

RSPreço (Compras GovarnemantalsJ 1: Mediana das Propostas Finais 9,69

Órf9o: Data: 23/10/3020 09:1030 
Modalidade: Pregio Eletrônico1 

IdemincaçAo: N«Pref4o:162020 
Lcte/rt«n: /103

PREFEITURA MUNICIPAL DE lt DOCA
Objeto:

http://www.compreafovernamenu1s40v.br
http://www.comprasgovenamantals40v.br
http://www.eemprasfove/namentj%5eov.br
http://www.comprefovernamentab.fov.br


flgíClPALfl^
$ %&*? >:

a.Font*: www.conipfa&|fivcmam«nU6.|ov.k>r 
QuéntUad*: iJXOM

Unidade; Unmade ,
Eventual «quKlçao de produtos de limpe** e higiene..

Oesotfie: VASSOURA. MATERIAL CERDAS PÊLO SIWTfTJCO, MATERIAL CEPA 
POUPROPILfNO. COMPRIME WTO CEPA 40 CM, CARACTERÍSTICAS

utirics
Ufi

C p L

8^0sKrTSEassr^rsrMn

fttlç Sodal do FornecedorCWPJ
£\qí OUVEIRA OORUTA.

S6.75i^92/0001-70
fso K9.963/Ddbl-7S PAUIO.
JS.és.Mí/MÕyO 5AMT0S SILVA COMEUCmiWEU ___ _____
|M35Í3ÍVÓQ01-^If«Ç»M® COMÍTOO E SEIMCOS EIREL1 -----JjSS.
00.7C6.25Z/0001-16 M OE F A V DA SILVA __
|jry?-33plí»0i-S5 n ÕÕMeIÍoÃl TERRA FEUZ EIREU
03.459.32W0001-70 M. I. COMERCIO E SE

fJS.12749í/oan35^ri MS^TwiÂPMPUTW AÜMENTICIOS '! 
7S.4S1.70C/0001-2S i ASRA DA SILVA A OA1TPA
Ó4J15.3í3/0Ôn-« '^.SISTRIBUJPORA COSTA ITDA.
12.290.140/0001-77 COMERCIAI RIO ANIL ElREU

AGUIAR E SAW^ PHEST^CAO DE SERVIÇOS LTDA
i

..n» iSSuo. - / - 'wiFVtinenwVAS100S6423Í9 .
RS

RVtCOS Elfiíll Ag, i,

9^9RS

RS 10,StPrato ICompm GovomamentaLs) 2: Mediana du Propoicos ElnaB

Dalai 23/10/2020 OSrlOSaj 
Modalldada: Pragto EltnrOnlco 

IdanttflcatSo: N>Pra|3o:16202a 
Lota/ltem: /104

Fonte: www.comprasgovem 
CtuantUede: 3.000^0 

Jnldidr Unidade 
UF: MA

Órglo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÍ DOCA
Objeto:

|mentaí&.gov. br
Eventual aqublçâo de produtos de limpet* e higiene..

OrsciffAo: VASSOURA. MATERIAL <ZRDAS PElO SINTtüCO. MATERIAL CEPA 
POUPROPlLENO. COMPRIMENTO CEPA 40 CM, CARACTERJSTICAS

——- ‘y'9*.' 
1(^88ssrr^sciair

_____ 10,w

10,88 
10,10

FUtbo sodel de Fornecedor?5r'5L«TR™TT^:*;^r^xrr.s^7^^
AGUIAR E SANTOS I 

;30.259.9S3/W01-75 ^ PAUVORlCAROO^C
23.6S9.394/0001-90 
^4.988.111/0001^
n.222.33Q/0001»S5 __ _________________________

^ DISTRIBUIDORACOSTA LTDA .
00.705.252/0001-18
5Í‘*S9.326/0001.T0
19.127,293/0001-09 J DE __ ____ _
)25.451.700Ajb0V23.^7AGFlADA_SliyA&CMLTDA 
12.298.140/0001-77

CNPJ
5p»3y^wiiL30
36.73» J97/OO01-7D

SOUTOS SILVA COMERGAL EIRELI _ ___
l/?yÇA?NESCOMERCjOE JIRVICOSliftEU 

COMERCIAL TERRA FEUZ ElREU
zzsrsssrzzzarzri *.*&<,• >,l»TjHS»»roVA* *9 *?.-*>'

«_
4«• — «ai r»'». «.—-SSOUZA OLIVEIRA PRODUTOS ALIMENT1C 

sfe——«

RSCOMERCIAL RIO ANIL EIRELI

(Cempm Gevemamenteb) 3; Mediana das Prop estas Finals a$

Data: 24/03/2020 ICrOGflCj 
Modalidade: Pregbo Eletrbnko I 

IdentKleagdo: NSPragle: 122020 
Late/rtem: 9/31

Fonte: www.compresgoveriiamentaisdov.br 
Quantidade: 1000,00 

Unidade: unidade 
Uf: ma

Órgioi

Tribunal de lustra do Estado do Maranhlo 
o^eto; Registro de Preç» pare AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE JMPEZA £ 

HIGIENE PARA CORRESPONDER ÀS DEMANDAS DO TRIBUNAL 0€ 
JUSTIÇA,.

Oettriffto: VA5SOURA. MATERIAL CERDAS PÊLO SINTÉTICO, MATERIAL CEPA 
MADEIRA, COMPRIMENTO CEPA 40 CM, CARACTERÍSTICAS

04.378.4J2/W01J1 F HM ÇpMERQO E SERyiCOSLTDA
^;^l^l:51^ÕilTim2'p4PEBBSiu'TiE_
20.425.201/0001-48 H. 9. DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS EIREU

RS 10,19

20,00RS

R$ 8^0Item 67: VASSOURA DE PIAÇAVA COM CARO
De*Crt(Ao OtaervefloQuentktode 

380 Unidades 088

RS 10,28Preço (Comprai Gnvarnamentsb) 1: Median* das Propostas Fined

Data: 09/10/202008:31:00 
Modefrtade: ftegfe EfetrdnfcD 

Idendfkaçio: NVPreg3o:72020 
Lote/ltem: / 35

Fonte: www.comp(a«|everiamentals.gov.br 
QuenUdada: 48.00 

Unidade: unidade 
UF: MA

Órglo:

PREFEITURA MUNIQPAL DE ESTREITO/MA
Objeto:

RegBtro de Preços par* eventual aqublçdo d» material de limpeza.. 
Oescrtçfe: VASSOURA. MATERIAL CERDAS PlAÇAVA, COMPRIMENTO CE PA 40 

CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO PLASTIFICADO: 1,20 M;

_________ MrkScWjk.^mgMor__________ __________ T ^
23J7í25W0Ó(n.33j^.NNtMPMENDIMeMTOSMVIÇO5*AU.MEMT<M.LTD»

22 525037/0001-76

CNP7

•wmM' ‘1 > ywe»qg. *-n

t racrrssrssrrsl'
1130

630LLG COMERCIO SERVIÇOS E AUMENTOS EIREU
JUMDISTllByiDOMCOMEMO EIREU 
FORT QjAN - 01STR1BUIOQRA EIRELI __ ____
PRAX» OISTTUBUIDORA * SEFMÇOS rC'>.

RS
‘temm/rntnoi

^^^^98.140/0001-77 COMERCIAL RIO AN IL EIREU
jfiew

RS

RS 8,56Preço (Compre* Governamentais 12: Mediana das Propostas Finals 1ÓrgSo: Data: 18/08/2020 0945:. 
Modalldada: PregJo Eletrônlw 

Idertfneaçlo: NtPregSe:l472020 
Lote/ltem: /23

Fonte: wwwxomprasgove 
QuentMade: 300,00 

Urrtdade: Unidade

Governo do Estado do MaranMo I Prefeitura de S9o Lu Is • Maranhlo 
Objeto: Processo n». O4O-92B19/2019; Preços a serem registrados em Ata para 

futuras aqublçCes de MATERIAL DE UMPEZA. para atender as 
necessidades da Secretaria Muntdpal de SaOde/SEMUS..

DescHçio: VASSOURA, MATERIAL CERDAS PIAÇAVA, MATERIAL CABO MADEIRA, 
MATERIAL CEPA MADEIRA. COMPRIMENTO CEPA 40 CM, TIPO

'nemeMats.gov.br

UF:

!«0U25.3S6/D0O1-27 C M UMA RAMOS ______
'04Í15.M3ÃCC1-4Í „■ DI5TOÍUIDOS*CÓSTALTDÁlí^^?^ 
30.399.251/0001-51 QUEtltOZ 9APEIS EfREU

Vh -LiV'»
tó 35€

RS 7,57Preço fCompras Governamentab) 3: Mediana das Propostas Flnads

órgio: Omf : U/07/2020 09XM: 
ModeBdede: PregSo Eietrbnico 

Identlfleaçéo: NepregSo:82020 
Lote/item: /28 

Fonte: 1 
QuenUdada: 120,00 

Unidade: Unidade

i0
AGÊNCIA ESTADUAL DÊ DEFESA AGROPECUÁRIA 00 MARANHÃO - 
AGEO/MA

Objeto* AqubtçBo de materials de limpeza, para recomposição de estOQue da 
OMsfa de Material Pftrimdnlo e Serviços Gerais, destinados a 
atender es demandas da Agênda Estadual de Defesa Agropecuária do 

DscrHJo: VASSOURA, MATERIAL CERDAS PIAÇAVA, COMPRIMENTO CEP* 40 
CM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO PLASTIFICADO: 1,20 M;

www,compr{Bg0v^mam*nt*tS4ev,br

UF:

Vetor d* Propose Final 
iJU 5,99

t
acpjws^c—wr

RazioSoetol dp Fometedor
mvAKm)-™ “«»«swtrnho
30.399.2M/0001-SL QUCIROZ PAPÉIS CIMLI

SSSfc^SS=fc=rs==»
30.371521/W0M6 JMJ CQMÉRCJO E SERVIÇOS EIREU -«iv
k»844CVW05r7T ^ COMERCIAL R|0 ÁN1I EIREU vSÍÜ

09.138 J28/OOC1-S4 PABLO LUG MARTINS

l*«»-*8ISR',1LS,T«v-WW»P rr: ^p 4í«p»v« r^v<9* • **•»«»>

,*y3j

K

R$ 9,81

R$ 4,46Item 68: ESCOVA DE DENTE
OKriÇ&O Observa gloQuentldade

A

http://www.comprasgovem
http://www.compresgoveriiamentaisdov.br


^VCIPAÍ.^

&

íí %|êFls. •p

C03SC ünld*<)« COMUM
udncô

R$ 6,50Prtço (Ovtras 6nt*4 Públkc») 1: M*dl«n» dat Proportw Íimtí c p L
D«U: 30/06/202100.CIM0 

MedaUdvde: Obpansa 
IdMtm&ftçio: 577 

Lríe/f»™: 1/2
Forte: web.qu*1ltvsistem*t.c 

QuenHdede: «0,00

òrflo:

^(•ftirura Munklpal de nlo hfefio/MS
Objeto: AqusltfW M matedM para DeMs, para composlçio de kit natalidade 

em atendimento aos projramesMdab do Centro de Pefe^da 
/CIUS, atendendo as necesUdades da Secretaria Munld»! de 

0«erft*o: Kit escova e penta^uxiliari a mamle atratar do cabelo cabeto do 
bebè.bceva de cerdas macias de nyton remove suavemente os

. br/pr ocsssosjldtatortos/prefeltura.rri

UF: M$

V.tej.aropa.aj"-!' 
' :-aKM0i

U9tPreço (Outros Entei Pdblkos) 2: Mediana das Propostas Flnab

Data: 10/02/2021 OCnOODO 
Modalldada: PREG&O PRESENCIAL

Idamircaçio: 00002021
Lote/ltem: J/26

Fonte: 177.8,55. ISiSéSS/trarcparenda/ 
Quantidade: 1.100^0 

Unidade: UN

ôrifto:

PREFEITURA MUNICIPAL
Objeto:

REGISTRO OE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO OE MATERIAIS DE HIGIENE E 
UMPF2A PI

Descriçlo:
SPESCOVA DE DENTE INFANTIL

rT",2ÊfSraK3l !̂^í»'!Ratio social do FornecedorCNPJ -VIM*- «-sewsv^» T^TJ
la7.605Tl95/0CDj-S7 w 6 NEVES DE ME110 ? PAPELARIA

RS 4,90preto (Outros Entes Pdblkos) 3: Madlena des Propoitas Flnak

Ovta: 10/09/2020 OCrOOW 
ModalkMe: P'e*Ío eletrink» 

IdenHflcacio: 1250165 000039/2020 
lAta/ltem: 1/71

Fonte: www.CDmpras.mi 
QuantWade: 120,00 

Unidade: UNIDADE 
UF: MG

ÔrfAo:

POUCIA MILITAR DE MINAS GERAIS
Objeto: •|o|r.br

Materiais de HlRJene, llmpeta e descartáveis para Unidades da 1* RPM 
Destrlçlo: ESCOVA DE DENTE • TIPO: INFANTIL; CERDAS: NYLON; 

APRESENTACAD: SEM ESTOJO;

Vetor de froposte fineiR1260 Social do Fomtcador
IZÍ.75S.9JW30HJ1 icCLEARCClSifROO Dc'uMPiiCSBtir:
Off) S3srx•dsaer—

WEFíITWA MUNICIPAL DF [UNÍUM-iji 
Jaynara Araújo da Costa1 

Servidor Público 
Matricula n° 1 733 1

i

http://www.CDmpras.mi


^.fÜNtÜM
CUIDAR DANOSSA'GEKTE!

CITAÇÃO DE PREÇOS 

FONjrE: BANCO DE PREÇOS

MAIjA DE VANTAJOSIDfADE 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:

DESCRIÇÃO DOS PáODUTOSITEM UND QTD V. UNIX. V. TOTAL
ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, CX C/
12UNID.

800
R$ 29,39 R$ 23.512,001 CX

ÁLCOOL EM GEL USO GERAL 420 R$ 15,07 R$ 6.329,402 UND500G
BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L 1803 R$ 14,80 R$ 2.664,00UND

2204 BALDE PEQUENO 8 L R$ 12,71UND R$ 2.796,20
BARBEADOR DESCARlrÁVEL5 R$ 2,47 R$ 1.235,00UND 500

5006 CONDICIONADOR 350 IML R$ 5,06 R$ 2.530,00UND
COADOR DE CAFÉ DE PANO7 250 R$ 3,46 R$ 865,00UND
COLHER DESCARTAVÊL 
P/REFEIÇÃO PCX C/50 |

6508 R$ 3,50PCX R$ 2.275,00

COPO DESC. AGUA PCX C/100 
UND CX C/ 25 PCX9 R$ 54,60 R$ 49.140,00CX 900
COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ 
CX C/50PCT10 R$ 76,36CX R$61.088,00800

45011 CREME DENTAL UND R$ 3,90 R$ 1.755,00
DETERGENTE
DESENGORDURANTE |500ML

35012 R$3,51 R$ 1.228,50UND

260013 DESINFETANTE 500 ML R$ 3,92 R$ 10.192,00UNDi
58014 PEDRA SANITARIA

DETERGENTE CX C/UND 
500ML

R$ 2,24 R$ 1.299,20UND,
80015 R$ 29,63 R$ 23.704,00CX

400 R$ 2,8516 ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL
ESCOVA PARA VASO j>ANITÁRIO
DE PLÁSTICO COM SUPORTE 

ESPONJA DE AÇO FARDO COM 14

R$ 1.140,00UND

17 R$ 5,20 R$ 1.456,00UND 280

18 R$ 25,97FD R$ 12.985,00500PCX
ESPONJA PARA LIMPEZA19 850 R$ 1,64 R$ 1.394,00UND

20 ISQUEIRO 260 R$ 3,39 R$ 881,40UND
UNEj21 FLANELA 850 R$ 2,02 R$ 1.717,00

FÓSFORO EMBALAGEM COM 10 22022 R$ 3,83 R$ 842,60UNDCAIXA



^Fls.
a.
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CUIDAR DA NOSSA GENTE!

J»

ubncs

C P L

R$ 12,59 R$ 6.043,20480INSETICIDA AEROSOL 300 ML UND23
LENÇO DESCARTAVEli, 21,50 CM
X 14,80 CM CX C/100 UND

420 R$ 2.940,00R$ 7,00CX24

200LIMPA ALUMÍNIO 500ML, CX C/ 
24 UNID. R$6.136,00R$ 30,68CX25

LIMPA MÓVEIS 200ML R$ 1.140,00200 R$ 5,70UND26
R$ 4,36 R$ 1.090,00250LIMPA VIDRO 500ML UND27

LIXEIRA GRANDE C/ TÀMPA 300 R$ 70,80 R$21.240,00UND28
LIXEIRA PEQUENA SEM TAMPA 
10 LT [

250 R$ 45,17 R$ 11.292,50UND29

LUVAS DE LIMPEZA EM LÁTEX 700 R$ 4,48 R$3.136,00PAR30
MARMITEX DE ALUMÍNIO N°08 
COM TAMPA, FECHAMENTO 
MANUAL, CAIXA C01V| 100 UND

520 R$ 29,34 R$ 15.256,80CX31

ODORIZADOR DE AMBIENTES 360 750 R$ 15,34 R$ 11.505,0032 UNDML
PÁ DE LIXO COM CABO 480 R$ 6,52 R$3.129,6033 UND
PANO DE CHÃO 650 R$ 3,20 R$ 2.080,0034 UND.

550 R$3,61 R$ 1.985,5035 PANO DE PRATO UND
380 R$5,14 R$ 1.953,2036 PAPEL FILME PVC 30 M UND

PAPEL HIGIÊNICO FAIÜ)0 COM 16 
PCT C/04UNID '

700 R$ 63,19 R$ 44.233,0037 FD

R$ 4,34 R$3.472,00PCT 80038 PAPEL TOALHA
R$ 2.046,80PRATO DESCARTÁVEL PCT 

C/10UND I
680 R$ 3,0139 PCT

BACIA PLASTICA CON^ TAMPA 04 180 R$ 6,63 R$ 1.193,4040 UNDL
CAIXA PLASTICA COM TAMPA 10 100UND1 R$ 20,36 R$ 2.036,0041 L

100CAIXA PLASTICA COI\l TAMPA 20 R$ 39,88 R$3.988,00UND|42 L
CAIXA PLASTICA COM TAMPA 50 100 R$ 4.765,00R$ 47,6543 UNDL
BACIA PLASTICA SEM TAMPA 10 80 R$ 15,46 R$ 1.236,80UND44 L
BACIA PLASTICA SEM TAMPA 20 80 R$ 16,00 R$ 1.280,00UND45 L
BACIA PLASTICA SEM TAMPA 40 80 R$ 19,89 R$ 1.591,20UND46
BACIA PLÁSTICA SEfl TAMPA 100

80 R$ 35,83 R$ 2.866,4047 UNDL
400 R$ 8,79 R$3.516,00RODO PARA LIMPEZA UND

SABÃO DE COCO 200 0 UND 280 R$ 1,98 R$ 554,40UND



PREFEITURA MUNICIPAL

CUIDAR DA NOSSA GENTE!

550SABÃO EM BARRA CX C/50 UND R$31.845,00R$ 57,90CX50
SABAO EM PO CX C/ 2ÔUND 500G 
CADA

500 R$ 79,34 R$ 39.670,00CX51
400 R$ 1,31 R$ 524,00SABONETE 90 G UND52
180 R$ 3,66 R$ 658,80SACO DE FIBRA CAP AC. 60 KG UND53
800SACO DE LIXO 15 L PCT COM 100 R$ 6.536,00R$ 8,17PCT54 UND

SACO DE LIXO 30 L PCT COM 100 800 R$ 13,76 R$ 11.008,00PCT55 UND
SACO DE LIXO 50 L PC1! COM 100 800 R$ 17,02 R$ 13.616,00PCT56 UND
SACO DE LIXO 100 L PCT COM 100 800 R$ 23,65 R$ 18.920,00PCT57 UND

280 R$ 11,11 R$3.110,80SACOLA PLASTICA 40òm x 50cm KG58
280 R$ 15,02 R$ 4.205,60SACOLA PLASTICA 50im x 70cm KG59

SACOLA PLASTICA 60cm x 80cm 280 R$ 18,88 R$ 5.286,40KG60
550 R$ 7,04 R$ 3.872,00UND61 SHAMPOO 350 ML

R$ 848,40120 R$ 7,07SODA CAUSTICA 500 G UND62
TAPETE SANITIZANTEt 60CM X 
40CM '

250 R$ 42,18 R$ 10.545,00UND63

TOALHA DE ROSTO 100% 
ALGODÃO 70CM X 50CM

380 R$ 5,24 R$ 1.991,20UND64
VASSOURA DE PALHÁ COM 
CABO 1

250 R$ 11,26 R$2.815,00UND65

VASSOURA DE PÊLO COM CABO 480 R$ 10,22 R$ 4.905,60UND66
380VASSOURA DE PIAÇAVA COM 

CABO R$ 8,80 R$ 3.344,00UNDi67
R$ 1.561,00350 R$ 4,46UND68 ESCOVA DE DENTE

TOTAL R$ 537.998,90

Tüntum/MA, 13 de janeiro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIM-MA 
Jaynara Araújo da Costa 

Servidor Público 
Matrícu!^ n° 1 783[aynara Araújo da Costa 

Membro do Setor de Compras je C 
Ivíatrículan0 1783/2021

ontratos



|Í|.TUNTUM
MAfSOí^TRAEAU-O. 

a«>Aft.WMOSSAG£Nfr€!

Ao setor contábil,

Para informar, consoante os artigos 5o, inciso II e 37 caput, da Constituição 
Federal, combinando com os artigqs 7o, § 2o, inciso III, 58, caput e 55, inciso V, da Lei 
n° 8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Tuntüm (MA), 15 de janeiro de 2021.

ALL A^EXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
cipal de Admiijistração

RHICARDDO HELIRV
Secretário Mum

I



GABINETE DO PREFEITO
PRETEmiRA MUNIdfUl OETUNTUM - MA 

CNP1; 06.13^.911/0001-66 
Rua FrédefícoCotlho, 611 --Centro 
CEP; 657M-000-TUNTUM-MA.

‘Enjall:

O

T UNTÜ

PORTARIA N° y>4021

FERNANDO PORTELÁ TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no^uso de suas atribuições lekais,

RESOLVE:h:#

Art. Io - NOMEAR RHICARDDO HELIR^ALL ALEXANNDRO 

BAPTISTA COSTTaJ portador do CPF: 769.632.683-04, para o Cargo de 
Secretário Municipal de Administração do Município de Tuntum, Estado do 
Maranhão. !

i
]

í

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, « vogadas as disposições 
em contrário. I

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se*

?
i

.Gabinete do Prefeito de Tuntum, Estado do Maranhão, aos 07 dias do 
mês de Janeiro do ano c e dois mil e vinte euru (017/01/2021).

&eàf0& 
:ipaí de Tuniim'refeito n.

T

‘mnsasA \ i .
■À-

!
2 f,!. *r»« ••rr. T-i

I

Digitalizada com CamScanner



fTT\ orÁRio oficial .M DOSMUNIOPIOS
t^.^i dsestadoobmwnhAo

SãO LUÍS, SEXTA* 08 DE JANEIRO DE 2021 * ANO XV* W 2530 2
T

JJesrEstado do Maranhão." Agora lê-se: "FRANCISCO DAS 
CHAGAS MILHOMEM DA CUNHA, inscrito no 
CPF:149.645.203-82 para o Cargo de Secretário de Agricultura, 
Pecuária, Pesca e Abastecimento, do Município de -Tu 
Estado do Maranhão."
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE:
de 07 de janeiro de 2021, TUNTUM -MA. FERNANDO 

PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal.

II - assinatura de contratos, convênios e outros ajuátes e seu 
aditamentos, ressalvadas as exceções previstas nos incisos. 
e III do art. 2« deste Decreto;

L

ntum.

III - Autorizár, adjudicar e homologar os procedimentos 
licitatórios, bem como ratificar os atos de dispensa ou 
inexigibilidadel de licitação, após ciente do Prefeito Municipal.

i§1» A ordenação de despesas de que trata o inciso I deste artigo 
engloba estágios de empenho, liquidação e pagamento; este 
último será realizado pelo Secretário Municipal de Finanças 
conjunto coml o Secretário Municipal de Administração, de 
forma solidária, sendo eles responsáveis pela emissão e 
assinatura de brdem de pagamento, ordem bancária, cheques e 
quaisquer outros instrumentos legais de realização de 
pagamento. ,

Publicado por: CAROLINE SOARAS UMA 
Código identificador: 9f30b2ed2de6c23dea4dd2e92‘dl2d768 em

ERRATA NS 03 DA PORTARIA 11/2021

ERRATA. A Prefeitura Municipal de Tuntum -MA, comunica 
errata na publicação da Portaria n9 11/2021 publicado ko Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão, do dia 
07/01/2021, p. 101/102, tendo como objeto Nomeaça 
cargo de Secretário Municipal de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos do Município de Tuntum, Estado do Maranhão. Onde 
se lê: CÍCERO HUMBERTO GOMES FIGUEIREDol inscrito 
no CPF:268.226.013-68, para o Cargo de Secretáriode Meio 
Ambiente da Prefeitura Municipal de Tuntum, Estado do 
Maranhão." Agora lê-se: CÍCERO HUMBERTO 'GOMES 
FIGUEIREDO, inscrito no CPF:268.226.013-68, park 
de Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do 
Município de Tuntum, Estado do Maranhão. |
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE: 
de 07 de janeiro de 2021, TUNTUM -MA. FERNANDO 

PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal.

Art. 2® Ercluèm-se da delegação de competência estabelecida 
no art. 1®, incilso II, deste Decreto:o para o

I - as operações de crédito, empréstimos e financiamentos, que 
deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a 
interveniêncjia do titular da Secretaria Municipal de 
Administração;

II - os convênios, ajustes ou acordos com a União, o Estado ou 
Município, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, 
com a intervekiência do Secretário Municipal de Administração.

o Cargo

III - os instrumentos de alienação, cessão ou concessão de bem 
patrimonial iinobiliário ou mobiliário e de cessão de pessoal 
deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a 
interveniência do titular da Secretaria Municipal de 
Administração.Publicado por: CAROLINE SOARES UMA 

Código identificador: 3a4cal8e86dl592c60a9a7223a30a3el
§1® As despesas de que tratam os incisos I e II deste artigo 
serão ordenadas pelo titular da Secretaria Municipal de 
Administraçãi, na forma prevista no art.l®, § 1®.DECRETO N® 004, DE 04 DE JANEIRO DE 2^21 j

Art. 3® Na impossibilidade de exercer, temporariamente, suas 
competências, o titular da secretaria mencionada neste Decreto 
será substituído interinamente pelo Secretário Adjunto, 
mediante poetaria expedida pelo Prefeito Municipal.

Delega competências à Secretaria Municipal Administração e 
Secretaria Municipal de Finanças de Tuntum e dá outras 
providências.

Art. 4® Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, ko uso de 
suas atribuições legais, especialmente as que lhe conferem o 
art. 87, incisos I e linha b, da Lei Orgânica Municipal; |

Art. 5® Ficani revogados as disposições em contrário

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimentb e a execução do presente Decreto pertencerem 
que o cumpram e o façam cumprir tão inteiramente como nele 
se contém.

CONSIDERANDO a conveniência técnica da delelgação de 
competências e responsabilidades no âmbito áo Poder 
Executivo; ^

CONSIDERANDO, ainda, a autonomia do Município pára dispor 
sobre organização e funcionamento da administraçáo pública 
municipal, bem como sobre a gestão de suas rendas, nos termos 
do disposto no art. 30 e incisos, da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988; '

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, 
ESTADO DC) MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal

DECRETA:
Publicado por: CAROLINE SOARES UMA 

Código identificador: 8bf6ecfb21bc682594bca0485a633770Ari. 1® Ficam delegadas as competências abaixo discriminadas, 
no âmbito da Administração Direta do Poder Executive, ao 
Secretário Municipal de Administração, observadas as 
competências previstas em Lei, para a prática dos seguintes 
atos: PORTARIA N® 49/2021

I - ordenação de despesas das Secretarias Municipais e dos 
fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos orçamentários 
respectivos; I

FERNANDO, PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 
Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições

www.fainein.org.brCfcRJ IFíLADÜ UKJTALMfcNTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 106/123

http://www.fainein.org.br


PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM
MASQUETOSSAU-to,

CUtOAROAMOSSAGENfe

PREVISÃO DE INCURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Objeto: Aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis.
t

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Ornamento Programa do Exercício 
Financeiro 2021, referente à contratação do objeto acima; no valor total de R$ 537.998,90 
(quinhentos e trinta e sete mil novecentos e noventa e oito reais e noventa centavos), 
conforme classificação abaixo: :

08.244.0025.2034.0000 - Manut. da Sec. de Assist. Social

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com a 
EDO, LOA e PPA. |

Tuntum (MA), 15 de janeiro de 2021.

/nÀ/^Éhin Jn
(J Andres sa Cristina Pereira Mélo

Contadora CRM/MA 13738/0-4
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PORTARIA N° 50/2021

FERNANDO FORTBLA 'J'KLES PESSOA, Prefeito Municipal deTuittum, 
Estocio do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVÍ:

Ari. T - NOMEAR ANDIRESSA. CRISTINA PEREIRA MEU), inscrita 

no CPF:053.114.223-00, |)ara o Cargo de cjontadora da Di\dsão Financeira * 

-Catóbil do Muwcípio deTuntutn, Estado do Matanlião.

em vi gor nesta data, revogadas as disposiçõesAit 2°-Esta Portaria e: 
em contrário. í;.

• ' \ *
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**
Dê-se Ciência. 
Publique-se é.Çumpra-se

•i ír i.
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i ■ i '■ .
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■r- ■ b k
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* i* ■ , .... ;l * ■' ,

Gabineic do Prefeijo em Tuntum, Esfado do Maranhão, aos 07,dias do 

mlsdfe Janeiro do, ano‘de dois mil e vinte eum (07/01/2021).
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AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei n° 

8.666/93. Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de 

Licitação para as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal.

Tuntutn (MA), 18 de Janeiro de 2021.

EXANNDRO BAPTISTA COSTTARHICARDDO HELIRVALL
Secretário Municipal de Administração
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"DfStóE SOBRE A OKÍONAÇÂO OE IPWKIOEIRO ‘E^ftAR, 
SUBSTITUTO, 8 RBSPKfWA EQUIPE 0E APOIO, COM AS 
ATÍIbUIÇÔES EUVBOáAÇAO E ANALISE DE ÊDITâlS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANALISE DE SUJA,
Aceitabilidade e sua classificação, bem como a
HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 
AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO T, fV, 
DA LEI Na 10.520/2002. ARTIGO 7o, li, DO DECRETO NO 3.555»QOO.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOAS, Prlfeito Municipal és. Tuntom, Esíado do 

Maranhão, ito aso de suas atribuições legais,

4

\

*
RESOLVE 4

'4

[Alt. 1° - Designar os(as) Senhores(as)
I » VÁLQUIR1A SILVA FE^SOÀ e JLARÀNaI RíBEIRÒ QLIV1IE4 para exercerem, 
Téspectivameitte^ as fimçbes de' Pregoêirò fitular e Piegoeiro Súbstítuto dã Prefeitura Mumcipal 
de Tunmm, Estado do Maranhão,

Aii 2°
ãiáàm e WESLLEV re

é-
'■■■c v
i

- TVpgionnr PÓI TANA MF.NF.ZF.S DE SOUSA. MANOEL FONTES DE ARAÚJO 
 REIRA PE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao 

Pregoeiro nas LícÍUíçõcs realizadas nas modalidades PREGÃO PRESE^CIAJ-* e PREGÃO 
' ■ ELETRÔNIÇO.'

Àri 3® - 0$ pregdêirós, títüJár, í ubstituto e a equipe de apoio exerceram síias atividades no período 
de Dl de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024,,cpm;^i)iti^deeondi3^d:d6s processos 
ticitaítiriosiiia Mnrifllidade Pregão e as descritas no ineiso“IV dO;art. 36 da Lei 10.520^002, até 

à espa de Adjudicação. , ^
" Ari, 4o - o Prefeito Mumcípal expedirá, quand^ necessário*,normas coitipkmentares áo 

r cumprimento do disposto nestí i portaria.
, Ait'S0' - Os efeitos desta portaria retroagirüo a palirde 01 de janeiro de 2021. rdvogadas as

disposições em contrário. !
Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, ao quarto diá do mes de janeiro 

de dois mil c vinte e um.
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EDITAL - PR1CGAO PRESENCIAL N° 005/2021

PREÂMBULO01
DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES02
CONDIÇÕES DE PARIÍICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES

03
04

PROPOSTA DE PREÇOS05
FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTAN
ACEITABILIDADE DAlS PROPOSTAS PEL

TES DAS PROPOSTAS06
O PREGOEIRO07

DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS ifeLO PREGOEIRO
JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO

CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE

08
09

PREGOEIRO
10

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A_________
DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO JURIDICÃ^k^
DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCALT ^

11
12
13

DOCUMENTAÇÃO RÉLATIVA À'QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA
FINANCEIRA | ^ %

14

LATIVA QUALIFICAÇÃO TÉCNICADOCUMENTAÇÃO RE15
DOCUMENTAÇÃO CCIMPLEMENT AR\.16
JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃODOS DOCUMENTOS17
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RESCISÃO DO CÒNTRATÜÃL ......................... .......... ...............

24
25

OBRIGAÇÕES DO LICIT ANTE PARTICIPANTE DO CERTAME
■ OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE

26;-;t,^

E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA^ACOMPANHAMÉNTC
■'-"v ’•> '--.f. ■‘U.y

28
LIÇITAÇAO5 \
GÃRANTIÀ-DOS PRODUTOS E SERVIÇOS29
CONDIÇÕES É FORM V DE PAGAMENTC30
PRESTAÇÃO E CONT LAPREST AÇÃO DÒ OBJETO
MULTAS, PENALIDApES E RESCISÃO
IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS
DA ADESÃO À ATA E)E REGISTRO DE PREÇOS:

31
32
33
34

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS35
ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVQCATORIO36
FORO COMPETENTE37
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CUIDAR DA N'

HOr

Idital de pregão

Processo Administrativo de Licitação n.° 005/2021 
Pregão Presencial n.° 005/2021 ,
Forma de Licitação: Pregão Preseijcial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item 
Sistema: Registro de Preços |
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações. Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. j
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 03 de fevereiro de 2021, às 09h00min.
Local: Rua Ariston Léda, S/N (Prédio da Secretaria de Educação) - Centro - Tuntum/MA, 
CEP: 65763-000

1 - PREÂMBULO- O Município de Tuntum - MararMo, pófjsua Bregoeira e Equipe de
Apoio, designados pela Portaria n ° 002/2021, toma çúlftico para ciênçia dósmteressados que, 
atendendo à solicitação da Secr|etaria Municipaíude Educaçã(ft.realízár'á^ic|^ção na 
modalidade Pregão Presencial n° 005/2021 para Registf^'de Preços, otí|ètivando a dóntratação 

de empresa para a aquisição de material de^higiène, limpeza e descartáveis, atendendo às 
demandas da Secretaria Municipal de Assistêiífóa Social e da^Çriança Adolescente de 
Tuntum/MA, conforme termo de re 'erência. ^ ■
1.1 -A presente licitação, cujo tipo o o^^Menor Pre^opor Item, sera>integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Eqüipe-de Apoio erigida pela Eéi Federal n.° 10.520/02 
e, subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/^3 e suas alferações, pela Lei Complementar 
123/2006 e demais normas pertinentes ..em Vigor,, consoantes às condições estatuídas neste 
instrumento convocatório ^üs^ixos;,^
1.2 - Serão observadas na cohduçãp^dos pi*qóedimentòs: ?Òfmais e materiais desse processo as 
regras constantes noS/D.ecreto^é>Poftan%vdfprefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes.
" " - O recebimento dòs.tdocuméjitps de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 03 fle'fevereiro de 2021. sendo a abertura prevista para às 
09h00min do mesmo dia. na-rSede dá! Secretaria Municipal de Educação de Tuntum, 
localizada ,na Rua Afistóri Léda, S/R- Centro - TuntUm/MA, CEP: 65763-000, onde está 
funciònàn^ôprovisoriãmenteSjPrefeitiua Municipal.

2 - DO OBJETÔ^E/DAS.DEílilIÇÕES - A presence licitação tem por objeto realizar a 
contratação dè Cempresá^paía a aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis, 
atendendo às dãnandas da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do 
Adolescente de TiMtum/MA, através do Pregão Presencial n° 005/2021 para Registro de 
Preços, conforme especificações ccnstantes do Anexo I peste edital.

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos.
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações:
3.1.1- Com falência decretada ou ;oncordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou 
em processo de dissolução ou liquidação;
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais,
estaduais, municipais ou do Distrito Federal. |

1.3

PREFECT URA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão



PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUMO

T3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no País;
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
3.1.5 - Que estejam cumprindo] penalidade de suspensão temporária para licitar e 
impedimento de contratar com a Administração nos tempos do inciso III do artigo 87 da Lei 
n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores;
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7o da Lei a° 10.520/02;
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98;
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum - MA;
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 8 
participar do certame exclusivamente as empre!
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICROj EMPRESAS (ME) e EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigS;3? da lei federal n° 123/2006, 
com alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que^opmprpvarem através de 
documentação que a atividade econômica da empresa ^é períínente ^compatível e que 
atenderem a todas as exigências constantes deste EdiJaJj; seus Anexck v
3.2.1.Caso não compareça ao certame nenhuma; étnpresa na condição íde'MÉ^ou EPP o 
processo fica aberto à todas as empresas;
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser dec aradòspelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penáis)cabíveis, conforme legislação vigente.
3.4 - Os interessados em participar da. presente licitação deverãanpresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se òs;respectivos prazos de validade.
3.4.1 - A documentação exigida dqverá âpíesentar prazi jde validade até a data limite fixada
para a entrega dos envelopes. Nã(KCpnstandp;;a vigênciàj^será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emjssão. i ^
3.4.2 - A documentação pSra^fíns de líábi]itação'%erá>i|ncTusa no envelope de n° 02, que se 

refere a habditaçao. ^
3.5 -Os documentos fíecessáriosjMra credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por^ualquèrj)rqcessCde cópia'(úxcêto por fac-símile) autenticada por meio de 
cartório compelénjfçj pu publicação eiiv órgão da imprensa oficial, ou ainda por cópia, desde 
que acompaiAadajdõxpriginai pàra coríérencia e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando

’A; % '^=;* I
3.5.1^f;ímpreterivelmente a%a datí^íora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 

empreSaMiCitântes deverão Jroíócolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, èmleiwéídpes^Srados, distintos e não transpaijentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo cõm ektè Edital, sob pena de não serem aceitos.
3.5.2 - Os documentos e Cproposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visívelj do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empijesa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação: !

MAIS QUE TRABALHO, 
CUIDAR DA NckSA GENTE!

0.000,00 (oitenta mil reais) 
kas enquadradas como

, poderão 
MICRO

u-;

couber.

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de tuntum - Maránhão.
Rua Ariston Léda, S/N - Centro ,
Prédio da Secretaria Municipal de Educação - CEP: 65763-000 - Tuntum/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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mais que Trabalho, 

CUIDAR DA NÒSSA GENTE!

PROPOSTA DÉ PREÇOS 
Licitante:..........................
Pregão Presencíal/Registro de Preço
Objeto: Contratição de empresa para a aquisição de material de higiene.

s n.° 005/2021ENVELOPEI

limpeza e descartáveis, atendendo às demandas da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e da Criança e do Adolescente de Tuntum/MA.

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão.
Rua Ariston Léda, S/N - Centro
Prédio da Secretaria Municipal de Educação - CEP: 65763-000 - Tuntum/MA

DS DE HABILITAÇÃO g*DOCUMENT' 
Licitante:...... vshj;

Pregão Presencial/Registro de Preços n.° ÔQ5/2Ó5Í^A 
Objeto: Contratação de empresEgpára a a^msiçãoç;dêçmaterial de 
higiene, limpeza e descartáveis^aÊndendo às déman^s dá^ècretaria 
Municipal de Assistência Sç|íài Criança êrdÓ; Adolescente de 
Tuntum/MA. !

ENVELOPE D

3.5.3 - Para fins de agilização da fake de çredenciamèntp e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifíquem^jubriquem^õs^envelopes^documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CÉífeou pelo/Bregoeiro, casò não proceda a análise e nem se 
digne a rubricar estará renuncianqôl|^qualqúe4questic

3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros;formais/qiie serai) analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio.
3.7 - Não serão;tó^idas>sõbquaisquer motivôVõu hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas odTiè- quaisquêpdocumêntps, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos 
casos em que lhe1;fdr^pennitidó-ôt 'atravês!.de resultado de diligências, sendo registrados em 
atas nomonK-m.» dõ.certâíne^
3.8 -© pregoeiro, a Equipe dç A.poio õu a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que foremvpròíoçoladòs çm oüôâs unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da;Comissão âe.LicitaçãD ou que não seja o Pregoeiro.
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste'Edital não serão dados como recebidos
3.10

marnento sobre a inviolabilidade dos
mesmos. A

Poderãoparticipardestálicitação,aderindoaAtadeRegistrodePreços,órgãoouentidadedaadministr  
açãopública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os 
requisitos do Decretb
fizeradesãoàataderegistrodepreços,apósanuênciadeÓrgãpGerenciadoredesde 
devidamente justificada avantagem.
3.11 - A participação nesta licitação significa: 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, devjeres e direitos aqui descritos;
b - Conhecem a legislação desta modalidade dej licitação, bem como àquelas que 
indiretamente a regulam; I
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial;

Municipal04/2014
que

PREFE] TURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão



PREFEITURA MUNICIPAL

«TUNTUM
MAIS QUE T ÍABALHO, 

CUIDAR DA NÒSSA GENTE!

d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de 
seus itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos. I

4 - CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTEsj - O Pregoeiro quando invocado pela 

Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o início da 
fase externa do processo, os atos arjteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação - CPL.
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credencjamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua repfesent^da; Revendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintès docüíç|ntçÍ^
4.1.1 - Carteira de identidade ou oulro equivalente com foto; v|^ ^
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, excetofd^s proprietátips e soçios^da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, fa^sé^a por meio dè^instounenioApúblico de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame^êm nome do proponente (modelo - Anexo V);
4.1.3 - Ato constitutivo. Estatuto, Contrato‘^Spcia ou^1 Èettifícadò'^da Condição de
Microempreendedor Individual; ^ I
4.1.4 - Os representantes das empresaâ^credenciadas^eyerão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamehte os reqiiisitos de habilitação, conforme preceitua - *
VII, art. 4°, da Lei Federal n° 10.520^004. (lá&klo - Anexlpi);

4.1.5 - Declaração que a èrnpfesa jrepresehtada sé-enquàdra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno ^PorteíeÇqüê^fará usados dirêiíòs e benefícios garantidos pela Lei 
Complementar n°. tó/Òó e suaá^lteráçõês|mpdelo - Ajiexo VI).
4.2 - Apenas uma. pessOàpepresentífá cada lieitónte, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de Uma emprèsa indique o mesmíorepresentante para credenciamento.
4.3 - Toda documentação mençiqi|iada%ôs itens acima! deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitivaja Prefeitura de Tuntum/MA.
4.4 - Aifalta de clareza qüárito aos|'póderes necessários ^ oferta de lances ou interpor recursos 
implicàraa impossibílidade^òlicitaníe^ formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte.
4.5 - OvlicitgnteJque hão^ cumprir as exigências de representação no credenciamento, não 
poderá formular ãs^oferias verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar 
qualquer ato ná sessão deTealização do certame, como á intenção de interposição de recursos. 
Valendo, contudo; para todos os efeitos, os termos de suk proposta escrita.
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora

o inciso

dos envelopes de proposta ou de documentos, inclusive p declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente 
edital. '
4.7 - As declarações que atende aã exigências de habilitação e que fará uso dos benefícios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos benefícios e 
direitos garantidos pela Lei Complementam0. 123/06. |
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e 
benefícios concedidos durante a disputa ou posterior.
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou qúando exclusiva.

d|e TUNTUM
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4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pre^oeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrac o o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante.
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro 
documento ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas.
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não iredenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão.
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 

financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta.
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município;
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas.
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de ín^Jivàçaô do Pregoeiro será 

ignorada e não constará em ata, somente em momentófpportuno será garantin|lo^o direito de 
manifestação de interposição de recurso.
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão dd Prègãò é competência e responsabilidade
exclusiva do Pregoeiro, não cabendò intervenção, de licitantes.^ ^

ou

lY-
W*,

-■■W

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá §éfr^sinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legal nent^habiíitada, è|tJ>envelopevlâòrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, Sèfíi^erros, rasuras>pu entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e aò'modelo ^deíProposta, Contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: — XX IçVi-i

*1^**^^^*- . .

5.1 - Estar datada, assinada; e- identificaâa^èm sua;paíte final, bem como, rubricada em todas 
as folhas, (quando formais d^úi&)'%lo.^presentai)teÍ^gaÍ do licitante;
5.2 - Prazo de validade,mão inferior a*60 (sesseríta) dias, contados a partir da data de abertura
da licitação; ^ V^v
5.3 - Nos valoré5,prpppstos d|verão éstarcomputadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transporíes,Kde instáíaÇões, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais è^trabáhistasXrepiuneraçÕes, combuètível, etc., que constituirão a única, 
exclusiVa exompleta remuriêraçãoldos-serviços necessários para a execução dos serviços no
município;''Y'"' ^ “
5.4 - Serãíx considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicosYimsóriÔS' (meXequívels), de valor zero oú incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e Com' distorções significativas; I
5.4.1 - Durante aXèssão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem 
abaixo do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudica-la;
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da
mesma. !
5.5 - O pregoeiro não adjudicara nenhuma proposta acima do valor da média de preço
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir 
se adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do 
procedimento de licitação. i

YY,.
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5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estár inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes;J5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco,
Agência e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja 
vencedora do certame. |
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal 
presente à reunião de abertura dos e ivelopes de proposta]
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constante^ dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento.

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS dPROPÇSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeiio^de juígamentojserá de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, nSté^caso, o diieito dêfjlèitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvado's-âi|ç£SOS de erròs!í|uè lévafão^ao.prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item;
6.1 - Os preços/descontos ofertado^ e contratados poderãofe.revistos íios. termos do art. 65,
da Lei Federal n°. 8.666/93 1 ‘‘Aa
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade, da propósta\não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo sera considerado como aceito para efeito de julgamento;
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação nãá-{puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (àesâenta) dia^.e caso per|ísta o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da válidade acima reférid||por igual prazo, no mínimo.
6.4 - O licitante deverá^âpfesentar, 'jübtamentè^çpmvd'proposta impressa, o arquivo 
(pendrive/e-mail) gerado coÉfàíirijfpMaçõès^ualitativiLà e quantitativas, para ser lançado no 
mapa de lances no momento dò certame, dàhdo rnais agi idade e eficiência ao mesmo.

V

7 - ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO, PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de ^antagens^nãq previ$t^ neste edijal, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito nu dilalaçãoiWprazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea^a” do inciso ÍÜV do-ãrt. 40fdã Lei Federal n°. 8.466/93;
7.1 - 3§ãó* Sé|:admitiia proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários 
simbólicos^msóribsnu ^de valoráèro, incompatíveis co|n o Mercado.
7.1.1 - Cabèfá^ap jSegpeiro. definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada 
item disputado%fim de èvitaf sessões exaustivas e sem pbjetividade.
7.2 - Ao Pregoeiíojalém do recebimento e exame dás propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital;
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas fis cas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos.

8 - DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que:
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8.1 - Apresentarem preços/descoritos manifestamente inexequíveis (não comprovados a
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentaçãp que comprove que os custos dos insumos são coerentes 
com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução 
do objeto; i
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar- 
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das 
causas de sua desclassificação, confirme artigo 48 §3° Lei 8666/93.

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO -
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitof/estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas paral a etapá çoínjietitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos^ps requisitos; ^ i,
9.1 - O julgamento da licitação serálpelo MENOR PREÇO POR ITEM; 5%!^,
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope m°:.||)l - Proposô;
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores própóstas'sübsequentes,Vatém máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quandómap constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas cor dições defíàidàs.na cfáusüíajanterior; ^
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade dàs^prqpostas, deyendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa dè lance;

O Pregoeiro procederá a classificação da propòstâ escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classifica ta pomo^màipr desc0nt|,\ sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance^das denmisvque estéjam corh vtíóres sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (âe^ppíjgmto)^;^
9.2 -Para atender o princípio :ÜamM|tetiyiàáde, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas np\item ánte|riof,^páderãp >os autores das melhores propostas, até o 
máximo de 3 (três), oferecerem "iíqvqs lances^verikis p sucessivos, quaisquer que sejam os
preços ofereddí®^\
9.3 -O Pregoeiro dèverá negociáf ídiretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de^ué seja obtíd<(melhdf preço:
9.3.1^$ê;mão houvfeTanVesiyerbaisJeiO menor preço estiver em desacordo com o estimado 
pela Ádmihistração pafa o fòmecimento do produto oú prestação do serviço, não poderá o 
pregoeiro Mjudicfe q.objèío para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução 
de valores inferiores áo balizamento de preço constante (lo Termo de Referência;
9.3.1.1 - Quandò/oçorrerio^fato acima descrito, 0 Pregoeiro encaminhará justifícadamente, 0 
processo sem adjudicar o item em disputa para a aijtoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudieàção justificada;
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com 0 menor preço
apresentado, 0 Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; ,
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a 
classificação final far-se-á pela ordem crescente dos preços;
9.5.1 - Aceita a proposta de “menor preço por item”, será aberto 0 envelope de 
“documentação de habilitação”, contendo os documentos de habilitação da licitante que a 
tiver formulado, para confirmação das suas condições hàbilitatórias.

9.1.3.2 -
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9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 1

10 - CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio ejn ato público, para o qual serão 
convocadas todas as licitantes;
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em 
primeiro lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de laijces.

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados/rubncados em todas as suas 
páginas por representante legal do gritante ou preposto ç prefeí:çnéial.mente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados^ ^ ^
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por CartçnpíW cópiâíiião aúfénficada para ser 
autenticada, mediante a exibição cios originais paMautenticação pphqualquer*mêmbro da 
CPL, Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer Íatfíaté a data dá^afiértura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital;

- No caso de empate entre duas ou

, L
•' : -2 
\.-'í

11.2 - A documentação exigida devjerá estar atüâlizada, jegívêl^em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregqeiro;
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome licitante é^preferencialmente, 
número do CNPJ e endereço respectivo, éótiforme abaixo:^.
11.3.1 - Se o licitante for a matriz,vtoclos os Ííóqumentos jiéverão estar em nome da matriz;
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos òs.docúmentos devçrfo estar em nome da filial, exceto
aqueles que, pela própriaínatureza, forení ’-comprovadamênte emitidos apenas em nome da 
matriz; ^ ^
11.3.3 - Se o licitante-ípr a niariit e^aTqhiéeedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome dí matriz èlÈLfilial simultaneamente;
11.4 - Para fliísIJde habilitação,'4êrão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da 
administração fiácM^butárià^trabaííhí^ emitidas pèla internet, nos termos do art. 35 da 
Lei Federal n° 10.522, dísó de julho, de 2004, desde que sua veracidade seja confirmada pela 
Comisãô de^Licitaçpês, Prlgpeiro oü.equipe de apoio; ,
11.5 ^ A^dõcumentaçãpqxigidatdÉverà apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a sessãõ^dê ^èdenciamentò^quando não constando a vigência, será considerado o prazo 
de 60 (sesséntâ) dias da dáta da emissão;
11.6 - A documentação pára fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 -^documentos de habilitação).

^ |
12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: i
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente;
12.2 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
12.3 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;
12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 1

com o

- Os documentos
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12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir.
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de tòdas as alterações ou da consolidação
respectiva. |

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são:
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, 
obtido no site da fazenda pública (hkp://www.receita.fazenda.gov.br);
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia ppífTempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF obtido junto úo iite ida Caixa Econômica

13.3 - Prova de Regularidade para com a FazendaJ^édèfal (Certidão ConjüntavNegativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Fbderal) e RegularicSde junto ao iNSSÂÍhstilufaFíacional 
de Seguridade Social;
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CISDA)}^
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, "da^sede db licitafee (CND ÊÇJSÍDA);
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trãballiistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pêlo,site http://wvkv.tst.jus.bf/Cèrtidao;
13.7 - As microempresas e empresas dl pequeno porÊVdeverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes^regularidade físçal^íodavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas défgreços, cpMò condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei €òjhplenient^’n^]23/Ò6 qô-;14/8ê^dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n?^ 147,^dêT07<dè)agosto>de 2Óf4,,1iÍterada pela Lei Complementar n°. 
155/2°16.

14 - DOCUl^NTAÇÃÔ, RELÃTIVA A QUAUFICAÇAO ECONOMICA - 
FINANCEIRA -JCópia da Certídão^Segativa de fajência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sedada pessóa jurídica, ou dé execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessqá jurídica, ou de execúção patrimonial, expedida nó domicilio da pessoa física, com data 
não ir&riõf'S^OXsessenta) diaSse jestánão dispor.
14.3 - Bãlahço^atiimdniàl e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exí|íVel, ãpfesènfados ná forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo^fedada a sUa subst tuição por balancete^ ou balanços provisórios, podendo 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta.
14.3.1 - Os documentos exigidos n^ste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante;
14.3.2 - A empresa com menos ke um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, 
deverá apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado;
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados:
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima):
- Publicados em Diário Oficial; ou

Federal;

iê

ser

- Publicados emjomal; ou i
- Por cópia registrada ou autenticaka na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.
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14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA):
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro crgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e 
de Encerramento; ou
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante.
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte, apresentarão as documentaries abaixo exigidas:
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante.
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e
Sociedades consideradas “Empresas de Grande Porte” deverao apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. ^ ^ ^
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de cònstituição, deverão
apresentar, juntamente com balanço ou em separadores élementos abaixo discriminados: 
índice de Liquidez Corrente - ILC - igual ou superior á-i,0000 ^ ^
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■’H* yILC = AC
PC

Onde: %
'£r>.Í*

% %■

pAC —> Ativo Circulante V'-

%•A-K4>

%PC Passivo Circulante
■'«Pv

índice de Liquidez Geral - ILG^- igiial pu superior a 1,0000

ILG = AC + RLE
PC + ELP^

\

'*■

%■>%

Onde:

AC ^AíivÔ:Circulantè..

t-

%:X

RLP -♦ Reahzavel a L ongo Prazo
'X’X\

PC —> Passivo Circulante

Exigível a Longo Prazo 

índice de Endividamento Geral ~ IEG - igual ou inferior a 1,0000

ELP

IEG = PC + ELP
AT

Onde:

Passivo CirculantePC

Exigível a Longo PrazoELP
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C P L

AT —► Ativo Total

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecéndo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos 
itens formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor 
relevante concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os 
cálculos para apuração dos índicei Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco 
Financeiro (RF), serão elaborado^ com exclusão da «ponta Caixa no seu total, do Ativo 
Circulante.

15 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIEIÇAÇAO|TECNICA - O licitante
deverá apresentar comprovação de aptidão para^dèjêinpenho de^ atividade ^pertinente e 
compatível com o objeto da liei ação, mediante ^aprèsentação de ^àtestàdo bu ^declaração 
fornecido por pessoa de direito público ou privadS;? ■ íís %./

16 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - |0 CKÈ%- Certifícado de Registro
Cadastral, emitido pela CPL do Mumçípio de TúStiun/MA pbdèrá, desde que atualizado, 
substituir todos os documentos nele^mencionados,* sáido obserVa& a data de validade e 
assegurado aos licitantes cadastrados o'direito de apresêntar a documentação atualizada e 
regularizada até o início da sessão íe^credenci^nento: , ^
16.1 - Juntamente com os documentós j á menciòhados deverão ser apresentados para fins deHabilitação: ^
16.1.1 - Declaração do}cum^aratò^0t4^^tp no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição
Federal, que proíbe b^abalho^pturnoP^engísq ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalhosa menores de dezesseis ãhos-Jàlvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Ânè|oJV)^^^ | '
16.2 - Constatado^dPâtendiinçntq dasléxigências previstas neste Edital, a licitante será 
declarada vencedbra^sendo-lhe\d]udicadÒvo objeto d^ licitação, pelo próprio Pregoeiro, na 
hipóteseJda.inexistência áè|recursôs,pou desistência de sua interposição, e pela autoridade 
titular; do vórgão promotor %'dps certame, na hipótese de existência de recursos, face ao 
reconheciment^dãTeguImãdade:dfes atos procedimentais.
16.3 - Se 5|icitanté(áèsatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta
subsequente, ventficandÒ^afsua Aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até al apuração de uma proposta que atenda 
ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vendedora e a ela adjudicado o objeto do 
certame, pelo Pregoeiro. i
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas virbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida parp. habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) dá(s) licitante(s) aindalpresente(s) à sessão.
16.5 - Os envelopes com os doc imentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante, vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à
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disposição das licitantes interessacas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos.
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da 
Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à 
contratação:
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria 
jurídica e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao 
pregoeiro, e em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à 
licitante vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação.
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em confoi midádè com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise.

17 - JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃÕfDOS DOCUMENJOS - Após 
examinados e julgados os documentos apresentados pâra’efeito de habilitação doílicitantes, 
mediante confronto com as condições deste editál^serãò ^èsqualificadôs^e não aceitos aqueles 
que não atenderem às exigências aqui estabelecidas;
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facüi&dp às Micfoempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), p ara_ com provação da Regularidade Fiscal a apresentação 
de certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o pràzpjde 5 (cinCO^dias úteis, prorrogáveis 
por mais 5 (cinco) dias úteis contadas a partir do termo |la verificação da conformidade dos 

documentos de habilitação com OS|requisitOs>do Edital^|fforrogáveis por igual período, a 
critério da autoridade competente paráTègularizáçãçi da péndencia;
17.1.1 -O ato de autorizãrfaJ^rqjTogáção do "pr^orprevisto nesta cláusula compete a 
autoridade competente que aftorizória abehS&a do proiésío administrativo de licitação, sendo 
facultada a delegação^dejçompetê^ia áõ P3|góéirp^
17.2 - A nãq^regulafização dafdpçumentàçãqjde regularidade fiscal, no prazo previsto,
implicará decadência do direito à ^qjtfratação, sem pnjuízo das sanções previstas nesse 
Edital, sendo facu&dáf;ap órgão licitanteJconvocar, as lieitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para^fázê^lpi exatriinàka, quáhto ao objetoj e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposfi|classifica(áí-podendo, inciu$ive, negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtidõmelhor preço, verifiçandd em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão;
17.2.1 -Òcpirehdo^que'amicroèmprlssa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência 
em cobrir a proposta da'empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo 
hábil e haveridó^putras^èmpresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro 
convocará a mais^bem classificada | (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a 
proposta e assim sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por 
cento) acima da menor proposta;
17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da broposta originalmente vencedora do certame.

18 - DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será 
facultada aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro:
18.1 -Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com regist ro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis;
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18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá éfeito suspensive, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo;
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, 
podendo o Pregoeiro adjudicar o oDjeto à vencedora e despachar o processo a autoridade 
competente para homologação e adjudicação ao vencedor;
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos-de:
18.5.1 - Julgamento das propostas;
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação c a licitante. ^ XJ- 1 ^ ^
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmerííe.'sobre osVécursosA formais, fazendo
suas considerações e seu posicionatnento em aceitar. ou nao o recurso «e^ reconsiderar suas 
ações; , <r W
18.6.1 - A formalização do recurso deveráVser dirigidaváq Pregoeiro^ praticante do ato 
recorrido, que os comunicará às demais licitâirtes para impugná-lo oúXijão, apresentando 
considerações com suas contrarrazÕes,.também, no piazo de 03 (três) dias úteis;
18.6.2 -Na comunicação aos demaiè víjcjtantes o Pregoeiro podem enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos feeursos.

^ ; semprmqüe esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
àifsendo vedada a concessão de carga do processo a

18.7 - Será franqueada aos licitantes:
CPL, no edifício-sede da.frefeitur 
qualquer pessoa;
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber ^xaminar, e instruir 
decisões e ao Ordenadol a decisap fiiiaí^sõÔreJs^reciirsos contra atos do Pregoeiro;
18.9 - Após deeididos^os^recursbs^e.consStáííaoà regularidade dos atos procedimentais, o
Ordenador poderá fiomologaho procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora^^^v !
18.10 - Quaisquerâfgumèntos oúlímbsídiòs' concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total? òu parcial dàsXdecisÕes do Prege eiro deverão ser apresentados por 
escrito; JèxClúsivamehte, e^s&exados ao recurso próprio que integrarão o processo 
administrativo^delicitaçãò.

19 - CONSIDEKAÇÕeSÉ-SPECÍFICAS - Os documertos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo "pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade.
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação.
19.2 - Em caso de omissão, ao Pre goeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata 
este item os documentos cuja validade é indeterminada.
19.3 - Só será aceito Certificado dç Registro Cadastral 
Tuntum/MA e não sendo dispensad

os recursos impetrados contra suas

•4?

CRC emitido pelo Município de 
5 no ato do credenciamento a declaração de atendimento
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de todas as exigências de habilitarão constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante.

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, 
depois de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital.
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologaòão dos autos processuais será feita 
pela autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade 
dos atos;
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no 
Termo de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação 
desses itens, justificadamente.
20.3 - A partir do ato de homologàção será fixado o início dÒJljrâzo^de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preçoá/Çpntfàtp.v

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL,W Multado da Ata.de Registrpjde Preços 
será publicado no Diário Oficial da Federaçãfedos Nlmicípios dó|Éstado do Maranhão

A(FAMEM). %■: èws,'"èh v». í22. DA ATA DE REGISTRO DE fREÇOS ^
22.1. Documento vinculativo, obrigáciònal, com câiaéterística dê |pmpromisso para futura
contratação, em que se registramos pre^)|^ibmecedorésjprgãos participantes e condições a 
serem praticadas; Nfig*.
22.2. A ATA DE REGISTRO DÊ PÍÍEÇOS/pòrtanto, não é CONTRATO em seu aspecto
estrito. E um compromisso üMateral, assumido pélô yençedor em fornecer à Administração 
os itens, pelo prazo pstipulaáõ^.eml^^^ solicitada, pelo preço que ofertou;
trata-se de um contratõprelimiharou pfé-cgntfàtò.a teor do art. 466 do Código Civil;
22.3. Como pré^çontratò^ou contrato preliminarà AT/. DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os^lementos j)eculiar^s%.iuturo contrato.
22.4. Após a Homologação ’^•4icitaçá?tp,registro dos oreços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante-a celébrajção daÃTA DE RE0ISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Mimrfc^jANEXO ly^^dèst^Editaít^ndo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Perm^effièídèiLicitaçaq p^â%fsua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por ofício, no 
prazo máximo de4Í3$reS) .dias uteis! contados da convocação.
22.5. O prafò para assinãtura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez^por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 
desde que ocorra mótivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente.
22.6. O não cumpririiento do praao estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 e 8.666/93.
22.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominaçjões previstas neste Edital, o Órgão 
correspondente poderá, convocar o$ licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preçp seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 
máximo admitido na licitação, celeb rar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços.
22.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial da Federação 
dos Municípios do Estado do Mararhão (FAMEM).

y-
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22.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade a Ata 
compromisso de fornecimento, para futura contrataçã 
Registro e o Órgãos correspondentes
22.10. As condições para formalikição da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas para 
compromisso, constam da Minuta da 
fazendo parte independente de transcrição.
22.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Assistência 
Social e da Criança e do Adolescente, que atuará como Unidade Gerenciadora do Registro de 
Preços sendo responsável pelo Gereticiamento da Ata de Registro de Preços, obedecidas as 
Legislações vigentes.
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços 
registrados assim como os quantitativos registrados,

de Registro de Preços terá efeito de 
o, obrigando-se o Fornecedor do 

ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas.

futuras aquisições aásim como as demais condições do 
Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele

após consulta, orientará ao Orgão 
Participante à notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo 
predeterminado.
22.13. O prazo de validade da Ata de Registro dé Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação nc Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da 
Lei n° 8.666, de 1993.
23. DO CONTRATO
23.1. A efetivação do objeto licitadò será celebrada mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n° 8.666 de 1993 e fjecreto Municipal 004/2014.
23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRR é autjôhoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento dé contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93.
23.3. O Fomecedof Beneficiário daiÀta de Registro de Preços será convocado pelo Gestor 
da Ata de Registro.de Preços ou Órgão Participante para, 10 prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação 
sem prejuízo da aplicação dás sanções, nos termos deste Edital.
23.4. O prazo para a assinatura io Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual pénodo quando solicitado pelo Gêstor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Turttum - MA:
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de admihistração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório.
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiálrio da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, 
convocará os Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e 
desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido 
na licitação, assuma o compromisso.
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício
financeiro ao qual estão vinculadosí e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 
8.666/93. í
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23.8. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facujtando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência da fornecimento em igualdade de condições.
23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada 
pelo Setor de Compras. j
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Gerenciador ou Órgãò Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório.
23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s)|proposta(s) do(s) licitante(s)
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão partçnntegrante do Contrato, 
independente de transcrição. ^

24. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS ^
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado,'para que sejáãfèrida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:
I- a variação dos percentuais dos ínldices setoriaisjreíativos aoTífen forem spperiores a 5%;
D- a cotação do objeto for vinculada a-^variação cambiaf e seus ífidices atingirem percentuais 
superiores a 5%;
ITT- se se tratar de objeto cuja tecnologia Tenha potenciãl risco de desatualização acelerada 
que interfira nos preços. I ^
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos imçips I ç iKjeste artigo, restará dispensada a
pesquisa mercadológica. -
24.3. Não existindo JndiceffetòriaJ/Telativpivao iténÇ^nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geia^e^^IGP:-'^^^

25. CANCELAMENTO DA ATA DÉ REGISTRO ÚE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATUAIíg^
Parágrafo PrimeiróA-<Gonstitüè:n,motivós para o Cancelamento da Ata de Registro de 
Preços eTesçisão do Contfatp^sem exclusão dos dispostbs na Lei n°. 8.666/93:
a) O Tiâó^umprimèhto dè^cláusuíás da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações^ prôjetpí òu prazos;^
b) O cumpriniento''drrègüÍar de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações,’'projetos ôü prazos;
c) A lentidão ÜoXseu cumprirnento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; !
d) O atraso injustificado do fornecimento; |
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao
CONTRATANTE; j
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante 
ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, ánotadas na forma do § Io do art. 67 da 
Lei Federal n° 8.666/1993;
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvêAcia civil;
i) A dissolução do Fornecedor Beijeficmrio ou Contratada;

4
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j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis;
l) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato; *
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere 
a Ata ou Contrato;
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além-dp limite permitido no § Io 
do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/il993, salvo as supressões resúitantes^de acordo celebrado 
entre os contratantes, nos termos dol § 2o do art. 65 da referida Leifj^ 
m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do^G0NTRAfi|^n,Ev^pfJt)razo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade^ pública, grâvè pÃurbaçãoMa ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspenso que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações apelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e ^mobilizações eKòutras preyikas, assegurado a

a execução do Contrato;

CONTRATADA, nesses casos, oj direito de opfir^pela suspêrisão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja r orinálizada a situaçao; '%■ %

Parágrafo Segundo- O descumprimento :dev quaisquer das cláusulas e condições ora 
pactuadas, independentemente da aplicação 'dáS^penalidades a que se refere Este Edital, 
ensejará a rescisão antecipada ílo>ÇontMtõ 'e cancelamento ida Ata de registro de Preços, na 
forma da legislaçãoespecificai, ^nte^ sátt-que impíique em indenizações por parte do
MUNICÍPIO, conforrhé normá de direito administrativo atinente ao caso.

^ v;:-\
íA\ ^

Parágrafo Terçiíáídy” A^çõmunicáção do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos cas^S'/pfeyistos-ftesta Cláusula, será feilta por correspondência com aviso de 
recebimento ou ndti^çáção fonnãíí juntanSõ-se o comprovante ao processo.

'%ik
ParágrafòjQuarta -rNo cásp^de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedò^Beúeficiárió^oji Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Muhicípió^EsWo ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos 
os efeitos, cancelado o^preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do 
contraditório e da^ámpla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formufada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação dás penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou 
rescindido em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 
04/2014.
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26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitaçãoj devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Assocfação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo:
26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, 
terminologias, padronização e simbplogias;
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações 
Técnicas e com os documentos nelas referidos, is Normas Técnicas vigentes, as 
especificações de materiais descritos neste edital e no Te mo de Referência;
26.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante;
26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornêçidÇ^çonforme definido no
Termo de Referência; ''fx
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das defidencias apontadas pelò|gestor/físcal de
contrato do Município com respeito à execução do pbj:eto, confbrrne';exigênciàs còntidas 
Termo de Referência; ‘Çjf
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objetqído contrato denfio das coiÉições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direitp^do Município em nãoneceber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades defir idos pof ele;
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidadê^dps produto's, |ubstituindo0e imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, oij '.não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência è anexôs deste edital^sob pena de aplicação das sanções 

cabíveis, inclusive rescisã^çontratüáí^ cumprir bs^prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo'Miffijcipio;
26.8 - Dirimir qualquer dfed^etpfestar^iscjarecimentos acerca da execução do objeto, 
durante toda a vigência do contrato a pedido do Município;
26.9 - Manter, durante ã^gênciaxiò^ntiutb^boiiipatibpidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições, de habilitlção ou^délqqalificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, déumediato, qíialqúer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem cbmo^bstituií ós documentos com prazo de validade expirado; 
26.10;^Õbservar, atèiider, resj^itar^CÜmprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicaSàJnoà:autos íló processo. Ide modo a favorecei e a buscar a constante melhoria dos 
serviços' efdbs^resultadòs obtidcs, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicaçãb^ue sèjá;çle'èxclusiva responsabilidade do jContratado;
26.11 - Indicafma.assinàtmá do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes pàra‘ representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questõesxrèlativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do 
gestor/fiscal de contrato do Municí pio, principalmente e|n situações de urgência, inclusive nos 
finais de semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro 
meio igualmente eficaz;
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional;
26.13 - Encaminhar ao Municíp o, juntamente com a nota físcal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias dis certidões de regu aridade junto ao FGTS, certidão da
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Justiça do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 
órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município;
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender;
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa 
jurídica para receber os pagamentos via transferência eletrônica;
26.16 - Responder por danos e desa parecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados òu prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n° 8.666/93;
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente a[> pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados-Sqs serviços prestados;
26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entíe|í|dps produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; ^ '-r%. '^iiV
27 - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compét&fáò Município por 
intermédio do Setor de compras, gestor ou fiscal ílo Contíatp: * ' *

m9 AA <•-

27.1 - Comunicar à Contratada qualquer iirêgularidádè{(iue venha‘a^ocorrer durante o
fornecimento de produtos e a execução dos serviçõs jcontratados;^, ^
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado noidocumento fiscal correspondente, dando
ciência do recebimento e efetuar ttóíâs, conferência^ necessáriasSo perfeito cumprimento 
do objeto; J '
27.3 - Prestar as informações e p|>esclaféçimentos que Venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto dq contratadò|èm reláçao.aos serviços objeto do Contrato;
27.4 - Efetuar o pagamen1a;S^cpndiçÕ&>e preç<â;'paçâdos, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, ^devidmbritd 'Stestoda^depois"'cie constatado o cumprimento das 
obrigações da licitante vencedóftgA
27.5 -Indicar 0|$ervidofíjesponSa^elv para êxéfcèr a
contratado, o que não, fará èe|sar (Ju%immuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento dasfobrigações^esfitulSâ^nem por quaisquer danos, inclusive quanto a 
terceiros, ou por irfegulàrídades côéstetadas; j
27.6 I^Emitir, por meio^daimnidade/administrativa dq compras, a nota de autorização de 
fomecímèhtííqtdem Ôé fornécunento ji;
27.7 - Rejéi^r’to% eNqüaIquer i^terial ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especifiçaçõés dò'Termo de: Referência;
27.8 - Efetuar*"jfrecebimétítô provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de

v-

fiscalização da execução do objeto

contrato;
27.9 - Arcar com as despesas de bublicação do extratò do contrato, bem como dos termos
aditivos que venham a ser firmadoí; j
27.10 -Fazer juntada no processol administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo.

28 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada;
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28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a prestação dos serviços ou entraga dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados;
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem á competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário;
28.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão

'auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos

O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiScais/faturas) referentes ao 
fornecimento dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do cõíitrato ou ao chefe 
da unidade administrativa solicitante ou outro servidor designado péla/autofidade competente 
para esse fim. ^ ^ ^

fe, \^L
29 - GARANTIA DOS PRODUTOS E^S^VIÇOS^Ç) prazóíde garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidáde, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referencia^ ^ ^

do contrato quando verificada em 
praticados.
28.5

H-> r

V
Çi V- V?Ia30 - CONDIÇÕES E FORMA D È! PAGAMENTO - Opâgamento será efetuado na forma 

exclusivamente eletrônica^ (Inten iet \^arddng)^mediánt|pcrédito em conta aberta em 
instituições financeiras oficiálíde t tuiaridade dosTotnececlores ou prestadores de serviços, no 
prazo de até 30 (trinta) dias após â t:^ecuç|òâqs mesmoSf"*
30.1 - O pagamento/míediánteia^.missãõ|dé^qtialquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde^ue a Contratada" Jfetue a cbbfá|ça de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legai^ pfincipaimente np^què se refere às retenções tributárias;
30.2 - Para ocòíTerc^ò^pagámen|o é^Sbndição a apresentação da nota fiscal/fatura ao 
responsável pelo recebimento doíprpdutb^bu serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 
(cincô) dias,úteis da'àpreseníação pára^atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de 
serviçbs^asdlferigaçõé^çontràíuaisl ^
30.2.1 - A'data dà^apreleiitaçãó^ââ nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada abs âütòsdo procssso pelo responsáve) pelo recebimento do bem ou serviço 

(fiscal do contrato);
30.3 - Os produtos*serão entreguès e os serviços serão prestados conforme estipulado no
Termo de Referência;© j
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas ijeste Edital;
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidadi ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; !
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição F ederal. I
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31 - PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação 
exigida pela Municipalidade haverá uma contraprestaqão correspondente e equivalente ao 
fornecedor ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ Io e 2o do art. 65 da Lei Federa l n° 8.666/93;
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários;
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder jo limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Níl execução contratual, a Contratante
poderá aplicar as seguintes penalidades: 1^"
32.1 - Advertência;
32.2 -Multa, pela inexecução total ou parcial (lesguardádá a%mpla
contraditório)nos seguintes percentuais: ^
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor totaji^o^ipntrato, por iàfin^êhciá^de?qualquer
dispositivo contratual, dobrável na reincidênciá,’fèm Conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; %
32.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o vãlórfotal do contrato, quandd a contratada,
justa causa, deixar de cumprir c prazo na exécu^cf dos serviços estabelecidos na sua 
proposta. 1 ’%
32.3 - Suspensão de participaçãocêm licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos;
32.4 - Declaração de inidoneidade párà^licitarCo^, contratór com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os ^Útivos. deteiminantes^àá|pintí^ãò ou até que seja promovida a 
reabilitação perante oxontráfantê?”
32.5 - Nenhum pagamento será ^fetuado ènquáííto.pendénte de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposfeTao licitalntê em virtíSe dê per alidade ou inadimplência contratual.

'«Ék ^ ,
33- IMPUGNAÇÃO Dp ATQ GONVOGATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
física ou jurídica, "éjpaftefíegítim^para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 
este edítal,' desde que encáminhada^com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada’plra^ebimentpdaspropStasC
33.1 - Caberá â:?autorjdàde corhj^kente, com auxílio ca Assessoría Jurídica decidir sobre a
petição inteníõsta lio prái&de 23 (vinte e quatro) hora», contadas da data do recebimento da 

petição; |
33.1.1 - A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo:
33.1.1.1 - Motivos que levaram inipugnar o ato convocatório;
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato;
33.1.1.3 - Fundamentação legal e ás regras que foram desobedecidas.
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele grevistas;
33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos defete edital perante a municipalidade o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura 
dos envelopes “proposta” e “documentação de habilitação”, apontando as falhas ou 
irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso;

defesa e o

sem
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33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido;

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
34.1. Será permitida a participarão de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: |
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não teiiha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerericiador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipal04/2G 14 e neste Edital. I ^
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Regisíro^de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optir pela aceitação ou não d^foi^çcimento/prestação dos 
serviços, desde que este fomecimento/prestação não prejudique ás obrigàções anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Partiá^htes. ^ ^
34.1.3. Ao Órgão não participantp que aderir à^Áta|de Registro\de. Prêços’'"Cqmpetem à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das .obfigáçpçs contratualmènte assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defeia e o contraditório, de éventuais penàljdades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, êm^relatão ás;|suas pròjmas contratações, 
informando as ocorrências ao Órg^o Gerenciadori
34.1.4. Após a autorização do ór^ão geíêqciador, o or|ão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 9G ;:(novebta) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. ^
34.1.5. Caberá ao Órgão^Gerenéiadór^autorizàr;^exçepçiõhalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo par^Mv^ção (Ê®btóratàçáOi^jré^tándo o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão naò párticipáptç. T
34.1.6. Na Ata de Registro dé ^PreçosV^às^quátítidades previstas para os itens com preços 
registrados poderãç set íemanèjáSas pelo"órgãò gerenciador entre participantes e não 
participantes do^^edmehtó4|cikatôiq^i»ra registro de preços.
34.1,6.1.0 remanejàmènto de^|t4 tral-|o>item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para ófgãp participanfee.de ótgao participante para órgão não participante. 
34.1.6Í2ÍNaçaso de^fpmaúéjàmentò^de órgão participante para órgão não participante, devem 
_. observâd&os limites previsios no Decreto Mimici{ial 04/2014..
34.1.63.P'2uavefeife^ dp^^^postS-'i ío subitem 34.1.6 cdberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamèntô ísolicitadòj com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desjie^ que^haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. |
34.1.7. As aquisiçõêsTòu as contratações adicionais de que trata este Item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por jcento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes. I
34.1.8.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item’registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para Os órgãos participante^.

i

35- DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a 
interferência de pessoas estranhas a pessoa do Pregoe ro, ou Agentes de Controle Interno ou a

ser
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Equipe de Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio 
Pregoeiro, de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos;
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações 
e das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por

ispondente adendo a todas os interessados que tenha 

adquirido o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e 
propostas; I
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não jhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração;
35.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão^ sanadas pela Comissão 
Permanente de Licitação, observadals as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem 
como diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituijem fontes^e recdrspsfínanciadores;
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presenlè Edital, lerá dadò^équhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidosf^e^esclarecimento^de^diividisT e suas 
respectivas respostas, através de publicação no^quadrô de^avisos da ^Prefeitura e e-mail do 
licitante, que passarão incontinentes a integrarão processo;^

sua iniciativa, fornecendo o corr

35.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: | ^
35.5.1 - Ser anulada se houver ilega idade, de oflciopu por provÕçàção de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundalnentádo; ^
35.5.2 - Ser revogada, a juízo>da Administração, Sèr^ for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse públlòp, deôáfrente de %to superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente pára justificai tal condiíta:
35.6 - Será observado, aindí;tquantq[ao VrOCedimèntò de^a licitação, o seguinte:
35.6.1 - A anulação do procédimentp^hcitatónp^por mótí^b de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvãàqp^ispos|b no párágrafò unico, dp art. 59, da Lei Federal n° 8.666/93;
35.6.2 - A nulidade do ^qç»limèú&ljcitatóríd'ip|uz à do empenho, ressalvado o disposto
condição anteriort^X •
35.6.3 - No caso^de deSfaziménto do processo licitatórioi fica assegurado
ampla defesa; ^
35.7 notificações néçessárias rfe]ativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultadps^de "cada fase, pócíerãp ser procedidas via protocolo ou por meio de correio 
eletrôniclj^^i^ãfij^p^fax, emffiúmero fornecido pela empresa, sendo o comprovante de 
transmissãovâèexado apíautos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município.
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem 
como objeto, o trato,formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de :::::: 
atividade de interessejpúblico, prestjada à administração pública municipal para atendimento 
de suas necessidades ou de seus administrados.

na

o contraditório e a

uma

35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará á cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade.

36 - ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: j
36.1 - Anexo I - Certidão do Termo de Referência;
36.2 - Anexo II - Modelo de Proposta;
36.3 - Anexo HI - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação;
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36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 3?, V da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade;
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração);
36.7 - Anexo VII - Modelo de deck ração para microempresa e empresa de pequeno porte;
36.8 - Anexo VEI - Minuta de contrato;

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resullantes deste Edital.
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO 1

1.1. Aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis, conforme especificações 

descritas abaixo:

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:

V. UNIT. V. TOTALDESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND
ÁGUA SANITÁRIA lOOOML, CX C/12 
UNID. I___________
ÁLCOOL EM GEL USO GERAL 500G ; ÍJND

QTDITEM
•800 • RS 23.512,00RS 29,39CX1

i'* R$ 6.329,40;• 420 RS 15,072
RS 2.664,00180; RS 14,80UNDBALDE PARA LIMPEZA 3 4,5 L3
RS 2.796,20220 R$12,71UNDBALDE PEQUENO 8 L4
RS 1.235,00500 RS 2,47UNDBARBEADOR DESCARTÁVEL - k5

500 RS 2.530,00RS 5,06UNDCONDICIONADOR 350 ML A6 •\ ;•

^250 RS 865,00COADOR DE CAFÉ DE PÁNO RS 3,46UND7
650COLHER DESCARTÁVEL RS 2.275,00RS 3,50PCT8 v

P/REFEIÇÃO PCX C/5Q ■
COPO DESCT ÁGU A PCT C/100 UND RS 49.140,00RS 54,60CX9 900CX a 25 PCX
COPO DESCARTÁVEL PÁRA CÀFE 
CX C/50PCT

R$61.088,00RS 76,36CX10 800••
R$ 1.755,00450 RS 3,90UNE^CREME1 DENTAL

' 1 - . ..W. *• 'V • '11
DE1ERGENTE , 
DESENGORDURÁNTE 500ML

350 RS 1.228,50RS 3,51UND12
RS 10.192,002600DESINFETANTE 500 ML RS 3,92UNE13
RS 1.299,20580 RS 2,24UNEjPEDRA SANITARIA14
RS 23.704,00800 RS 29,63DETERGENTE CX C/ 24 UND 500ML CX15
R$ 1.140,00400 RS 2,85UNDESCOVA PARA LIMPEZA GERAL

ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO 
DE PLÁSTICO COM SUPORTE

16
RS 1.456,00RS 5,20UND17 280

ESPONJA DE AÇO FARÜO COM 14 RS 12.985,00RS 25,97FD18 500PCT

]Je tuntumPREFEITURA MUNICIPAL
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R$ 1.394,00850 R$ 1,64UNDESPONJA PARA LIMPEZA19
R$ 881,40260 R$ 3,39UNDISQUEIRO20

R$ 1.717,00850 R$ 2,02UNDFLANELA21
FÓSFORO KMRAT.AGEM COM 10 
CAIXA

220 RS 842,60K$ 3,83UND22

RS 6.043,20480 RS 12,59UNDINSETICIDA AEROSOL 300 ML23
420LENÇO DESCARTÁVEL, 21,50 CMX 

14,80 CM CX C/100 UND ,_________
LIMPA ALUMÍNIO 500MI, CX C/ 24 
UNID.

RS 2.940,00RS 7,00CX24

2002 RS 6.136,00R$,30,68CX25

RS 1.140,00: 200LIMPA MÓVEIS 200ML RS 5,70UND26
RS 1^090,00250•UND'' RS 4,36LIMPA VIDRO 500ML27
R$21.240,00300 RS 70, 80UNDLIXEIRA GRANDE C/ TA1 víPA28

250LIXEIRA PEQUENA SEM TAMPA 10 RS 11.292,50RS 45,17UND29 LT
R$3.136,00700LÁTEX: R$4,48PARLUVAS DE LIMPEZA EM30

MARMITEX DE ALUMINtÔ N°08 :
COM TAMPA, FECHAMENTO;: 
MANUAL, CAIXA COM 100 UND

RS 15.256,80.520CX RS 29,3431

ODORIZADORDE AMBIENTES 360 750 RS 11.505,00R$ 15,34UND32 ••ML 4-
R$3.129,60480PÁ DE LIXQ COM ÇABO UND R$ 6,5233
R$ 2.080,001 . 650 R$ 3,20UNDPANODECHAO34
R$ 1.985,50550 R$ 3,61PANO DE PRATO35
RS 1.953,20380UND R$ 5,14PAPEL FILME PVC 30 M36

700PAPEL inGIENICÓ FARDO COM 16 
PCT C/04UNID

. • ( - i-

PAPEL TOÀÍiHA 1

R$ 44.233,00RS 63,19FD37

RS 3.472,00800 R$ 4,34PCT38
R$ 2.046,80680PRATO DESCARTÁVEL PCT 

C/10UND
PCT^ RS 3,0139

R$ 1.193,40180BACIA PLÁSTICA COM TAMPA 04 L RS 6,63UND40
RS 2.036,00100CAIXA PLÁSTICA COM R$ 20,36Tampa 10 l UND41

UNlí> RS 3.988,00100CAIXA PLÁSTICA COM RS 39,88TAMPA 20 L42
RS 4.765,00100CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 50 L RS 47,65UND43
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R$ 1.236,8080 R$ 15,46BACIA PLÁSTICA SEM TÂMPA 10 L UND44
R$ 1.280,0080BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 20 L R$ 16,00UND45
R$ 1.591,2080BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 40 L R$ 19,89UND46

80 ri c ^ oct: 4A
jlvj> z,.ouu,tvBACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 100 L R$ 35,83UND47
R$3.516,00400 R$ 8,79UNDRODO PARA LIMPEZA48
R$ 554,40280 R$ 1,98SABÃO DE COCO 200 GIJJND UND49

R$31.845,00550- R$ 57,90SABÃO EM BARRA CX C/50 UND
SABÃO EM PÓ CX C/ 26LND 500G 
CADA ____

CX50
500 R$ 39.670,00-R$ 79,34CX51

•R$524,00400mm RS, 1,31;SABONETE 90 G52
RS 658,80180 RS 3,66UNI}SACO DE FIBRA CAP AC. 60 KG53

800:SACO DE LIXO 15 L PCT COM 100 ;
UND 

RS 6.536,00RS 8,17PCT54
800COM 100SACO DE LIXO 30 L PCT 

UND
RS 11.008,00RS 13,76PCT55

800SACO DE LIXO 50 L PCT COM 100 
UND
SACO DE LIXO 100 L PCT COM 100
UND "UU-Uh •

R$ 13.616,00PCT1 RS 17,0256
800 RS 18.920,00R$ 23,65PCT57

RS 3.110,80280 RS 11,11SACOLA PLASTICA 4Òcmx 50cm ; ,KG58
RS 4.205,60280SACOLA PLAST1CA 50cm x 70qm RS 15,02KG59
RS 5.286,40280 RS 18,88SACOLA PUASTICA 60din x 80cm KG60
R$3.872,00550 RS 7,04UNI}61 SHAMPOO 350 ML
RS 848,40120 RS 7,07SÒÜA CÁUSTICA 500 G UND62

250TAPETE S ANTHXANTE 60CM X 
40CM
TOALHA DÉ ROSTO 100% 
ALGODÃO 7ÒCM X 50CM_________
VASSOURA DE PALHACOM CABO

RS 10.545,00RS 42,18UND63
380 RS 1.991,20UND RS 5,2464

RS 2.815,00250 RS 11,2665
RS 4.905,60480VASSOURA DE PÊLO COM CABO RS 10,22UND66

un|) 380 RS 3.344,00VASSOURA DE PIAÇAVA COM 
r ARn

RS 8,8067
RS 1.561,00350 RS 4,4668 ESCOVA DE DENTE

TOTAL R$ 537.998,90
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2. JUSTIFICATIVA |
2.1. O processo em questão visa atender às necessjdades da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e da Criança e áb Adolescente, na mànutenção da limpeza e higienização 

dos ambientes, assim como promoyer a higiene básica çlos integrantes dos programas 
CREAS, CRAS, RESIDÊNCIA IN^LUSIVA, CENTRq DE CONVIVÊNCIA.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO
3.1. Esta contratação será realizada na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, 
conforme prevê a Lei n°. 10.520, dê 17 de julho de 2002, e subsidiariamente a Lei n°. 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações aplicadas à matéria.

como

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
4.1. Dar ciência a Contratante, intediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na
execução do objeto. 1
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejludicar a perfeitaExecução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comuiicar tal fato a Contratante em tempo hãbil, de preferência 

por escrito, viabilizando a correção da situação apresentíida.
4.3. Sustar a execução de qualquer objèto feito em desacordo com G contrato celebrado e com 

suas instruções estabelecidas.

;■■■

■>

5. VIGÊNCIA
5.1.0 Contrato a ser fírmadb éo^1 Ia licitante vencédòra dò certame terá seu prazo de vigência 

de 12 (doze) meses, v
6. PRAZO DA PROPOSTA
6.1. O prazo de yàlidade da propostá;não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir dá data de sua apresentação.

7. DO PAGAMENTO
7.1. Õ pagamento será; efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Tbrmo de Referência.
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato.
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados 

pela Contratada, pertinentes ao ob eto do presente contrato.
8.4. Designar um profissional, pa a na qualidade de fisçal, acompanhar a execução do objeto.
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ANEXO II
PF OPOSTA DE PRE<pO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 005/2021

de le 2021

Prezados Senhores,

(empresa), con sede na cidade de ________
, inscrita no CNPJ/MF sob o número

portador do CPF n.°
, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal dè Tuntum 

Maranhão, através da Secretaria Municipal de- Assistência Social e da Criança e do 

Adolescente, os preços infra discríntiinados pára contratação de empresa para a aquisição de 

material de higiene, limpeza e descartáveis, atendendo àp demandas da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e da Criança e do Adolescente dê Tuntum/MÁ, objeto do PREGÃO 

PRESENCIAL N° 005/2021: v

à
Rua , n.°
neste ato representado por 

R.G. n.°
e3

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEM ÜND QTD V. UNIT. V. TOTAL
ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, CX C/ ■
12UNID.

«001 CX..V

ÁLCOOL EM GEL USO GERAL 
500G

4202 UND
Í8Õ3 BALDE PARA LIMPEZA 11,5 L • UND
220BALDE PEQUENO 8. L4 UND
500BARBE M)OR DESCARTÁVEL5 UND
ÍÕÕCONDICIONADOR 350 Ml.6 UND
250COADOR DE CAFÉ DE PANO7 UND

COLHER DESCARTÁVEL 
P/REFEIÇÂO PCT C/50

<p508 PCT

COPO DESC. ÁGUA PCT (t/1009 CXUND CX C/ 25 PCT 900
COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ 
CX C/50PCT10 CX 8oo

45011 CREME DENTAL UND
DETERGENTE I
DESENGORDURANTE 500ML

35012 UND
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^600UNDDESINFETANTE 500 ML13
580UNDPEDRA SANITARIA14
00DETERGENTE CX C/ 24 UND 

500ML
CX15

A AA 
ftWUNDGERALESCOVA PARA LIMPEZA16

ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO 
DE PLÁSTICO COM SUPORTE UND17 280
ESPONJA DE AÇO FARDO COM 14 FD18 500PCT

1850UNDESPONJA PARA LIMPEZA19
260UNDISQUEIRO20

. 850UNDFLANELA21
•.? 220.FÓSFORO EMBALAGEM COM 10 

CAIXA
UND22

480INSETICIDA AEROSOL 300 ML UNÍ)23
r 420LENÇO DESCARTÁVEL, 21,50 GM 

X 14,80 CM CX C/100 UND
CX24

200^GXC/LIMPA alumínio soo:
24 UN1D. CX25

200LIMPA MÓVEIS 200ML UND26
C •

250UNDLIMPA VIDRO 500ML27
300LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA

LIXEIRA PEQUENA SEI^ TAMPÃ 
10 LT

UND28
250UND29

700LUVÁSDE LIMPEZA ÉM LÁTEX PAR30 >•
MARMITEX DE ALUMÍNIO N°08 
COM TAMPA FECIL4MENTO 
MANUAL, CAIXA COM 100 UND 
ODORIZADOR DE AMBIENTES 360

520CX31

750UND32 ML
480PÁ DE LIXO COM CABC UND33
650PANO DE CHÃO UND34
550UNDPANO DE PRATO35
380UNDPAPEL FILME PVC 30 M36
700PAPEL HIGIÊNICO FARDO COM 16 

PCT C/04UNID FD37
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800PCI38 PAPEL TOALHA
PRATO DESCARTÁVEL P 
C/10UND

CT 680PCT39

BACIA PLÁSTICA COM IAMPA 04 18040 UNDL
CAIXA PLÁSTICA"COM TAMPA 10 10041 UNDL
CAIXA PLAST1CA COM tAMPA 20 10042 UNDL
CAIXA PLÁSTICA COM tAMPA 50 ,10043 UNDL
BACIA PLÁSTICA SEM TÁMPA 10 8044 UNDL
BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 20 80 • .N*45 UND;L
BACIA PLÁSTICA SEM TlAMPA 40 T80UND46 L
BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 100 80

47 UNDL
400RODO PARA LIMPEZA48 UND
280SABÃO DE COCO 200 G T5ND49 UND
550'SABÃO EM BARRA CX d/50 ÜND50 CX

SABÃO EM PÓ CX Cl 26ÜND 500G; 
CADA

50051 CX
' y

400SABONETE 90 G52 UND• >5

18053 SACO DE FIBRA CAP AG. 60 KG; UND
SACO DE LIXO 15 L PCTCÒM 100 80054 " PCT•V*'-

..UND •v*

SACO DE LIXO 30 L PCT COM 100 800PCT55 UND
SACO DE LIXO 50 L PCT COM 100 80056 PCTUND
SACO DE LIXO 100 L PCT COM 100 
UND

80057 PCT

28058 SACOLA PLASTTCA 40crii x 50cin KG
28059 SACOLA PLASTTCA 50ci x 70cm KG
28060 SACOLA PLASTTCA 60cm x 80cm KG
550SHAMPOO 350 ML61 UND
12062 SODA CAUSTTCA 500 G UND
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250TAPETE SANITTZANTE 6 
40CM

OCMX UND63

380TOALHA DE ROSTO 100® 4 
ALGODÃO 70CMX 50C1VÍ UND64

VASSOURA DE PALHA ÚOM 250UND65 CABO
480VASSOURA DE PÊLO CC M CABO UND66
380VASSOURA DE PIAÇAVÀ COM 

CABO
UND67

350UNDESCOVA DE DENTE68

TC TAL

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura;

b) O objeto será executado imediatamcnle, a partir do recebimento da “Ordem de 
Fornecimento” expedida pela SecrltariaMunicipal de; Assistência Social e da Criança e do 

Adolescente;

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$.Y,

d) Dados Bancários: (Bancb/Àgênçia/Conta Correntè);. v

e) Condição de Pagamento:. .>*.
F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato:

Nome:...

Cargo/Função:....

RGn 

CPF n°...

Endereço:...

( );

V

.. \

O

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa

[JURA MUNICIPAL DE TUNTUM
io 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão

PREFE 
Rua Frederico Coei
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ANEXO m

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

N°inscrita no CNPJA empresa _____

representada pelo Sr. j com sede na Rua

_______________, n°. Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpré todos os requisitos de habilitação 

exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 005/2021, para Registro de
'•IT ' -

Preços, operado na modalidade Pregão n°. 005/2(21 promovido pelo. Município de 

Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar òcònências supervenientes.

, CPF:

•\ ■

i ■

dede
V':

:

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CL)

(assinatura)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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ANEXO IV
ATA DE REGISTRO DE PREÇOSMINUTADA

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇÒS N° /.

do ano de o MUMCTPIO DEdias do mês de
TUNTUM - MA, com sede administrativa na Rua Free erico Coelho, 411, Centro, Tuntum - 

MA CEP: 65.763-000, pessoa jurídica de direito público interno, inscritâ no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e
do Adolescente - Órgão Gerenciador, com sede na ____ _______________ ,___ ,
Centro, Tuntum - MA CEP: 65.763-000, neste ; ato representada por seu titular

, portador(a) da carteira de identidade n° ___________
^__ , denominada Secretária Municipal de Assistência Social e da

Criança e do Adolescente, e da Secretaria Municipal de Administração, com sede na com
■ ■v Centro, Tuntum - MA CEP: 65.763-000, na

Aos
// ■; • v ;

SSP/ e CPF n°

sede na
qualidade, neste ato, de Ordcnadoi de Despesas, e a enfipresa 

inscrita no CNPJ sob o n°

,•

com sede estabelecida na 
neste ato representada pelo Sr(a) 

e no RG sob o n°, inscrito no CPF sob o n° /
j aqui denominada BENEFICIÁRIAresidenté e domiciliado há 2 

DA ATA DE REGISTRO DE PI<EÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93 e Decretos 

Municipais n° 003 e 004 de 2014. em face da classificação da proposta apresentada no
005/2021, para Registro de preços, por deliberação da Pregoeira, 
____ , resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição,

Pregão Presencial n‘ 
homologado em / 
em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA 
INTEGRANTES

ATA DE REGISTR O DE PREÇOS E DOCUMENTOS

E REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo,Parágrafo Ftimeiro - A ATA E 
obrigacional, com característica de compromisso para fbtura contratação, em que se registram
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de 

um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

PREFEITURA MUNICIPAL I^E TUNTUM 
Rua Frederico Coelio 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do 

Registro e 0 Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigiçpes ora contraídas, 
integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Presencial n° 005/2021 e seus ariéxos;
1 .■ '• •

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;
c) Termo de Contrato, nos tem os do art. 62 dá Lei r 0 8.666, de 1993;

v\. "vJ
CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTÔÜ DA ATA !
Parágrafo Primeiro - O Gestor c 
Assistência Social e da Criança e 

Registro de Preços sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços e 
Decreto Municipal 004 de 2014 e as Legislações vigentes, bem como:

:v.v. :•
a) Sempre qüé ocorrer jolicitaçao: do objeto do Registro, comprovará a adequação dos

" ■' *'' '' ' *' '***•preços registrados assim: como os;quantitativos rejgistrados;
b) Poderá aplicar, garantida à íímpia defesa e 0 contraditório, as penalidades decorrentes 

de infrações no procedimenló licitatório;
c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 

do déscumprimerttp do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

• / r

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como prgãos Participantes do Registro de 
Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem 
como:

r;

a Ata dè Registro de Preço é a Secretaria Municipal de 
lo Adolescénte, que atuará como Órgão Gerenciador do

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registry de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobietudo quanto aos valores praticados,

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Predenco Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem nalsua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fomecedot, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contr^Wlmente assumidas, e também, em 

coordenação com o Órgão (terenciador e, se necpssário, sob a orientação jurídica da 

Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumpriniento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou dai leis aplicáveis;

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as
ega, às quantidades, às características e origem dos bens 

no em assinar contrato para fomecimenilo ou prestação de
divergências relativas à enti 
licitados e a recusa do mesr
serviços; . .v-r

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgio Interessado* realise a entrega dó objeto ou execute os 

serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuiçõés| do órgão não-participante, no que 
couber, àquelas incumbentes aos óJgãos participantes prfeyistas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas 
II. a aplicação, obsen/ada a ampla defesa e ó contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descum£miièiT%tte çlaüsulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, infónnando as ocoirêricias áõ órgão gerenciador.
§ Io. A solicitaçàóíde adesão„do clròna deve ser dirigidà ao órgão gerenciador, com indicação 

de seu interesse e da Quantidade a ser contratada. I
§ 2o. Após a autorizaçãó .do órgi íõ: gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 

da ata.
§ 3o. A responsabilidade- do órgaó carona é restrita às informações que esse produzir, não 

respondendo pór eventüaiS irregu aridades do procedimento da licitação.
§ 4o. O órgão gerénciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante

e do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO .
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 
empresa para a aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis, atendendo às 
demandas da Secretaria Municijial de Assistência Scjcial e da Criança e do Adolescente de

as condições e especificações constantes do Edital e 

Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta de Preços e Contrato os quais ficam 
fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente 

reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

seusTuntum/MA, de acordo com

DE TUNTUMPREFEITURA MUNICIPAL
Rua Fredenco Coelho 411 - Centro • 6576Í-000 • Tuntum - Maranhão
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CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

Parágrafo Primeiro - A presen 
obrigacional, com característica c 
contrato preliminar vigorará pelo pi 
no Diário Oficial da Federação dc 
Contrato atenderá a íorma do art. Í7 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA 

se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital.

e Ata de Registro de Preços, documento vinculativo
e compromisso pará eventual e futura contratação ou 
azo de 12 (doze) me^es, a partir da data de sua publicação 

is Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao plomecedor direito a quáíquer espécie de indenização.

• ?■:

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPEC IF [CAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados peíá empresa

, classificada im primeiro lügaf, por objeto-;’, signatária âa presente Ata de
.C,, inscrita no CNPJ

sob o n°
Registro de preços, são os abaixo:

l.v

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO:;undESPECIFICAÇÃOITEM

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTÁL 
Parágrafo Primèirq - O váíor tohil e de R$.... (• )■

mitários e total estão discriminados na Proposta de PreçosParágrafo Segundo - Os preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 
para a fornecimento oü;prestáçãO cie serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todps os deóais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste 

instrumento.

;ia dos preços regisjrados não obriga a PREFEITURA a 
ivir facultando-lhe a realização de licitação especifica para

Parágrafo Terceiro ^ A existên 
firmar as contratações que deles a 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de
contratação em igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja afenda 
a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:

dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;a) a variação dos percentuais

PREFEITURA MUNICIPAL HE TUNTUM
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b) a cotação do objeto for vinculada a variação 1 cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%;
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada 

que interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prèvista nos inícios I e Jl deste artigo, restará dispensada aI.
pesquisa mercadológica.
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser

k;futilizado o índice geral de preço

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando; as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro -Os preços registrados poderão J-ser revistos ém decorrência de 
eventual redução dos preços praticados rió mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidás na alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 

ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - P^a tanto, á empresá ihtefêssada, deverá apresentar sua solicitação por 

escrito ao Gestor da Ata de Regis ;ro de Preços para atualização dos 
comprovantes, páià posterior analbe e negociação por parte da Prefeitura.

'V7-\ '"-V", I
k*' ’* I

Parágrafo Sexto - As . licitantes ^'ehçédoras não poderão praticar preços reahnhados 
devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Pregos do pedido de que trata o Parágrafo

«* * i **.'<:*' ' N< *. -*• i

Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 

Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não jjwderão suspender a execução ou o 

fornecimento do objeto, durante 
Quinto, devendo praticar os preç 
sanções previstas em Lei 8.666/93

preços com os devidos

sem a

o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo 
os até então registrados, sob pena de serem aplicadas as 
, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas noj Decreto Municipal 004/2014.

CLÁUSULA OITAVA - CONIJRATO
Parágrafo Primeiro - O CON1RATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 
Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, exfiaído desta Ata de Registro de Preços,

PREFEITURA MUNICIPAL PE TUNTUM
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mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 

registrados.

Parágrafo Segundo - A contrataçãb do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93! como também na forma do decreto 

004/2014.

Parágrafo Terceiro - Cada contrktação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 

motivo, na prática, prevalecerá o initrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentáno do 
exercício financeiro ao qual estão 'vinculados, e atenderão aos dispostos no átr. 57 e 65 da Lei 
n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum 

MA e, será descredenciado do si 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
preços e contrato e das demais cònünaçõés legais, conforme Art. 7o da Lei 10.520/02 e

• /v V . • /»

decreto municipal 004/2014;
a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 

Ata de Registro de Preços oú Contrato;;
b) Deixar de entregar pu apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
d) Não mantiver a proposta;
e) Falhar ou fraudar na execüção da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
' V " '• / .*•••

1) Comportar - se de modo inídôrieo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo . Seguhdò - atmso
obrigatoriamente, constar dd justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contratò, dirigida à autoridade competentej até o 2o (segundo) dia útil anterior à 

data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

steiúas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo
prejuízo das multas Ipfêyistas neste edital, ata registro de

execução das obrigações assumidas deverá,na

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de jitraso ou não tendo sido apresentada, o 

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:
multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata dea)

Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:
0,33 % ao dia, até o décin o quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;a. 1)

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de , atraso na execução do Ata de Registro
de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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b) Ultrapassado o trigésimo dia 
conforme o caso, rescindido.

de atraso, será a Aty de Registro de Preços ou Contrato,

Parágrafo Quarto - Pela inexecúção total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou 
Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defdsa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme 

o caso;
c) suspensão temporária de participação em licitaçãl) e impedimento de contratar 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

. J , *4. \ '

enquanto perdurarem os mo ivos determinantes dá punição úu até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário 

Administração pelos prejuízos resultante?; e após decòfrido o prazô da sanção aplicada;

com a

ressarcir a

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa nao for recolhido pela contratada, será
automaticamente descontado da primeira: parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da 
garantia contratual. Em caso de ine:fistênciá òü insuficiência de crédito da Contratada, 
devido será cobrado administrativaménte e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de 
Tuntum- MA e cobrado judicialmeiite;

o valor

V .
' ■ .

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 

Registro de Preços- ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada á multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços óú Contrato, cònforiüe. o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gístor da Ata propor ^ aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, ,i sua aplicação não dxime ao Fornecedor da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum - MA. I

Parágrafo Nono - Após a aplicaçlão de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PREFEITURA MUNICIPAL ük TUNTUM 
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Parágrafo Décimo - As sanções c e suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de dec! aração de inidoneidjide para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às eníipresas ou aos profissionais que 

cometerem:

a) atraso injustificado na entregá dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
b) reincidência de descumprimsnto de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características do£ bens, qualidade, qumtidade, prazo ou recusa do serviço 

prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 

justificados e comprovados;
c) reincidência na aplicação das ipenalidades de advertência ou multa;
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no'recolhimento de quaisquer tributos;
f) prática de atos ilícitos visando a fiustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Gontrátò;,
g) prática de atos ilícitos que demonstrem; não possuir a proponéiíte idoneidade para

■ ‘a a

contratar com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabd ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes dp descumprimento do pactuado na 

ata de registro de preços pu do desciittiprimerito das obrigações contratuais, em relação às 

suas próprias contratações, infoimando ; as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto 
Municipal 004/2014.);

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
Fornecedor Beneficiário ou Gontratadõj a comunicação $erá feita por publicação no Diário

\ .■

Oficial do Município, : Estado oü 
contraditório e da ampla defésa.

União, conforme c| caso, respeitado o princípio do

( Al.l sn.A DKCIM V - ( ANrKl.AMKMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - Gònstituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de

”r .?

Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93:
a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Pegistro de Preços ou Contratuais, 

especificações, projetos ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

especificações, projetos ou prazos;
c) A lentidão do seu cumpri:nento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado do fornecimento;
e) A paralisação dos serviços or fornecimento, sem jjusta causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE;

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 
Contratante ou responsável pelo acompanhamento ie fiscalização da fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execuçãj), anotadas na forma do § Io do art. 
67 da Lei Federal n° 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, qpe prejudiquem a execução do Contrato;
k) O descumprimento do dispôs 

sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
l) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
' ,/':S ■ '

da execução do Contrato; -
m) Razões de interesse público, de alta relevância/e amplo cohhecimeiitp, justificadas e 

determinadas pela máxima ai toridade da esfera administrativá/a qué está subordinado 

ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada ê exaradas no processo administrativo a que 

se refere a Ata ou Contrato;
n) A supressão, por parte do /omecedor Beneficiário òú Contratada, dos materiais, 

acarretando modificação do valór inicial da Ata oú Contrato além do limite permitido
§ Io do art. 65 da Lei f ederal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de 

acordo celebrado entre os cortratantcs, nos tcnuos do § 2o do art. 65 da referida Lei;
o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo ém caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentement 5 do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contrâtualmente imprevista desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito 
de optar péla suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação;

to no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993,

no

Parágrafo Segundò - Ò descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora 
pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, 
ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na 
forma da legislação específica vigénte, sem que implique em indenizações por parte do 

MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso.
5 i

Parágrafo Terceiro - A comunicáção do cancelamento do preço registrado e rescisão 

contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, jVntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 

Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do 

contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 

cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, casd não aceitas as razõei do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o i Contrato poderá ser cancelada ou 

rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto Muni 
Lei 8.666/93.

cipal 004/2014 e do Artigo 78 da

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 

Será permitida a participação de órgãos não participantes (eáfona)

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEJRA - DA 

PREÇOS:
11.1. ; 
condições:
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber as condições e as regras esi abelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 

Municipal e neste Edital.
11.1.2. Caberá ao fornecedor benèficiáriò da Átati de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, opt^r pela aceitação ou não do fomecimento/prestação dos 

serviços, desde que este fomecimento/prestação não prejudiq 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.
11.1.3. Ao Órgão não participant^ qüè aderir à Ata de Registro de Preços competem à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a- ampla defesa e o contraditório, dfe eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas . contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando às ocorrências ao Órgãb Gerenciador.
11.1.4. Após á autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de

nas seguintes

as obrigações anteriormente

Registro de Preços. ; |
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, exc^pcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivarão da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 

desde que solicitada pelo órgão nã(j> participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não

i preços.
11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anteriqr somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participantè e de órgão participante para órgão não participante.

ii

PREFEITURA MUNICIPAL ÜE TUNTUM 
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11.1.6.2. NO caso de remanejamento Jde órgão participant^ para órgão não participante, devem 

ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014.
11.1.6.3. Para efeito do disposto nolsubitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 

quantitativos. 1
11.1.7 Desde que devidamente justi|ficada a vantagem, alata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou enjtidade da administração pública que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante anjiência do órgão gerenciador.
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que .trata este Item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, !a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro1 de preços para ò órgão gerenciador e
para os órgãos participantes.
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e para os jkgãos participantes. '

CLÁUSULA DÉCIMA SKC.l NDA - DAS CLÁI SI LAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDQPA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou

:'K

não, antes de efetivamente recebido pèlá PREFEITURA.
.:.;V >.:-v

Parágrafo Segundo. -, É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata 

garantia para qualquer opefação financeira.como

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá1 utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade dc FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional,
como,- pór exemplo, èm cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de 
imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou 

extrajudiciáí, sem prejuízo da responsabilidade da FORjNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilizarão, pelas partes, de Qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novaçãoj não devendo ser interpretada como 
desistência de ações futuras. Todqs os meios postos à jlisposição nesta são cumulativos e não 

alternativos, inclusive com relação a dispositivos legai?.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades 
previstos na Lei n° 8.078, dei 1.09.90 (Código de DefeSa do Consumidor).

PREFEITURA MUNICIPAL 1)E TUNTUM
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICARÃO
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estadd do Maranhão (FAMEM) e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO ,
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Fo:'o do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 

decorrentes da presente Ata de Reghtro de Preços. |

Estando justas e contratadas, linnam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum-MA, de, de

V v

;

NÁGELA RAFAELA SOUSA RODRKU ES DA SII A A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 
Órgão Gerenciador . *:■

■

RHICARDDO IIELIRVALI. ALEXANNDRO BAPÍISTA COSTTA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DK ADMINISTRAÇÃO 

Ordenador de Receitas e Despesas i
•r

*;

Fornecedor Beneficiáfio 

CPF:

PREFÈITURA MUNICIPAL [)E TUNTUM 
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ANEXO V

Processo Administrativo de Licitação n.° 005/2021 

Pregão Presencial n.° 005/2021

DECLARAÇAO
(Declaração de Atendimento ao incido V do art. 27 da Lej Federal n°. 8.666/93 e alterações)

.inscrita no CNPJ n° , por
portador (a) da Carteira

A empresa 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)
.T

■

do CPF n°.de Identidade n°. 3 e'

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 21^ da Lei Federal ri°. 8.666 de junho de

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8$99, que não emprega menor
r */.

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis

anos. ;

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ().

**x

dede.5; •

(Representante Legal)

(Observ.ação: em cásò afirmativo, assinalar a ressalva ficima).
:

PREFEITURA MUNICIPAL 1)E TUNTUM
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ANEXO VI

Processo Administrativo de Licitação n.° 005/2021 

Pregão Presencial n.° 005/2021 1

MODELO DE PROCURAÇÃO

inscrita no CNPJ sob o n.°

, n.°
A empresa 5 •

j com sede na Rua

, cidade__^

sócio(s) ' pu

portador

__________________________, iiJscrito no CPF sob o n.°___

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e constitui seu Procurador, o Sr.

portador

i

neste ato_____, bairro

representada diretòre(s) 

do RG

Sr.pelo(s)

n.°

do n.°RG

inscrito úo . CPF sob o n.° v

nacionalidade, estado civil, brofiás|io e endereço, a queni outorga amplos poderes para, junto 

ao Município de

participação do outorgante no Processo Administrativo de Licitação n.°

, 'usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

recursos, apresentar lances verbais,

’v

praticar os atos necessários com vistas à

/ na

Modalidade Pregão n.0_________

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de
.... • - - y ' ' .. •- I '' [

negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou 

acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem 

reserva de iguais poderes, dando tiido por bom, firme e valioso.

dede

(Representante Legal) 1

(Observação: comprovar competência para dar procuração).

PREFÉITURA MUNICIPAL t>E TUNTUM
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ANEXO VII

Processo Administrativo de Licitarão n.° 005/2021 

Pregão Presencial n.° 005/2021

MODELO DE DECLARAçJãO PARA mCROÉMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTlt

J inscrita no CNPJ sob o n.° 

j por intermédio de 

DECL AIM, para os

A empresa

, Telefone/Fax: ( )_

seu representante legal

fins do disposto nos artigos (4-2 a 45...dá Lei 1 Complementar; n.° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos . termos da legislação vigente. Sendo sua

r ■

intenção fazer uso dos benefícios previstos na norma citada.

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional 

acima mencionada.
■ ■.

o ■

dede

Representante legal 

(assinatura)

•:
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ANEXO VIII

Processo Adminikrativo de Licitação n.° 005/2021 
Pregão Presenciál/Registro de Preços n.° 005/2021 
Minuta de Contrato n.°
Termo de contrato que entre si celebram o 
Municipio de Tuntum/MA e a empresa 
_________________________, tendo como objeto

/

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 - dentro - Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n. 
06.138.911/0001-66, neste ato representado por ^
CPF n.° residente na sede do Município, doravante denominado 

E e a empresa ! - y CNPJ:
______ , Bairro:

Estado de
A__, empresário,
, daqui por diante

simplesmente CONTRATANT
_____ , estabelecida I à Rua n°.

de:na cidade
Sr. ' :, representada pelo

inscrito no CPF sob o n0.:_____; ______ e RG -
denominada simplesmente CONTRATADO, com base no Processo Administrativo de
Licitação Pública n°.__ /__ , Modalidade Pregão Presencial n°: / e de acordo com a
Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho 
de 93, resolvem celebrar o presente Atò Administrativo, observadas as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO O objeto deste contrato é a contratação de empresa 
para a aquisição de material de hitiene, limpezá e descartáveis, atendendo às demandas da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente de Tuntum/MA, 
conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021 e a proposta do 
CONTRATADO, constante do PROCESSO UCITATÓRJO N° 005/2021, que ficam fazendo 
parte integrante deste instnímento, ekcéto no que discrejpar com quaisquer de suas cláusulas.

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinénte ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qijalidade e segurança.!

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste 
contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de 
conhecimento das partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no 
edital, além das normas e instruçõçs legais vigentes no jaís que lhe forem atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação;
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não recebej- os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados.

PREFEjlTURA MUNICIPAL tóE TUNTUM 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇjÃO
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será fata de forma parcelada, conforme 
solicitação da Secretaria Requisitanie por meio de Ordein de Fornecimento ou Execução. O 

fornecimento ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias, contidos da emissão da oidem de fornecimento ou serviços.
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 

prazo de 24 (vinte e quatro) boias e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum - MA,
não serão considerados como inadimplemento contratual.
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devindo ser acertada prpviamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da OrdeU de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente.

no

4.4. A execução dos serviços oui fornecimento será realizada eiú local determinado no 
Contrato ou na Ordem de Serviços/Fomecimento, conforme o caso.
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades dó prgão òerenciador e/ou 

Participante.
4.6. A aquisição do(s) item(ns) ser^ precedida do.réspectiyo Contrato, que será assinado pela
Fornecedor e o Órgão Gerenciador òu Participantes; > .
4.7. Obriga-se a Contratada a efemar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato.
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será àervidor devidamente designando para 
essa função, onde irá recebê-los, conforme: o .caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e 
n, da Lei n° 8.666/93.
4.9. A Prefeitura Municipal de Tunlütn MÁ rejeitará, nq todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado.
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado q Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto-ser substituído impdiatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas nòvámente às verificações antes referidas.

pelo Contratante, dão exclui a responsabilidade civil do

• V.

•: ••/-.•

o Contratado

4.11. O aceite/apfovaçãp do òbjet )
Contratado por vfcios de quantidade ou qualidade | do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas nò Edital ou atribuídas pela Contratada verificados
posteriofmerite, garantindo-se ao Contratante as 
8.078/90 (Código de Defesa do Gònsumidor).
4.12. Será dé Tesponsábilidàde da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de aanos, ocorridos por éulpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas pbr Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e

faculdades previstas no art. 18 da Lei n°.

com as obrigações assumidas no Cjontrato;
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços 
ou do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, b cancelamento da Ata de Registro do 
Preço ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O valor global 
estimado do presente contrato é de R$
__________registrados.

) referente ao(s) item(ns)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência;
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município.
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, 
não gerarão direito a reajuste.

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITÒS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Coiltrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 

constante do orçamento municipal para o exercício de 2021, n°._______.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SER VIÇO - O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigòrosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital,] contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Munjcipalidade requisitante.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para 
a execução do Contrato desse objetô.

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § Io do art?57, da Lii Federal i°' 8666/93, que obstem, prejudiquem 

ou retardem o cumprimento dos pjrazós e deníais obrigações estatuídas neste CONTRATO 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se
destarte, a alteração do cronograríia aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o 
Município no prazo de 48 (qriárenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, 
mesmo que temporariamente, a exdcução do objeto deste Contrato.

•J:

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este éontrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira dé Normas Técnicas ABNT.

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio,
terminologias, padronização e simbologias; i
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações 
Técnicas e com os documentas nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, 
especificações de materiais descritos neste edital e no Termo de Referência;
10.3 - A contratada deverá acatajr as decisões, instruções e observações que emanarem da 

contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante;
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos prod[itos fornecidos, conforme definido

Atender a todas as

as

no
Termo de Referência; i
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; I

PREFE ITURA MUNICIPAL pE TUNTUM
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objeto do contrati) dentro das condições estabelecidas10.6 - Entregar os serviços ou proditos 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele;
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções

al, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros quecabíveis, inclusive rescisão contratu 
venham a ser fixados pelo Municípiò;
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, 
durante toda a vigência do contrato, a pedido do Município;
10.9 - Manter, durante a vigência úd contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar

Município, de imediato, qualqjer alteração que possa comprometer a continuidade da 

contratação, bem como substituir os documentos com pnizo de validade expirado;
10.10 - Observar, atender, respeitar] cumprir e fazer cumprir a legislação pátria,, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorece^ e a buscar ã constante melhoria dos

dos resultados obtidos, preservando’ o Município de qualquer demanda ou

ao

serviços e
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado;
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com
plenos poderes para representá-lo, administrativa Óu judi ci al men íe, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem corno para atender aos chamados do 
gestor/fiscal de contrato do Município, prMcipalmente ejn situações de urgência, inclusive nos 
finais de semana e feriados, a partít de contato feito jjor meio de telefonia móvel ou outro 

meio igualmente eficaz; ■ , ^ . : , ;^;o
10.12 - Fornecer números; telefcnicos, endereços eletrônicos, 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional;
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios dá manutenção cas condições de halpilitação ou qualificação exigidas 
licitação, especiaimerite cópias ,(.as certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão 
Negativa de Débitos 'Trabalhistas - CNDT e a seguricade social - INSS, cuja autenticidade 
será cónfirmada nos sites dos órgã )S emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município;
10.14 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas
reclamações se obriga prontamente a atender; |
10.15 - Apresentar nó âtq da assinatura do contrato dadbs de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para fèceber os pagamentos via transferência eletrônica;
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a

prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o

sites ou de outros meios

na

*

ser causados por seus empregados ou 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93;
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente, ao pagamento de multas, indenizações 

despesas a esta, imposta por ^utoridade competente, em decorrência do des cumprimento
u regulamentos relacionados aos serviços prestados;

ou
pela contratada, de leis, decretos c
10.18 - Permitir ao Município eWcer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus pijepostos;
10.19 - O dono do contrato não kerá obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e
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indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEÍRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer i|rregularidade que venha a ocorrer 

durante o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados;
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no docijmento fiscal correspondente, dando
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento 
do objeto; i
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relatão aos serviços objeto do Contrato;
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados,' mediante a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constátadó o cumprimento das 
obrigações da licitante vencedora;
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer :a:,fiscalização; da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar oii diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a
terceiros, ou por irregularidades constatadas; í
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço);
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade pu em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência;
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do òbjèto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato;
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos
aditivos que venham a ser firmados; >
11.9 - Fazer juntada nò processo^ administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autosmecessários a comprovação da legalidade do processo.

CLÁUSULA DKCIMA SKGl \I)A DÁS PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - Ficará impedido dé licitar e contratar com o Município de Tuntum - 
MA e, será descredenciado do sisteina de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo dê até 5 (cinco) Mós, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de 
preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7o da Lei 10.520/02 e 
Decreto Municipal 0Ó4/2014: I
a) O licitante qüé convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata 
de Registro de Preços ou Contrato;
b) Deixar de entregar òu apresentar documentação falsa ^xigida para o certame;
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
d) Não mantiver a proposta;
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer i atraso na execuçãd das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no1 órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, |até o 2o (segundo) dia útil anterior à 
data prevista para o fornecimento db material ou prestação do serviço;
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Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo i
a. 1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Pàrágrafo Primeiro,
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata c e Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido.

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou 
Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de 30% sobre o valor tota da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso;
c) suspensão temporária de participação em licitação í impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coi!n a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinanjes da punição ou até que sejá promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,' que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; % f

■ ":-A í-f
Parágrafo Quinto - S^Vo valer da multa não for recolhido pela contratada, sera 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da 
garantia contratual. Km caso de inexistência pu insuficiência de crédito da Contratada, o valor 
devido será cobrado admirnstrativamente e/oú inscrito como Dívida Ativa do Município de 
Tuntum - MA e cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, irjustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação qüe lhe ãerá encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Còpírato, cbnfòíme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na süa ordem dè classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 1

IParágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumejntos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nes^a cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não çxime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuÍ20S que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
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Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidide para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:
a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas 
às características dos bens, qualidajle, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados;
c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação oif a rescisão contratual;
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recòlhimento de quaisquer tributos;
f) prática de atos ilícitos visando a : rustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução 
da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar
com a Prefeitura. J

contratante aplicar, garantida á ampla defesa e oParágrafo Décimo Primeiro - Cáb
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro 
de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrêrlcias ao órgão gerenciador.

e ao

Parágrafo Décimo Segundo - Np caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contntado, a cómunicaçãp será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa.

’ * 1 • ' :*N •

CLÁUSULA DÉCLVÍÁ TERCEIRA - ACOMPANHAMEN IO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1-0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados;
13.2 - Ãs decisões ,e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser sólicitadás aõs seus Superiores (Gestor áò Contrato- Secretário Municipal) em 

tempo hábil para a adoção dás medidas convenientes;
13.3 - O licitante vencedor podeiá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o
período de vigência dó contrato, para representá-la sempre que for necessário;
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução dp contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisqfier atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticad

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITCpS DO CONTRATANTE - 
prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que 
as exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato.

os.

São

a|
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■] RESCISÃO - A rescisão poderá ser:
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados:
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especifi
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, e
15.1.3 - Lentidão constante rio cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada;
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços;
15.1.5 - Subcontratação total do see objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão

a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no

:ações ou prazos; 
specificações e prazos;

ou transferência, total ou parcial, betn como 
instrumento convocatório e no contrato;
15.1.6 - Cometimento reiterado de fidtas na execução;
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvcncia civil;
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada;
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade;ou da èstmturá da contratante, que
prejudique a execução do contrato; ri
15.1.10 - Razões de interesse públiio de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autori|dade da esfera adn&istrativa do ofgão 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou dê força maiof, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato

contratante, e
5

15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediantó autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja
conveniência do contratante.
15.3 - Em caso de rescisão.enumerada abaixo, Sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados,.quandp ôs houver sofrido:
15.3.1 - Suspensão de sua êiêcüç;íò, :por ór;dem escrita do contratante, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo, em caso de eàlamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda poi repeti das suspensões, que totalizem o mesmo prazo, 
independentemóilèV^.40 pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente iiripreyistas deSÍnibilizãções e mobilizkções e outras previstas, assegurado à

de optar'pela suspefisão do cumprimento das obrigaçõescontratada nesses casos, : o direito 
assumidas até que seja normalizada a situação;
15.3.2 - Ãtràso superior a 90 (noventa) dias dos 
decorrente de serviços õu parcelas destes já recebidas ou executados, salvo, em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação, caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante;
15.3.3 - Rescisão coritratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências:
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante;
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade.
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência.

{iagamentos devidos pelo contratante

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCI^ DO CONTRATO - O presente 
Contrato terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as 
obrigações ajustadas j

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA [ CESSÃO E TRANSFERENCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão oU transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregpeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, 
Decretos Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações 
posteriores e demais ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie

cf""
CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas áõ presente Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FTNAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estí belecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, 
principalmente nos casos omissos.
E por estarem assim justos e contijatados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de
igual teor e valor, na presença de duas testemunhas, iníra-assinadas.

Á...| ;V-.

, de de.? iL-L
Y
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Pela CONTRATADAPelo MUNICÍPIO v 
Secretário Municipal de Assistência 
Social e da Ciiança e áo Adolescente

Nome:
CPF:

Pelo ORDENÀBORDÈ DESPESAS E RECEITAS 
Secretário de Administração j

TESTEMUNHAS:

1.
CPF:

2.
CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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À ASSESSORIA JURÍDICA

Anexamos minuta do E|dital do “Pregão Presencial n.° 005/2021” e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no
rme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei FederalnfLAnexo I, para análise e parecer co 

n.° 8666/93.

Tuntum - Maranhão, 19 de janeiro de 2021.

Valquiria Silva Pessoa 

Pregoeira

URA MUNICIPAL DE TünÍ 

Rua Frederico Coelhoj411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão

PREFEI1 UM



^WCIPAL^f

&
|Fls. 5’

A .-.w # PREFEITURA MUNICIPAL

i^iuTUNTUM
MAtSQUETRASAiXíí), 

CUIDAR DA fiOSSA G£f :Tf£;

'putifca

C p L

CER JURÍDICOPARE

PREGÃO PRESENCIAL 4 REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENTE, LIMPEZA E 
DESCARTÁVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE TUNTUM (MA).

1-RELATÓRIO

De posse da documentação enviada pela Secretariá Municipal de Assistência Social da 
Criança e do Adolescente e autorizada pela Secretaria Municipal de Administração, a Pregoeira 
Municipal procedeu à abertura de licitação na modalidade Pregão Presencial, processo administrativo 

tombado sob o n.° 005/2021.
Consta no presente certame: termo de autuação, solicitação da Secretaria Municipal de 

Assistência Social da Criança e do Adolescente para deflagração de procedimento licitatório para 
contratação de empresa para a aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis; termo de 
referência; pesquisa de preços; despacho do Secretário Municipal de Administração solicitando 
informação da disponibilidade de dotação orçamentária e fínahceira; despacho do departamento de 

contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para atender a demanda; e autorização 
de despesa pela autoridade superior; portarias n.° 002/202:, 013/2021 e 052/2021, referentes, 
respectivamente, a nomeação de Pregoeiro Titular, Substitute e Equipe de Apoio, nomeação de 

ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de Assistência Social da Criança e do
Adolescente e nomeação de ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de 
Administração; minuta do edital e anexos; e, despacho de encaminhamento dos autos à esta assessoria 

jurídica para análise e parecer.
Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de edital

de licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços e demais modelos de 
declarações, conforme legislação pertinerite.

No entanto, ressalta-se que nã o se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 
os elementos técnicos pertinentes ao cename, como aqueles de ordem financeira ou orçamentaria, 
cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da
Administração Pública.

É o breve relatório. Passemos à análise jurídica.

2 - FUNDAMENTAÇÃO

A lei de licitações, em seu artigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 
Licitações e de seus anexos, devem ser prjeviamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica 
deste Município, senão vejamos: ■ ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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Art. 38. O procediniento da licitação seráj iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta 4e seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de 
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente exar|iinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui | caráter meramente opinativo, não 

vinculado, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos.
A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de 

requerer o parecer, mas isso não significa c|ue ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas 

pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão.
Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer:

“Pareceres - pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos^ a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, 
não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, 
salvo se aprovado por ato subsequente.) Já então, o que subsiste como ato 
administrativo, não è o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir 
amodalidade normativa, ordinária, negociai ou punitiva” (Meirelles, 2001, p. 185).

Feita esta ressalva, passemos â análise do pedido.
apertadas linhas, a licitação visa garantir a modalidade dos atos administrativos e a 

adequada e melhor aplicação do erário, bem como a valorização da livre iniciativa pela igualdade na 

oportunidade de prestar serviços, comprar ou vender ao Poder Público.
n° 10.520/2002 em seu art. Io, que para a aquisição de bens e serviços 

comuns, poderá ser adotada a modalidade1 pregão. Consideram-se bens e serviços comuns de acordo 
com o parágrafo único do artigo supracjtado, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.
Leciona, a respeito, José dos pantos Carvalho Filhe

Em

Determina a Lei

A definição legal sobe o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignifícativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços sãol aqueles “cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por mPio de especificações usuais no mercado”. 
Para especificar qukis os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo 
onde a enumeração, pode constatar-se qué praticamente todos os bens e serviços 
foram consideradoi comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não 
significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se 
em bens de consuijio (os de frequente aqiiisição) e bens permanentes (mobiliário, 
veículos etc.). Os sèrviços comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre 
outros, os de apoio[ administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, 
transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, 
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro, 
mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual 
de Direito Administrativo, 2a edição, Lumbn Juris, 2009.

TUNTUMPREFEITURA MUNICIPAL DE
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Na sequência, determina o art. § Io, do mesmo diploma legal que: “poderá ser realizado 
o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de 
regulamentação específica”. Por conseguiiJte, o Pregão na sua fôrma eletrônica é regulamentado por 

meio do Decreto n° 10.024/2019, que determina a obrigatoriedade da sua utilização apenas 
de aquisição de bens e contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de 
recursos da União decorrentes de transfeirências voluntárias, tais como convênios e contratos de 

repasse, observando as exceções previstas em lei. i
Nesse sentido, a escolha porl tal modalidade decorre de prerrogativa de escolha da 

Administração fixada pela Lei n° 10.520/02, pois a mesma tenji o poder discricionário para decidir 
sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, 
com exceção dos casos já mencionados copio obrigatórios na modalidade Pregão Eletrônico.

Ademais, o pregão presencial permite coibir a apresentação de propostas insustentáveis 
que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e auinentariam seus custos. Além disto, a 

opção por pregão presencial se dá pela possibilidade de se imjjrimir maior celeridade à contratação 
de bens e serviços comuns. Dessa formajem razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 

elevado custo do objeto, relevância da contratação e exigências de segurança da informação 
configura-se adequada a escolha da presente modalidade: pregão presencial.

O Estatuto das licitações (Léi Federal n° 8.666/9^)

nos casos

prevê, em seu art. 15, II, que as 

compras realizadas pela Administração deverão, sempre que! possível, ser realizadas mediante o 
Sistema de Registro de Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o registro formal 
de preços relativos à prestação de serviçps e aquisição de bejis para futuras contratações a serem 

efetivadas pelo Poder Público. ,
Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello: 1

“O registro de preços é um procedimento que a Administração pode adotar perante 
compras rotineiras áe bens padronizados op mesmo na obtenção de serviços. Neste 
caso, como presumi que irá adquirir os beiis ou recorrer a estes serviços, não só um, 
mas múltiplas vezes, abre um certame licijatório, em que o vencedor, isto é, o que 
ofereceu a cotação Aiais baixa, terá seus preços “registrados. Quando a promotora do 
certame necessitar 'destes bens ou serviçps irá obtê-los, sucessivas vezes se for o 
caso, pelo preço corado e registrado. (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso 
de Direito Administrativo. 16 ed. Ver. e atual. São Paulo: Método. 2003. P. 519)”.

As disposições normativas referentes ao sistema dp Registro de Preços são identificadas 
na própria Lei Federal n° 8.666/1993, expressas nos parágrafos Io a 6o do aludido artigo 15. Veja-se:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
[...]
II - ser processadas através de sistema de registro de preços;
[..J
§ lo O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial.

ITURA MUNICIPAL DE TUNTUMPREFE
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§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições:
I - seleção feita mediante concorrência; 1
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados;
III - validade do regifetro não superior a um ino.
§ 4o A existência db preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que delbs poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de conilições.
§ 5o O sistema de cbntrole originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado.

i

§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro 
geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. [...]

Assim sendo, sabe-se que, em âmbito federal, a regulamentação do dispositivo foi levada 
a efeito através do Decreto n° 7.892, de 23 Üe janeiro de 2013, que revogou os Decretos n° 3.931/2001 

e Decreto n° 4.342/2002, e no Estado do garanhão, através do1 Decreto N° 31.553 DE 16 de março 
de 2016. Entretanto, o art. 15 da Lei n° 8.666/1993 é autoaplicável, logo, os estados e municípios 
podem realizar licitação por meio de regiitro de preços mesmo sem as respectivas regulamentações 

por decretos. No entanto, deverão disciplinar no edital da licitação todos os requisitos necessários 
para realização do certame por SRP.

Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça, por intermédio de sua Segunda Turma, 
proferiu decisão no MS n° 15.647, no sentido do auto apliéabilidade do referido art. 15 e das 
limitações possíveis em face do § 3o, art. 15 da Lei n° 8.666/1993, transcrito abaixo:

ADMINISTRATIVÍO - LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO: 
ARTIGO 15, LEI 8.666/93 - LIMITAÇÕES. 1. O regime de licitações por registro 
de preços foi ampliádo pelos Decretos Regirlamentadores 3.931/2001 e 4.342/2002, 
sendo extensivo nãó só a compras, mas a serviços e obras. 2. Embora autoaplicável, 
o art. 15 da Lei é.666/93 pode sofrer limitações por regulamento estadual ou 
municipal, como previsto no § 3o. 3. Sociedade de economia mista que, na ausência 
de norma própria, siibmete-se aos limites liunicipais, se não contrariarem eles a Lei 
de Licitações. 4. Legalidade do Decreto 1^.914/93, do Município de São Paulo, que 
afastou a incidência do registro de preço para a execução de obras. 5. Recurso 
ordinário improvido. (STJ - RMS: 15647 SP 2002/0153711-9, Relator: Ministra 
ELIANA CALMON, Data de Julgamento! 25/03/2003, T2 - SEGUNDA TURMA, 
Data de Publicação!- --> DJ 14/04/2003 p. |206RIP vol. 19 p. 327) (Grifo nosso).

Estabelece o artigo 11 da Le{ n° 10.520/2002, qud as compras e contratações de bens e 

serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando 
efetuadas pelo sistema de registro de pregos previsto no art. Ifj da Lei n° 8.666/1993, poderão adotar 
a modalidade pregão. Do mesmo modoj o Decreto n° 7.892^2013 estabelece em seu art. T que a 

licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, 
nos termos da Lei n° 8.666/1993, ou na nlodalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002.

Logo, da análise em tela, veijifíca-se correto o procedimento adotado para a contratação 

de uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Presencial, devendo ser utilizado o

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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procedimento de seleção com base no menpr preço por item, ou seja, a proposta mais vantajosa para 

administração.
Com relação à documentação exigida no instrumento convocatório exige-se, a título de 

participação no certame, toda a documentação a que dispõe o artigo 4o da Lei n° 10.520/2002 c/c os 

artigos 27 a 31 da Lei n° 8.666/93. i
Leciona Marçaí Justen Filho qüe as condições do direito de licitar podem ser classificadas 

como genéricas e específicas, sendo as genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as específicas 

aquelas fixadas pelo ato convocatório, este entendimento está, inclusive, alinhado a jurisprudência do
TCU:

Para a habilitação nas licitações do tipo pregão, pode ser exigida a documentação 
especificada nos arts. 27 a 31 da Lei n° 8.656/1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não èspecificada nesses dispositivos, (acórdão TCU 2.404/2009 - 
Segunda Câmara) ,
No certame licitatórío, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeiro, regularidade fiscal 
e prova de cumprimfento do dispositivo no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição 
Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 
8.666/1993.(Acórdãjs TCU 2.056/2008 L Plenário e Acórdãos 808/2003 e 
1.355/2004 ambos do plenário).

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê às regras da licitação, bem 
como conteúdos anexos contendo as seguintes documentaçõès: Termo de referência, modelo de 

proposta de preço, declaração de inexistência de fato supervenibnte e de cumprimento dos requisitos 
de habilitação, declaração de que não emprega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 
de microempresa e empresa de pequeno plarte e minuta do contpato, pertinentes as exigências legais.

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marça Justem Filho ensina:

Todas as cláusulas que poderíam influir pára a participação ou não de interessados 
ou para formulação de propostas deverão çonstar do ato convocatório, sob pena de 
nulidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará 
alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a 
proposta do licitante. (FILHO Marçal jásten. Comentários a lei de licitações e 
contratos administrativos, 13a edição, Editara Dialética, 2009).

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se 
encontra determinado no ato convocatóritl, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê
o artigo 55 da Lei n° 8.666/93. | ,

Com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que 
demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações 
e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedeéer a Lei n° 10.520/02 quanto ao 

procedimento do pregão.
É importante frisar que nó processo licitatórío deverá ser garantido o princípio 

constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios

a minuta de edital e
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básicos da legalidade, da impessoalidadejda moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e dc» julgamento objetivo.

Assim, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legítimo o pleito formulado 

opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade “Pregão 

Presencial”.
É 0 parecer, s.m.j.

Tuntum - Maranhão, 19 de janeiro de 2021.

CAROLAINE ALA&À PINHEIRO GOMES 
Portaria n 0 029/2021 

OAB/PI n° 19.254 

y^ssessoria Jurídica
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PORT ARI A N" 29/202)
;

NOMEAÇÃO DE OCUPANTE PARA O
Cargo em comissão de assessora
JURÍDICA 00 MUNICÍPIO DE TUNTUM.

• ESTADO DO MARANHÃO,

TELES PESSOA, Prefeito Municipal deFERNANDO PORTELA _ .
Tuntum, Estado do Maranhão, no uso dé çuas atritíuições legais,

P'-.'?*

■?1 I • ^-j' 4: ■í
fr

4RESOLVE.* :
'«j3 ' ; f

' ■>

S
■f

S, '

:*
Art 1° - NOMEAR Oarolaine Alana Pinheiro Gomes, ihscriíõ no CPF: 
613 474 783-10, OAB h0 PI l 9.254, para exercer o Cargo env Comissão de 
Ass^òraÍhHdi^rdô,ÍyIúriiçjpio;de,njntuiní.^ádo.''dó-Marãrihã:p.

Art, 2® - Esta Portaria éntfá em vigor nesfa datajfé vogadas as disposições
jem contrário.

;

i0 *•r »
■t *r*v ?' 11> * - fr. K-*. 4

-ír
s «.d& ■4 Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se
i .1. ?■ -s •

"v
i

:<.■

I- t- r i•> -x.
i-i.

í
'■1 cl f

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 05 dias j 
. do mgs de janeiro do apo de dois mil e vinte e um (05/01 /2021),

r-

4

i

V

iPrefeito Municipal de Tuntum

■•* r
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021

01 PREÂMBULO
DO OBJETO E DAS DfíFINIÇÕES 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES

02
03
04

i05 PROPOSTA DE PREÇOS
FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
ACEITABILIDADE DAjs PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 

DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 
PREGOEIRO |
CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE ' “
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO “
DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO FISCAL 
DOCUMENTAÇÃO RÉLAUVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA I
DOCUMENTAÇÃO RELATIVA Ã QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
JULGAMENTO E DESQUALIFICACÁO DOS DOCUMENTOS 
DIREITO DE PETIÇÃO 
CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS r
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
DA ATA DE REGISTRÒ DE PREÇOS |

06
07
08
09

10
11
12
13
14

15
16
17
18
19
20
21
22
23 DO CONTRATO
24 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA25
RESCISÃO DO CONTF ATUAL 1
OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO
GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVICOk
CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO
PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DÕ OBJETO
MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO
MPUGNAÇÀO DO AlfO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS
DA ADESÃO À ATA E<E REGISTRO DE PREÇOS:
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS " “
ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONV0CATORIO 
FORO COMPETENTE ' ^

26
27
28

29
30
31
32
33
34
35
36
37

PREFEIT
Rua Frederico Coelho

URA MUNICIPAL DE TUNTUM
411 - Centro • 65763-0001 • Tuntum - Maranhão
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EDITAL DE PREGÃp
Processo Administrativo de Licitaçlão n.° 005/2021 

Pregão Presencial n.° 005/2021 i 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lein.° 10.520/02, Lei 8.666/93 
003 e 004 de 2014 e Lei Complemen]tar 123/2006.
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 03 de fevbreiro de 2021, às 09h00min.
Local: Rua Ariston Léda, S/N (Prédio da Secretaria de Educação) - Centro - Tuntum/MA 
CEP: 65763-000 I

e :juas alterações, Decretos Municipais

1 - PREÂMBULO- O Município de Tuntum - Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria n.° C 02/2021, toma público para ciência dos interessados que, 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial n° 003/2021 para Registro de Preços, objetivando a contratação 
de empresa para a aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis, atendendo às 
demandas da Secretaria Municipal de Assistência Sociall e da Criança e do Adolescente de 
Tuntum/MA, conforme termo de referência.
1.1 -A presente licitação, cujo tipo é p de Menor Preço por Item, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Çquipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02

alterações, pela Lei Complementar 
àntes às condições estatuídas neste

e, subsidiaríamente, pela Lei Federal 8.666/93 
123/2006 e demais normas pertinentes em vigor, conso 
instrumento convocatório e seus anexos;
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Poilarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes. '

e suas

1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 03 dfe fevereiro de 2021. sendo a abertura prevista para às 
09h00niin do mesmo dia, na Sede da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum, 
localizada na Rua Ariston Léda, S/N - Centro - TuntupvMA, CEP: 65763-000, onde está 
funcionando provisoriamente a Prefeitura Municipal.

2 - DO OBJETO E DAS DEFINÍÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
contratação de empresa para a aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis, 
atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Asiistência Social e da Criança e do 
Adolescente de Tuntum/MA, através do Pregão Presencial n° 005/2021 para Registro de 
Preços, conforme especificações constantes do Anexo I diste edital.

3 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 

licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto ,à documentação, constante deste edital e seus anexos.
3.1 - Não poderão participar desta liqitação, os licitantes qlie 
das seguintes situações:
3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuoeração judicial ou extrajudicial ou 
em processo de dissolução ou liquidação;

Que tenham sido declaradas inidôneas por qiaisquer órgãos públicos federais, 
estaduais, municipais ou do Distrito Federal.

se enquadrarem em uma ou mais

3.1.2 -

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 f Tuntum - Maranhão
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3.1.3 -Estrangeiras que não funcioneJn no País;
3.1.4 - Reunidas em
3.1.5

de constituição;
nsão temporária para licitar e 

inistração nos tempos do inciso III do artigo 87 da Lei
Que estejam cumprindo | penalidade de 

impedimento de contratar com a A<
n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores;
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7o da Lei n.° 10.520/02;
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98;
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor publico municipal de Tuntum - MA;
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ KO.OOO.OO (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusiWmente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3o da lei federal n° 123/2006, 
com alterações pela Lei Complementar n° 147/20114 que comprovarem através de 
documentação que a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível e que 
atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos.
3.2.1.Caso não compareça ao certame nenhuma empreLa na condição de ME ou EPP o 
processo fica aberto à todas as empresas;
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declalados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente.
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade.
3.4.1 - A documentação exigida devsrá apresentar prazo kle validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão, i

A documentação para fins d 2 habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se 
refere à habilitação. ,
3.5 -Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo t .e cópia (exceto por jfac-símile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação tan órgão da impressk oficial, ou ainda por cópia, desde
que acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber.
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, nora e local referido ho Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocokr a documentação de|habilitação, bem como, proposta de 

preços, em envelopes lacrados, distritos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não sereml aceitos.
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível dp procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem cómo a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação:

3.4.2 -

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão.
Rua Ariston Leda, S/N - Centro ■
Prédio da Secretaria Municipal de Educação - CEP: 65763-000 - Tuntum/MA

PREFEITÚRA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 p Tuntum - Maranhão
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PROPOSTA DE|PREÇOS
Licitante:........... l................................ .
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 005/2021 
Objeto: Contrataião de empresa para á aquisição de material de higiene, 
limpeza e descartáveis, atendendo às demandas da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e da Criança e do Adolescente de Tuntum/MA.

ENVELOPE I

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão.
Rua Ariston Léda, S/N - Centro
Prédio da Secretaria Municipal de Educação - CEP: 65763-000 - Tuntum/MA 

DOCUMENTO S DE HABILITAÇÃO
Licitante:.......................................... J...................................
Pregão Presencial/Registro de Preçis n.° 005/2021 

Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de material de 
higiene, limpezd e descartáveis, atendendo às demandas da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente de 
Tuntum/MA.

ENVELOPE II

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, cfiso não proceda a análise 
digne a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos 
mesmos.
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e ddcididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. I
3.7 - Não serão admitidas, sob quaislquer motivos ou hipojteses, modificações ou substituições 

das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos 
casos em que lhe for permitido ou através de resultado ue diligências, sendo registrados em 
atas no momento do certame.
3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoib ou a CPL não serãi) responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro.
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentadlos fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dados como recebidos. '
3.10

e nem se

Poderãoparticipardestalicitação,aderindoaAtadeRegistrodePreços,órgãoouentidadedaadministr
açãopública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os

Decreto
fízeradesãoàataderegistrodepreços,a^ósanuêncíadeÓrgãoC&erenciadoredesde 
devidamente justificada avantagem.
3.11 - A participação nesta licitação ^ignifica: 
a - Que a empresa e as pessoas que 
plenamente com as instruções, dever 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de 
indiretamente a regulam;

requisitos do Municipal04/2014
que

a representam leram este edital, conhecem e concordam 
es e direitos aqui descritos;

licitação, bem como àquelas que 

c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalizaçãoi do pregão em sua forma presencial;

PREFEITURA MUNICIPAL DE iTUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-00Q • Tuntum - Maranhão
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d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de 
seus itens, das condições de fomecilmento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes cjeverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos.

4 - CREDENCIAMENTO DOS R EPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião d|o credenciamento que é o início da 
fase externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação - CPL. |

A proponente deverá apreseritar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos! que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos;
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com fqto;
4.1.2 - O credenciamento dós representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo - Anexo V);
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social 
Microempreendedor Individual; |
4.1.4

4.1 -

Certificado da Condição deou

- Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamenk os requisitos de hab ilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, art. 4o, da Lei Federal n° 10.520/2004. (modelo - Anixo III);

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitôs e benefícios garantidos pela Lei 
Complementar n° 123/06 e suas alterações (modelo - Anexo VI)
4.2 - Apenas uma pessoa representam cada licitante, nãolsendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesjno representante pará credenciamento.
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva â Prefeitura de TuntuiWíA.
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte.
4.5 - O licitante que não cumprir ás exigências de representação no credenciamento, não 
poderá formular as ofertas verbais! da etapa de lancei do pregão, não podendo praticar 
qualquer ato na sessão de realização do certame, como a jntenção de interposição de recursos. 
Valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita.
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora 
dos envelopes de proposta ou de doc umentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende tolas as exigências dê habilitação constante no presente 
edital.

As declarações que atende as Exigências de habilitarão e que fará uso dos benefícios de 

microempresa e empresa de pequerjo porte é exigência para poder usufruir dos benefícios e 
direitos garantidos pela Lei Compleitientar n°. 123/06. *
4.7.1

4.7-

Quando não declarado pu comprovado quê a empresa representada não é 
microempresa ou empresa de pequdno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e 
benefícios concedidos durante a discuta ou posterior.
4.7.2 - O disposto na sub cláusula iterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bejm como, cota ou quando exclusiva.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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4.8 O tempo do credenciamento sejrá definido pelo Preg:>eiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante.
4.9 - Após aberto o primeiro eijvelope de propostal não será recebido nenhum outro 

documento ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas.
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interpoiição de recurso no füial da sessão.
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta.
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em considdração e serão rejeitadas pelo Município;
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes
desistirem ou retirarem suas propostis. |
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recúrso.
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitahtes.

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuràs ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, i contendo, no mínimo, as seguintes 
informações:
5.1 - Estar datada, assinada e identi icada em sua parte final, bem como, rubricada em todas 
as folhas, (quando for mais de uma)
5.2 - Prazo de validade, não inferior 
da licitação;
5.3 - Nos valores propostos deverão

pelo representante le^al do licitante; 
a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura

_ _ sstar computadas todas as despesas necessárias, inclusive
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração cios 
município;

serviços necessários para a execução dos serviços no

nados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis i, de valor zero ou incompatíveis (excessivos) 
praticados no mercado e com distorções significativas;
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem 
abaixo do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la;
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma.
5.5 - O pregoeiro não adjudicará 
apresentada no balizamento realizac
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir 
se adjudica mediante justificativa 
procedimento de licitação.

5.4 Serão considerados inadeq
com os

nenhuma proposta 
o pelo solicitante,

acima do valor da média de preço 
náo havendo proposta igual ou menor

ou declara fracassado o item ou a totalidade do

\J
PREFEIT

Rua Frederico Coelho
URA MUNICIPAL DE TUNTUM
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5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os iijipostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custo 5 diretos e indiretos, inerentes;
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, 
Agência e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, 
vencedora do certame.
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá 
presente à reunião de abertura dos envelopes de proposta;!
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento.

caso seja

suprida pelo representante legalser

ser

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para me aos, ressalvados os clsos de erros que levarão 
do particular, sendo facultativo a desistência do item;
6.1 - Os preços/descontos ofertados 
da Lei Federal n°. 8.666/93

será de exclusiva e

ao prejuízo

e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65,

6.2 Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade dã proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento;
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação nãolpuder ocorrer dentro do período de 

validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo.
6.4 - O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo 
(pendrive/e-mail) gerado com as informações qualitativa! e quantitativas, para ser lançado 

mapa de lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo.
no

^ _ ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO AREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edite 1, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de vazo superior a 30 (írinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93;

Não se admitirá proposta que apresentar preios/descontos globais 
simbólicos, irrisórios ou de valor ze!o, incompatíveis com o Mercado.
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valoijes entre um lance e outro para cada 
item disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade.
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 1
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos.

7.1 ou unitários

8 - DESCLASSIFICAÇÃO DAS IfROPOSTAS PELoj PREGOEIRO - Após a análise das 

propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que:

Aí
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8.1 Apresentarem preços/descon 
exequibilidade), assim consideradí 
viabilidade através de documentaçãc 
com

manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
s aqueles que não venham a ter demonstrada sua

tos

que comprove que os custos dos insumos são coerentes 
os de mercado e que os coefic ientes de produtividade são compatíveis com a execução

do objeto;
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar- 
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis ^ara a apresentação jde novas propostas escoimadas das 
causas de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lej 8666/93.

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ssr classificadas para ia etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos;
9.1 - O julgamento da licitação será jaelo MENOR PREÇO POR ITEM;
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à aber ura do Envelope n°. 01 - Proposta;
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as nelhores propostas sjubsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofeit idos, ocorrendo quaqdo não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior;

éitabilidade das propi
crescente para a organização da etapk de lance;
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a clí ssificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cejito); 1
9.2 -Para atender o princípio da coilipetividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas
condições definidas no item anterior, poderão os autclres das melhores propostas, até o 
máximo de 3 (três), oferecerem novos lances verbais 
preços oferecidos; I

9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a ac stas, devendo ordená-las em ordem

e sucessivos, quaisquer que sejam os

9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de 
preço, no sentido de que seja obtido Uelhor preço:
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado 
pela Administração para o fomecin 
pregoeiro adjudicar o objeto para o 
de valores inferiores ao balizamento

menor

vento do produto ou prestação do serviço, não poderá 0 
licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução 
de preço constante dp Termo de Referência;

9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato aciriva descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada;
9.4 - Encerrada a etapa competitivk e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade ka proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito;
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a 
classificação final far-se-á pela ordejn crescente dos preços;
9.5.1*- Aceita a proposta de “jnenor preço por i(em”, será aberto o envelope de 
documentação de habilitação”, contendo os documentos de habilitação da licitante que a 

tiver formulado, para confirmação dás suas condições hakilitatórias.

\i
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9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende âs exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor.

10 — CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão 
convocadas todas as licitantes; !
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valqres iguais, a licitante sorteada 
primeiro lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances.

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) v|a, devidamente organizados, rubricados em todas 
páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados:
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição de s originais para autenticação por qualquer membro da 
CPL, Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital;
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Prejgoeiro;
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da heitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo:,
11.3.1 - Se o heitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz;
11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente;

Para fins de habilitação, ■ serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da 
administração fiscal, tributária e trabalhista emitidas pel^ internet, nos termos do art. 35 da 
Lei Federal n°. 10.522, de 86 de julho de 2004, desde que sua veracidade seja confirmada pela 
Comissão de Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio;
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada

o prazo

em
, e assim,

as suas

11.4

para a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado 
de 60 (sessenta) dias da data da emisáão;
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 - documentos de habilitação). '

12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITARÃO JURÍDICA - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são:
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa heitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dislpensada apresentar novamente;
12.2 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
12.3 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; j
12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício;

PREFEITURA MUNICIPAL DE füNTUM 
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12.5 Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorizaçãp para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir.
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

13 - DOCUMENTAÇÃO RELA! IVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são:
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastra no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, 
obtido no site da fazenda pública (htt^)://www.receita.fazenda.gov.br);
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS 
Federal;
13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federá! (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional 
de Seguridade Social;
13.4 - Certidão Negativa de Débito Eátadual (CND E CNDA);
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA);
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtidajpelo site http://www
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá

CRF obtido júnto ao site da Caixa Econômica

tst.jus.br/certidao;

ser sanada após o julgamento das propostas de preços, cômo condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 <fe dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 àè agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. !

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídicá, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se este não dispor. ■
14.3 - Balanço Patrimonial e Demons 
exercício exigível, apresentados na for

trações Contábeis do último exercício social ou último 
ma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, qurndo encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. ;
14.3.1 - Os documentos exigidos nesteí subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante;
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, 
deverá apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado;
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis
assim apresentados: !
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima):
- Publicados em Diário Oficial; ou
- Publicados em jornal; ou
- Por cópia registrada ou autenticada ra Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

PREFEITUIA MUNICIPAL DE TUNTUM
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14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA):
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive 
de Encerramento; ou I
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábe 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio co licitante
14.3.3.3

com os Termos de Abertura e

is devidamente registrados ou

- Sociedades sujeitas ao fegime estabelecido na Lei das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte, apresentarão as documentaçõ ;s abaixo exigidas:

Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante 
14.3.3.4

ou

- As Empresas constituídas como Sociedades) Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas “Empresas de Grande Porte” deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007.
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 
índice de Liquidez Corrente - ILC - ilgual ou superior a 1,(ÍO0O

ILC = AC
PC

Onde:

AC Ativo Circulante

PC —► Passivo Circulante

índice de Liquidez Geral - ILG - igual ou superior a 1,0000

ILG = AÇ + RLP
PC + ELP

Onde:

AC Ativo Circulante

RLP —> Realizável a Longo Prazo

PC Passivo Circulante

ELP —> Exigível a Longo Prazo

índice de Endividamento Geral - IEG j- igual ou inferior a 1,0000 

IEG = PC + ELP
AT

Onde:

PC Passivo Circulante

ELP —Exigível a Longo Prazo
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14.3.5 - A licitante deverá apresentai por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos 
itens formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor 
relevante concentrado na Conta C aixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os 
cálculos para apuração dos índices: Liquidez Geral (ILGj, Liquidez Corrente (ILC) e Risco 
Financeiro (RF), serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo 
Circulante.

15 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - O licitante 
deverá apresentar comprovação de aptidão para deserftpenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração 
fornecido por pessoa de direito públicp ou privado;
16 - DOCUMENTAÇÃO COMíIlEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro 

Cadastral, emitido pela CPL do Miínicípio de Tuntum/^LA poderá, desde que atualizado, 
substituir todos os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e 
assegurado aos licitantes cadastrados 
regularizada até o início da sessão de credenciamento:
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados de 
Habilitação:

o direito de apresentar a documentação atualizada e

|erão ser apresentados para fins de

16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de

na condição de aprendiz, a partir dequalquer trabalho a menores de deze,sseis anos, salvo 
quatorze anos (Anexo IV);
16.2 - Constatado o atendimento dW exigências previsjtas neste Edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, 
hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sAa interposição, e pela autoridade 
titular do órgão promotor do certame, na hipótese de ^existência de recursos, face 
reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais.
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatóriasi o Pregoeiro examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederjdo à habilitação da licitante, na 
ordem de classificação, e assim suces sivamente, até a apuíação de uma proposta que atenda 
ao edital, sendo a respectiva licitante: declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do 
certame, pelo Pregoeiro. |
16.4 - Da sessão do Pregão será lavifada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para hab ilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado 
representante(s) credenciado(s) da(s) li
16.5 - Os envelopes com os document 
vencedoras permanecerão em poder dc

na

ao

aos
;itante(s) ainda presente(s) à sessão, 
os relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 

a nota de empenho pela licitante vence dora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à
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disposição das licitantes interessad 
destruídos.
16.6 - Ao final da sessão, na hipó tese de inexistência ide recursos, ou desistência de sua
interposição, será feita pelo Prego siro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da 
Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à 
contratação: j
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os auto •; serão encaminhados a assessoria 
jurídica e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao 
pregoeiro, e em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à 
licitante vencedora, homologação do Leitame e decisão quanto à contratação.
16.7 - Os documentos deverão ser api 
edital, com vista a facilitar a análise.

as, fmdo esse prazo, sem que sejam retirados, serão

•esentados em conformidade com a ordem indicada neste

17 - JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO t)OS DOCUMENTOS - Após 
examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, 
mediante confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles 
que não atenderem às exigências aqui estabelecidas;
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), pára comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação 
de certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo c e 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis 
por mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a 
critério da autoridade competente parí regularização da pendência;
17.1.1 -O ato de autorizar a pron 
autoridade competente que autorizou á abertura do processo administrativo de licitação, sendo 
facultada a delegação de competência bo Pregoeiro;
17.2

ou

ogação do prazo previsto nesta cláusula compete a

- A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
Edital, sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinadá, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão;
17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência 
em cobrir a proposta da empresa ver cedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo 
hábil e havendo outras empresas dentro do limite de ejnpate técnico (5%), o Pregoeiro 
convocará a mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a 
proposta e assim sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por 
cento) acima da menor proposta;
17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente

nesse

vencedora do certame.

18 - DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será 
facultada aos licitantes que discordarei a com algum ato praticado pelo Pregoeiro:
18.1 -Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (fijês) dias úteis;
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18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
18.3 - A manifestação da intenção di interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não 

acatada pelo Pregoeiro se não estivef fundamentada de ra2Ões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo;
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, 
momento da sessão deste Pregão, im

ser

no
plicará decadência e preclusão desse direito do licitante, 

podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade 
competente para homologação e adjudicação ao vencedor;
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, de 
credenciado a juntada dos memorial relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de:
18.5.1 - Julgamento das propostas; :
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação dá licitante.
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente s 
suas considerações e seu posicionan|iento em aceitar ou 
ações;

correntes da realização deste Pregão, caberá ao licitante

obre os recursos formais, fazendo 
não o recurso e reconsiderar suas

18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato 
recorrido, que os comunicará às demais licitantes para !impugná-lo ou não, apresentando 
considerações com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis;
18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. ,
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da
CPL, no edifício-sede da Prefeitura, sendo vedada a còncessão de carga do processo a 
qualquer pessoa; I
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro;
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procçdimento de licitação 
licitante vencedora;
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes a defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por 
escrito, exclusivamente, e anexade s ao recurso próprio que integrarão o processo 
administrativo de licitação.

e determinar a contratação com a

19 - CONSIDERAÇÕES ESPECÍF1CAS - Os documentas exigidos neste edital poderão 

apresentados em original, por qualqusr processo de cópia; (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou senkdor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade.
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos

ser

mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como fj>rma de autenticação.
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregõeiro admitirá como 1 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se etiquadrando no prazo de que trata 
este item os documentos cuja validade é indeterminada.
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento

/álidos os documentos emitidos a
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de todas as exigências de habilita 
representante do licitante.

fão constante no edital, assim como a Declaração de

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade 
depois de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital.

licitante véncedor e homologação dos autos processuais será feita 
pela autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade 
dos atos;
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará lenhum item acima da média de preço apresentada 
Termo de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação 
desses itens, justificadamente.
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato.

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial da Federação dos Milnicípios do Estado do Maranhão

ao
competente,

20.1 - A adjudicação ao

no

(FAMEM).

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS i
22.1. Documento vinculativo, obrigacionaL, com característica de compromisso para futura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; !
22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral assumido pelo vencedor em fornecer à Administração 
os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.
22.4. Após a Homologação da licitarão o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 

será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dirá por e-mail e/ou por oficio, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocaçio.
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente.
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitpm 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão tempórária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 e 8.666/93.
22.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer 
Ata de Registro de Preços, sem

ou se recusar a assinar a 
prejuízo das cominações previstas neste Edital, o Órgão 

correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 

máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
22.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial da Federação 
dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM).

em
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22.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade a Ata| de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, pata futura contrataçãb, obrigando-se o Fornecedor do 
Registro e o Órgãos correspondentes ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas.
22.10. As condições para formali;:ação da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas para 
compromisso, constam da Minuta da 
fazendo parte independente de transciição,
22.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço será a S 
Social e da Criança e do Adolescente, que atuará como Unidade Gerenciadora do Registro de 
Preços sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, obedecidas as 
Legislações vigentes.
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços 
registrados assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão 
Participante à notificará o Fornece 
predeterminado.

futuras aquisições assim como as demais condições do 
Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele

scretaria Municipal de Assistência

dor para assinatura e retirada do Contrato no prazo

22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (jFAMEM), cujo Coniato atenderá a forma do art. 57 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 1

23. DO CONTRATO
23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrada mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gsstor da Ata em confprmidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n° 8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014.
23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autcnoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obtdiência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93.
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor 
da Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação 
sem prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital.
23.4. O prazo para a assinatura áb Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Ges 
durante o seu transcurso e desde qüe ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA. '
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por proçurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. í
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de RegistrJ) de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrai 
previstas neste edital, o Gestor da
convocará os Fornecedor remanescentp da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e 
desde que o preço seja igual do prime 
na licitação, assuma o compromisso.

tor da Ata de Registro de Preços

o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções 
Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador,

iro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido
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23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculadod, e atenderão aos dispostos no atr 57 e 65 da Lei n° 
8.666/93.
23.8. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facult mdo-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência da fornecimento em igualdade de condições.
23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de recuçao de preços praticados no mercado, a ser verificada 
pelo Setor de Compras.
23.10. Mesmo comprovada à ocorrer cia da situação previna na alínea “d” do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Ge enciador ou Órgão participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e inic
23.11. O presente Edital e seus 
vencedor(es) deste certame e a Ata 
independente de transcrição.

24. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS ;
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, pára que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestral mente quando:
I- a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%;
II- a cotação do objeto for vinculada i variação cambial e 
superiores a 5%;
III- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial 
que interfira nos preços.
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica.
24.3. Não existindo índice setorial 
utilizado o índice geral de preço - IGP.

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATUAL
Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de 
Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos i|a Lei n°. 8.666/93:
a) 0 não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos;
b) 0 cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimenta, levando o CONTRATANTE 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;
d) 0 atraso injustificado do fornecimento; j
e) A paralisação dos serviços ou fon ecimento, sem justJ 
CONTRATANTE;
f) 0 desatendimento das determinaçõe 
ou responsável pelo acompanhamento
g) 0 cometimento reiterado de faltas ná sua execução, anota 
Lei Federal n° 8.666/1993;

[ar outro procedimento licitatório.
Anexos, bem como ia(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato,

seus índices atingirem percentuais

risco de desatualização acelerada

relativo ao item, nós termos do inciso I, deverá ser

a comprovar a

causa e prévia comunicação ao

s regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante 
s fiscalização da fornecimento;

das na forma do § Io do art. 67 da
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h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; ;
k) 0 descumprxmento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis;
l) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato;
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no proÇesso administrativo a que se refere 
a Ata ou Contrato; j
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrafo além do limite permitido no § Io 
do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre os contratantes, nos termos do § 2o do art. 65 da referida Lei;
m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobil zações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pelá suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo- O descumprimento de quaisquej das cláusulas e condições ora 
pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, 
ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na 
forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do 
MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita oor correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de jser ignorado, incerio ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos 
os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões (jo pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Reg stro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou 
rescindido em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 
04/2014.
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26 - OBRIGAÇÕES DO LICITÀNTE PARTICIPANTE DO CERTAME - Asl i -- regras
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: I
26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, 
terminologias, padronização e simbologias;
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações 
Técnicas e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as 
especificações de materiais descritos neste edital e no Termo de Referência;
26.3 - A contratada deverá acatar ai decisões, instruções e observações que emanarem da

3, sem ônus para o contratante;
/alidade dos produto 5 fornecidos, conforme definido no

contratante, corrigindo o fomeciment
26.4 - Observar o prazo mínimo de 
Termo de Referência;
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/físcal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência;
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato! dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões ie qualidades definidps por ele;
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade 
apresentarem qualquer tipo de vício Ou imperfeição, ou n|ão se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município;
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, 
durante toda a vigência do contrato, a pedido do Município;;
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou c e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que poss^ comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os dacumentos com prazõ de validade expirado;
26.10 - Observar, atender, respeitar, c imprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva re iponsabilidade do Contratado;
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do 
gestor/fiscal de contrato do Município; principalmente em situações de urgência, inclusive nos 
finais de semana e feriados, a partir (de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro 
meio igualmente eficaz; !
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que is$o gere qualquer custo adicional;
26.13 - Encaminhar ao Município, 
comprobatórios da manutenção das 
licitação, especialmente cópias das dertidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da

dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que

i

juntamente com a tiota fiscal/fatura, os documentos 
condições de habilitação ou qualificação exigidas na
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Justiça do Trabalho e à seguridade 
órgãos emissores pelo gestor/fiscal di contrato do Município;
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem 
reclamações se obriga prontamente a atender;
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa 
jurídica para receber os pagamentos
26.16 - Responder por danos e desa] 
ser causados por seus empregados oii prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93;
26.17 - Ressarcir o Município do valpr correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados;
26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; I

social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos

solicitadas pela Prefeitura, cujas

ia transferência eletrônica;
recimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a

27 - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por 
intermédio do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato:
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados;
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento 
do objeto;
27.3 - Prestar as informações e os 
funcionários ou preposto do contratad
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das 
obrigações da licitante vencedora;
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou piminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a 
terceiros, ou por irregularidades constatadas;
27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento]);
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência;
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato;
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados;
27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licit 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da lega

esclarecimentos qub venham a ser solicitados pelos 
o, em relação aos serriços objeto do Contrato;

ição, por meio de agente público 
lidade do processo.

28 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos sem acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipkidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada;
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28.1-0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados;
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a j competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário;
28.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato,
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquêr atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados.
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao 
fornecimento dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe 
da unidade administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente 
para esse fim.

em

compete à Controladoria Geral do

29 GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência.

30 - CONDIÇOES E FORMA DE PAGAMENTO - O 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em 
instituições financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no 
prazo de até 30 (trinta) dias após a execução dos mesmos;
30.1-0 pagamento, mediante a emissão de qualquer môdalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de fo^m 
exigências legais, principalmente no c
30.2 - Para ocorrer o pagamento 
responsável pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis da apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de 
serviços das obrigações contratuais;
30.2.1 - A data da apresentação da neta fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato);
30.3 - Os produtos serão entregues s os serviços serão prestados conforme estipulado no 
Termo de Referência;
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nestje Edital;
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em vir ude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos weços;
30.6 - O pagamento só será realiza 
vencedora junto à Fazenda Nacional, á Seguridade Social - 
Constituição Federal.

pagamento será efetuado na forma

a a permitir o cumprimento das
ue se refere às retenções tributárias; 
é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao

do após a comprovação de regularidade da licitante 
(INSS) e ao FGTS, nos termos da
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— PRESTAÇÃO E C O NTRA PR ESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação 
exigida pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao 
fornecedor ou prestador de serviço contratado, configuradi) o interesse do Município, podendo 

suprimido até o limite de 25% (vinte e éinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ Io e 2o do pit. 65 da Lei Federal n° 8.666/93;
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 1
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder ò limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

31

ser aumentado ou

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades:
32.1 - Advertência;
32.2 -Multa, pela inexecução total 
contraditório)nos seguintes percentuais:

parcial (resguardada a ampla defesa e o

32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do coátrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n° 
9.288/8696;
32.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total dò contrato, quando a contratada, 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na 
proposta.
32.3 - Suspensão de participação em licitações e impedithento de contratar com o Município,
pelo prazo de 02 (dois) anos; i
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puftição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante.
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendeke de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitan e em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

ou

sem
sua

33- IMPUGNAÇÃO DO ATO CÒNVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 
este edital, desde que encaminhada tom antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento das propostas;
33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio dã Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição;
33.1.1 - A impugnação só será considerada procedente qúando na sua formalização conter,
mínimo: ,
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório;
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; ,
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas.
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatóko (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele pievistas;
33.3 - Decairá do direito de impiignar os termos deste edital perante a municipalidade o 
licitante que não o fizer até o segu ido dia útil que anteceder à data prevista para a abertura 
dos envelopes “proposta” e “documentação de habilitação”, apontando as falhas ou 
irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso;

no
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33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; '

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇÒS:
34.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: ' i
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que de(vidamente justificada a vantagem e 
respeiíadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto
Municipal04/2014 e neste Edital. i
34.1.2. Caberá ao fornecedor benêficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optai" pela aceitação ou Inão do fomecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fomecimento/prestação não prejjudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.
34.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à 
cobrança do cumprimento pelo fotnecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesê e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relaç, 
informando as ocorrências ao Órgãc Gerenciador. i
34.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
34.1.5. Caberá ao Óigão Gerenci;

Io as suas próprias contratações,

idor autorizar, exce^cionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. i
34.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades Iprevistas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes 
participantes do procedimento licitãtório para registro de| preços.
34.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterioç somente poderá ser feito de órgão 
participante para óigão participante e de órgão participante para órgão não participante.
34.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, 
ser observados os limites previstos tio Decreto Municipal 04/2014..
34.1.6.3. Para efeito do disposto nq subitem 34.1.6 cab|erá ao órgão gerenciador autorizar o
remanejamento solicitado, com a rpdução do quantitatiyo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. T

e não

, devem

34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais (ta que trata este Item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registrq de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes. ,
34.1.8.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantititivo de cada item régistrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. |

35- DISPOSIÇÕES GERAIS E líTNAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, nãc se admitirá, durante a análise de cada proposta, a 
interferência de pessoas estranhas | pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a
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Equipe de Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio 
Pregoeiro, de especialistas visando ap exame de dados, informações ou documentos;
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações 
e das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha 
adquirido o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas, adiar a data do Recebimento das documentações e 
propostas;
35.2 - As despesas de elaboração da^ propostas para este òertame licitatório serão de exclusiva
responsabilidade do ofertante, não ]he sendo assegurada proclamar qualquer indenização da 
Administração; ,
35.3 As omissões porventura èxistentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão 
Permanente de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem 
como diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírejn fontes de recursos financiadores;
35.4 - A todos os competidores que
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas 
respectivas respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do 
licitante, que passarão incontinentes a integrar ao processò;
35.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: í
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundapientado; [
35.5.2 - Ser revogada, a juízo 
inconveniente ao interesse púb 
comprovado, pertinente e suficiente
35.6 - Será observado, ainda, quantó ao procedimento deèta licitação, o seguinte:
35.6.1 - A anulação do procedimen o licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto:
35.6.2 - A nulidade do procediment 
condição anterior;
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a
ampla defesa; |
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta liditação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio 
eletrônico, (e-mail) ou fax, em numero fornecido pek empresa, sendo o comprovante de 
transmissão anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município.
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o I contrato de execução indireta e tem 

como objeto, o trato formal no âmbito do Direito Aditiinistrativo para a execução de 
atividade de interesse público, prestada à administraçã^ pública municipal para atendimento 
de suas necessidades ou de seus administrados.
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará,a cargo do Setor de Compras com
autenticidade da Contabilidade. I

adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de
e suas

da Administração, per for considerada inoportuna ou 
ico, decorrente de, fato superveniente devidamente 
para justificar tal conduta.

io parágrafo único, dp art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
3 licitatório induz à <|o empenho, ressalvado o disposto na

uma

36 - ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos:
36.1 - Anexo I - Certidão do Termo de Referência; i
36.2 - Anexo II - Modelo de Proposta;
36.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos
requisitos de habilitação; |
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36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de iRegistro de Preços;
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n°. 8.666/93 e
alterações, que não emprega menorels de idade; |
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuraçqo);
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte;
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contitato; |

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais |privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital.

Tuntum - Maranhão, 20 de janeiro de 2021.

ipal de Assistência Social e dk Criança e do AdolescenteSecretári
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis, conforme especificações 
descritas abaixo:

LHA ORÇAMENTÁRIA:PLAN

ITEM DESCRIÇÃO DOS PROpUTOS
ÁGUA SANITÁRIA lOOOXtL, CX C/
12UNID.

QTDUND V. UNIT. V. TOTAL
800 R$ 23.512,001 CX R$ 29,39

ÁLCOOL EM GEL USO GÉRAL
500G

420 R$ 6.329,402 UND R$ 15,07

80 R$ 2.664,003 BALDE PARA LIMPEZA 1 4,5 L UND R$ 14,80
220 R$ 2.796,204 BALDE PEQUENO 8 L UND R$ 12,71
500 R$ 1.235,00BARBEADOR DESCARTÁVEL5 UND R$ 2,47
500 R$ 2.530,00CONDICIONADOR 350 ML6 UND R$ 5,06
5õ R$ 865,00COADOR DE CAFÉ DE PÁNO7 UND RS 3,46

COLHER DESCARTÁVEL 
P/REFEIÇÂO PCT C/50________
COPO DESC. ÁGUA PCT t/100
UND CX Cf 25 PCT

650 RS 2.275,008 PCT RS 3,50

RS 49.140,009 CX RS 54,60900
COPO DESCARTÁVEL PÁRA CAFÉ
CX C/50PCT

R$61.088,0010 CX RS 76,36800
145Õ RS 1.755,0011 CREME DENTAL UND RS 3,90

DETERGENTE
DESENGORDURANTE SÒOML

,350 RS 1.228,5012 UND RS 3,51
Í600 RS 10.192,0013 DESINFETANTE 500 ML UND RS 3,92
580 RS 1.299,2014 PEDRA SANITARIA UND RS 2,24

DETERGENTE CX C/ 24 ÍÍND
500ML

800 RS 23.704,0015 CX RS 29,63

400 RS 1.140,00ESCOVA PARA LIMPEZÁ GERAL
ESCOVA PARA VASO sInITÁRIO

DE PLÁSTICO COM SUPÒRTE

16 UND RS 2,85

RS 1.456,0017 UND RS 5,20280
ESPONJA DE AÇO FARDÒ COM 14 RS 12.985,0018 FD RS 25,97PCT 500

PREFE]
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850 R$ 1.394,0019 ESPONJA PARA LIMPEZA UND R$ 1,64
ÍóÕ R$881,4020 ISQUEIRO UND R$ 3,39

50 R$ 1.717,0021 FLANELA UND R$ 2,02
FÓSFORO EMBALAGEM COM 10
caixa r

220 R$ 842,6022 UND RS 3,83

80 R$ 6.043,2023 INSETICIDA AEROSOL 300 ML UND R$ 12,59
LENÇO DESCARTÁVEL, 21,50 CM 
X 14,80 CM CX C/100 UNE

f20 R$ 2.940,0024 CX R$ 7,00

5õõLIMPA ALUMÍNIO 500MIJ, CX C/ 
24 UNID.

R$ 6.136,0025 CX R$ 30,68

200 R$ 1.140,00LIMPA MÓVEIS 200ML26 UND R$ 5,70
Í5Õ R$ 1.090,0027 LIMPA VIDRO 500ML UND R$ 4,36
300 R$21.240,0028 LIXEIRA GRANDE Cl TAMPA UND R$ 70,80

LIXEIRA PEQUENA SEM 
10 LT

TAMPA 250 R$ 11.292,5029 UND R$ 45,17

fõõ R$3.136,00LÁTEX30 LUVAS DE LIMPEZA EM PAR R$ 4,48

MARMTTEX DE ALUMINlO N°08 
COM TAMPA, FECHAMENTO 
MANUAL, CAIXA COM l|)0 UND

ho R$ 15.256,8031 CX R$ 29,34

ODORIZADOR DE AMBIENTES 360 750 R$ 11.505,0032 UND R$ 15,34ML
480 R$3.129,60PÁ DE LIXO COM CABO33 UND R$ 6,52
650 R$ 2.080,00PANO DE CHÃO34 UND R$ 3,20
550 R$ 1.985,5035 PANO DE PRATO UND RS 3,61
380 R$ 1.953,2036 PAPEL FILME PVC 30 M UND RS 5,14

PAPEL HIGIÊNICO FARDO COM 16 
PCT C/04UNID

'700 R$ 44.233,0037 FD R$ 63,19

1800 R$ 3.472,0038 PAPEL TOALHA PCT R$ 4,34
680 R$ 2.046,80PRATO DESCARTÁVEL ÍCT 

C/10UND39 PCT R$ 3,01

BACIA PLÁSTICA COM TAMPA 04 180 R$ 1.193,4040 UND R$ 6,63L
CAIXA PLASTICA COM TAMPA 10 100 R$ 2.036,0041 UND RS 20,36L
CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 20 100 RS 3.988,0042 UND RS 39,88L

100CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 50 RS 4.765,0043 UND RS 47,65

&
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BACIA PLÁSTICA SEM tAmPA 10 0 R$ 1.236,8044 UND R$ 15,46L
BACIA PLASTIC A SEM T^MPA 20

BACIA PLÁSTICA SEM tImPA 40

80 R$ 1.280,0045 UND R$ 16,00

80 R$ 1.591,2046 UND RS 19,89L
BACIA PLÁSTICA SEM tAmPA 100 RS 2.866,4047 UND R$35,83L

400 R$3.516,0048 RODO PARA LIMPEZA UND RS 8,79
Í8Õ RS 554,4049 SABAO DE COCO 200 G UND UND RS 1,98
?50 R$31.845,00SABÃO EM BARRA CX C/50 UND50 CX RS 57,90

SABÃO EM PÓ CX C/ 26U
CADA

ND500G 500 RS 39.670,0051 CX RS 79,34

400 RS 524,0052 SABONETE 90 G UND RS 1,31
180 RS 658,8053 SACO DE FIBRA CAP AC. 60 KG UND RS 3,66

SACO DE LIXO 15 L PCT 
UND

Com ioo RS 6.536,0054 PCT RS 8,17

SACO DE LIXO 30 L PCT COM 100 
UND

poo RS 11.008,0055 PCT RS 13,76

SACO DE LIXO 50 L PCT ÓOM 100
UND

800 RS 13.616,0056 RS 17,02PCT

SACO DE LDCO 100 L PCT COM 100 
UND 1

1800 RS 18.920,0057 PCT RS 23,65

280 R$3.110,8058 SACOLA PLASTICA 40cm x 50cm KG RS 11,11
1280 RS 4.205,6059 SACOLA PLASTICA 50cni x 70cm KG RS 15,02
280 RS 5.286,4060 SACOLA PLASTICA 60cni x 80cm KG RS 18,88
550 RS 3.872,0061 SHAMPOO 350 ML UND RS 7,04

RS 848,4012062 SODA CAUSTICA 500 G UND RS 7,07
TAPETE SANITIZANTE 6^CM X
40CM I

250 RS 10.545,0063 UND RS 42,18

TOALHA DE ROSTO 100% 
ALGODÃO 70CMX 50CM

380 RS 1.991,2064 UND RS 5,24

VASSOURA DE PALHA ÓOM
CABO

250 RS 2.815,0065 UND RS 11,26

480 RS 4.905,60VASSOURA DE PÊLO CÓM CABO66 UND RS 10,22
VASSOURA DE PIAÇAVÂ COM 
CABO

380 RS 3.344,0067 UND RS 8,80

350 RS 1.561,0068 ESCOVA DE DENTE UND RS 4,46

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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TOTAL R$ 537.998,90

2. JUSTIFICATIVA
2.1. O processo em questão visa atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e da Criança e do Adolescente, na malnutenção da limpeza e higienização 

dos ambientes, assim como promover a higiene básica c|os integrantes dos programas 
CREAS, CRAS, RESIDÊNCIA INGLUSIVA, CENTRO DE CONVIVÊNCIA.

como

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO
3.1. Esta contratação será realizada Aa modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, 
conforme prevê a Lei n°. 10.520, dé 17 de julho de 2002Í e subsidiariamente a Lei n°. 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações aplicadas à matéria.

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto.
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejildicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comun] car tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada.
4.3. Sustar a execução de qualquer (jbjeto feito em desacordo com o contrato celebrado
suas instruções estabelecidas. 1

e com

5. VIGÊNCIA
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 
de 12 (doze) meses.
6. PRAZO DA PROPOSTA
6.1. O prazo de validade da propo 
contados a partir da data de sua apre

>ta não poderá ser iiiferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
sentação. I

7. DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo d|e trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE |
8.1. Acompanhar a prestação de ser/iços objeto deste Termo de Referência.
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato.
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que vinham a ser formalmente solicitados 

pela Contratada, pertinentes ao objeto do presente contraio.
8.4. Designar um profissional, para|na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto.

Rua Frederi Maranhão
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ANEXO II
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.0Í 005/2021

de de 2021

Prezados Senhores,

(empresa), coi 

j n.°

sede na cidade de_________________

, iriscrita no CNPJ/MF sob o número _____

__  , portador do CPF n.°_______
i

, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum 
Maranhão, através da Secretaria Municipal de Assislência Social e da Criança e do 

Adolescente de Tuntum/MA, os pregos infra discriminadbs para contratação de empresa para 

a aquisição de material de higiene, limpeza e descar|táveis, atendendo às demandas da 

Secretaria Municipal de Assistênciíj Social e da Criança e do Adolescente de Tuntum/MA, 

objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021: i

à
Rua

neste ato representado por 

R.G. n.°
e

DESCRIÇÃO DOS PROblJTOSITEM UND ÇfTD V. UNIT. V. TOTAL
ÁGUA SANITÁRIA 1000:
12UNID.

800, cx ai cx
ÁLCOOL EM GEL USO GÉRAL
500G

4202 UND

1803 BALDE PARA LIMPEZA 1 4,5 L UND
2204 BALDE PEQUENO 8 L UND
500BARBEADOR DESCARTÁVEL5 UND
500CONDICIONADOR 350 M.6 UND
£50COADOR DE CAFÉ DE P^NO7 UND

COLHER DESCARTÁVEL 
P/REFEIÇÃO PCT C/50

(5508 PCT

COPO DESC. ÁGUA PCT €/1009 CXUND CX C/ 25 PCT poo
COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ 
CX C/50PCT10 CX 800

45011 CREME DENTAL UND

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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TUNTOM
DETERGENTE 
DESENGORDURANTE 500

35012 UNDML
260013 DESINFETANTE 500 ML UND
58014 PEDRA SANITARIA UND
ÍÕÕDETERGENTE CX C/ 24 Ul'TO 

500ML_________________
ESCOVA PARA LIMPEZA tjERAL

15 CX

40016 UND
ESCOVA PARA VASO SAÍ JITÁRIO 
DE PLÁSTICO COM SUPORTE17 UND 280
ESPONJA DE AÇO FARDO COM 1418 FDPCT 500

85Õ19 ESPONJA PARA LIMPEZA UND
:6020 ISQUEIRO UND

85021 FLANELA UND
FÓSFORO EMBALAGEM COM 10
CAIXA

220
22 UND

48023 INSETICIDA AEROSOL 300 ML UND
420LENÇO DESCARTÁVEL, 21,50 CM 

X 14,80 CM CX C/100 UND24 CX

200LIMP A ALUMÍNIO 500ML 
24 UNID.

cx a25 CX

ÍQÕLIMPA MÓVEIS 200ML26 UND
25027 LIMP A VIDRO 500ML UND
30028 LIXEIRA GRANDE C/ TAI\1PA UND

LIXEIRA PEQUENA SEM f AMPA
10 LT

25029 UND

700LUVAS DE LIMPEZA EM ÍÁTEX30 PAR

MARMITEX DE ALUMINID N°08 
COM TAMPA, FECHAMENTO 
MANUAL, CAIXA COM léo UND

52031 CX

ODORIZADOR DE AMBIENTES 360 75032 UNDML
48033 PA DE LIXO COM CABO UND
650PANO DE CHÃO34 UND
Í5Õ35 PANO DE PRATO UND
38036 PAPEL FILME PVC 30 M UND

PREFEITURA MUNICIPAL DElTUNTUM
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PAPEL HIGIÊNICO FARDO COM 16 
PCX C/04UNID

70037 FD

80038 PAPEL TOALHA PCI
PRATO DESCARTÁVEL PÇT 
C/10UND _______
BACIA PLASTTCA COM TÂMPA 04

SO39 PCX

^8040 UNDL
CAIXA PLASTIC A COM TAMPA 10 10041 UNDL
CAIXA PLASTICA COM T \MPA 20 10042 UNDL
CAEXA PLASTTCA COM TAMPA 50 10043 UNDL
BACIA PLÁSTICA SEM TÁMPA 10 8044 UNDL
BACIA PLASTICA SEM TAMPA 2045 UNDL
BACIA PLASTTCA SEM TÁMPA 40 8046 UNDL

fiOBACIA PLASTICA SEM TAMPA 10047 UNDL
40048 RODO PARA LIMPEZA UND
Í8Õ49 S AB AO DE COCO 200 G UND UND
550SABÃO EM BARRA CX C/50 UND50 CX

SABÃO EM PÓ CX C/ 26UND 500G
CADA

50051 CX

40052 SABONETE 90 G UND
8053 SACO DE FIBRA CAP AC. 60 KG UND

SACO DE LIXO 15 L PCX ÓOM 100
UND

80054 PCX

SACO DE LIXO 30 L PCX ÓOM 100
UND

80055 PCX

SACO DE LIXO 50 L PCX ÓOM 100
UND

80056 PCX

SACO DE LIXO 100 L PCX 
UND

COM 100 80057 PCX

28058 SACOLA PLASTICA 40cm x 50cm KG
28059 SACOLA PLASTTCA 50cm x 70cm KG

8060 SACOLA PLASTICA 60cm x 80cm KG
Jsõ61 SHAMPOO 350 ML UND

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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12062 SODA CAUSTICA 500 G UND

TAPETE SANITIZANTE 60 
40CM

Cm x 25063 UND
TOALHA DE ROSTO 100°/o 
ALGODÃO 70CMX 50CM

38064 UND

IsõVASSOURA DE PALHA COM 
CABO (65 UND

80VASSOURA DE PÊLO CO*66 4 CABO UND
VASSOURA DE PIAÇAVA 
CABO

COM 38067 UND

5068 ESCOVA DE DENTE UND

TOTAL

a) Prazo de validade da proposta, qiie não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura;

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da “Ordem de 

Fornecimento” expedida pela Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do 

Adolescente;
c) Proposta de Preço: Valor Total: R$........................

d) Dados Bancários: (Banco/Agênciíi/Conta Corrente);
e) Condição de Pagamento:

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato:
Nome: ... '■

Cargo/Função:....
RGn°...
CPF n°...
Endereço:...

( );

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa

PREFEII
Rua Frederico Coelho

URA MUNICIPAL DE TUNTUM
411 - Centro • 65763-OOd • Tuntum - Maranhão
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TÜNTUM
ANEXO III

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO jíUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE; HABILITAÇÃO

A empresa ____
representada pelo Sr.

j inscrita no CNPJ N°
j CPF: j com sede na Rua

______________, n°. Bairro declata sob as penas da léi, que até a presente data inexistem
fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre1 todos os requisitos de habilitação 

exigidos no Edital do Processo Adpinistrativo de Licitação n° 005/2021. para Registro de 

Preços, operado na modalidade jPregão n°. 005/20^1 promovido pelo Município de 

Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes.

de de

(nome completo do representante da empresa bu proprietário, n° da CL)
(assinatura)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRÔ DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/Í021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /.

o MUNICÍPIO DEdias do mês deAos do ano de
TUNTUM - MA, com sede administrativa na Rua Fredenco Coelho, 411, Centro, Tuntum - 

MA CEP: 65.763-000, pessoa jurídica de direito públicq interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e
do Adolescente - Orgão Gerencia|dor, com sede na 
Centro, Tuntum MA CEP: 5.763-000, neste ato representada por seu titular

pòrtador(a) da carteirfi de identidade n° ____________
___ ______, denominada Secretária Municipal de Assistência Social e da

Criança e do Adolescente, e da Secptaria Municipal d^ Administração, com sede na com

sede na _______________________ ,____, Centro, Tuntum - MA CEP: 65.763-000, na
qualidade, neste ato, de Ordenador de Despesas, e a empresa 
inscrita no CNPJ sob o n°

SSP/ e CPF n°

com sede estabelecida na 
neste áto representada pelo Sr(a)
______ e no RG sob o n°___________,

, aqui denominada BENEFICIÁRIA 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93 e Decretos 
Municipais n° 003 e 004 de 2014, face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Presencial n°. 005/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira,

resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição,

, inscrito no CPF sob o n°
residente e domiciliado na

homologado em
em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA DE REGISTRQ DE PREÇOS E DOCUMENTOS 

INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro - A ATA DE, REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 

obrigacional, com característica de < ompromisso para futura contratação, em que se registram 

os preços, fornecedores, órgãos par icipantes e condiçõeg a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade fijturamente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de 
um contrato preliminar ou pré-contràto a teor do art. 466 do Código Civil;

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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Parágrafo Segundo - Como pré-colitrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do füturo contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo deáta Ata será publicadd no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (EAMEM). 1

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 

compromisso de fornecimento, p;ra futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do 
Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 

assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Presencial n° 005/2021 e seus anexos;
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei h° 8.666, de 1993;

CLAUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA
Parágrafo Primeiro - O Gestor ca Ata de Registro dç Preço é a Secretaria Municipal de 
Assistência Social e da Criança e do Adolescente, que i atuará como Órgão Gerenciador do

vel pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços eRegistro de Preços sendo responsá
Decreto Municipal 004 de 2014 e as Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitabão do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 

preços registrados assim como os quantitativos registrados;
b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes

de infrações no procediment|o licitatórío; |

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas priprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de 

Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem 
como:

r i

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerônciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do Uíjo da Ata de Registro de Preços, que a contratação 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,

a ser

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ TUNTUM
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informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 

Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
o) Zelar, após receber a indibação do fomecedok pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necbssário, sob a orientação jurídica da 

Procuradoria Geral do Município - PGM, pel^ aplicação deeventuais penalidades 
decorrentes do descumprintento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou daj leis aplicáveis; 

d) Informar ao Orgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor 
atender às condições estabelecidas em edital oil na Ata de Registro de Preços, as 

divergências relativas à entrega, às quantidades, iàs características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrat|o para fornecimento ou prestação de 
serviços;

em

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgáo Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamerite estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que 
couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimentp pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; ,
a aplicação, observada a ajnpla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimtnto de cláusulas coiltratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
§ Io. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigidaiao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade a ser contratada.
§2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 
da ata. I
§ 3o. A responsabilidade do órgão carona é restrita às1 informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.
§ 4o. O órgão gerenciador não responde pelos atos pratiçados no âmbito do órgão participante 
e do carona. i

II.

CLAUSULA TERCEIRA - DO ÔBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente; tta de Registro de Prêços tem por objetivo a contratação de
empresa para a aquisição de material de higiene, lijnpeza e descartáveis, atendendo às 

demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente de 
Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações constantes
Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta db Preços e Contrato os quais ficam

do Edital e seus
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fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente 
reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elements característicos.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA j
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 

obrigacional, com característica de compromisso pará eventual e futura contratação ou 
contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) mesbs, a partir da data de sua publicação 

no Diário Oficial da Federação des Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo 
Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei|, prazo em que a FORNECEDORA 

se abriga a fornecer os produtos de a cordo com as condições estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será Justificada por escrito e previamente 

autorizada pelo CONTRANTE, pasmando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fpmecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa
^ classificada etn primeiro lugar, pof objeto, signatária da presente Ata de 

Registro de preços, são os abaixo:

, inscrita no CNPJ
sob o n°

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

ESPECIFICAÇÃOITEM UND

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro - O valor tota é de R$.... ...C )•

Parágrafo Segundo - Os preços i nitários e total estão'discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todks as despesas que resultem no custo 

para a fornecimento ou prestação ds serviços, tais comoiimpostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e í indiretos atinentes ao objeto deste 
instrumento. 1

Parágrafo Terceiro - A existêndia dos preços registlados não obriga a PREFEITURA a 

firmar as contratações que deles ac vir facultando-lhe a tealização de licitação especifica para 
aquisição pretendida, sendo asse^rado ao FORNECpDOR do registro a preferência de 
contratação em igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

JlURA MUNICIPAL DÉ TUNTUM
PREFE
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Parágrafo Primeiro - A verificaçaJ) dos preços praticadbs no mercado, para que seja aferida 

a vantagem da ARP, deverá ser prortiovida trimestralmeme quando:
i

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a
5%;

b) a cotação do objeto for vinculada a variação) cambial e seus índices atingirem 
percentuais superiores a 5%;

c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencibi risco de desatualização acelerada 
que interfira nos preços.
Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e li deste artigo, restará dispensada a 

pesquisa mercadológica.
Não existindo índice setorialj relativo ao item, nos|termos do inciso I, deverá 

utilizado o índice geral de preço - IjrP

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preço, jadotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.

I.

II. ser

Parágrafo Terceiro -Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. I

i

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estivererli sujeitos ao controle oficial, poderão 

ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão côntrolador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a 
escrito ao Gestor da Ata de Regisl 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
ro de Preços para atlializaçao dos preços com os devidos

Parágrafo Sexto - As licitantes vjencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 

devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previgtas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 
Edital de Licitação. i

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não pjoderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise' do pedido de que trata o Parágrafo 

Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as 
sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no becreto Municipal 004/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO I
Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento dd vínculo contratual firmado entre o 
Órgão Gerenciador ou Participante d o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 
mediante manifestação expressa do Órgão Participante dm efetivar a aquisição dos produtos 

registrados. |

Parágrafo Segundo - A contrataçãò do objeto licitado sèrá efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou i da Ata de Registro de Preços em 

conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93) como também na forma do decreto 
004/2014.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerá o instrumento de contratcj.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conform^ o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 
n° 8.666/93. i

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - Ficará Impkdido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - 
MA e, será descredenciado do siitemas de cadastramònto de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas Jprevistas neste edital, ata registro de 

preços e contrato e das demais dominações legais, cbnforme Art. 7o da Lei 10.520/02 e 
decreto municipal 004/2014: I

a) O licitante que convocado dentro do prazo de válidade de sua proposta, não celebrar a
Ata de Registro de Preços 6u Contrato; |

b) Deixar de entregar ou apresjentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da ôxecução de seu objetb;
d) Não mantiver a proposta;
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registrj) de Preços ou Contrato;
f) Comportar - se de modo injdôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualqueij atraso na execuçãp das obrigações assumidas deverá, 

obrigatoriamente, constar de justiíjicativa protocolada nj) órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente,, até o 2o (segundo) dia útil anterior à 

data prevista para o fornecimento do material ou prestarão do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a miilta nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cJnto) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária confíJrme abaixo:
a)

PREFEITURA MUNICIPAL PE TUNTUM
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a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo cjuinto dia, incidente sbbre o valor da etapa;
a.2) 0,66 % ao dia a partir do déiimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro
de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista nó Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. ^
b)

Parágrafo Quarto - Pela inexecúção total ou parcia^ da Ata de Registro de Preços 
Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) advertência; |
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme

o caso; |
c) suspensão temporária de paiticipação em licitaçãp e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) ^nos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes cja punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a íjrópria autoridade qpe aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que contratado ou fornecedor beneficiário 

Administração pelos prejuízbs resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

ou

ressarcir

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não fpr recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da 
garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor 

devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito bomo Dívida Ativa do Município de 
Tuntum- MA e cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de| 05 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por centh) sobre o valor da Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classifiéação final, mantendcl-se o prazo e as mesmas condições da 

vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gbstor da Ata propor à aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado! apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas neita cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, |a sua aplicação não éxime ao Fornecedor da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 

Tuntum - MA.

ITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita j 
Fornecedor, excluídas os casos de ablicaçao das penalidades de advertência e multa de mora.

ao

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que 
cometerem:

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dc s bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressaltados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 

justificados e comprovados; i
c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal noj recolhimento de quaisquer tributos;
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não poksuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 

ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto 
Municipal 004/2014.)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contraado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme 0 caso, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA - CANCÍjLAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Câncelamento da Ata de Registro de 
Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

especificações, projetos ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata dé Registro de Preços ou Contratuais, 

especificações, projetos ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade do fomecim
d) O atraso injustificado do foráecimento;

ento, no prazo estipu|ado;

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE;

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 
Contratante ou responsável pelo acompanhament(j e fiscalização da fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § Io do art.
67 da Lei Federal n° 8.666/lí>93; 1

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
i) A dissolução do Fornecedor j^eneficiário ou Conüatada;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a exêcução do Contrato;
k) O descumprimento do dispokto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, 

sem prejuízo das sanções periais cabíveis;
l) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato;
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata c|u Contrato além do limite permitido 

no § Io do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre os contratantes, nos termoá do § 2o do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 

superior a 120 (cento e vijite) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazj), 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja

independentemente do pagamento obrigatório de

normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisqjier das cláusulas e condições ora 

pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, 
ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelarnepto da Ata de registro de Preços, na 
forma da legislação específica vidente, sem que implique em indenizações por parte do 

MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesia Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o compre vante ao processo.

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ TUNTUM
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Parágrafo Quarta - No caso do ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou Urião, conforme o case, considerando-se, assim, para todos 
os efeitos, cancelado o preço registrado ou 
contraditório e da ampla defesa.

rescisão contratual, respeitado o princípio do

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das| penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou 
rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da 
Lei 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 1

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes
condições:
11.1.1 A ata de registro de preços, 
órgão ou entidade da administração 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipal e neste Edital.
11.1.2. Caberá ao fornecedor bene

durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
pública que não tenha participado do certame licitatório,

ficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optai' pela aceitação ou não do fomecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fomecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.
11.1.3. Ao Órgão não participante i que aderir à Ata tje Registro de Preços competem à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de| eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (
Registro de Preços.

e a

noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, resjpeitando o prazo de vigência da ata.
desde que solicitada pelo órgão não participante.

PREFEIl
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ll.L6.Na Ata de Registro de Pre^os, as quantidades grevistas para os itens com preços 

registrados poderão ser remanejaclas pelo órgão gerçnciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços.
11.1.6.1.0 remanejamento de que ixata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.
11.1.6.2. NO caso de remanejamento de órgão participant^ para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014.
11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitative inicialmente informado pelo órgão 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos.
11.1.7 Desde que devidamente justi içada a vantagem, a kta de registro de preços, durante 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais dé que trata este Item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por ceijito dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes.
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitaivo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

sua

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSUllAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORFECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo use inadequado do objçto desta Ata, por seus prepostos ou 
não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata 
como garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá ijtilizar 

sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, 
como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de 
imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FOR>JeCEDORA.

0 nome da PREFEITURA, ou

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não iiqplica em novação, hão devendo ser interpretada como

os meios postos à dilposição nesta são cumulativosdesistência de ações futuras. Todos 
alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais.

e nao

t
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Parágrafo Quinto - São assegurkdos à PREFEITURA todos os direitos e faculdades 
previstos na Lei n° 8.078, deli.09.90 (Código de Defesa Jio Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIE A - DA PUBLICARÃO
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estadd do Maranhão (FAMEM) e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pifeços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Fo: o do Município de Túntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Regiitro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmani a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum- MA, , de de

NATELA RAFAELA SOUSA RODRIGUES DA SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE I

Orgão Gerenciador

RHICARDDO HELIRVALL ALÈXANNDRO BAPTjlSTA COSTTA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Ordenador de Receitas e Despesas

Fornecedor Beneficiário
CPF:

PREFEltURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-00|0 • Tuntum - Maranhão
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ANEXO V

Processo Administrativo de Licitaç 

Pregão Presencia! n.° 005/2021

ão n.° 005/2021

DECLARAÇÃO
(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei (Federal n°. 8.666/93 e alterações)

A empresa 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 

de Identidade n°.

,inscrita no ÇNPJ n°. ______________, por
, portador (a) da Carteira

j e do CPF n°. ,

DECLARA, para fins do dispostos n) inciso V do art. 27 4a Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao emprega menor de dezesseis 

anos.

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ().

de de

(Representante Legal)

(Observação: em caso afirmativo, as sinalar a ressalva acima).

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍUNTUM
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Timturn - Maranhão
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ANEXO VI

Processo Administrativo de Licitação n.° 005/2021 

Pregão Presencial n.° 005/2021 I

MODÉLO DE PROCURAÇÃO

A empresa j inscrita no CNPJ sob o n.°

___ __ ____ , n.°com sede na Rua

____ , cidade___

sócio(s)

____ , bairro

representada
, neste ato

pelo(s) diretore(s) Sr.ou

portador do RG n.°
__________________________, inscrito no CPF sob o rj° ,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e constitui seu Procurador, o Sr. 

__________________________ ______________, portador do RG n.°

____________________ inscrito no CPF sob o n.° ______________________________ ,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem outorga amplos poderes para, junto

j praticar os atos necessários com vistas à
i

participação do outorgante no Prdcesso Administrativo de Licitação n.°

, usando dos recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhes, ainda, poderes espaciais para desistir de recursos, apresentar lances verbais, 

negociar preços e demais condições, confessar, transigh, desistir, firmar compromissos ou 

acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem 

reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso.

ao Município de

/ j na
Modalidade Pregão n.° /

de de

(Representante Legal)

(Observação: comprovar competência para dar procuração).

PREFEIT
Rua Frederico Coelho

URA MUNICIPAL DE TUNTUM
411 - Centro • 65763-OOQ • Tuntum - Maranhão
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ANEXO VII

Processo Administrativo de Licitação n.° 005/2021 

Pregão Presencial n.° 005/2021

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICRoÍmPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE]

A empresa , inscrita no CNPJ sob o n.°

_________ , por intermédio de

, DECLARA para os

elefone/Fax: (,T )_

seu representante legal

fins do disposto nos artigos 4*2 a 45 da Lei bomplementar n.° 123/2006, 

microempresa/empresa de pequenc porte nos termos da legislação vigente. Sendo 

intenção fazer uso dos benefícios previstos na norma citarja.

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional 

acima mencionada.

ser

sua

de de

Representante legal 

(assinatura)

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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ANEXO VIII

Processo Administrativo de Licitação n.° 005/2021 
Pregão Presenci^l/Registro de Preços n.° 005/2021
Minuta de Contràto n.°__
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de I Tuntum/MA e a empresa 

______________ !____________ , tendo como objeto

/

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 - Centro - Tuntum/N^A, inscrito no CNPJ sob o n. 
06.138.911/0001-66, neste ato representado por 
CPF n.° residente na sede do Município, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE e __ , CNPJ:

__, Bairro:
Estado de

a empresa
, estabelecida à Rua 

cidade de
, n°

na
j representara pelo Sr. empresário,

inscrito no CPF sob o n°.: e RG - , daqui por diante
denominada simplesmente CONT]RATADO, com bane no Processo Administrativo de 
Licitação Pública n°.
Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho

\to Administrativo, (|bservadas as cláusulas e condições a

/ , Modalidade Pregão Presencial n°: /____, e de acordo com a

de 93, resolvem celebrar o presente 
seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO - O objeto deste contrato é a contratação de empresa 
para a aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis, atendendo às demandas da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente de Tuntum/MA, 
conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N0 005/2021 e a proposta do 
CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 005/2021, que ficam fazendo 
parte integrante deste instrumento, dxceto no que discreplr com quaisquer de suas cláusulas.

1.1 - A CONTRATADA declara te;' conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com quallidade e segurança.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste 
contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de 
conhecimento das partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no 
edital, além das normas e instmçõesj legais vigentes no Páís que lhe forem atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - REGI ME DE EXECUÇáIo - A execução do objeto poderá ser 

da forma indireta não sendo permiti la a subcontratação;
3.1 - Ao Município é reservado o d reito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de R 
reparos dos serviços prestados.

sferência e edital, e ^olicitar a reposição dos mesmos ou

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será fejta de forma parcelada, conforme 
solicitação da Secretaria Requisitanje por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O 

fornecimento ou execução do objetp deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços.
4.2. Os atrasos ocasionados por moti vo de força maior oq caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, 
não serão considerados como inadintplemento contratual.
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fomecimenro no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e [Nota Fiscal correspondente.
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no 
Contrato ou na Ordem de Serviços/Fomecimento, conform
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante.
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador òu Participantes;
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s)
constantes do Contrato. 1

e o caso.

4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para
essa função, onde irá recebê-los, coriforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e 
II, da Lei n° 8.666/93. 1
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA rejeitará^ no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado.
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verifibações antes referidas.
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do
Contratado por vícios de quanticade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas ao Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). j
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrentes de daios, ocorridos por cqlpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas cdm comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; I
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da proposta. Ata de Registro de Preços 
ou do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do 
Preço ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidade^ previstas no Edital.

E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O valor global
) referente ao(s) item(ns)

CLAUSULA QUINTA - PREÇO 
estimado do presente contrato é 
___________registrados.

de R$

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência;
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município.
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, 
não gerarão direito a reajuste.

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal pára o exercício de 20Í1, n°._______.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SE|RVIÇO - O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para 
a execução do Contrato desse objeto.

CLAUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos dk legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § Io do art[ 57, da Lei Federal n?. 8666/93, que obstem, prejudiquem 

ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta 
destarte, a alteração do cronogratm aprovado, devendq a mesma comunicar por escrito o 
Município no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, 
mesmo que temporariamente, a execução do objeto deste Contrato.

das multas e penalidades pertinentes, justificando-se

CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABFJt.

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, 
terminologias, padronização e simbilogias;
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações 
Técnicas e com os documented nelas referidos, ks Normas Técnicas vigentes, as 
especificações de materiais descritos neste edital e no Tepno de Referência;
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante;
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência;
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeiti à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência;

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele;
10.7 - Responsabilizar-se pela qualicade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste editalj sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Municípiq;
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e orestar esclarecimemos acerca da execução do objeto, 
durante toda a vigência do contrato, A pedido do Município;
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação .ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que pos^a comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com pra4o de validade expirado;
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer é a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos,, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado;
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do 
gestor/fiscal de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos 
finais de semana e feriados, a partü de contato feito po^ meio de telefonia móvel ou outro 
meio igualmente eficaz;
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional;
10.13 - Encaminhar ao Municípioj juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias daí certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade 
será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestof/fiscal de contrato do Município;
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender;
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentôs via transferência eletrônica;
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens latrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93;
10.17 - Ressarcir o Município do valbr correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados;
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo infornações aos seus prepóstos;
10.19-0 dono do contrato não sera obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir ctjm e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e
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indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEljRA - OBRIGAÇÔI 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer íit 
durante o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados;
11.1 - Atestar a execução do objetol contratado no documento fiscal correspondente, dando 

ciência do recebimento e efetuar toilas as conferências nêcessárias ao perfeito cumprimento

ES DO CONTRATANTE - A
egularidade que venha a ocorrer

do objeto;
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos qúe venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato;
11.3 - Efetuar o pagamento nas coijdições e preços paciuados, mediante a apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura, devidamente àtestada, depois de constatado o cumprimento das 
obrigações da licitante vencedora;
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 

contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a 
terceiros, ou por irregularidades constatadas;
11.5 - Emitir, por meio da unidade aqministrativa de compras a nota de autorização de serviço
(ordem de serviço); ■ '
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de mq qualidade ou em desconformidade
com as especificações do Termo de Referência; !
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato;
11.8 - Arcar com as despesas de pqblicação do extrato io contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados;
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da Iqgalidade do processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - 

MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem pitejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de 
preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7o da Lei 10.520/02 e 
Decreto Municipal 004/2014: j
a) O licitante que convocado dentro io prazo de validade|de sua proposta, não celebrar a Ata 
de Registro de Preços ou Contrato;
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
d) Não mantiver a proposta;
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Priços ou Contrato;
f) Comportar - se de modo inidôneo pu cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução lias obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2o (segundo) dia útil anterior à 
data prevista para o fornecimento do piaterial ou prestação do serviço;

PREFEITURA MUNICIPAL DE ^UNTUM 
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Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multá nos seguintes termos:
a) mulía de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:
a.l)0,33 % ao dia, até o décimo quinro dia, incidente sobre o valor da etapa;
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata ds Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido.

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou 
Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro ie Preços ou Contrato, conforme o 
caso;
c) suspensao temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,1 que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiária ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada;

4

Parágrafo Quinto - Se o valoi] da multa não foi- recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da 
garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiêniia de crédito da Contratada, o valor 
devido será cobrado administrativanfiente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de 
Tuntum - MA e cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injústificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Ccntratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumeritos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízôs que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de apfcação das penalidadqs de advertência e multa de mora.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:
a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
b) reincidência de descumprimento c e obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas 
às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados;
c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução 
da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 
com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrèntes do descumprimento do pactuado na ata de registro 
de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciádor.

Parágrafo Décimo Segundo - No c 
Fornecedor Beneficiário ou Contra

iso de ser ignorado, jncerto ou inacessível o endereço do 
tádo, a comunicação será feita por publicação no Diário 

Oficial do Município, Estado ou I União, conforme o caso, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar coni apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1-0 fiscal do contrato anotará etm registro próprio to|ias as ocorrências relacionadas com 

a prestação dos serviços ou entreáa dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados;
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a| competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus suaeriores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, ac rito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempfr que for necessário;
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do Çontrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA 
prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. |58, da Lei Federai n°. 8.666/93, que 
as exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato.

DIREITOS DO CONTRATANTE São

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 * Tuntum - Maranhão
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA | RESCISÃO - A rescisão poderá ser:

15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados:
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos;
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada;
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços;
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação! da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incoiporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato;
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução;
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contrátada;
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato;
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância <; amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o confrato;
15.1.11 - Ocorrência de caso fcrtuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato;!
15.2 - Amigável, por acordo entre ãs partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante.

i

15.3 - Em caso de rescisão enume: ada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido:
15.3.1 - Suspensão de sua execuçãô, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamenlo obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à 
contratada nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação;
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante 
decorrente de serviços ou parcelas destes já recebido^ ou executados, salvo, em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação, caso em que, sua decisão c everá ser comunicada por escrito ao contratante;
15.3.3 - Rescisão contratual pelo níío cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências:
15.3.3.1 - Assunção imediata do ob eto contratado, no estado e local em que se encontrar, por
ato próprio do contratante; 1
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade.
15.4 - Na ocorrência de rescisão po: conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-00 3 • Tuntum - Maranhão
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente 
Contrato terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as 
obrigações ajustadas

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA j. CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ssr objeto de cessão ou transferência, no todo Ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e cpm anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstks no Termo de Referência e no Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/102, Lei 8.666/93 e suas alterações, 
Decretos Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações 
posteriores e demais ordenamentos cabíveis e aplicáveis ji espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes coptratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

DISPjOSIÇÕES FINAIS ■ Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transiçao, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, 
principalmente nos casos omissos. |
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de 
igual teor e valor, na presença de diias testemunhas, infraLassinadas.

CLAUSULA VIGÉSIMA -

de de

Pelo MUNICÍPIO
Secretário Municipal de Assistência
Social e da Criança e do Adolescence

Pe a CONTRATADAm Nome;
CPF:

Pelo ORDENADOR DE DESPESAS E RECEITAS 
Secretário de Administração

TESTEMUNHAS:

1.
CPF:

2.
CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-0Q0 • Tuntum - Maranhão
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL R0 005/2021 através de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura de Tuntum - MA, atra1'és de seu Pregoeiro k Equipe de Apoio, torna 
público para conhecimento de odos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencúl. TIPO: Menor Prçço por Item. OBJETO: 
Contratação de empresa para a aquisição de material de higiene, limpeza e 
descartáveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Social de Tuntum/MA. BASE LEGvrt,: Lei Federal n° loJ520/02, subsidiariamente 

pela Lei Federal n.° 8.666/93 e altírações posteriores e as condições do Editai. 
Recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Habilitação: às 09h00min do dia

Assistência

03 de fevereiro de 2021. O Edital esfará à disposição paraiconsulta gratuita no setor 
de licitação, das OShOOmin às 12h00min e no site do Município. Os interessados na 
aquisição do mesmo deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a 
retirada do DAM, na Sede da Secretaria Municipal <$e Educação de Tuntum,
localizada na Rua Ariston Léda, S|N - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, 
onde está funcionando provisoriamente a Prefeitura Munjcipal

Tuntum - Maranhão, 20 de janeiro de 2021.

Valquíria Silva Pessoa 

Pregoeira
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medidas estabelecidas têm o prazo determinado, e deverão ser 
periodicamente avaliadas pelo Comitê Municipal Prevonçao e 
Combate ao COVID-19, que se reunirá, mensalmente, para 
analisar os números de casos de COVID-19 e estabelecer novas 
medidas.Art. 6a - Havendo descumprimento das deterniinações 
do presente decreto, os infratores poderão sobres as medidas 
dispostas no art. 6® do Decreto Estadual n® 35.784/202lo de 03 
de maio de 2020, dentre as penalidades aplicação de multa, 
cassação de licença de funcionamento, bem como o ilícito penal 
dispostos no art. 268 do Código Penal. Art. 7a - Este (decreto 
entra em vigor na data de sua publicação.Art. 8a - Revpgam-se 
as disposições em contrário.Gabinete do Prefbito de 
Sucupira do Riachão, Estado do Maranhão, 20 de janeiro 
de 2021.REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMFRA-SE. 
WALTERLINS RODRIGUES DE AZEVEDO, PREFEITO 
MUNICIPAL.

9•2PREFEITURA municipal de t
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENT 
005/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGICT 

PREÇOS N

•AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL”N.® 005/2021 } 
através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura 
de Tuntum - IJIA, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
toma público para conhecimento de todos que estará realizando 
Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor 
Preço por It^m. OBJETO: Contratação de empresa para a 
aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social de Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei Federal n® 10.520/02, 
subsidiariamçnte pela Lei Federal n.® 8.666/93 e alterações 
posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura 
dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 09h00min do dia 03 
de fevereiro de 2021. O Edital estará à disposição para consulta 
gratuita no setor de licitação, das OBhOOmin às 12h00min e no 
site do Município. Os interessados na aquisição do mesmo 
deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a 
retirada do DÃM, na Sede da Secretaria Municipal de Educação 
de Tuntum, iocalizada na Rua Ariston Léda, S/N - Centro - 
Tuntum/MA. CEP: 65763-000, onde está funcionando 
provisoriamente a Prefeitura Municipal. 20 de janeiro de 2021. 
Valquíria Silva Pessoa - Pregoeira.
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Publicado por: MARCOS MOURA EVARISTO 
Código identificador: cbcebea3e8cb0d9a8c28195e.ldc3ff79

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PORTARIA N°. 05 DE 20 DE JANEIRO DE 202l

:esso de 
Câmara

stabelece regras sobre vestimentas e postura no a 
servidores públicos e visitantes aos recintos da 
Municipal de Tasso Fragoso-MA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DEI TASSO 
FRAGOSO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais e,

Publicado por: VALQUÍRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: a76f89199242c22d0dd0ccb37490ac6e

DECRETO Na 009, DE 20 DE JANEIRO DE 2021CONSIDERANDO que o artigo 29, incisos II, XIII e XV, que 
estabelece a competência do Presidente da Câmara para 
administrar, dirigir, executar e disciplinar os trabalhos 
administrativos da Câmara Municipal e manter a c rdem no 
recinto da Câmara, e,

CONSIDERANDO que o artigo 305 do Regimento litemo da 
Câmara Municipal estabelece que regras sobre expediente e 
desempenho das funções dos servidores públicos desta Casa 
serão objeto de portaria.

DECRETO N® 009 DE DE 20 JANEIRO DE 2021

"Dispõe sobre a concessão de diárias e passagens na 
Administração Municipal Direta e Indireta e dá outras 
providênciasK

O PREFEITcj MUNICIPAL DE TUNTUM, Estado do Maranhão, 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, no uso de suas 
prerrogativas e atribuições legais, fundamentado no artigo 66 e 
67 VI da Lei.Orgânica do município.

RESOLVE:

Ia. Os servidores públicos e os visitantes que ace ssarem os 
^^íecintos do "Palácio do Cerrado", deverão se apresentar com 

trajes adequados, sendo proibido o uso de shortii, camisa 
regata, minissaias, mini blusas, blusas de alças, camisas de 
times de futebol, etc., salvo em casos especiais ou autorizados 
pelo Presidente da Mesa Diretora.

DECRETA:

Art. 1® O servidor da Administração Municipal direta e indireta 
que se deslocar a serviço, para qualquer parte do território 
nacional ou do exterior, fará jus à percepção de diárias, 
segundo as disposições deste Decreto e observados os valores 
consignados no seu Anexo I.
Art. 2® As diárias serão concedidas por dia de deslocamento do 
domicílio, garantindo-se a inclusão da data de saída e da 
chegada, destinando-se a indenizar o servidor por despesas com 
hospedagem, alimentação e locomoção urbana.
§ 1® No caso em que o deslocamento no âmbito do território 
nacional oU exteriror implique a necessidade de passagens 
aereas de deslocalmento de um municipio para outro , esta 
ficará viculdda a prévia autorização do prefeito do município.
§ 2® No caso em que o deslocamento no âmbito do território 

nacional em pernoite, ou no último dia este seja dispensável, o 
servidor fará jus a meia diária.
§ 3® Na hipótese de ser autorizada a prorrogação do prazo de 
deslocamento, o servidor fará jus à(s) diária(s) 
correspondente(s) ao período prorrogado, observadas as 
normas deste Decreto.

Parágrafo único. Os visitantes deverão observar as regras de 
boa postura e o bom senso no uso de seus aparelhos cblulares.

Art. 2a. É vedado o porte armas em geral dentro do becinto da 
Câmara Municipal, salvo aos detentores de porte expedido 
pelos órgãos competentes.

Art. 3a. Esta portaria entra em vigor na data da publi ;ação.

Presidente da Câmara Municipal de Tasso Fragoso, 
janeiro de 2021.

aos 20 de

FRANCISCO ERISNALDO DA SILVA RODRIGUES 
Presidente da Câmara Municipal de Tasso Fraga so

Publicado por: IGOR RIBEIR 
Código identificador: b430aa74449bfbb02b5648S
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NEDILSONMACHADO

’ Sâo Lufs, quinta-feira, 21 de janeiro de 2021

í
í SaúdeMentalllINVEtI Saúde Mental I I Os palestrantes convidados para debater 

o tema são: Angelo MacSdo - psicólogo, 
. Dannyara Aguiar-psicóloga, Irene Rolim- 

assistente sodal e Lúcia Castor - psicóloga 
do Serviço de Atendimento ao Seividor da 
Funae. Os profissionais que atuam no siste
ma sodoeducativD. fechado, aberto e siste
ma de justiça interessados em partidpar do 
evento devem realizar a inscrição no site:
https://esma.funac.ma.gov.bri.

£ hoje, das 16h às 18h30, pelo Canal do 
Youtube da Funae, a transmissão do ‘Diálo
go Sodoeducativo Virtual com o tema: Saú
de Mental na Sodoeducaçlo: prevenir para 
não adoecer”. A realização é da Escola de So- 
cioeducação do Maranhão, da Fundação da 
Críançae do Adolescente, em alusão às ativi
dades do Janeiro Branco, tem como objetivo 
abordar aspectos da saúde mental dos pro
fissionais do sistemasodoeducativa Nedilson Machado

l inmigoimpardflt.com.brí
d

^ 0 Museu da Gastro
nomia Maranhense e 
aCentratde Atendi
mento ao Turista 
(CAT), administrados 
pela Prefeitura de 
Sâo Luís, reabriram 
suas portas nesta se
gunda-feira, 18.

^1 Osespaçosrecebe- 
ramaVlgilânclaSa- 
nltárlaevâo funcio
nar, agora, seguindo 
as recomendações 
sanitárias como uso 
de máscaras e entra
da no Museu limitada 
até 5 pessoas e o CAT 
2 pessoas por vez.
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^ Aprofessora da Uni
versidade Federaldo 
Maranhão, Conceição 
de Azevedo, médica 
Infectologlsta.que 
atualmente atuo 
também no Hospital 
Presidente Dutra, foi 
uma das primeiras 
pessoas a receber a 
vacina nesta segun
da-feira em Sâo Lufs.

/ *1,0 artista UlmarJunlór - 
aceltsu o convite do 

- secretário mdirietpal

*í 0 The Best 2020 reco
nhece e premia aqbe-
Itsquesedetficaram ^ 

. com muito trabalho à ' 
CBUsadocamtwtea . 
Covld-19, comò a cias- , 
se médica em jeraL

'.5. de Cultura, Mareo Du-
taillbe, para assumir a
direção da Galeria Tta-

k plebe, equipamento
cultural da PréMtura 1 

[ de São Liifi. “Um gras- -
dedésafioéseique 

1 voueontárcomaqjo- ,[ 
da de todos os artistas , 
porqueà galeria é des

Outro exemplo, que A retomada do Turis
mo está mais próxi
ma. Êisso que diz 
uma análise do San
tander Rnanciamen- 
tos baseada na com
pra de pacotes nos 
últimos meses.

merece aplausos, é o 
projeto'CajendoHè- ' 
róis*, inidatlva das

i
empresas Mix Eventos f

AV: ^
e Villa Reale Buffet 
am a parceria de virt- 
esfenwcedoresdp ‘f 

‘ segmento de festas.

artistai com partfdpo- ; 
. qão da comunidade “,
' celebrou o artista nas . 

redessodals. .f 4,I, ■i»' *1 De acordo como 
banco o mercado po- 
devoltaraos pata
mares prê-pandemia 
como Início da alta 
temporada brasileira, 
que começou em de- 
zembroese estende 
até fevereiro.

fLf .(£* .9
' -.risr*»r>* 1

1Simples NacionalLeilão do Bem no The Best I Leilão do Bem n j The Best II
Além das obras dt artes serão leiloadas duas Empresas em atividade no pais têm até o dia 

do hoje. noVUla ReaJe, na edição The Best Soli- joias, sendo uma delis da designer, Mellina Ma- 29 de janeirlo (último dia útil do mês) para fazer 
dário com o apoio do Grupo VIP Leilões, empre- chadoeacoleçãoMaWihãodeFaulaTorres. a solicitação de adesão ao regime tributário 
na que atua há mais de 20 anos no mercado de AVip Leilões está fazendo tudo sem custn al- SimplesNacional. 
leüees, proporcionando aos seus clientes e par- gum. i A solichaçao pode ser realizada pela internet,
ceirusbonsnegócioscom credibilidade, hones- Portanto, quemta nbém estiver sensibilizado por meio dil Portal do Simples Nacional. Empre- 
tidade e excelência. Entre os itensaserem leilo- com a situação de ct ntenas de famflia que fica- sas que estão em inicio de atividade têm prazos 
ados, o evento contará com a obra de Pablo Pi- ram impedidas de trabalhar pelo seu sustento diferenciados: ISO dias para empresas abertas 
casso ‘Mulher Litográfica Off Se’, uma obra de devido ao isolamen o e distanciamento sodal até 31/12/2020 e 60 dias para empresas abertas 
Rubem Robierb. um tela Natureza MortadcMa- pela pandemia podt doar, arrematar e partici- a partir de dl/Ol/2021.
rina Gondim e Abaporu deTaxsila do Amaral (li- par via transmissão 10 YouTube pelo canal The Após esse prazo, a adesão será possível so- 
tografia). Best By Nedilson. Machado. mente em janeiro de 2021.

Com 11 lotes, o Leilão do Bem vai ser realiza-

Avacinajá chegou, 
mas nao relaxe na 
convíviosacial

^ Ouso de máscaras, 
álcool em geledls- 
tandamento ainda 
«stào valendo.

REESTRUTURAÇÃO J

Banco do Brasil fechara agencias no Maranhão
AprqjeçãoéqueBOftjndonários do Banco ddBrasiL no Maranhão sejam afetadosdefbrmadireta ou indireta peU) processo

porarão, deforma mjtooiátfca. os gentcdeluiickonárto9Dãocones- 
cllenles das sgentíss que foram pondeiáã demanda, 
afaadasdmanleo procedimento. Apmjeçãoé que, pelo menos,
De acordo com EloyNatatuagên- láOfimcionártosdoBanco doBra- 
clas como Deodoroe Palácio do stlu Maranhão se)am afetados 
Leões em SãoUife poderão saso- de forma dlieta ou Indireta pelo 
brecaretpdas pois receberão um processodeieesmrfuraçàodatas- 
Diub niaiorde clientes e contto- titulçio,

)A reorganização da rede de rão Informados ao mercadoapds ^ãndas que serão fechadas em 
aiendlmemo objetiva a sua ade- o encerraux nto dos períodos de todo pats. Nós ficamos sabendo 

o«—» a, o^rfi quacioaonovoperfilecomporta- adesãoque correrá até 5 de fe- quaksssimkfedsqueseãófecha-
■ 1 ctaurxillHmodialltnE mentodwdlentaeconpreende, vereiro. dai através do prtprtos bancários
I 1361 unidades serão/e- alím á« otimização que, ao consultar ao consultar o
V_^ chadas em todo onais de estrutura, outros movimentos Mraaiátto i sistema interno do banco verifi-
. _ de revisão e redimensionamento No Marabhào, cinco agências caram que a agência emejue ira-

DBS diretorias. ÍK2S de apoio e serão fechadas, sendo duas em balhameetíamíechadas’. relatou. 
ai-fl«.ral»fnmmanaiHformacão rede, privilegiando a especializa- Sâo Luís (QÀatrac e Ftevtver), Ba- OpresMemedosindlcafoaln-

çiodoatendlmaitoeoançiiapjo cabal (AgênfciaTexelra Mendes), dadestacousobteoslnpâct ‘ 
dlmraito e um oh no de aoosen- da ofelta <** “íuÇ068 dtfjtals-. se- Imperatriz j Praça da Cultura) e reestruturação na econo in la das 
ladorta inrenrhnda Seenreio o 8UDdo comunicado do BB. Caxias (Volla Rendondo). Além localidades que serão afetadas.
Ba aimidades serãod^lvadas Entre as medidas também es- dessas agências, dois pastos de ‘Ainda que haja agências de ou-

até'jéMeniocessD.243aBênctas gamento Incentivado volumério ameaçadefefchameaonasddades sas a^nclas sâo limfiadaé porque 
bancárias rarâotransfon^^sem «os funclonártos. Os progranras GraWof^chereSamaQiaftia. não possuem todos os tbos ^r»r—-2,±-bsaE“£ ssssas.-ic 

ssí.-esísss: ssíríssr.
venham a aderir aos dois progra- de 202). ’ liíerentede reestmtti- Outro pontoalarmanle sobre 
mas dedesligamento. 0 número rações antefiores, o banco fobou o processo de reestruturação do 
final de adesões, assim como o com a transparência e dessa vez bancoé a sobrecarga de detnan- 
respectlvo Impacto financeiro, se- nãodivulg^it umalista geral de dasaoutrasegênclasqtislDcor-

NATASHA 0 LENKA

os da

^fobinhaE&t re es m edkiãB também es- dessas agêndas, dois postos de "Aluda que haja agências de ou* 
tão duas modalidades de des 11- ateodlmeoíòs também estão sob trosbancosnessaslocaUdádes, es* 
gamento incentivado vühint érto ameaça de fejrhametti 
aos funcionários. Os programas Governador Archer e Santa Quléria.

^RSTEnUãAMÜMaML n«TVB«4UilA
avootuunmo

AMtonuThirLMaNL ntATUtnm-ãtfUóKranoO^^oiõi aniBOcfko
; i* Ctt/TOl qu« o i an9fi*l9dep«oó«) *«raa(9
MPrtco fle ases«ik» < CffHii'Rmi «b BCrtAd» pWa aw 19«>l8 

ZACAOf vaut ãt 19fM ham. B*9 LEâ*L:

aiêca^énTcmadi d» I 
«speotftad» êa puMd

PlêfOf
>9á!t

Le Fecfenl n» l*mm « wai «fasta. 0 t<4«i «Menta-M dip«nn« de Mg
* lOMe ac 1200 ittiL de fans pa Wri itndo qu» má9« pfermacte Mi

reCe«»CEWrte(a4«tii«i»âMpdosfnefTtro;« OL.fes9ÒfSJ«#pa eta MBslD.v«are4Mmii& 
tttA4.0«i0ef»â»ADtote«0to úcrif d»t%nOp o cai *0» * A, i uad» ri» Artéáda Mé w O

NNW CfMTO-Slfclbr^ MA-afUüOMK» l$dá|)rt!ff0«JC?T.ANTQMO
CMOS OMPOS Pietieen» eu A^oimitePvinaneritt di l iQtacte

a«o-Cp* • ••1999400, Smtfna»**. 
□VftBLBIl.WMCOl-M

dades de negâcios em Lojas BB, 
semaofenadegulchês de ca ha. 
com maior vocação para asses- 
soria e relacionamento.

^Sctubinho^Sotubinho^.Tggí
METmM aVM9HL (B MTAJmMU 

wooasuQtugaD
a ricnnvn «manu m uivfiMU - iu. insm nooe/«i *it um pom*

i
Agçond

t*r>Qctat&ú» vai. nJMJZ/«CA0:9«/d299319a 99^9

C SMS OE IKmçaOCf msão resnKMU R»0QMaS1 * »4sdeStSttMA 0£ CGSTAOOC 
A fafénfi de tunirin - Ha, avc4s de «v Are^eérve t«ipe de feciettana eCUc» 

C*> eeriSeeimenm de lod* qui enarã teaQzPid» Udtae>o naMOOAUOWJE hegk» PtesmdpL 
TVO Mcner rreçe o« Bem OUFTO Cerwaçfc> ds engrees g*e e aqiii 
legiei 
SecH

e sUa *(6*
hecoAeeHéblIilBgiolBOSKOtindedcBaJdefcvpehBderCDi OEditdeseriadivedgãeg«ta 
cmuIb gratuita r» leia de Sot^to. das OSaSOrtn to líhODrtn e no (iK do MrdCOd 0» 
HtoeMdos m agUal^o d» mesmo deverio fecefrer o v»b< de K Í0fX> Mne fees) medanie • 
iefira3i4oD>MnaSeOede&eaetariaMi^dpd deÉdu*cãodeTunBjn>loeifi29dar«1luBBêi(ton 
LM, S/N - Cenoo - Cth 6Í7ÍMW,
Arelbvani/adcriJOdejPMiroderai motAíaShfaPefioe-Aego«j>a.

Mtf CTTUM «mofe K (tnillfhMU
«MOMDOfALCAO

A HIDenrai tolMONL K ttrunMA. «Llmm no 0«d; n* 0 lAli fevmid 9, Mm pQUtt 
r*sarl Toma* de B*« (m cri m/Mi r, «m «ni ccvnocdjvto * conerab(lodêp«sa»9p krldto» 

eapeflaBBdalnapfatoslodotevipemeuBiofia, omariteieemidBtta « uritiKB aeMmttta 
ppaoeaet<l4ede?eimUil2ACAek9»tonoai»«i«*eh»m.M lí<>LfWlt*W 
• tm «taratfwi 0 Edalencenv».» (topoiM de Mgwba tcrtHva ttcdMO k

iefífFí reta» one twjj Wtnr»;te < esdreomgnw totie o cnereaet»
toestade» mefflpMdeC^ re*KM*dpeM<a Mastevia reQj«fim«fito ê»aao,potoatodo 
i* Aguede Scrl de ahjõiffpío eu time i 91. tteia* m «toenfeli Mnos Carvdha n*.aio 
Cefive • San xme - Mà - CEP: es.TOMM taniiinhaau. ia deitam de ?ort. ANTC***
CAMPOS 60! Cl Aefldtrtte * A^rHufeBermpienedeüd9{9a

Ar. Itota Car»***, ai« .Carm .bitom», JMtoMaJUL 
Cm r014M*BSJ9MI>M

«it redUrl Tetrad i de ^■çe* 
evtoidi£M»Aa tocargão da

«Heoadfnnmtve
. .. LKBLlM n» •«Mm a uu ««neta. O taW «rKetiBv»

Mnde oue makiei

fjeMmKn*QÇtft»l c9>nie(le»epa 
d un a atw «■ ri j u rU k a nenf ci • peda kDada neta

tbcao)
in»5*0tçãc d

«Hnvoe deaartiYdi p*aet«ide'es ne<*ald»iesdaSe9MariaBlfnkfHi ■ 
dtTune^yjkM í»Si irGAL id Fedvai r« lOSSiWl ntoddaiamMte 

cowetioretepccndictade Édi«.f«ai)in*rJoaaC*cu

le metepif de 
dtAwliffévH 
le Fej«d n* 
lamtlepefdt

m^aspii• «pWk
&*apela<

redes tetatai de Mgtrda a settHm 4V 09W I» 1W da ton* piUto undo «ia makiet 
tfemtfeeeêdetedrrwnteB utoe e<Btarr«Mri3 eteitsto pd« iwnBa» daCh-resporí̂  ee* 
asri kdtacK *i ••««nmana» an ha e«*>toi«e ne tatotee G**d do MjakCúo eu >j<to m. 
sktoMineAwfidalMeceCiinlhamSkO^BdnerCtoiffe-Sab^Wa^MA-OMSTOMQD Saoiibed*-

N de »2t, ANTOMO CM CS CAltf>05 60Mt& fVefldn* d» CPl-Cmuto Hmtmfí»«10 CW*« *Oa4<j»ie
d*Uias»&

ntS (jK»r*id» peviienarrmto a ito l»i*« Car»■*>•> 9* •<*<?» ••19»» W>.9WuBW>ia «A.

https://esma.funac.ma.gov.bri
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à; PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM DAM«i

RUA FREDERICO COEHO, 411 - CENTRO TUNTUM - MA 
CNPJ :06.138.911/0001 -66

y:t Documento de 
Arrecadação 

Municipal
%

Parcela:Controle Parcela: I
00000000^58Exercido:Código Febraban: 

4606 Única2021
Data Vencimento:

02/02/2021
Vencimento Original:

02/02/20Í1
Data Emissão:

02/02/2021 04:48
Processo:

Identificação do Contribuinte:
R. SILVEIRA PESSOA 
CPF/CNPJ : 02.862.862/0001-59
Avenida SEABRA DE CARVALHO, S/N - VILA LU1ZAO CEP.: 65.763-000

Informações Adicionais : Taxas
lnsc.:Sem Inscrição | N.Taxa/Ano:9/2Q21

lítój^^êsTpãgávêTnãs agências do Banco do BrasiL
aza licitação

Discriminação da Cobrança
Valor Origem:VALOR DESC

20.00
VALOR DESCONTO

20,00
TRIBUTO
Edital de tomada de preço 20,000.00

R$20,00R$0,00R$20,00 Multa:
0,00

Juros:
0,00

Correção:
0,00

Desconto:
0,00

Valor Total
R$20,00

81620000000 7 20004606202 810202000000 6 00000000458 0
Autenticação

DOCUMENTO DE CAIXA - NÃO PERFURE OU RASURE CQPIGO DE BARRAS
L

Controle Parcela:
00000000458

Parcela:Exercido:webraban:
4606 Únicai2021

Data Vencimento:
02/02/2021

Vencimento Original:
02/02/12021Data Emissão:

02/02/21 16:48
Processo:

Identificação do contribuinte:
R. SILVEIRA PESSOA 
CPF/CNPJ: 02.862.862/0001-59
Avenida SEABRA DE CARVALHO, S/N - VILA LUIZAO CEP.: 65.763-000

Valor Total: 
R$ 20,00

81620000000 7 20004606202 8 10202000000 0 00000000458 0

•2
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SISBB - SISTEMA D£ IHFORMACOES BANGO,DO BIASIL 
02/02/2021 «6-ATENDIMENTO ' - Í7,09;47 
2743X71660 . /

#
rí•; ••

-GOMPROVANTE DE PAGAMENTO ^ ^
*:•

IS S PESSOA 
OOHTA:

CLIENT: ANTONIG ÜU 
AGENCIA:>2743-X ::«- ........ .16.455^0 j ?‘

sssis
hünicipais;
81620030000-7 20004608202-8
10202800000-0 80000000458-0 

82/02/2021

Convênio TRIBUTOS 
Codigo de Barras

.j

Data.do.^agamentq- 
valor Total, M*00z~~zszi:-z==z-xk-~z=::===si=======
DOCUMENTO: 028201 
AUTENTICAGAO:SISBB - . ,
7.8F8.5B4;D85.FE4.029

-ty*'........
Leia no. verèó.cowo conservar .este idocumento;* 
entre outras infonnaeões. •
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C-MinistèíTõ da indústria, do Comércio e do Turismo 
[‘‘•Secretaria de Comércio e Serviços 

Departamento Nacional de Registro do Comércio
INSTRUÇÕES DF. PREENCHIMENTO 
NO VERSO

'
ít

TIL INDIVIDUAL !FlsDECLARAÇÃO DE flRMA WIERCAN
friCS

NDMÕÍO SE ISEN rViCAOAcí OO RHG-S-ltíO DE EMPRESA • - NIRE DA F"UAL 'píencher scT^fi cílt) rá^rente a filiai;
nireôasídé: : ’ * __c P L/

N° PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NOME DO TITULAR (completo, sem abreviatura)

mu?á
NACIONALIDADE ESTADO CIVILNATURAL OE_(çidaçie e sigla do estado)

Sr#*
FILHO OE (mãe)s soAKsr; mm*A>(pai)

PROFISSÃO CPF (número)NASCIDO'EM (data de nascimento)

EMANOIPADO POR ffomvi de cmancipaçaò somente no caso de menorly

RÉSIDENTE NA. OLOGRADOURO • rua, av. etc.) NÚMERO
r •

CÓDIGO 00 MUNICÍPIO
(Uso da Junta Comercial

fíOMPLEMENTO IISTRITO8AII CEP

./
I" MUNICÍPIO . UF

■v.

’declara, sob 8S penas da lei, não estar impedido de exercer atividade mercantil, que não possui outra firma mercantil individual e

"Vw--"___ _______
.• TcÒDIGO DO ATO DESCRIÇÃO 00 ATO DESCRIÇÃO DO EVENTOCÓDIGO 00 EVENTO

i .. (
NOME EMPRESARIAL

NÚMEROLOGRADOURO (ma, av. ele. ommm*.
■4

CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso da Junta Comercial

BAIRRO / DISTRITO CEPCOMPLEMENTO

CORREÍO ELETRÔNICO (E-MAM.)MUNIÇiPIQ UF

VALOR DO CAPITAL (por extenço)VALOR DO CAPITAL • R$

)continuação (capital por extenço!

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA

DESCRIÇÃO DO OBJETO (ATIVIDADES) 
Atividade pánciptf3ftÉÉÍÉ!lii m s

r

■i
m

í f Alivkjades secundárias *

i (

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CGC ou'CNPj TRANSFERÊNCIA DE SEDE OG OUTRA UF 
N í R E anterior

USO DA JUNTA COMERCIAL
1 - SIM
2-NÃO

UF
OEPEKOfcWtOE I I 
jV/fOTÜAÇAO, j I 
GOVERNAMENTAL L.—.....JV. -l J.

INATURA DO TITULA | J__ _ A .

Pb à tví aa/V?
D

fíAJ^&l 1%lm rl y\

RAfi^ Msp IxcLustyò da ju^tÀ G^iÉFtõiÀt, ;;
- ■AüiEE.N.XIf -ACA£^DEFERIDO

PUBLIQUE - SE E ARQUIVE - S&í

/ÊsA
K

------^
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

j CERTIFICO 0 REGISlko EM: 20/11/1998 
\ SOB 0 NÚMERO: I 

21 1 0110259 1
---------

I

4£j/j'£ÍL MÔNICA BEZERRA DA ROCHA 
SECRETARIO GERALProtocolo: 98/014466-3 •
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$«. .• 15Ministério da Indústria, cio Comércio è do Turismo 
WO&M' Secretaria-do Comércio e Serviços |

Departamento Nacional de Registro do Comercio „

DECLARAÇÃQ DE.F.lRMA.iyitEtRCÁ.WJ^^NDI.yiDÍJAK,
• • : ; • : :*’.k \t \ #;t * ,• /•*, [: : •*.- :

a,° °filial1

f

ÓES D£ PREENCHIMENTO C p ^'nH|» :‘íi:

V ' • -’V•V .• \y''

N" DO pRpTOÇOUO.:{Usoda Junta Comurc.ial) • NIRE DA Sr-Df;
/ i J t,L .. Ti ’j l V

sant ííbrÈnitiiiras)NOME OO'iriUlA'R (óompleto.

RCSi’ 51 LV í; l Rrt p £-iSliA
.'i

ESTADO CIVILNACIONALIDADE
NATURAL DE (ClctâdB ^ skjiá do estado)

J05£LA*A-MA
•!y

C.;j. Sn 9UILUHÍi
(máe)

FU.HO ÜE
(pait

i
P :..SÚA• ) < •/.: ! >;••.boni . sem kl.a p£ssDa li? 12 h

CPF (número;
PROFISSÃONASCIDO EM (cíáta tío.rasdrnento', 3 34 114 33 3-53

2&jüêM& í-
EMANCIPADO POR (forma eu» emancipação - someme no caso de menor)UFórgíio emissorIDENTIDADE 

rume MA5.S-.P1,15132 y NUMEROI
42'(LOGRADOURO-rua. .rw, etc)RESIDENTE NA

RUA A3ÍI..U; ALVui CODIGO DO MUNICÍPIO 
(Usa da Junta Comerciai)CEPT-RÜ-O”"baírroTuisCÓMIHLMliNTO 657L3-,.00CL MT m
UF

MUNICÍPIO KA
J

' _ lyííiuw________ ___ _—
pjcdara, sob as penas da lei. não oslar impedido d 

requer: ______________________ _____
TpdTgo'do'atc)' descrição do at^

A L T t KA t/\ 0

ntivTdãcTe mercarltii, que nào possui outra firma mercantil individual ee exercer

T DESCRIÇÃO DO EVfNTO
i ALTHKÁ^AD

| CÓDIGO 00 E'fENTO .DC 9A Dti-Jti 21
Üü2

NOME EMPRESARIAL ^

R# SILVXIHA P£35ÜA>H£ "NÚMERO

5/C •LOGRADOURO'(rua. av, ate)

AV. AL ABRA dl uftRVALHU CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso da Junta Comercial)CEPBAIRRO/DlSTRlTO; COMPLEMENTO

ceíItk 65/63- .A Ui ü
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)UF

HAmunicípio

TUtoTUH
CAPITAL (por ÇAienso)VALOR DOVALOR DO CAPITAL. - R$ IL RLAiSdli ■■'10*300» 00

'[...ntinLLtan (can Lai por (txiíi.i.-O)

1, ' ..VHViDADK,

Í-CCNUM1'.^ . v
/" 5212-4/00 iXilíJLLELlI^-^-^fa.íu

Dt PRbilüTub M,If-LXTU;lü5

üiü

Ativitiacies aecundúnas

i iso da junta comercial;
lSiEp-4:^-:UFTRANSFERÊNCIA DE SEDE DE OUTRA UF 

NiRE anteriori CGC ou CNPJ

,01- 59
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NC'"data DE INÍCIO DAS AI [VlDADüS
02862662/0116/11/19S6

rÜ/J-^/âârr.ASSINATURA DO TlT-Ji.AR _

Í<ií>)^XaÍj ^ÂiâüAÉk
oala

26A;b/2u;i
PARA USO EXCLUSIVO OA .ftjNTA COMERCIAL

AUTENTICAÇÃOdeferido. / [
PUBLIQUE-SE E ARQUA/E-SE.

7
^ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

CFiRTlF'CO O KEGlSTRO EM: 28/0b/2001_ /^«>s 
SOB O NÚMERO:
20 0 1013375 5

Luís GoUzaga S. Rei
Assessor / JuCEMA 
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Sçjfc Mristériodo OesenvoMm^ito, Indústria e ComércioEidertor ’ >» 
Drr Secretaria do Desenvolvimento da Produção ' •

Departamento Nacional de Réfltetro do Comércio
imigsw

NÚMERO OE !OOmFIC»ÇAO DO REGISTRO 0£ EMPRESA- NtRE DASEOE

2110110259-1

f

REQUERIMENTO DE EMPR^ÂRlB^
a I^C^íÇOeSOEPFraOWDflONOVBtSI^

f

Slmm ?
- (IRE 0/. F-iUL (^canbiM «oniate «e «to referem* • ftoS) Q.

\
iiicaNOME DO EMPRESÁRIO (completo icm gbrerWuret)m IREGINALDO SILVEIRA PESSOA í*C P L

•V
NATURAL OE (cd*de e tl$t* do tudo) 1UF- TNACIONAitOAOlTJj: ESTADO CMlm JOSELANDIA '■‘MA?*' BRASILEÍRO1 Casado• )
SEXO REGIME DE BENS |»e ettado)

M|3 F □ Comunhão universalK iII FILHO DE (p«0 (mí«)■);

DOMINGOS SOARES PESSOA LUIZA SILVEIRA PESSOA llm
NASCIDO EM (dab de noscinento) IDENTIDADE número (Vplo emtejor CPF (nthnerg)
26.06.1968 1151020 SSP IMA 334114333-53m EMANCIPADO POR (torma de emincipiçio - «omente no cato de menor)

H

IDOMICtUADONA (LOGRADOURO - rua, av. etc.)
NÚMEROÍ ( 1RUA ABÍLIO ALVESm 42COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO CEP

CENTRO 65763-000 imMlMClPIOm UF
TUNTUMr. P ^ ii MA $
declara sob as penas da lei, não estar impedido de exercerratividaie empresária, que não possui outro registro de 
empresáno e requer à Junta Comercial db ESTADO DO MARANHÃO: ImM CÓDIGO DO EVENtÍCÓDIGO 00 ATO DESCRIÇÃO DO ATO OESCRIÇÀO 00 EVENTO Ms ALTERAÇÃO002 ALTERAÇÃO DE DADOS021 iCÓDIGO DO EVENTOI descrçAo do evento CÓDIGO DO EVENTO DESCRICÁO DO EVENTO

1NOME EMPRESARIAL

R. SILVEIRA PESSOA-ME IiLOGRADOURO (rua, «v, eto.)
NÚMERO €AV. SEABRA DE CARVALHO? S/N

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRfTOm CEP WOflKMiOJilUWCiWÔ
lUtdJfe^ÉtaCamefíM).^ : „

L-..... ......—M
W,CENTRO 65763-000s MUKIClPIO MUF CORR0O ELETRÔNICO (B-MAIL)

TUNTUMi MA Im VALOR DO CAPITAL-RJ VALOR DO CAPITAL (per. Menao) 110.000,00 DEZ MIL RE4IS■i Imm CÓDIGO OE ATIVIDADE
ECONÔMICA

(CNAE Fiscal) 
AUddada prlmpaJ

DESCRIÇÃO DO OBJETO mCOMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, COM ÁREA DE VENDA ENTRE 300 E 500 METROS 
QUADRADOS, SUPERMERCADO.

?s?

m 5212-4/003 5,i
AtMdsdes feeireiirtis

i 1&
üís m

i&
m

DATA OE INlCIO DAS ATIVIDADES NUMERO OE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF
NfRE anteriorS UF im16.11.1998^ ( 028628620/001519

mÃA DA FfRMAJtÇLO EMPRESÁRIO paio repreteRfeMe/msU

( ^ÍJÁUAÀrél, „
DÁTÁ OA^ASSWATURA ASStNATURADO EjifPREsíuO

05.01.2004

wSaaiaSiSiaíASSNA' ente/gdrente/proeureder)SÉ
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ií DEFERIDO.
PUBUQUEvSE E ARQUIVE-SE.\ a r

AirI@ I&m#jj$L JUNTA CÒMÉRCiÀL DÕ ESTADO DO MARANHAO
9% CERTIFICO O REGISTRO |EM: 31/03/2004 

SOBN°:20040119610 .
Protocolo: 04/011961-0

presa:21 1 0110259 1
ÍLVRIRA PI-LSSOA-ME

m Soytaii franco MafiõmêTh' 
•C/refe do fecr/frv/o ftegiooai da
JUCEMAüeBaira do Coroa ■ MA 
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3i , 03,300^1
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
• - IKjTFJJJÔFSD^ preenchimento no verso

' - iN.^DAF-CI^Vn'-rsomenlèseílwrefuínteariial) /*'

—J------------ 1-------- -—:——M

iMk, Ministério do Desenvolvimènto, Indústria e Comércio Exterior 
fvgji * Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
vHr Departamento Nacional de Reglstfo do Comércio

NÚMÇRO oe IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE
V . ____ _m. 2110110259-1m NOME 00 EMPRESÁRIO (complfllo sem a&rovlaluras) £

CL
tâU!»

REGINALDO SILVEIRA PESSOA
ESTÍDO CIVIL 'i'ca

UF mNACIONALIDADENATURAL DE (cUUe e sigla do estado)

i mBRASILEIRAMAJOSELANDIA
IREGIME DE BENS (se casado)

MÊ3 F □ Comunhão parcial
SEXO

m
'h

(mfie)FILHO DE (pai)I LUIZA SILVEIRA PESSOA■M DOMINGOS SAORES PESSOA
CPF (número)UFÓrgSo emissorIDENTIDADE númeroNASCIDO EM (data do nascimento)ij

334114333-53PlSSP115102026.06.1968 iEMANCIPADO POR (Torma de emancipação - somente no caso de menor) :JH
èÉNÚMERO

(LOGRADOURO - rua, av. ete.)DOMICILIADO NA
42RUA ABÍLIO ALVESMm céotço DO MUNICÍFJIO 1

iSoSjunuCpmercUl) " ./! lCEP iBAIRRO/DISTRITOCOMPLEKCNTO>k $65763-000CENTRO a
UFi 1MUNICÍPIOm MAJUNTUM "iII# declara sob as penas da lei, não estar impedido d 3 exercer atividade empresária, que não possui outro registro de

O DO MARANHÃO:
a

empresário e requer à Junta Comercial do ESTADft mâ JRIÇÃO OO EVENTO mCÓDIGO 00 EVENTO □ESDESCRICÁO OO ATOCÓDIGO DO ATO

iAlllERAÇÂO DE DADOS (EXCETO021ALTERAÇÃOm 002 mDESCRIÇÃO 00 EVENTOCÓDIGO DO EVENTODESCRIÇÃO DO EVENTOCÓDIGO DO EVENTO s$!Sim
MNOME EMPRESARIALI R. SILVEIRA PESSOA-MEfé mNÚMERO

LOGRADOURO (rue, ov. etc.)II 100AV. SEABRA DE CARVALHOI CEPBAIRRO/DISTRITOCOMPLEMENTO mÊÈmgsÊm65763-000 sCENTROi iCORRE» ELETRÔNICO (E-MAIl)UFMUNICÍPIO

MATUNTUM
'.tf VALOR DO CAPITAL (por extenso)VALOR DO CAPITAL - R* mÍÊ DEZ MIL REAISB 10.000,00
m mMCOMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIA EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS COM ÁREA DE VENDA ENTRE 300 E 5000 METROS 
QUADRADOS-SUPERMERCADOS

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA

(CNAE Fiscal) 
''AiMdade principal f

ví?i!5212-4/00 IAtividades secundárias I
mI 1

m
m

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL De’ OLTTRA UF 
NÍRE anterior ■MlUFNÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJDATA OE INlCIO DAS ATIVIDADESi 028628620/0015-920.11.1998í&í atcMPRES

M
ÁR» (ou peto representante/ asslsterrte/geranto/procurador)

iesXriò í 1

DA FIRMA PELOjSASSIl Iv 5aJ r~Vv^k
ASSINATURA DO EMPRDATADA ASSINATURA

^l JMa à/ISa
■ av „/ Junta Comercial do Estado do Maranhão |j

4BT1ÍIC0 O. REGISTRO ÊM.2,9/M^ • .

R: SJVVEIRA PESSOA.ME

aid26/04/2005

m

fiofeíri •

1 AUTENTICDEFERIDO.
PUBLIQU&SE E ARQUIVE-SE. mm A

m íoUrmcufflhomerrT^
L/íefê (í ü Bc n rüno Keg/ona / dã~ 
IUCEMA deBaira do Corda - MA 
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XV'Q L’

RfQUERIIWIENTO DE EMPRESÁRIOMmistério do Desenvofvimento, Indústria e Comércio Extent* 
Secretaria de Comércio e Serviços ; |
Departamento Nacional de Registro do ComCrcio ■ I Folhas 1/ 1

m1 AO DO RE«aSTRO OE EMPRESA • NIFEDA SSDE MKE DA FIUW. (pmnchw Mnwnla m m ivIérM* • NW)
NÚMERO OElOBmnCAÇ ^alõ^s

xyxxwoooóooix.21101102591I 9 %HOME ÒO ãVRESARIO (cetnfiMo, Md) MmvMmBl

REGINALDO SILVEIRA PESSOA
£L,J^m V

ll ii
1

aESTADO CMLNACIOHAUDADE

BRASILEIRA <tcaCASADO #FJ

üCPREOME DE 8EHS(M ctttaOo)SEXO ÜMB F □ COMUNHÃO PARCIAL t
it | LUIZA SILVEIRA PESSOA M^dÕmIÍÍgOS SOARES PESSOAIS t

a 1^ftrajnMTB)

334.114,333-53rl PI
Órgto amissar©ENTIDADE (núnwrol

' 1151020
NASCIDO EM (Ma da naadmenlo)

SSPM 26/06/1968
Ü EMANCMADO POR (ionna do amvwlpaç&o - tomorto no caso da menor)

xxxxxxxxxxxxxn i
BKÚ toM. DOMKtUADO NA (LOORADOURO • rua, av, ecc)

42RUA ABÍLIO ALVES DA SILVA

sBííêêêísM
ICEPBAiRRoromarroí COMPLEMENTO

CASA 65.763-000VILA LUIZ^O
UF

IMUMCtP» | MA
TUNTUM_______________________ _______________________ ___________

declara, sob as penas da lei, não estar impedidocte ex^rati^^ empi^rte, n^^ssul
outro realstro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO—___

----------------------------------------------------------- - ’cOWOO DO EVENTO '*BtH

&
M m

'ggSgSSR*** (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

DESCMÇAODOATO
ALTERAÇÃO

céonoooATO f021002 DESCRIÇÃO DO EVBíTO
WOOOOOOOOOOw

CÓÕÜ» DO EVENTO IDESCRtçAO DO EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

CÔDK» 00 EVENTO xxxxxxxxxxxxx 1i xxxxxxxxxxxxx
íNORM EMPRESARIAL

R. SILVEIRA PESSOA $s
Ji NÚMERO

LOORADOURO (rua.av, ate)

AVENIDA SEABRA DE CARVALHO 100 I
IlllBlIgl

SEPBAIRROAHSTIVrO% COMPLEMENTOM 65.763-000VILA LUIZÃOCASA 1I CORRBO 6LETROMCO (E-UAIU

xxxxxxxxxxxxx •HPA»UTMUMCIPIO

TUNTUM | MA \ BRASILm
iVALOR DO CAPITAL • (por axtanao)VALOR DO CAPITAL - RSI DEZ MIL REAIS10.000,00

DESCRIÇÃO DO OBJETOCODtOO DE ATMDADB
BCON6MKA

(enae) MERCADORIAS EM GERAL COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS■ COMERCIO VAREJISTA DE

TICIOS COM AREA DE VENDA ENTRE 300 E 5000 METROS QUADRADOS - SUPERMERCADO

^|gíSliSíSÍ^"EítgSSS^EEOU™^««»OE
VIDEO

li tAdvklada Prindpat

4712100
ÉAdvktada aacundtrla ft4744099

4753900
xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx

ss
Ü !füffi i

xxxxxxx iUPTRAMSFERPtCiA DE SEDE OU OE FUAL DE OUTRA UP 
MIRE ANTERIOR

xxxxxxxxxxxxx
NÚMERO OEKSCRIÇAO NO CNNDATA DE SACIO DAS ATMDAD6S

MXX0286286200015916/11/1998II sIpresARK) (ou paio represertaraa/asetMntaisawRe)DA FIRMA PELO u('/jrvi jZÀAAm DATA DA AS8WATWAm 08/02/2010

| Junta comercial do estado do maranhão pggj f8 í‘AUTENTICAÇAODEFERIDO.
PUÇLlâUE-SE E ARQUIVE-SE 1§Ü 'M

/fenaST^no) Milhomíírí\
/^aRsM'da CswItSilw WbuIuheI Uü-'—
J JUOCMA de Berra do Corda-MA 

Mat.: 2S11
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
^çsciPAr^

$/CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA Hf.^Fls
Q.

J»
NUMERO DE INSCRIÇÃO
02.862.862/0001*59
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E 
CADASTRAL

DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
24/11/1998 R&ffca

C P L
:NO!>!£EMPRESAfm
R. SILVEIRA PESSOA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MERCADINHO TALHA

PORTE
ME

C0DIGOE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL |
47.12*1*00 • Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios • mlnimercados, 
mercearias e armazéns

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equi sarnentos de áudio e video

CODIGO e descrição da natureza jurídica
213*5 • Empresário (Individual)

LOGRADOURO
AV SEABRA DE CARVALHO

NUMERO' COMPLEMENTO
S/N

ll^ooo BAIRRO/DISTRITO
VILA LUIZAO

MUNICÍPIO
TUNTUM

up
MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(098) 6631-402

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA OA SITUAÇAl) CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL

Apravadopela Instaiçâo. Normativa RFB n° 1.863, de-27 dedezemorode 2018. 

Emitido no dia 01/02/2021 às 15:33:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadkstral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 
cadastral. ^
A informação sobre o porte que consta neste comprovanti é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADÂSTRONÂCiONAL DA PESSOA JÜRÍD1CÂ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO
CADASTRAL 1

DATA DE ABERTURA
24/11/1998

NUMERO DE tNSCRIÇAO
02.862.862/0001-59

NOME EMPRESARIAL
R. SILVEIRA PESSOA

PORTETÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MERCAOINHO TALTTA ME

CÓDIGO £ DESCRIÇÃO DA ATIVDADE ECONÔMICA PRINCIPAL i j
47.12-1-00 -Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.53-940 • Comércio varejista especializado dé eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 • Empresário (Individual)

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO
AV SEABRA DE CARVALHO S/N ********

MUNICÍPIO
TUnTüm

UFj 0AIRRO/DISTRÍTO
j ViLALUiZÀO i[CÉP

Õ5.7ÕJ-Ü9Ü MÁ jI

tTELEFONE
(098) 6631-40

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DERATtVO RESPONSÁVEL (EFR)

I I DATA DA SITUACAO CADASTRALSITUACAO CADASTRAL
ATIVA j 103/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Insbução Normativa RFB na 1.863, de 27 de dezembrcj de 2018. 
Emitido no dia 03/02/2021 às 09:03:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

&IMPRIMIRO VOLTARCONSULTAR QSA

i
A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
C P L

R. SILVEIRA PESSOA, com sede na cidade de Tuntum (M4)> localizada na Avenida Seabra de 

Carvalho, s/n. Vila Luizão, CEP Ó5.7Ó3-G00, inscrita no CNPj soo o numero uz.õoz.õoz/uuuí-ov, 
neste ato representada por Reginaldo Silvt ira Pessoa, portador do CPF n.° 334.114.333-53 e RG n.° 

722952982020-5 SSP/MA, que ao final subscreve, declara sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumprs todos os requisitos de habilitação 

exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 005/2021, para Registro de Preços, 

operado na modalidade Pregão Presencial n°. 005/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, 
ciente da obrigatoriedade de declarar oconências supervenientes.

r\/\ ns's nsntnnn-i

Tuntum (MA), 03 de Fevereiro de 2021.

/

h
aido Silveira PessoaRegin

CPF: 334.114.333-53

R. SILVEIRA PESSOA 
CNPJ: 02.862.862/0001-59



f \¥gfís.

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQtTENO 

PORTE
MODELO DE DECLARAÇÃO P

Processo Administrativo de Licitação n.p 005/2021
T*» ^ n *i A f\á\mrregao rresenciai n. uu^/xu^i

R. SILVEIRA PESSOA, com sede na cidade de Tuntum (M^), localizada na Avenida Seabra de 

^arvaino, s/n, viiai^uizao, L,nr o^./oj-0uo, mscrna no ^iNrJ soo o numero uz.00z.00z/uuu10y, 
neste ato representada por Reginaldo Silveira Pessoa, portador do CPF n.0 334.114.333-53 e RG n.° 

722952982020-5 SSP/MA, que ao final subscreve, DECLARA, para os fins do disposto nos artigos 

42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006' ser microempresa nos termos da legislação vigente. Sendo 

sua intenção fazer uso dos benefícios previstos na norma citada.

Tuntum (MA), 03 de Fevereiro de 2021.

Reginaldo Silveira Pessoà 

C^F: 334.114.333-53

R. SILVEIRA PESSOA 
CNPll: 02.862.862/0001-59
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PROPOSTA DE PREÇO
Tir»T7'/"'' I r\ ¥1 TI T? C* T? XT T AT XT O AAf/^A^lr r 11. i uuo/^u^a

Turitum (MA), 03 de fevereiro de 2021.

Prezados Senhores,

R. SILVEIRA PESSOA, com sede na cidade de Tuntum (M^), localizada na Avenida Seabra de
rt*-t'n 1 Vio/r* T ntTÍÇr* ^Cü *r*o/•**•»r\ ^"KTDT rrvK r\ r*ii*v*Qr/-*

V^UlVMlliO, Ol XI, V ÍJIC4 KJ~/. t HlOVlltU XXVf V^X'IX J OV/L/ V/ XXUXXXWXX/

neste ato representada por Reginaldo Silveira Pessoa, portador|do CPF n.° 334.114.333-53 e RG n.° 

722952982020-5 SSP/MA, que ao final sibscreve, propõe os preços infradiscriminados à Prefeitura

m qa') c^o/nom
\j\j\j k-+J s 9

Municipal de Tuntum (MA), através da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do
* t 1 . c* , r*\T> YAüüiesceme, reierenies ao rtu^vjAu PRESENCIAL N° 005/p21, cujo objeto é a 

empresa para a aquisição de material de fpgiene, limpeza e descartáveis, atendendo às demandas da

contratação de

Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do Aidolescente de Tuntum/MA.

PLANILHA ORÇAMENTARIA

q!tdDESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V. TOTALV. UNIT.UNDITEM
ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, CX C/ 
12UNTD. !

RS 23.512,00RS 29,39800CX1

ÁLCOOL EM GEL USO GERAL 
500G 1

RS 6.329,40420 RS 15,07UND2
RS 2.664,00x'RS 14,80180BALDE PARA LIMPEZA 1 jt,5 L UND3

Í20 RS 2.796,20RS 12,7UBALDE PEQUENO 8 L UND4
✓ RS 1.235,00BARBEADOR DESCARTÁVEL RS 2,47UND fOO5

RS 2.530,00RS 5,06 'UND 500CONDICIONADOR 350 M^6

bo RS 865,00/COADOR DE CAFÉ DE PÁNO RS 3,46UND7
COLHER DESCARTÁVEL1 
P/REFEIÇÃO PCT C/50 '

RS 2.275,00/650 RS 3,50PCT8

COPO DESC. ÁGUA PCT tf 100 / RS 49.140,00RS 54,60CX9 900UND CX Cf 25 PCT
T"IT^s~1 4 TX 4 T TT^T T> 4 TX 4i a v r/p<A

CX C/50PCT
k y RS 61.088,00RS 76,36CX10 800

R$ 1.755,00RS 3,90450UND11 CREME DENTAL
DETERGENTE
DESENGOPDURANTE. 500ML

R$ 1.228,50RS 3,51"UND 35012

^600 R$3,92 7 RS 10.192,0013 DESINFETANTE 500 ML UND

R. SILVEIRA PESSOA 
CWPJ: 02.862.862/0001-59



f icá- %iCFIS.
a.

RS 1.299,:58Ó Ráfnca/R$ 2,24UND14 PEDRA SANITARIA j
DETERGENTE CX C/ 24 UND 
500ML I

c p l
R$ 23.704,00RS 29,63 ^800CX15
RS 1.140,00RS 2,85ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL

ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO 
DE PLÁSTICO COM SUPORTE

40016 UND

RS 1.456,00R$ 5,20UND17 280
ESPONJA DE AÇO FARDO ÇOM 14 s RS 12.985,00RS 25,9718 FD 500PCT

8^0 RS 1.394,00RS 1,64 'ESPONJA PARA LIMPEZA UND19
2^0 AVJ) O01 Af\ 

OOLftURS 3,39 'UNDISQUEIRO20
RS 1.717,00RS 2,02 'UND 85021 FLANELA

FÓSFORO EMBALAGEM CÓM 10 
CAIXA !

RS 842,60RS 3,83220UND22

INSETICIDA AEROSOL 30(j ML RS 6.043,204^0 RS 12,59 ^UND23

LENÇO DESCARTÁVEL, 2 ,50 CM 
X 14,80 CM CX C/100 UND

RS 2.940,00R$7,00 'CX 42024

LIMPA ALUMÍNIO 500ML,! CX C/ 
24 UNIU í

R$6.136,00✓
R$30 68CX 7,0075

RS 1.140,00LIMPA MÓVEIS 200ML RS 5,70 "UND 20026
RS 1.090,00RS 4,36LIMPA VIDRO 500ML UND 25027
R$21.240,00t tyutt? a axthp m taaItpa 3nn^ PC 7A «n

X VH/ / V 3 WTT\rn
W x 1Xo V/

LIXEIRA PEQUENA SEM TAMPA 
10 LT ;

R$ 11.292,50^50 R$45,17 yUND29
R$3.136,00LUVAS DE LIMPEZA EM LÁTEX RS 4,48 '700PAR30

AAADA/TTTCVnü A T T TAATATlÓ C
i.vxi ixvivax x X-/X-1 2 ii-y yyi.vAj.1 x x i w RS 15.256,80RS 29,34COM TAMPA, FECHAMENTO 
MANUAL, CAIXA COM 100 UND

CX31 520

ODORIZADOR DE AMBIENTES 360 RS 15,34^ RS 11.505,0075032 UNDML
DC 3 lOO
X\.4/R$ 6,52 'UND 48ÜPA DE LIXO COM CABO33
RS 2.080,00PANO DE CHÃO RS 3,20 '650UND34
RS 1.985,50R$3,61 '550PANO DE PRATO UND35
RS 1.953,20RS 5,14 'UJNU 380eáeEL í-ILIvle PVC 30 M

PAPEL HIGIÊNICO FARDO COM 16 
PCT C/04UNID !

R$44.233,00RS 63,19700FD37

RS 3.472,00RS 4,34'I 800PAPEL TOALHA PCT38
K$ 2.046,80PRATO DESCARTÁVEL 'PCT 

C/10UND I RS 3,01PCT 68039

R. SILVEIRA PESSOA 
nirpi. n7 8^7 a/;7/nnni_^o

I



^tCIPAtg^

‘8

BACIA PLÁSTICA COM TAfilPA 04 R$ U9S,4(r?R$ 6,63 ^180UND40 L
ACAIXA PLASTICA COM TA^ÍPA 10 R$ 2.036,00R$ 20,36100UND41 L

CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 20 iob R$ 3.988,00R$ 39,88UND42 L
CAIXA PLASTICA COM TAMPA 50 dc a n&s.“T. / KJJ

C\(\,wvUND 10,0 RS 47,6543 L
BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 10 s RS 1.236,80RS 15,4680UND44 L
BACIA PLASTICA SEM TAMPA 20 ✓ RS 1.280,008b RS 16,00UND45 L
BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 40 R$1.591,20RS 19,89UND 8p46 L
BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 100 R$2.866,40^0 RS 35,83UND47 L

R$3.516 00T* ff' O '■»/■> ✓
ô,/y

Ar\r\T» /"NTN TX A T» * T TTl ÍT*T-' r7 Aa rt
UiNJU‘to

RS 554,40RS 1,98 ^SABÃO DE COCO 200 G UlflD UND 28049
R$31.845,00SABÃO EM BARRA CX C/^0 UND RS 57,90'CX 515050

SABÃO EM PO CX O 26UND 500G 
CADA I

p<c ^70 nnRS 79,34'UX 50051
RS 524,00✓RS 1,31400UNDSABONETE 90 G52
RS 658,80RS 3,66 y180SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG UND53

ç a nc\ rvc t rw5 i ^ r Dr'T i nn
ut 1 X X X^V-ZXVX X \j\j

&* s /" rsr\
í^4> 0.^^0,UURS 8,17 'PCT 80054 UND

SACO DE LIXO 30 L PCT ÇOM 100 R$ 11.008,00800 RS 13,76PCT55 UND
SACO DE LIXO 50 L PCT COM 100 
rixm 1

RS 13.616,00RS 17,02'pooPCT56
SACO DE LIXO 100 L ?CÍ COM 100 R$ 18.920,00RS 23,65 '!800PCT57 UND

R$3.110,80R$ 11,11^KG 1280SACOLA PLASTICA 40cnl x 50cm58
✓ RS 4.205,60|280 R$ 15.02KGSACOLA PLASTICA 50cm x 70cm59

RS 5.286,40[280 RS 18,88"KGSACOLA PLASTICA 60cm x 80cm60
R$3.872,00RS 7,04550SHAMPOO 350 ML UND61
RS 848,40RS 7,07 '120SODA CAUSTICA 500 G ,

TAPETE SANITIZANTE ^OCM X
40CM í

UND62

RS 10.545,00R$42,18 /UND 25063

TOALHA DE ROSTO 100% 
ALGODÃO 70CM X 50Clll

RS 1.991,20RS 5,24380UND X64
VAQ^OTTP A FíP PAT UA rCíKÃ

T X X.k^/ X X. X * ■ ^ * XÁ X Vx N-XX * X
CABO

n C' ^ 01 r aa 
J\.£ X.Oi_J,WURS ll,26yUND 25065

/ RS 4.905,60VASSOURA DE PÊLO COM CABO RS 10,22480UND66

R. SILVEIRA PESSOA
rivpr. m 867 8£7/nnnji.*Q



&

R$ 3.344ÍVASSOURA DE PIAÇAVA COM 
CABO 1 R$ 8,80UND 38(j)67 Sca

C pR$ 1.561,00R$ 4,46UND 350ESCOVA DE DENTE68

total R$ 537.998,90

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: j I
• Prazo de validade da proposta: 6p (sessenta) dias; |
• Prazo de entrega: O objeto será ekecutado imediatamente, a partir do recebimento da “Ordem de

Fornecimento” expedida pela Seòretaria Municipal dfe Assistência Social e da Criança e do 
Adolescente; J |

• Valor Total da Proposta: R$ 53^.998,90 (quinhentosí e trinta e sete mil novecentos e noventa e
oito reais e noventa centavos); j I

• Dados bancários: |
Agência: 2743-X |
Conta Corrente: 5480-1 j I
Reginaldo Silveira Pessoa , |

• Condição de pagamento: até 30 jüas após a emissão da nota fiscal.
• Dados do signatário para possívjel assinatura de contrato:

Nome: Reginaldo Silveira Pessoa, [
Cargo/Função: empresário | 1
RG n° 722952982020-5 SSP/MA| |
CPFn0 334.114.333-53 | j

Endereço: Avenida Seabra de Carvalho, n° 100, Vila Luizão, Tuntum (MA).

Nos preços ofertados estão inclusos todos os custos diretoá e indiretos, encargos, tributos, transporte, 
seguros, contribuições e obrigações sjociais, trabalhistas ^ previdenciárias e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto desta dispensa. j

Tuntum (MA), 03 de Fevereiro de 2021.

Reginaldo Silveira Pessoa 

l FF: 334.114.333-5^

R. SILVEIRA PESSÒA 
oilPJ: 02.862.862/0001-59
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^\C>Al ÓJ-

C-Ministe^ip da indústria, do Comércio e do Turismo 
’ S-ecretaria de Comércio e Serviços 

Departamento Nacional de Registro do Comércio
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 
NO VERSO

ê
DECLARAÇÃO DE FIRMA MERCANTIL INDIVIDUAL

S». •
NIRE OA MUAl. 'preencher -g Jt-, referenle aTillSI)N° PROTOCOLO (Uso cia Junta Comercial) NUMõRO 0E IfcENVIAICWíÁC-- DO RKG^I^O DE EMPRfePA • 

NIRE I5A ScDC - ' • " UI - - . »

NOME DO TITULAR (completo, sem abreviatura)mmmm mmmm mmá.
-y NATURAL DE (cidade e sigla do estado)•pailre.^ m

NACIONALIDADE ESTADO CIVIL

FILHO pEmsmm ®a*i mmm. (mãe)muA. mmm mmà(pai)

NASCiDO'EM (data de nascimento) PROFISSÃO CPF (número)

§ÍpS**SÍ! mmmifam
órI®iss°r % EMA 'ICIPADO POR (forma do emancipação • somente no caso de menor)

RESIDENTE NA JIOGRADOURO - rua," m /jiíLio mm NÚMEROav etc.)

'âpMPLEMENTO CÓDIGO 00 MUNICÍPIO 
(Uso da Junia Comercial

BAI TO CEP
T3Í

MÚA)[ClPIO.. UF m
^declaro, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade mercantil, que não possui outra firma mbrcanlil individual ev

■

requer:
pH" CÓDIGO 00 EVENTO DESCRÍÇÃO.pO EVENTOCÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATOV

v**
/

• .>w,/NOME EMPRESARÍAL

NÚMEROnssrmm »«ma»
CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso cia Junta Comercial

COMPLEMENTO BAIRRO/D1STR TO CEPonea»
' -V CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)UF

VALOR DO CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL (por extenço)

im í mm® i
.‘continuação (capital por extenço)

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA wwàmrn. m .bbm<í«bs m wm* «aai i

Atividades secundárias

's

‘

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CGC TRANSFERÊNCI \ OE SEDE DE OUTRA UF 
NIRE anterior

iu CNPJ UF USO DA JUNTA COMERCIAL
- SIM 

2-NÃO

! xsMam OePÊNtitNTl: OE | |
«UTTXWÇAO
GOVSRNAMCNTAL I......... I

1í I %

DSya»i®9® 1SINATURA DOTITUL-'R O
 íúim n Á<w S, A hA XA,Ar; ÁT A A AxCy f.K;

• 'U'.

.frj.lTFNtTir.ACAn __DEFERIDO

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE tl/

//
JUNTA COMERCIÀL DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIFICO 0 REGISÍTRO EM: 20/11/1998 
SOB 0 NÚMERO:
21 1 0110259 1

.v

MÔNICA BEZERRA DA ROCHA 
SECRETÁRIO GERAL

:‘ó

Protocolo: 98/014466-3 ■;Ç'



M

cio Comércio è do Turismo

' |pS£StfS»-9-T? 4.. .. Vcpr.dTiLINDIVIDUAL Ç

■ '■ ■ ■ '■' ■•■• : ■ !'|t»tf

^ i \ .1

p*

WS’-S.U^.S OG RRcfcNCHlMENTÓ

r'w DO PROTOCOtO-iyso dajunla Cow^a;! 'j-

1 211
Büni ilDi-i - iCv'i'. I.'SS}NOME DOTITUIW («rtiplalo.

'5UVí.ifiA PL.>UüA ESTADO CiViL

c^s.uu
nacionalidade

à fíí\ Jt l Lv. IHÍi"NATURAL DE (Cia&dfa sig'a do ÃSiado)

jÜS£-tA-®í^-^ ■ ÍTiãü)
■í.

•-ILHODE

'ncmiftaas ■ so^,^
"naRDIDO. em (dsia dô nascmm ^PPOFISwxO

i L. ■/-. I fl'A. ^ ----
—CPF (nume/o)i UIZ*pil^Ba_____

334U433:V53 i

MmD0 P0R (I[)irn3« „*.(!«
5.3-f5 lHA ______

- somtnte no caso de menor)

IDENTIDADE

t,iSl.G2ü
pRFSmFNTE NA

1 son /v.HLK- ái.wV.í

J r.i.irnô NUMERO
42(LOGRADOURO • ma. a*/, ele)

CÕDtôO DO MUNICÍPIO { 
(Uso da .iunia Comêfo.a;) iCE?

SÃÍKPi5'“ÉÃSTRm;'

uiNTRU'
i 6:-r .:oCOM'-'LEUTN'O;

u?(i

:• «\LUIN.CIPIO

t,„r nT» poasu' ou.ra firma mercantil .ndivícíua' e

unar^
j;u|vtu?5!

U(iectav3, sob as penas ria lei. nao
íI requer: ___________________—
biòtMGODÕÃre lDr.SCRtçÃÕÕOAT^
1 üú2 I AITuR^H^______
r^'B/PRESAR'M

I R. lioill** PL5SGft-«t: _
.rTÕGPÃÓOURO (ma. av. air)

S «.e. siLrtURA nu ertav.-.Li-ju
CCMR'-EMENtO

CÜHICO UO LiVf.NilO

i;2I i
!'

‘ "número
:>/■•■*

CEPf riTOGAIRRO í DiST í6 S / 6 3- ___
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)-CtuTt Hu

JF
HAi

I/.UMICIPIO

r,vÃ!ÃW ÕÕ"CÃE'!T<'’L • RS
“Meiisü!ÍVÃ.Í O;-' i.-O.CAPlTAL ir-’

JL RtA?.^. jüt2 A

10 • w LiO»*f 1.'
;

i
1

i

\ 5212-4/00 i
ÍlLIMíIIAf:l.,K-!a s- rHL. 5\ ..f• í li__íí^líLíLLjliü.mr .. Vii UiLUi í-Ijí.T ..:u HLiDl

Ãl.viríUies 'i'v.ui'CbiV’.i-

r
>
Y
i

i— -i
...4—

IUF USO DA JUNTAÇÇMERCIAL
TRANSFERÊNCIA DE SEDE DE OUTRA UF
NIRE ant'irmrNÚMERO DE INF.CRICÃO NO ^GC ou CNPJ

a- 59O-TAÕr INÍCIO DAS ATIVIDADES

i i&/u/i^ve_„
j 2 U l p- -• ■

"pARÃ" USO Scujsjvoo A
• PU^lIouÍ-SEÉ arou/h-sJ.

u2B62tíú2/uu j

1lAi-iSiNAl.iFAOOTir-rl-VX A

i^iÁ^vv ai^ Lu ^.-U^íüL^-
jfjHTACfcriRCiAL

ío
i 26 ;

/ »••

TaÍ.'T!"N‘!-CAÇÃO

M,' SB8a^»«W“
SOB 0 NÚMERO: ,
20 0 1013375 3

tuís Gonzaga $■ Reii
Assessor / juCE^A 

Mat. l02?6tT‘

ílS.M.oL

,
[■■''%: íãÍams •\ :

f/ANUEL XIMENES NETj 
SPCRFTÁRIO OFR^g! Protocolo: 0i/0l33^3 5

<JA^*



Miwneno oo uessnvorflmemo, inoDStna e oomere» t)der 
Secretaria do Desenyotvimento da Produção 
Departamento Nactonaí óe Rédtelro do ComOrdo ■ -

; ; REQUe^ENTO DE EMPRESÁRIOor

mmvMír. Wm '£i mNÚMERO DE ÍDENTIFI DOREOSSTRO D£EMPRESA- KREOASEDE T
/ur.2 OCFU.UL (Kwehsrisnwte w atoniknna • MM) rj&

2gV^Í-l2110110259-1 ;Í7ST^-rNOME DO EUPREStoO (mrvWo cm (bmlOnc)

REGiNALOO SiLVEiRA PESSOA
•* K®<m\_________ i i

iNAaONALlOADE
(ca

NATURAL M (eMwto ■ M(f* ds nado) UF- ESTAOOCMLi BRASILE^O ’ LJOSELANDIAtr,
sexo REGIME DE 8845 (te CMido)

F □ Comunhão universal i
riLKiOÊ(o»D
nnudiKirirxs cr»ADt=c occor\A
fcSWIMK «WWW WWJ u VL—W > WWWV>/~\

(rría)
UiLUIZA -SILVE! RA PESSOA INASCIDO EM ([Mb d* mcdmento) lOENDMOE número <^gio orAnsrm UF CPF(nomera)

V SSRl Igp 26.06.1968 1151020 334114333-53MA1 EUANOIPAOO POR (toma d» emaneto*tAo - dmnwMno «ceo dt menoO

m
OMIlCtUAOOm (LOORAOOURO - m». «v. «c.) NÚMERO ISI RUA ABÍLIO ALVES 42
COMPLEMENTO BAIRRO/OISTRrro CEP

CENTRO 65763-000 M2
i HUMCiPiO ur

# ETUNTUM MA a1^ ; fedeclara, sob as penas da ieí, nâo estar impedido de exercerativídade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à -Junta Comercia! do ÉSTADb DO MARANHÃO: m

CÓOtOOOOATO DESCMÇltoOOATO CÓOOO DO EVENTO DESCWÇÍO OO EVENTO t.'í

ALTERAÇÃO ALTERAÇÃO DE DADOS002 021 m
CÓ0I00 DO EVENTO DESCWÇXOOO EVENTO CÓOIOOOO EVENTO DESCRIÇÃO OO EVENTO III
MOMEEMPRESAAIAL mR. SILVEIRA PESSOA - ME

11NÚMEROLOGRADOURO (rat.tv. etc.)

AV. SEABRA DE CARVALHO S/Nt COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP&
65763-000CENTRO mI 1UtMClPIO CORRBO ELETR0MCO(&MAa)UF iTUNTUM MAm

VALOR DO CAPITAL (per ctãnte)

DEZ MIL REAIS
VALOR DO CAPTTAL - RS1I 10.000,00 Vüí

â mCÓDIGO DE ATtVOÁDE
ECONÔMICA

DESCRIÇÃO DO OBJETO
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EMÍ GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCOS, COM ÁREA DE VEÍ4DA ENTRE 300 E 500 METROS 
QUADRADOS, SUPERMERCADO.

*m {CNAE RtetD 
«McMtprtactoalm. kit.m

5212-4/00
MMdaM* netndMss il m

m a
B• I

l&j

TRANSFERÊNCIA DE^É OÚ'dE FiJaL 0E OUTRA UF0ATAK wk»'DASÁTÍVtDADES" NÚMERO DE INSCRIÇÃO NOCNÃT m& UF
«Miu smsmi 028628620/0015-9J6.11.1998

"~^ÍADÃ^MÃ^iB^ÍSRtt^ípâtarê^wwãJn^f^«a«4r(KmMr)

A DA'MSKAIURA ^ASSWATLpOOeiPRKWGO ,! /]

^ M /jffi

^ASSWfc

ii ■Mm(aDAT

wMm;wmmmÊÊÊ JSL'\BPJÜn m05.01.2004 /2,1*
a|

DEFERIDO.
PUBUQUEvSE E ARQUIVE-SE.

Air
! JUNTA COMERCiAL Dfc) ESTADO DO MARANHÃO

CERTIFICO O REGISTRO EM: 31/03/2004 
jgSgK SOBN®:20040119610 
; | Protocolo: 04/011961-0
| Empresa:21 1 0110259 1
|r. ífíLVEIRA PKtíSOA-MK

L-_^2 Síáwli Franco Mufiome
1 ■ Cftefe cfo Cacrtfórriyfíegrowf da
JUCEMA óe Bana do Corod - MA 

Mat. 2311

i •\

UÁiL^ i
............"N

SONAU FRANCO MIIHOMEM 
CHEFE DO ESC. REG. DE B. DO CORDA

?g3J , CS,-^ mSE

I



H, . REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

wlj WiMEROOerOafTWCAÇAOOOREOISTROOe EMPRESA-NIRE DA SEDE "• Nb1«: DA FU.lll.tt«.?«rtW Krt»Me se ata fefuwle S fi«D /Çr ^S. ^»'

-------J——^-----Í.^MiNOME OO QtPRESARIO (twnptato semfm
REGINALDO SILVEIRA PESSOA 4>-.*‘v

íncaESTADO ClNACIONAUCADEUFa NATURAL DE (cMaOe o dgla do estado)

BRASILcIRA ^Q> t1Ú
MAJOSELANDIA

lêmREGIME OE BENS (se casado)

M0 F □ Comunhão parcial
SEXO

'fjü s(mSe)FILHO DE (ptf) mLUtZA SILVEIRA PESSOAI4Í:
DOMINGOS SAORES PESSOA1 ÓiqIo emissor UFIDENTIQWE númeroNASCIDO EM (data de nasdrrwnto)3 334114333-53PISSP115102026.06.^968
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

'f 2rlLj$ESSOA JURÍDICACADASTRO NACIONAL DA P Piê

neaNÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.862.862/0001-59
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÂÒ E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DEIABERTURA
24/11/1998 C PL

NOME EMPRESARIAL
R. SILVEIRA PESSOA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MERCADINHO TALITA

PORTE
ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL I
47.12-1-00 • Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minlmercados, 
mercearias e armazéns

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS r
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
AV SEABRA DE CARVALHO

NÚMERO COMPLEMENTO
S/N ********

[65.763-000
MUNICÍPIO
TUNiTUM

BAIRRO/DISTRITO
VILA LUIZAO

UF
MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEF-ONE
(098) 6631-402

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/200à

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/02/2021 às 15:33:39 (data e hora de Brasilia), Página: 1/1
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ImprimirVoltar

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do 
FGTS -CRF

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço:

02.862,862/0001-59 
R SILVEIRA PESSOA
AV SEABRA DE CARVALHO / VILA LUIZAO / TUNTl IM / MA / 65763-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou er cargos devidos, decorrentes das obrigações com o 
FGTS.

Validade:29/01/2021 a 27/02/20^1

Certificação Número: 2021012916163118366018

Informação obtida em 29/01/202l| 16:16:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


\/4 C^\c>
Jjr

Dúvidas mais Frequentes | Início | V -1,

Situação de Regularidade do 

Empregador %

ZllwFts
a.

3ULAR perante o FGTS:A EMPRESA abaixo identificada está RE CPI

Inscrição: 02.862.862/0001-59 

^zão social: R SILVEIRA PESSOA

Resultado da consulta em 03/02/2021 09:20 11

Obtenha o Certificado de Regularidade do FpTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador

Voltar

O uso destas informações para os fins previitos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


g MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

yl Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

C PJ-,CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RE LATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO

Nome: R. SILVEIRA PESSOA 
CNPJ: 02.862.862/0001-59

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inBcrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único dojart. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de suà autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvAiv.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base ia Portaria Conjunta RFB/PGFN n01.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:17:49 do dia 27/01/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/07/2021.
Código de controle da certidão: 6554.1A3I5.0D29.69C3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://wvAiv.pgfn.gov.br


" Acesso à informação Participe i Serviços ! Legislação CanaisBRASIL
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CERTIDÃOA

lÁ m* ■*rrr T

Confirmação de Autentjcidade dak Certidões -
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão [« F,s

^eiPÃT^
%

i-LS |
>

CNPJ : 02.862.862/0001-59 
Data da Emissão : 27/01/2021 
Hora da Emissão : 14:17:49
Código de Controle da Certidão : 6554.1A3D.0D29.69C3 
Tipo da Certidão : Negativa

C P L

Certidão Negativa emitida em 27/01/2021, com validade até 26/07/2021.

[gáginã^feHò^
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBltO

Data daN° Certidão: 029251/21 29/01/2021 16:10:57

CPF/CNPJ: 028(3 2862000159Inscrição Estadual: 121608557 

Razão Social: R. SILVEIRA PESSOA

AVE SEABRA DE CARVALHO, S/N CEP: 65763000 

Município: TUNTUM

Endereço:

Telefone: UF: MA000000000

Certificamos que, após a realização das consuhas procedidas no sistema desta Secretaria, 
4®;tanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/05/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada nj endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/01/2021 16:10:57

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


ífcic \*LB'|pí
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Oébítoli

^SvClPAi^I N° da Certidão: 029251/21
! Data de Validade: 29/05/2021

! Data de Emissão: 29/01/2021 16:10:57
í
i Inscrição Estadual: 121608557

CPF/CNPJ: 02862862000159 
Razão Social: R. SILVEIRA PESSOA

S
C P L

i
| Noya Consulta | Imprimir |

i
Desenvolví do pela Sefaz/COTEC - 2005- Í009



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESf ADO DA FAZENDA t

C P L
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA KtIVA

29/01/2021 16:11:2dN° Certidão: 006519/21 Data da

Inscrição Estadual: 121608557 CPF/CNPJ: 02862862000159

Razão Social: R. SILVEIRA PESSOA ,

Endereço: AVE SEABRA DE CARVALHO, S/N CEP: 65763000

Telefone: ()00000000 UF: MAMunicípio: TUNTUM

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
fí®!a do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

artigo 2oj> da lei n° 5.172, de 25 de
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/0^/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/01/2021 16:11:26

http://portal.sefaz.ma.gov.br/
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a Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Dívida Ativa ...i'*■

CERTIDÃO VÁLIDA!
No da Certidão: 006519/21 

Data de Validade: 29/05/2021 
Data de Emissão: 29/01/2021 16:11:26 

| Inscrição Estadual: 121608557
CPF/CNPJ: 02862862D00159 

Razão Social: R. SILVEIRA PESSOA

: i

i

I
1 Nova Consulta 1 Imprimir ji 5

u
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Desenvolvido peia Sefaz/COTFC - 2(105-?0i)9



02/02/2021 https://gpi04.cloud.el.com.br/ServerExec/tríbutarip/tributarioclient/reportHtml?UDocumento=7620a327-f969-439c-be72-c36b4a113...

ESTADO DO MARANHÃO
^CIPA^ 

22»
íPPrefeitura Municipal de Tuntum - MA v

CRs
CL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
NUM|eRO 126 / 2021

inca

C P L

Certifico: para os devidos fins que: 

R. SILVEIRA PESSOA

CPF/CNPJ n": 02.862.862/0001-59

DEVIDAMENTE INSCRITO NESTA MUNÍCIPALIDADE SOB O N°: 1200000247 

Avenida SEABRA DE CARVALHO N°S/N - VILA LUIZAO - Tuntum-MA CEP: 65.763-000

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever c uaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA e a inscrições em Dívida Ativa do Município junto à Procuradorii-Geral do Município de Tuntum - MA.

^d^aKDfvida^At'^^^ ° estabeIec'mentü ac'ma identificaco e refere-se à situação atpal do sujeito passivo no âmbito Administrativo e

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de autenticidade na Internet, nd) endereço www.fnntum ma gov.br.sua

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, 02/02/2021.

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal

Certidão Emitida em:j 02/02/2021, Valida até: 0^/03/2021

Chave de Vilidação WEB: 7620a327

https://gpi04.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/repc rtHtml?idDocumento=7620a327-f969-439c-be72-c36b4a1133*12 1/1

https://gpi04.cloud.el.com.br/ServerExec/tr%c3%adbutarip/tributarioclient/reportHtml?UDocumento=7620a327-f969-439c-be72-c36b4a113
https://gpi04.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/repc


ESTADO DO MARANHÃO

; Prefeitura Municipal de Tuntum - MA
V.<? V.£

l?A %£CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
NUMERO 126 / 2021

f^Fls
ü.

C P L
Certifico: para os devidos fins que:

R. SILVEIRA PESSOA

CPF/CNPJ n°: 02.862.862/0001-59

DEVIDAMENTE INSCRITO NESTA MT^TNt CIP A LJD A DE SOB O ND: 1200000247 
Avenida SEABRA DE CARVALHO N°S/N - VILA LUIZAO - 'funtum-MA CEP: 65.763-000

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrevér quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA e a inscrições em Dívida Ativa dc & Município junto à Procuradèria-Ger-al do Município de Tuntum - M A.

Esta rertidão é válida para o estabelecimento acima identificado e refere-se à situação atial do sujeito passivo no âmbito Administrativo e Judicial 
(Dívida Ativa).

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet no endereço www.tuntum.ma.gov.br.

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, 02/02/2021.

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal

Certtdào Emitida ertí: 02/02/2021, Valida até: 04/03/202í

Chave de Validação WEB: 7620a327

http://www.tuntum.ma.gov.br
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PODER Jf.DICiÁRiO 
JUSTIÇA D ) TPãEALHO

C P L

1DÉBITOS TRABCERTIDÃO NEGATIVA DE HISTAS

Nome: R. SILVEIRA PESSOA (MATRIZ É FILIAIS) 
CNPJ: 02.862.862/0001-59 
Certidão n°: 3530230/2021 
Expedição: 27/01/2021, às 14:31:0^
Validade: 25/07/2021 
de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que R. SILVEIRA PESSOA (MATRIZ E FILIAI:S), inscrito (a) no 
CNPJ sob o n° 02.862.862/0001-59J NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n0 Í470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados a|té 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos^ agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE '
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas ^onstam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condeniatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

i
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

i'uvi.i.i.s e ';:: T. ? f ; • t. -'r.i: . >-rí: :

http://www.tst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
Justiça do trabalho

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R. SILVEIRA PESSOA MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 02.862.862/0001-59 
Certidão n°: 3530230/2021 
Expedição: 27/01/2021, às 14:31:03 
Validade: 25/07/2021 
de sua expedição.

(cento e oitenta) dias, contados da data180

Certifica-se que R. SILVEIRA PESSOA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no 
CNPJ sob o n° 02.862.86210001-59, NÃO CÒNSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/20'11 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho k estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.,
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certijdão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a .Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentençÁ condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perarJte o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvi las e sugestões: endt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:endt@tst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE TUNTUM r—Ato Judicial 
OnerosoPRIMEIRA VARA

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Validade: 60 (sessenta dias, artigo 198 Código de Normas CGJ/MA

srimento verbal da parte interessada, 
ições legais, que revendo o livro de 

e Secretaria, constatei a 
FALÊNCIA é RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CNPJ n° 02.862.862/0001- 
com endereço na Avenida 

Tuntum/MA. CERTIFICO 
Secretaria de Distribuição é a única 

Dada e passada a presente 
a Ia Vara da Comarca de Tuntum/MA,

Certifico a requ 
e no uso de minhas atribu 
distribuição Civel desta Comarca
INEXISTÊNCIA de ação seja, 
contra a Empresa R. SILVEIRA PESSOA,
59, Inscrição Estadual 12160855-7,
Seabra de Carvalho, s/n°. Vila Luizão,, 
finalmente, que esta 
existente na Comarca de Tuntum/MA. 
certidão na Secretaria d 
consultei e digitei.

Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras 
e mediante assinatura do servidor. ArtJigo 199, do Código de 
Normas da Corregedoria Geral de Justiça/MA.

ou fé.O referido é verdade e

Tuntum/MA, (Jl de fevereiro de 2021.

ilcirlan Lopes Roch. 
Secretario Judicial Substituto 

Matr. 1^nA000\ —-------

Francis

CASA DA JUSTIÇA
Praça Desembargador Jorge Rachid Mi bárack Maiuf, s/n°-Centro, CUP 65673-000-Tuntum - Maranhão 

Fone/r1ax: (99) 3522 1075
C-mail: varal_tun@tjma.jus.br

mailto:varal_tun@tjma.jus.br


-o-

VALIDATUNTUM - SECRETARIA JUDICIAL DE TUNTUM Selo ainda não utilizado.
H___

PODER }UD!C!ÁRIO

SELO DE FISCALIZAÇÃO
CPUPara conferir a autenticidade do SELO DE 

FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICO, dick no banner 
abaixo:

«w. M&tAamnmoKMK&M ea
«B. PMMt rarón. %<« l&UB.

cm teoaoti-Hn. tue» S

1

Tribunal de justiça do Maranhão
Praça D. Pedro If, s/n - Centro 
Sáo Luís - Maranhão - CEPrbh.ülÜ-rfüb 
CNPi n° 05.288.790/0001-76 
(98)3198-4300

©2018 Todos os direitos reservados.

Corragedoría Cara'ds fustiça
Rua Engenheiro Couto Fernandes, s/n° - Centro
São Luís - Maranhão CEP; 65.010-100
TeL: (98) 3198-4600 Fórum: (98) 3194-5400

Escola da Magistratura
Rua Búzios, s/n - Caihau

r Maranhao - ChP 6bü/0-4lb 
) 3235-3231

Sao
TeL;

Horário de Funcionamento: 
Segunda a sexta - 5h às 18h Entre em coniato através do Faie Conosco
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R SILVEIRA PESSOA
CNPJn3.: 02.862.862/0001-59 “

Endereço: AVENIDA SEABRA DE CARVALHO Na 100 CASA 
CEP: 65.763-00 Tuntum - MA

NIREn8.: 21101102591

i
Vila Luizão

Balanço Patrimonial de Encerrado 31/12/2020.

PASSIVOATIVO

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
EXIGÍVEL 

Fornecedor

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

Caixa
Bancos c/Movimento 
Duplicatas a receber 
Estoques

**Total do Ativo Não Circulante**

112.745,62
25.100,00
21.401,84

7.556,89

54.120,00
39.541,20

335.120,00
419.237,96

Convênio/Valores a repassar 
Contas a Pagar 
Obrigações Trab. e Previd. 

VributáriasObrigações 
Outras Obrigações 

**Total Passivo Não Circulante**

848.019,16

166.804,35..ãlizável a Longo Prazo 
IMOBILIZADO 

Máquinas e Equipamentos 
Instalações Comerciais 
Móveis e Utensílio 
Computadores e Periféricos 
(-)Depreciação Acumulada 

**Total do Realizável a Longo Pi 164.366,58|

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Capital Social 1 
Result. Do Exercício 

**Total do Patrimônio Líquido

41.582,00
56.215,00
86.415,20

10.000,00
835.581,39
845.581,39

{19.845,62J

TOTAL DO! PASSIVO 1.012.385,741.012.385,74TOTAL DO ATIVO

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020.

Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 003.933.773-18 
CRC - MA: 009678/0-8

REGINALDO SILVEIRA PESSOA 
CPF: 334.114.333-53 
Empresário
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R SILVEIRA PESSOA
CNPJ n5.: 02.862.862/0001-59 NIRE n5.: 21101102591 

Endereço: AVENIDA SEABRA DE CARVALHO H°-100 CASA 

CEP: 65.763-00 Tuntum - MA

/f %
(jgFis._ %
a Í

Vila Luizão

c P L
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

1. RECEITA OPERACIONAL BRUTA
1.1 -Venda de Mercadorias 
1.2-Venda de Serviços

987.451,35
987.451,35

2. DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
2.1- 1 S S Faturado
2.2- IRPJ S/Vendas
2.3- CSLL S/ Vendas
2.4- Imposto Federal - Simples

Receita operacional líquida

(101.451,60)101.451,60

885.999,75

4. CUSTOS OPERACIONAIS
4.1- Custo das Mercadorias vendida 
4.1- Custo dos Serviços prestados

14.625,31
(14.625,31)

871.374,445. LUCRO BRUTO

6. DESPS. OPERACIONAIS
6.1- Desps. Comerciais
6.2- Desps. Administrativas
6.3- Desps. Financeiras
6.4- Desps. Tributárias
6.5- Rec. Financeiras

6.415,98
9.115,68

17.864,62
7.562,62

(5.165,85) (35.793,05)

835.581,39" .UCRO/PREJ. OPERACIONAL
Receita./Desp. N Operacionais

10. Provisão IRPJ
11. Provisão CSLL

t
835.581,3912. LUCRO DO EXERCÍCIO

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020.

Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 003.933.773-18 

CRC - MA: 009678/0-8

REGINALDO SILVEIRA PESSOA 
CPF: 334.114.333-53 

Empresário
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R SILVEIRA PESSOA
CNPJ n3.: 02.862.862/0001-59 NIRE n3.: 21101102591 

AVENIDA SEABfJa DE CARVALHO N° 10CÍ CASA 

CEP: 65.763-00 Tuntum - MA j
Endereço:

Vila Luizão

Demonstrativos Financeiros - 2020 j
índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG), Liquidez Corrente (ILÇ) e Endividamento Geral (IEG)

5,08 índice de Liquidez Geral848.019,16ILG = Ativo Não Circulante = 
Passivo Não Circulante 166.804,35

6,07 índice Solvência Geral1.012.385,74Ativo TotalISG =
166.804,35Passivo Não Circulante

*c = 5,08 índice Liquidez Corrente848.019,16Ativo Não Circulante =
166.804,35Passivo Não Circulante

0 índice de Endividamento Geral166.804,351 =EG * Passivo Não Circulante =
1.012.385,74Ativo Total

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020.

Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 003.933.773-18 

CRC - MA: 009678/0-8

REGINALDO SILVEIRA PESSOA 
CPF: 334.114.333-53 

Empresário
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R SILVEIRA PESSOA
CNPJ nQ.: 02.862.862/0001 ^59 I

Endereço: AVENIDA SEABRA DE CARVALHO Ne 10? CASA 
CEP: 65.763-00 Tuntum - MA

EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

1) CONTEXTO OPERACIONAL ,
R. SILVEIRA PESSOA é uma sociedade individual, com
atividades em 16/11/1998.

««*• -—“ * '«*“ "im*m'ck,s
minimercados, mercearias e armazéns,

* ntabilidade e demais práticas emanadas díj legislação societana brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
EÍãoíSdLTo^rde aplicação, acrJscidos dos rendimen os proporcionais até a data do balanço;

2& tí
NIRE n9.: 21101102591 gFls.

a.

'rica

Vila Luizão ^pi-

NOTAS

sede e foro! na cidade de Tuntum-MA, com início de

3.2) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricosj ^
encargos financeiros, observando o regime cje competehcia

acrescidos das correspondentes variações monetárias e

3.3) Imobilizado
Demonstrado pelo custo de aquisição

ão deduiido da depreciação acumulada calculada pelo método linear.

^^.4) Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliaçjo patrimonial.

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capital social de outras socieda es.

* ■**>* • “<!“=> “ f “«>“ '",i0S P,'° ',íi™ *

^ fu“e^o . emp.réslimos i * M- -
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R SILVEIRA PESSOA
CNPJ nQ.: 02.862.862/Ò001 -59 NIRE nD,.: 21101102591

Endereço: AVENIDA ^EABRA DE CARVALHO'N» 100 CASA
Tuntun^i - MA

%$
S'.£ ^*s-—< 
a.

'CEP: 65.763100Vila Luizão •ica

wSSSS.r^sss=:.
quaisquer natureza. i 1

6) CAPITAL SOCIAL \
o capital social é de R$ 10.000,00 (dez milj reais), totalmente integrahzado.

I I

Avaliados pelo^cu^to original mais reavaliação efetuada, e deipreciados pelas taxas estabelecidas na 

legislação, conforme descrição abaixo, | I 1

Máquinas e Equipamentos 
Móveis e Utensílio 
(-)Depreciação Acumulada 

**Tota! do Realizável a Longo Pi

possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.
Tuntum - MA, 31 de [jezembro de] 2020.

REGINALDO SILVEIRA PESSOA 
CPF: 334.114.333-53 

Empresário

41.582,(^0
86.415,20
(19.845,62)
108.151,58

Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 003.933.773-18 

CRC - MA: 009678/0-8



MINISTÉRIO DA ECONOMIA | |
Secretaria Especial de Desburocratizaçp, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital j |
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATÚRA ELÉTRON CA

Certificamos que o ato da empresa R. SILVEIRA PESSOA consta assinado digitalmente por:

*36

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

MomeCPF
DENILIANA SOU^A DE MORAES00393377318
REGINALDO SILVEIRA PESSOA33411433353

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/02/2021 14:04 SOB N' 20210160438. 
PROTOCOLOS 210jl60438 DE 01/02/2021. |
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100667935. CNPJ DA SEDE: 02862862000159. 
NIRE: 21101102591. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/02/2021.
R. SILVEIRA PESSOAJUCEHA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
| SECRETÃRIA-GERAL I

www.ampre8afacil.ma.gov.br 1
se impresso. ficL sujeieo à comprovação de

informando seus respectivos códigos de verificação
siiaA validade deste documento,

http://www.ampre8afacil.ma.gov.br


n

-........ .................. ...

.$■ A

ENTOSAUTENTICIDADE DE DOCUM

• PROTOCOLO: 210160438
. DATA DO PROTOCOLO: 01/02/2021 
- NÚMERO DE REGISTRO: 21101102591
• ARQUIVAMENTO: 20210160438
. EMPRESA: R. SILVEIRA PESSOA

"g!è25Fls.
o.

feeRj

C p L

•j~S Balanço (https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfadl/contrato-social/download-contrato- i
eletronico/arquivo/YXNzaW5hZG9fMjAyMTAyMDExMzU1NDhfQmFsYW5jb19NQUUyMTAwfJzY1MTYxLnBkZg==/download/2/pessoa/17522/co_protocolò/MAEíI

y

https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfadl/contrato-social/download-contrato-


J,CERTIDÃO DE REGULARIDADE P OFISSIONAL01/12/2020

“• >

C P L

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFlâSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em .situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

juita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
íontra o titular deste regisfro, bem como não atesta a 
•ados pelo profissional da Contabilidade.

Informamos que a presente certidão não 
posteriormente, venham a ser apurados 
regularidade dos trabalhos técnicos elabo

L DE CONTABILIDADE MACONSELHO REGIONA

Certidão n.°: MA/2020/90004139
Nome: DENILIANA SOUSA DE MORAES CPF: 003.933,773-18 
CRC/UF n.° MA-009678/0 Categoria: CONTADOR ,
Validade: 01.03.2021 | '
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante
número de controle a seguir:

CPF : 003.933.773-18 Controle : 6541.6855.7169.7482

201.33.23.178/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/login

http://201.33.23.178/spwMA/principal.htm


VAM tx\ <A$
/

CONSaitO ftESONAL DCCOWTABUDADE 
co maranhAo • '

:.2021

Consulta certidão eletrônica:

OHP N° MA/2020/90004139 É VÁLIDA

Impressão : 01.12.2020 
Validade : 01.03.2021

Profissional:
Nome : DENIÜANA SOUSA DE MORAES 
Número Registro CRC : MA-009678/0 - CONTADOR 
CPF : 003.933.773-18

Finalidade : BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA ÜUNTA COMERCIAL

Consultado em 03 de fevereiro de 2021 .

Sair

(QfiniHftrwprfi



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Empresa ALEX G SILVA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 07.245.381/0001- 
18, DECLARA, para fins de direito, que a empresa R. SILVEIRA PESSOA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 02.862.862/0001- 
59, com sede na Avenida Seabra de Carvalho, n° SN, Vila Luizão, Tuntum - 
MA, forneceu satisfatoriamente material de higiene, limpeza e descartáveis.

Declara, ainda, que inexistem quaisquer fatos que desabordem a conduta da 
referida empresa.

Tuntum - MA, 01 de Fevereiro de 2021

Oj 1 ;/mr>/?(£íK. ^xyi 1
t.

ALEX G SILVA
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Secretaria da Fazenda

USUÁRIO: 33411433353 
DATA: 01/02/2021 
HORA: 10:48

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

INSC. ESTADUAL: 12.160.855-7
RAZAO SOCIAL: R. SILVEIRA PESSOA

ÚLTIMA ALTERAÇAO: 09/02/2010

SITUAÇAO FISCAL: REGULAR

MOTIVOS FISCAIS:
SERASA: Não

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO
MOTIVO CADASTRAL: -

DADOS GERAIS
CPF/CNPJ: 02.862.662/0001-59

RAZÃO SOCIAL: R. SILVEIRA PESSOA 
HIRE: 21101102591 

INÍCIO DE ATIVIDADES: 17/12/1998 
AGÊNCIA REGIONAL: 37 • AGÊNCIA DE BARRA DO CORDA 
TIPO DE SOCIEDADE: EMPRESÁRIO 

REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL 
DATAOBRIG. NFE: - 

CORREIO ELETRÔNICO: -

INSC. CENTRALIZADORA:

TIPO PESSOA: JURlDICA 
CAPITAL SOCIAL: 10.000,00

ufre: 49 - Ufre/Bacabal 
CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO

DATAOBRIG, EFD: - 
ÁREA UTILIZADA: 0

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO
CEP 65763-000

ENDEREÇO AVE SEABRA DE CARVALHO NÚMERO: S/N
COMPLEMENTO 

PONTO DE REFERENC.
BAIRRO: VILALUIZAO 
ESTADO: MA

FAX: (99)3522-0117

CIDADE: TUNTUM 
TELEFONE: (0)0000-0000 

AIXA POSTAL: -

ENDEREÇO FISCAL
CEP

ENDEREÇO AVE SEABRA DE CARVALHO NÚMERO: S/N
COMPLEMENTO 

PONTO DE REFERENC. BAIRRO: VILALUIZAO 
ESTADO: MA

FAX: (99)3522-0117

CIDADE: TUNTUM 
TELEFONE: (99)0000-0000 

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

CNAE -ATIVIDADES ECONÔMICAS
CÓDIGOORDEM DESCRIÇÃO

1 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS E4712100 M GERAL, COM PREDOMINÂNCIA 0E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL2 4744099

3 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE4753900 ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

REPRESENTANTES -EGAIS
CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RE .AÇÃO

33411433353 REGINALDO SILVEIRA PESSOA 801 - EM ’RESARIO
92475159391 WELLINGTON CHAVES PESSOA 3 • COfJlADOR

AÇÕES JUDICIAIS
TIPO | DATA INCLUSÃO | Di iTA REVOGAÇÃO |OOC. CONCESSÃO |efeito

Não existem Ações Judiciais para «íssa Inscrição estadual.

OBRIGATORIEDADE I CREÒENCIAMENTO
TIPO DATA INÍCIO DATA FIM SITUAÇÃO
ICMS 17/12/1998 4tivo
NF-e 19/10/2016 Ativo
NFC-e 19/10/2016 Ativo

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS
TIPO I DATA INICIO I SilTUAÇÃo'DATA FIM

Não existem Incentivos/Regimes ^specials para essa Inscrição

Página 1 de 1
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO
CGt Q2,862,a^QQQl-5Q Inscrição Estaduafc 12.16QS55-7 
Razão Social: R. SILVEIRA PESSOA 

j Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

s í

aí*i

éS* %
---------- Í---------  sl£F\s.

>| ENDEREÇO
I Logradouro: AVE SEABRA DE CARVALHO 
; Número: S/N Complemento: 
j Bairro: VILA LUIZAO 
j Município: TUNTUM UF: MA 
I CEP: 65763000 DDD: Telefone: 00000000

C P L
i

I
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES |

4712100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS

í
i

CNAE
Principal: ;

í
CNAEs Secundários

Descrição CNAECódigo !
COMÉRCIO VAREJISTA DE mAtERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL4744099

COMÉRCIO VAREJISTA ESPEtiIAUZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E VÍDEO4753900

i

i Situação Cadastral Vigente: HA 
) Data desta Situação Cadastral:

3ILTTADO
21/01/2017

i

OBRIGAÇÕES
| NFe a partir de (CNAE's): 19/10/2016 - (Devido emissão voluntária), 
| EDF a partir de: 1

CTE a partir de:

tí

l

t

]

i

| Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
! contribuinte cadastrado, Não vaiem como certidão de sua efet va existência de fato e de 

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
\ derivada de operações com ele ajustadas.

S

i

Data da Consulta: 03/02/2021 
Número da Consulta:

| Nov a Consulta | Imprimir }

o pela Sefaz/COTEC - 2005*2Desenvolvic 012
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO I
CGC: 02,862.862/0001-59 Inscritão Estadual: 12,160855-7

Razão Social: R. SILVEIRA PESSOA
I

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE SEABRA DE CARVALHO 
Número: S/N Complemento:

Bairro: VILA LUIZAO

Município: TUNTUM UF: MA

CEP: 65763000 DDD: Telefone: 00000000

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
4712100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIA^ EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS

CNAE
Principal:

CNAEs Secundários

Descrição CNAECódigo

ATÉRIA1S DE CONSTRUÇÃO EM GERAICOMÉRCIO VAREJISTA DE M4744099

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E VÍDEO 14753900

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 
Data desta Situação Cadastral 21/01/2017

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's): 19/10/2016 - (Devido emissão voluntária), 
EDF a partir de:

! CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 01/02/2021 
Número da Consulta:

Nova Consulta Imprimir

do pela Sefaz/COTEC - 2005-2C|il2Descnvclv
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T 1Resultado da Consutta SINTEGRA/ICN SL

IDENTIFICAÇÃO
I C6Ci Q2^62462/ÜQ0t-£9 lascriíâa Estaduak Í2»16üa55-? 
! Razão Social: R. SILVEIRA PESSOA 
j Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

JJ&CIPAQ^

%
2.SA__1! iFls.__^

a

] ENDEREÇO
J Logradouro: AVE SEABRA DE CARVALHO

j Número: S/N Complemento:
■ Bairro: VILA LUIZAO
| Município: TUNTUM UF: MA
i CEP: 65763000 DDD: Telefone: 00000000

C P L!
I

j
: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

4712100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
. PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS AUMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 

MERCEARIAS E ARMAZÉNS

CNAE
Principal:

I
CNAEs Secundários

Descrição CNAECódigoi
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL *4744099

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E VÍDEO

í
4753900

j Situação Cadastral Vigente: HA 
Data desta Situação Cadastral:

BILITADO
21/01/2017I !

OBRIGAÇÕES
| NFe a partir de (CNAE's): 19/10/2016 - (Devido emissão voluntária), 
] EDF a partir de:

CIE a partir de:

i
í

?

i Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
i contribuinte cadastrado, Não valeiín como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
| direito, não são oponíveis à FazenJda e nem excluem a responsabilidade tributária 
- derivada de operações com ele ajustadas. i

5

{
í Data da Consulta: 03/02/2021
i

; Número da Consulta:

| Nova Consulta | imprimir |
...jL.

í
Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-^012



MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESÃ E EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

Processo Administrativo de Licitação n.1
mm V* » 1 n f\t\mrregau rresenciai n. uud/^uxi

005/2021

R. SILVEIRA PESSOA, com sede na cidade de Tuntum (MA), localizada na Avenida Seabra de 

carvaino, s/n, vna i^uizao, o^./oj-uOu, inscrna no v^iNrj' soo o numero uz.õoz.õoz/uuui-Dy, 
neste ato representada por Reginaldo Silve ira Pessoa, portador do CPF n.° 334.114.333-53 e RG n0 

722952982020-5 SSP/MA, que ao final sibscreve, DECLARAj para os fins do disposto nos artigos 

42 a45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser microempresa nos termos da legislação vigente. Sendo 

sua intenção fazer uso dos benefícios previ stos na norma citada.

Tuntum (MA), 03 de Fevereiro de 2021.

Reginaldo Silveira Pessoa

F: 334.114.333-53CP

R. SILVEIRA PESSOA i 
CNPJ: 02.862.862/0001-59



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

R. SILVEIRA PESSOA, com sede na cidade de Tuntum (MA), localizada na Avenida Seabra de
✓-1 it / t t• i t • ~ r ns+s r\r\r\ • •, i ' ns* c*sr\ rr\carvaino, s/n, viiai^uizao, oj./oj-uuu, inscma no ciNrj soo o numero uz.00z.00z/uuu1-oy, 
neste ato representada por Reginaldo Silve ira Pessoa, portador do CPF n.° 334.114.333-53 e RG n0 

722952982020-5 SSP/MA, que ao final subscreve, declara sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação 

exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 005/2021, para Registro de Preços, 
operado na modalidade Pregão Presencial L°. 005/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorJências supervenientes.

Tuntum (MA), 03 de Fevereiro de 2021.

aldo Silveira PessoaRegin

CPF: 334.114.333-53

ILVEIRA PESSOA 
: 02.862.862/0001-59

R.S
CNPJ



ECLARAÇÃO
V do art. 27 da Lei Federai n°. 8.666/93 e alterações)

D

(Declaração de Atendimento ao inciso

Processo Administrativo de Licitação n.° 005/2021 

Pregão Presencial n.° 005/2021

R. SILVEIRA PESSOA, com sede na cidade de Tuntum (MA), localizada na Avenida Seabra de 

Carvalho, s/n. Vila Luizão, CEP 65.763-000, inscrita no CNPJ sob o número 02.862.862/0001-59, 
neste ato representada por Reginaldo Silveira Pessoa, portador do CPF n0 334.114.333-53 e RG n.° 

722952982020-5 SSP/MA, que ao final subscreve, DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do 

art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 1993, alterada pela iJei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezo to anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos.

Tuntum (MA), 03 de Fevereiro de 2021.

% l/X
Reginaldo Silveira Pessoa

CPF: 334.114.333-53

R. SÍLVEIRA PESSOA 
CNPÍ: 02.862.862/0001-59



PREFEITURA MUNICIPAL nctPÃT>TUNTUM
MAE QUETRA8ALH0, 

CUIDAR DA NOSSA í^NTÊ!

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021
C P L

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de 

material de higiene, Eimpejza e descartáveis, atendendo 

às demandas da Secretaria Municipal de Assistência 

Social e da Criança e do Adolescente de Tuntum/MA.

Aos três dias do mês de fevereiro de 2021, às 09hÔ2min, nasala de reunião da Comissão 

Permanente de licitação, situada na sede da Secretária Municipal de Educação de 

Tuntum/MA, na Rua Ariston Léda, S/N - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, onde 

está funcionando provisoriamente a Prefeitura, reuniram -se a Pregoeira, e membros de 

Equipe de Apoio, para iniciar a Ses são Pública do Pregãs Presencial n° 005/2021, cujo 

objeto consiste na Contratação de empresa para aquisição de material de higiene, 
limpeza e descartáveis, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e da Criança e do Adolescente de Tuntum/MA, conforme as 

especificações do Edital e de seus Anexos. Assim, na data e horário acima designados 

para a sessão pública, compareceu o seguinte Licitante: R. SILVEIRA PESSOA, 
representada por REGINALDO SILVEIRA PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 

334.114.333-53, Iniciando-se os tiabalhos a Pregoeira declarou o representante da 

licitante R. SILVEIRA PESSOA devidamente credenciado, pelo cumprimento das 

exigências editalícias. Passou-se ao recebimento dos, envelopes correspondentes à 

proposta de preços e documentos Imbiiitatórios. Aberto o envelope atinenteà proposta de 

preço, fora promovida a verificação da conformidade da proposta com o termo de 

referência e edital, tendo sido as respectivas folhas rubricadas pela Pregoeira e, ainda pelo 
licitante. Nesta fase, foram apresentados os preços da projosta em anexo. Posteriormente 

a Pregoeira admitiu a Licitante R. SILVEIRA PESSOA, para a fase de lances, de acordo 

com o que prevê o subitem 9.2 do Edital. A fase de lances foi então iniciada, tendo sido 

dada oportunidade para oferecimento de lance ao Licitante, mas sendo esta a única 

empresa participante, o que tomou inviável. Em atendimepto ao disposto no art. 4o, XVII, 
da Lei n.° 10.520/02 e instrumento convocatório, a Pregoeira passou à negociação de 

preço, tentando obter proposta mais vantajosa junto a licitante, sendo que a mesma 

esclareceu acerca da impossibilidade de propor menor preço ante a reduzida margem de 

lucros auferida. Ato contínuo foi aberto o Envelope n° 02, contendo as documentações de

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ♦ 65763-000 ♦ Tuntum - Maranhão



PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM
MAS QUE TRABALHO. 

OJIDAR DA NOSSA GENTE!

habilitação da Licitante, a verificação da autenticidade dessas certidões se deu na 

sessão do Pregão Presencial 005/1021 datado do dia 03/02/2021, as mesmas foram 

numeradas e rubricadas pela Pregoeira e pelo licitante presente, a licitante é declarada 

habilitada. Destarte, mais uma vez com escora no art. 4Ò, XVII, da Lei n° 10.520/02 e 

instrumento convocatório, tentou a pregoeira obter proposta mais vantajosa junto ao 

licitante, oportunidade em que esta reiterou acerca da impossibilidade de propor menor 

preço. Depois a pregoeira declarou a Licitante R, SILVEIRA PESSOA, como 

vencedora, foi aberto o prazo para a manifestação de intenção de recurso. A licitante 

renuncia expressamente à interposiçao de quaisquer recursos em face da decisão proferida 

no presente certame. Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi 
encerrada esta sessão. Eu, Valquíria Silva Pessoa, lavrei e assino a presente ata com a 

licitante e equipe de apoio.

Vanfuíria Silva Pessoa
Pregoeira

'oliaua Menezes •ousa
Equipe de Apoio

Manoel Fontes de Araujo Junior
Equipe de Apoio

rçt §ELveira pessoa
(REGINALDO SILVEIRA PESS 

Licitante
OA)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Cocüü; 411 - Ccr.tro • 65763-000 • Tuníum - Maranhão



PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE!

ADJUDICAÇÃO

MODALIDADE: Pregão Presencial n 0 005/2021

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de material de higiene, limpeza e 

descartáveis, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social e da 

Criança e do Adolescente de TuntuiWMA.

AMPARO LEGAL: Lei n° 10.52Ô/2002

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Exxução será imediata, conforme as necessidades da 

Secretaria Municipal de Assistência Social e da 

Tuntum/MA.
(jriança e do Adolescente de

VALOR TOTAL: R$ 537.998,90 (quinhentos e trinta e sete mil novecentos e noventa
i

e oito reais e noventa centavos).

Em Decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art.4° inciso 

XX, da Lei n.° 10.520/02, adjudico os objetos à empresa:

R. SILVEIRA PESSOA inscrita nb CNPJ sob o n.° 02.862.862/0001-59.

Tuntum/MA, 03 de fevereiro de 2021.

«**- U/W.

Valquíria Silva Pessoa 

Pregoeira

PREFEI TORA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelh a 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhfio



l^l.fUNTUM
OJIDARDANOSSAGENTÉÍ

Ao Senhor Secretário de Administração.

Para apreciação, homologação do presente objeto da licitação, conforme art. 4o, inciso 

XXII, da Lei n° 10.520/2002.

Tuntum/MA, 03 de fevereiro de 2021.

<Zr-

Vaíquíria Silva Pessoa 

Pregoeira

tuÍtumPREFEITURA MUNICIPAL DE

Rua Frcdcnc» Cocü a 41Í - Ccnteo-*6576-3-000 • Ifaiban - MajanhSo



-W W PREFEITURA MUNICIPAL

Mrà.TUNTUM
MAIS OUE TRABALHO, 

CUIDAR OA NOSSA GENTE!

DE HOMOLOGAÇÃOTERMO

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 005/2021

»ra a aquisição de Material de higiene, limpeza e 
> da Secretaria Municipal de Assistência Social e da 
i/MA.

OBJETO: Contratação de empresa 
descartáveis, atendendo às demanda; 
Criança e do Adolescente de Tuntun

AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/2 )02

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente.

VALOR TOTAL: R$ 537.998,90 (quinhentos e trinta e sete mil novecentos e noventa 
e oito reais e noventa centavos).

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência 
de qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o procedimento licitatório a empresa:
R. SILVEIRA PESSOA inscrita no CNPJ sob o n.° 02.862.862/0001-59.

Tuntum/MA, 04 de fevereiro de 2021.

- ^

7-
Rhicarddo Her Hj/all Alexanndro Baptista Costta

Selíretário de Administração

PREFEITl JRA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 111 - Centro • 6576-3-000 • TurAsm - Maranhão
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2021

Aos 05 dias do mês de fevereiro dc^ ano de 2021 o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, 
com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum - MA CEP; 
65.763-000, pessoa jurídica de direito público intemò, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, através da Secretaria Municipa de Assistência Social e da 

Criança e do Adolescente - Orgâo Gerenciador, com sede na Avenida Seabra de 
Carvalho, S/N, Bairro Vila Real, Centro, Tuntum - MA CEP: 65.763-000, neste ato 

representada por sua titular, Nágela Rafaela Sousa Rodrigues da Silva , portador(a) da 
carteira de identidade n° 023277782002-0 SSP/MA e CPF n° 053.520.073-08, Secretária 
Municipal de Assistência Social, ejda Secretaria Municipal de Administração, com 
sede à Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntunji - MA CEP; 65.763-000, na 

qualidade, neste ato, de Ordenador de Despesas, e a empresa R. SILVEIRA PESSOA 
inscrita no CNPJ sob o n° 02.862.862./0001-59, com sede estabelecida na Avenida Seabra 
de Carvalho, n°. 100, neste ato representada pelo Sr(a) Reginaldo Silveira Pessoa, 
inscrito no CPF sob o n° 334.114.3^3-53 e no RG sob o p° 722952982020-5, residente e 

domiciliado nesta cidade de Tunt 
DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93 e Decretos 
Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Presencial n° 005/2021, parji Registro de Preçoã, por deliberação da Pregoeira, 
homologado em 04 de fevereiro de 2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual 
aquisição, em conformidade com a^ Cláusulas e disposições a seguir;

[ - MA, aqui denominada BENEFICIÁRIA DA ATA

é

it
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compronlisso para futura contratação, em

Rua Frederico Coelho, n? 411- Centro - 6576:í-000 - Tuntum - MA 
Tel.: (99) 3522-|l270- CNPJ: 06.138.911/0001-66

60



CUIDAR ÒA NOSS^ GENTE!

que se registram os preços, fomecidores, órgãos participantes e condições a serem 

praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer 
à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, 
pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 
466 do Código Civil; I

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desti Ata será publicado iio Diário Oficial da Federação 

dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito 

de compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do 
Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui 
estabelecidas. 1

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, 
bem assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes 

documentos:

a) Edital do Pregão Presencial r|° 005/2021 e seus anexos;
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; :
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei nf 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preço é a Secretaria Municipal de 
Assistência Social e da Criança e do Adolescente, que atuará como Órgão Gerenciador 
do Registro de Preços sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de 

preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitaião do objeto do Registro, comprovará a adequação 
dos preços registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o| contraditório, as penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento licitatório;
c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprime nto do pactuado nesti ata de registro de preços ou do
Rua Frederico Coelho, 411-Centro - 65763-000 - Tuntum - MA

Tel.: (99) 3522-1270- CNPJ: 06.138.9n/0001-66 _________

N,



«.■'AL Ufc'

^.tWfÜM
CUIDAR DA NOSSA GENTE!

descumprimento das obrigações contratuais, ejn 

contratações;
relação às suas próprias

Parágrafo Segundo - Os Órgãos qué atuarão como Órgãòs Participantes do Registro de 

Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes,
bem como: i

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 

contratação, a fim de obter a jndicação do fornecedor, os respectivos quantitativos 
e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações 

sobre a contratação efetivamente realizada;
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a 

ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores 

praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao 

Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua
utilização;

c) Zelar, após receber a indicáção do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratúalmente assumidas, e também, 
em coordenação com o Órgão Gerenciador e, sje necessário, sob a orientação 
jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais

descumprimento de cláusulas contratuais, depenalidades decorrentes dp 
disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis
aplicáveis; |

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor 
em atender às condições estibelecidas em edital o'u na Ata de Registro de Preços, 
as divergências relativas à eptrega, às quantidades, às características e origem dos 
bens licitados e a recusa do mesmo em assinar Icontrato para fornecimento ou 

prestação de serviços;
e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 

oável definido pelo Órgãp Interessado, realiz^ a entrega do objeto ou execute
os serviços na forma previamente estabelecida.
raz

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que 
couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, 
ainda:

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas;,
II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumpriijiento de cláusulas Contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências! ao órgão gerenciador.
Rua Frederico Coelho, np 411- Centro
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§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com 

indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada.
§ 2o. Após a autorização do órgão ge renciador, o órgão nãi) participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. I
§ 3o. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.
§ 4o. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão 

participante e do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO O BJETO

Parágrafo Primeiro - A presenté Ata de Registro de Preços tem por objetivo a 
contratação de empresa para a aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis, 
atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do 
Adolescente de Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações constantes do 
Edital e seus Anexos, Termo de Reièrência (Anexo I), Pijoposta de Preços e Contrato os 

quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui 
integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aoá seus elementos característicos.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de IPreços, documento vinculativo 

obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou 
contrato preliminar vigorará pelo jirazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
publicação no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(FAMEM), cujo Contrato atenderá i forma do art. 57 e 05 da mesma Lei, prazo em que 
a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições 

estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e 

previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por 
conveniência do Órgão Gerenciado * não gerará ao Fomeóedor direito a qualquer espécie 

de indenização.

t

l

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
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Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa R, SILVEIRA PESSOA, inscrita 
no CNPJ sob o n° O2.862.862./OO01-59, classificada ejn primeiro lugar, por objeto, 
signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo:

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V. TOTALUNO QTD V. UNIT.ITEM
ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, CX C/ 
12UNID.

R$ 23.512,00R$ 29,39CX 8001

ÁLCOOL EM GEL USO GERAL R$ 6.329,40R$ 15,07420UNE)2 500G
R$ 2.664,00R$ 14,80UND 180BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L3
R$ 2.796,20UND R$ 12,71220BALDE PEQUENO 8 L4
R$ 1.235,00BARBEADOR DESCARTÁVEL R$ 2,47UND 5005
R$ 2.530,00R$ 5,06500UNDCONDICIONADOR 350 ML6
R$ 865,00UND R$ 3,46250COADOR DE CAFE DE PANO7

COLHER DESCARTÁVEL 
P/REFEIÇÃO PCT C/50

R$ 2.275,00R$ 3,50PCT 6508

COPO DESC. ÁGUA PCT C/100 R$ 49.140,00R$ 54,60CX9 900UND CX C/ 25 PCT
PARA CAFECOPO DESCARTAVE 

CX C/50PCT
R$61.088,00R$ 76,36CX10 800
R$ 1.755,00R$ 3,90450UNDCREME DENTAL11

DETERGENTE
DESENGORDURANTE 500ML

R$ 1.228,50R$3,51350UND12
R$ 10.192,00R$ 3,92UNp 2600DESINFETANTE 500 ML13
R$ 1.299,20R$ 2,24UND 580PEDRA SANITARIA14

DETERGENTE CX C/ 24 UND 
500ML

R$ 23.704,00R$ 29,63CX 80015
R$ 1.140,00R$ 2,85400ESCOVA PARA LIMPÉZA GERAL UND16

ESCOVA PARA VASÒ SANITÁRIO 
DE PLÁSTICO COM SÍUPORTE

R$ 1.456,00uWd R$ 5,2017 J280
ESPONJA DE AÇO FÁRDO COM 14 i-VR$ 12.985,00R$ 25,97FD18 l500PCT

R$ 1.394,00R$ 1,64850ESPONJA PARA LIMPEZA UND19
R$ 881,40UND R$ 3,3926020 ISQUEIRO

Rua Frederico Coelho, np 411-Centro - 65763-000 - Tuntum - MA 
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R$ 1.717,00R$ 2,02UND 850FLANELA21
FÓSFORO EMBALAGEM COM 10 
CAIXA

R$ 842,60R$ 3,83UND 22022

R$ 6.043,20R$ 12,59480300 ML UNDINSETICIDA AEROSO23

LENÇO DESCARTÁVEL, 21,50 CM 
X 14,80 CM CX C/100 UND

R$ 2.940,00R$ 7,00420CX24

LIMPA ALUMÍNIO 500ML, CX C/ 
24 UNID.

R$6.136,00R$ 30,68CX 20025

R$ 1.140,00LIMPA MÓVEIS 200M R$ 5,70UND 20026
R$ 1.090,00R$ 4,36UND 250LIMPA VIDRO 500ML27
R$21.240,00UND R$ 70,80300LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA28

LIXEIRA PEQUENA SEM TAMPA 
10 LT

R$ 11.292,50R$ 45,17250UND29
R$3.136,00LUVAS DE LIMPEZA ÈM LÁTEX R$ 4,48700PAR30

MARMITEX DE ALUMÍNIO N°08 R$ 15.256,80CX R$ 29,34COM TAMPA, FECHA VIENTO 
MANUAL, CAIXA COM 100 UND

31 520

ODORIZADOR DE AMBIENTES 360 R$ 11.505,00UNÓ R$ 15,3475032 ML
R$ 3.129,60PÁ DE LIXO COM CAÍ30 R$ 6,52480UND33
R$ 2.080,00PANO DE CHÃO R$ 3,20UND 65034
R$ 1.985,50R$3,61UND 550PANO DE PRATO35
R$ 1.953,20R$5,14380UNDPAPEL FILME PVC 30 M

PAPEL HIGIENIOÊFARDO COM 16
PCT C/04UNID

36
R$ 44.233,00R$ 63,19FD 70037

R$3.472,00R$ 4,34800PCTPAPEL TOALHA38
R$ 2.046,80PRATO DESCARTÁVEL PCT 

C/10UND R$ 3,01PCT 68039

BACIA PLASTICA COM TAMPA 04 R$1.193,40R$ 6,63UNp 18040 L
CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 10 R$ 2.036,00R$ 20,36UND 10041 L
CAIXA PLÁSTICA CCM TAMPA 20 R$3.988,00UNÓ R$ 39,8810042 L

\,
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CAIXA PLÁSTICA CO vl TAMPA 50 R$ 4.765,00RS 47,65UNO 10043 L
iW>BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 10 R$ 1.236,80R$ 15,468044 L

BACIA PLASTICA SEÁI TAMPA 20 R$ 1.280,00UNÓ R$ 16,008045 L
unJ)BACIA PLASTICA SEM TAMPA 40 R$ 1.591,20R$ 19,898046 L

BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 100 R$ 2.866,40UNÉ) R$ 35,838047 L
mb R$ 3.516,00R$ 8,79400RODO PARA LIMPEZA48

RS 554,40SABÃO DE COCO 200 G UNO RS 1,98280UNP49
RS 31.845,00SABÃO EM BARRA CX C/50 UNO RS 57,90CX 55050

SABÃO EM PÓ CX C/
CADA

Ê6UND 500G RS 39.670,00RS 79,34CX 50051
RS 524,00RS 1,31400UNDSABONETE 90 G52

mb RS 658,80RS 3,66180SACO DE FIBRA CAPÁC. 60 KG53
SACO DE LIXO 15 L PCT COM 100 RS 6.536,00PCT RS 8,1780054 UND
SACO DE LIXO 30 L PCT COM 100 RS 11.008,00RS 13,76PCT 80055 UND
SACO DE LIXO 50 L PCT COM 100 RS 13.616,00RS 17,02PCT 80056 UND
SACO DE LIXO 100 L PCT COM 100 RS 18.920,00RS 23,65800PCT57 UND

RS 3.110,80RS 11,11KG 280SACOLA PLASTICA 40cm x 50cm58
RS 4.205,60RS 15,02KG 280SACOLA PLASTICA 50cm x 70cm59
RS 5.286,40SACOLA PLASTICA flocm x 80cm RS 18,88280KG60
RS 3.872,00RS 7,04UND 550SHAMPOO 350 ML61
RS 848,40RS 7,07UND 120SODA CAUSTICA 500 G62

TAPETE SANITIZANTE 60CM X 
40CM |

RS 10.545,00RS 42,18250UND63
TOALHA DE ROSTO |100% 
ALGODÃO 70CM X 50CM
VASSOURA DE PALHA COM 
CABO

RS 1.991,20RS 5,24380UND64

RS 2.815,00RS 11,26UND 25065

Rua Frederico Coelho, n'9 411- Centro - 65763-000 - Tuntum - MA 
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R$ 4.905,60VASSOURA DE PÊLO COM CABO R$ 10,22480UND66
VASSOURA DE PIAÇAVA COM 
CABO

R$3.344,00R$ 8,80380UND67
R$ 1.561,00R$ 4,46UND 350ESCOVA DE DENTE68

TOTAL R$ 537.998,90

CLÁUSULA SEXTA - DO VALÓR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 537.998,90(quinhentos e trinta e sete mil 
novecentos e noventa e oito reais e noventa centavos).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão, discriminados na Proposta de 
Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que 

resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, 
taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos 

atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registradas não obriga a PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica 
para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência 

de contratação em igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATÚALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS
' i

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja 
aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a
5%; |

b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 
percentuais superiores a 5%;

c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização 

acelerada que interfira nos preços.
I. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará 
dispensada a pesquisa mercadológica.

Rua Frederico Coelho, n 2 411-Centro - 65763-000 - Tuntum - MA 
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Não existindo índice setorial pelativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço - IGP
II.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços rbgistrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou |de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, caber do ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores, observadas is disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, 
poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação 
por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os 
devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes veiicedoras não poderão praticar preços reaíinhados sem 

a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o 
Parágrafo Quinto, sob pena de serbm aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 
10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as 

sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. /

Parágrafo Nono -Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014.

Rua Frederico Coelho, Js 411- Centro - 65763-000 - Tuntum - MA 
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CLÁUSULA OITAVA - CONTR/iTO C P L

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vjnculo contratual firmado entre 
o Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de 
Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição 

dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante 
CONTRATO, solicitada pelo ÓrgãJ Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro 

de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na 

forma do decreto 004/2014. i

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerá o instrumento de contrato!

Parágrafo Quarto - O Contrajo terá vigência conforme o 
orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos 

no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93.

respectivo crédito

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum 
- MA e, será descredenciado dos sistemas de cadastraménto de fornecedores Municipal, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das mjiltas previstas neste edital, ata 
registro de preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7o da Lei 
10.520/02 e decreto municipal 004/2014:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de'validade de sua proposta, não 
celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
d) Não mantiver a proposta;
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraLde fiscal.

/
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Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumi 
obrigatoriamente, constar de 
Registro de Preços ou Contrato 
útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

justificativa protocolada ijo órgão emitente da Ata de 
), dirigida à autoridade competente, até o 2o (segundo) dia

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido 
apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes 

termos:

multa de 10% (dez por centd) pelo atraso injustifibado sobre o valor total da Ata 

de Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente Sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de átraso na execução do Ata de
Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, conforme o caso, rescindido.

a)

b)

parcial di Ata de Registro de PreçosParágrafo Quarto - Pela inexecução total ou 
Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes 

sanções:

ou

a) advertência;
b) multa de 30% sobre o valer total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

conforme o caso;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por pbazo não superior a 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre Ipie o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada; l

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da 
garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o

iRua Frederico Coelho, n?411- Centro - 65763-000 -Tuntum - MA 
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valor devido será cobrado administativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do 

Município de Tuntum- MA e cobradb judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata 
de Registro de Preços ou Contrato, c.entro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 3Ò% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as 

demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas 

condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades 
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentanko argumentos que justifiquem 

a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação 

dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao 

Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita 
ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de 

mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar e de decláração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

sr aplicadas às empfesas ou aos profissionais queAdministração poderão também s
cometerem:

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do 
serviço prestado ou entregà, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente justificados e jíomprovados;

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
d) irregularidades que ensejerrl a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

tributos; I

\
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f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetil 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. ^
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os da licitação ou prejudicar a

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas própras contratações, infojmando as ocorrências ao órgão 

gerenciador (Decreto Municipal 004/2014.)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do Fornecedor Beneficiário ou Conjtratado, a comunicação será feita por publicação no 

Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio 

do contraditório e da ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS
Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancélamento da Ata de Registro de 

Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostas na Lei n°. 8.666/93:
a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

especificações, projetos ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou 

Contratuais, especificações, jprojetos ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o l _r __ 

impossibilidade do fomecinlento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado do fornecimento;
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação ao CONTRAI ANTE;
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;
g) O cometimento reiterado dei faltas na sua execução, anotadas na forma do § Io do 

art. 67 da Lei Federal n° 8.656/1993;
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
i) A dissolução do Fomecedoi Beneficiário ou Contratada;
j) A alteração social ou a moc ificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a eiecução do Contrato;
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n0 

8.666/1993, sem prejuízo dus sanções penais cabíveis;
Rua Frederico Coelho, n.s 411- Centro - 65763-000 -Tuntum - MA 
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l) A ocorrência de caso fortu to ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, áe alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo 

administrativo a que se refere a Ata ou Contrato;
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite 
permitido no § Io do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões 

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2o do art. 
65 da referida Lei; I

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 

seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumpiimento de quaisquer das cláusulas e condições ora 

pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, 
ensejará a rescisão antecipada do Cpntrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, 
na forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte 
do MUNICÍPIO, conforme norma c e direito administratiyo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita !por correspondência com aviso 

de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicaçãi) será feita por publicação no 

Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, 
para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o 

princípio do contraditório e da ampla defesa.
(

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de

Rua Frederico Coelho, n? 411- Centro - 65763-000 - Tuntum - MA 
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60 (sessenta) dias, facultando à Prefditura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata 

de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou 
rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 

78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO |À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes11.1. 
condições:
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a
vantagem e respeitadas, no que cojuber as condições e as regras estabelecidas na Lei 
8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital.
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar Dela aceitação ou não^do fomecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fomecimento/prestação nao prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.
11.1.3. Ao Órgão não participante Ique aderir à Ata de Registro de Preços competem à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditorio, de eventuais penalidades 
decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão: não participante deverá efetivar 
a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da 

Ata de Registro de Preços.
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciacor autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da 
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. I

L11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 

participantes do procedimento licitátório para registro de preços.
11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

65763-000-Tuntum-MA 
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11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, 
devem ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014.
11.1.6.3. Para efeito do disposto no Subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar 

o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 

órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 

quantitativos.
11.1.7 Desde que devidamente justi ícada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão j ou entidade da administração 

pública que não tenha participado io certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador.
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos partici Dantes.
11.1.9 O quantitativo decorrente cjas adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer 

prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus 
prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata 

como garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da 
PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de 
divulgação profissional, como, poi exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, 
impressos etc., sob pena de imediata rescisão da preseiite Ata, independentemente de 
aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da 

FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados 
nesta Ata, ou na Lei em geral, nãi implica em novação, não devendo ser interpretada 
como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são 
cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais.
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Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades 
previstos na Lei n° 8.078, del 1.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

TUM

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata 
ao Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que sejíi, o Foro do Municípip de Tuntum - MA para dirimir 

as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.Estando justas e contratadas, firmam

Tuntum- MA, 05 de fevereiro de 2021.

f UflQilf,
UAELÃ SOUSA rÒgRJGUES DA SILVANÁGELA

Secretária Municipal de Assistênda Social e da Criança e do Adolescente 

Órgão Gerenciador

r*-m s

RHICARDDC/HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Administração 
Ordenador de Receitas e Despesas

4.OTVEIRA PESSOA
CNPJ: 02.862.862./0001-59 
REPRESENTANTE 
REGINALDO SILVEIRA PESS 
CPF: 334.114.333-53

OA
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Número: 020/2021CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
Ó MUNICÍPIO DE trUNTUM/MA E A EMPRESA R. 
SILVEIRA PESSOA, TENDO COMO OBJETO A 
éONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL j DE HIGIENE, LIMPEZA E 
DESCARTÁVEIS, ATENDENDO AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
TUNTUM/MA. i

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob o n.° 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 - Centro - 
Tuntum/MA, neste ato representada jpor RHICARDDC^ HERLIVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, residente na sede do Município, 
doravante denominado simplesmente CÒNTRATANTE e a1 empresa R. SILVEIRA PESSOA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 02.862.862./0001-59, estabelecida na 
Avenida Seabra de Carvalho, n°. 100, na iidade de Tuntum, Estado do Maranhão, representada pelo 
Sr. REGINALDO SILVEIRA PESSOA, empresário, inscrito no CPF sob o n°. 334.114.333-53 e 
portador do RG n° 722952982020-5 SSP/MA, daqui por diante denominada simplesmente 
CONTRATADO, com base no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. 005/2021, 
Modalidade Pregão Presencial n.° 005/20Í1, e de acordo com alLei Federal n°. 10.520/02, conjugado 

com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato 
Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO - O objeto deste contrato é a contratação de empresa para a 
aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis, atendendo às demandas da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e da Criknça e do Adolescente de Tuntum/MA, conforme o Edital 
de PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021 e a proposta .do CONTRATADO, constante do 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 005/20^1, que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, 
exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas.

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhadoj do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurar ça.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, ( 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e 
instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes.

Rua Frederico Coelho, r s 411-Centro - 65763-000 - Tuntum - MA 
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CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação;
3.1 - Ao Município é reservado o direito demão receber os objetos que não estejam de acordo com as 
exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma; parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria Requisitante por meio de Ordém de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou 
execução do objeto deverá ser efetivado ao jMunicípio de Tuntum no prazo máximo de até 05 (cinco) 

dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços.
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, não serão 
considerados como inadimplemento contraiual.
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, 
em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, acompanhado 
da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente.
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em ocal determinado no Contrato ou na
Ordem de Serviços/Fomecimento, conform!e o caso. ■
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante.
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou participantes;
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes 
do Contrato.
4.8. O Responsável pelo recebimento do abjeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebê-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da Lei 
n° 8.666/93.
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA rejeitará, no todo jou em parte o objeto em desacordo 
com as condições estabelecidas na Ata cie Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a 
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado.
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamènte pelo Contratado, quando serão 
realizadas novamente as verificações antes deferidas.
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações 
técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-se 
ao Contratante as faculdades previstas n 
Consumidor).
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante d^ quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, l 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser / 7\

o art. 18 da Lei n0; 8.078/90 (Código de Defesa do
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atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 
no Contrato;
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou do 
Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou 
Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O valor global estimado 
do presente contrato é de R$ 268.999,45 (duzentos e sessenta e pito mil novecentos e noventa e nove 
reais e quarenta e cinco centavos) referente ao(s) item(ns) registrados.

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme definido no Ec ital e Termo de Referência;
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo os 
mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. j
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste.

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - ^s despesas decorrentes da execução 

do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante do 
orçamento municipal para o exercício de 2 321:

08.244.0025.2034.0000 - Manut. da Sec. c e Assist. Social, e 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE EIS 
serviços do objeto deste contrato dever 
Referência e do Edital, contados a part:
Fornecimento emitido pelo Setor da Munic

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto.

i

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo decorrente 
de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos a que se 
refere o § Io do art. 57, da Lei Federa n°. 8666/93, que o^stem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e demais Dbrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e pena lidades pertinentes, jüstificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 
objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕE S DA CONTRATApA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com

TREGA/SERVIÇp - O prazo de entrega e/ou início dos 
á obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
r da data de recebimento da Nota de Autorização de 
ipalidade requisitante.

t V.
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o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ABNT.

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias;
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigordsamente, de acordo <iom estas Especificações Técnicas e 
com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais 
descritos neste edital e no Termo de Referência;
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante;
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo 
de Referência;
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscaí de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência;
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dbntro das condições estabelecidas e 

” respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele;
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício oi imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 
inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser 
fixados pelo Município;
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda 
a vigência do contrato, a pedido do Município;
10.9 - Manter, durante a vigência do cont rato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, 
bem como substituir os documentos com prazo de validade expírado;
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e

_ dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de
exclusiva responsabilidade do Contratado; '
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, ,assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz;
10.12 - Fornecer números telefônicos, epdereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente

contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
o gere qualquer custo adicional;
untamente com a nota fiscal/fatura, os documentos

eficazes, para contato do gestor/fiscal de 
horário normal de expediente, sem que iss 
10.13 - Encaminhar ao Município, j 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 
especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos

;
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Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 
órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município;
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender;
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de: conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica;
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n°. 8.666/93;
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados;
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos;
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o 
contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos 
inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ÔBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - A contratante 
deverá comunicar à Contratada qualquer iiregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento 
de produtos e a execução dos serviços conlratados; |
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência do 
recebimento e efetuar todas as conferência^ necessárias ao perfeito cumprimento do objeto;
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato;
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depoi s de constatado o currlprimento das obrigações da licitante 

vencedora;
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer Idanos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas;
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem 
de serviço);
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as
especificações do Termo de Referência; ^
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato;
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados;
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DÁS PENALIDADES
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Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de TuntmrT= MA e, 
será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das 
demais cominações legais, conforme Art. ',0 da Lei 10.520/02 e ,Decreto Municipal 004/2014:
a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato;
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
d) Não mantiver a proposta;
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução dás obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, dirigida à autoridade competelnte, até o 2o (segundo) dia útil anterior à data prevista para 

o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:
a) Multa de 10% (dez por cento) pelo atráso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:
a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços
ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Prin eiro.
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o
caso, rescindido. 1

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo db 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preçbs ou Contrato, conforme o caso;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; I
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou 
fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de créilito da Contratada, o valor devido será cobrado

J
(
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administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - 
judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo 
a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, 
mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não ex: me a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum- MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a contratada, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência |e multa de mora.
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidí de para licitar ou coptratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:
a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 
características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, 
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados;
c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
f) prática de atos ilícitos visando a frustra]- os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata 
de Registro de Preços ou Contrato;
g) prática de atos ilícitos que demonstrem! não possuir a proponente idoneidade para contratar com a 
Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes d o descumprimento dó pactuado na ata de registro de preços 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feila por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme c caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla 
defesa.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZA 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A preslação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada;
13.1 - O fiscal do contrato anotará em icgistro próprio todai as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos prcdutos, determinando^o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados;
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes;
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário;
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento

ficada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade

DO

da ata ou rescisão do contrato quando veri 
dos atos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - 
CONTRATANTE as previstas no art. 
das normas referidas no preâmbulo deste

DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
511, da Lei Federal n°. ÍL666/93, que as exercerá nos termos

Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser:
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados:
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos;
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusu as contratuais, especificações e prazos;
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada;
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços;
15.1.5 - Subcontratação total do seu objsto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato;
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas áa execução;
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvênciá civil;
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada:
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da esWura da contratante, que prejudique 
a execução do contrato;
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e V\
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no \ 
processo administrativo a que se refere o contrato; >
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da ^
execução do contrato; ^
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15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do 
contratante.
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido:
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,

ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo praio, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que séja normalizada a situàção, caso em que, sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito ao contratante;
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências:
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante;
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessário à sua continuidade.
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 
30 (trinta) dias de antecedência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato terá 
vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo 
tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de 
subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de 
direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações. Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de Referência

ou

ccontratante,
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e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos casos 
omissos.
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 
e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas.

Tuntum (MA) 05 de fevereiro de 2021.

V
PTelo MUNICÍPIO

RHICARDDO HELIRVAiLl ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

/

UOSL
Pela CONTRATADA

R. SILVEIRA PESSOA 
CFF: 334.114.333-53

TESTEMUNHAS:

i. KIV

CPF: I'HVnl
2. wWta
CPF: ^2
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Iris. 2A^> \fCódigo identificador: 66d47576e98a40add2adacddcc9 19d56 EXTRATO DO CONTRATO N.® 17/2|

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MÜNICIgjáiceDE” 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - 
06.138.911/0001-66. CONTRATADO: J P DA SILVA NETO - ME, 
CNPJ sob o iifi 15.272.672/0001-23. Base Legal: Leis nQ 
10.520/2002 e nõ 8.666/93. Pregão Presencial n° 006/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de materiais 
e equipamentos de informática, para atender as necessidades 
da Secretariate Administração de Tuntum/MA. PRAZO: 12 
(doze) meses. VALOR: R$ 443.544,82 (quatrocentos e quarenta 
e três mil e qi.inhentos e quarenta e quatro reais e oitenta e 
dois centavos) 04.122.0002.2004.0000; 3.3.90.39.00. Tuntum 
(MA), 08 de fevereiro de 2021. RHICARDDO HERLIVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO.

Publicado por: SEBASTIÃO FELIPE LUCENA PESSOA 
Código identificador: d02b5947cb22d84e5d038e4bf29bf!53

1PORTARIA N®. 09 DE 16 DE FEVEREIRO DE 202

Dispõe sobre expediente da Câmara Municipal de Tasso 
Fragoso.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TASSO 
FRAGOSO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais e,

ia LeiCONSIDERANDO que o artigo 29, incisos II e XIII, 
Orgânica Municipal, estabelece a competência do Presidente da 
Câmara para administrar, dirigir, executar e disciplinar os 
trabalhos administrativos da Câmara Municipal; e,

CONSIDERANDO que o artigo 305 do Regimento Inte rno da 
Câmara Municipal estabelece que regras sobre desempenho 
das funções dos servidores públicos desta Casa poderá ser 
objeto de portaria,

EXTRATO DO CONTRATO N.s 20/2021
OLVE:

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 20/2021; 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, CNPJ: 
06.138.91 l/0o'01-66. CONTRATADO: R. SILVEIRA PESSOA - 
ME, CNPJ sobj o ne 02.862.862./0001-59. Base Legal: Leis nQ 
10.520/2002 e nfi 8.666/93. Pregão Presencial n° 005/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de material 
de higiene, limpeza e descartáveis, atendendo às demandas da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do 
Adolescente de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: 
R$ 537.998,90 (quinhentos e trinta e sete mil, novecentos e 
noventa e oito reais e noventa centavos). 
08.244.0025.2 034.0000; 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 05 de 
fevereiro de 2921. NÁGELA RAFAELA SOUSA RODRIGUES DA 
SILVA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

Art. Is. Não haverá expediente no prédio-sede da Câmara 
Municipal de Tasso Fragoso no dia 17 de fevereiro de 2021.

Art. 2s. Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

Presidente da Câmara Municipal de Tasso Fragoso, aos 16 de 
fevereiro de 2021.

FRANCISCO ERISNALDO DA SILVA RODRIGUES 
Presidente da Câmara Municipal de Tasso Fragoso

Publicado por: IGOR RIBEIRO SÁNTOS 
Código identificador: 3a341febb73604c219ab5eb308aclbba

Publicado por: SEBASTIÃO FELIPE LUCENA PESSOA 
Código identificador: 7ecded4591b5225ac4aeb75aedd74bclPREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

^feviSO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL N.fl 016/2021 EX'rRATO DO CONTRATO N.B 19/2021

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL N.8 016/2021. A Prefeitura Municipal de 
Tuntum/MA, através de sua Pregoeira e equipe de apoio, Ino uso 
de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos 
interessados, 0 CANCELAMENTO da licitação divulgada 
através do edital do PREGÃO PRESENCIAL N.s 016^2021, 
tendo por objeto a contratação de empresa para a aquisição de 
serviços de dedetização, desratização, descupinização e 
desalojamento de morcegos, visando atender às demandas das 
Secretarias Municipais de Educação, Saúde, Administração e de 
Assistência Social e da Criança e do Adolescente de 
Tuntum/MA, por conveniência da Administração Pública, a fim 
de sanar possível erro técnico no Termo de Referência. Assim 
sendo, a presente licitação não terá prosseguimento. Tuntum - 
MA, 16 de fevereiro de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - 
Pregoeira.

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.s 19/2021; 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, CNPJ: 
06.138.911/0001-66. CONTRATADO: H C PEREIRA DE 
OLIVEIRA, CNPJ sob o ns 19.634.587/0001-19. Base Legal: Leis 
n8 10.520/2002 e nQ 8.666/93. Pregão Presencial n° 004/2021. 
OBJETO: contratação de empresa para a aquisição de material 
de higiene, limpeza e descartáveis, atendendo às demandas da 
Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA. PRAZO: 12 
(doze) meses. VALOR: R$ 1.058.842,70 (hum milhão e
cinquenta e Oito mil, oitocentos e quarenta e dois reais e 
setenta centavos).
12.361.0002.2Í009.0000/12.361.0002.2075.0000/12.361.0008
2020. 0000/ j3.90.30.00; Tuntum (MA), 09 de fevereiro de
2021. ANTONIA MORAIS GOMES - SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.

Publicado por. VALQUIRIA SILVA PÊSSOA 
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Código identificador: 71907e8cfd048676a6035c25b95cdb49

www.famem.org.brCERTIFICADO DIGITAL,^ENTE 39/45

http://www.famem.org.br


'Til OlARIO oficial ,M DOS MUNICÍPIOS
_ D3 ESTADD DDMARANHAO

SãO LUÍS, SEXTA * 19 DE FEVEREIRO DE 2021 * ANO XV * N° 2541

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA - AREA V - £M POM BOSCO
PONTUAÇAOSITUAÇAOCANDIDATO

CLASSIFICADO 03ROSANGELA DA SILVA

PROFESSOR DE GEOGRAFIA - AREA V - EM ADELINO FONSECA
PONTUAÇAOSITUAÇAOCANDIDATO

CLASSIFICADO 06fOSE MANOEL BATISTA DE LIRA

Tasso Fragoso - MA, 18 de fevereiro de 2021

Eidá Alves da Silva
Presidente

Karina Ferreira Barros
Membro

Maria Helena Paes Soares
Membro

b Pedro Ferreira Ribeiro
Membro

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS 
Código identificador: 3815c84625cdc98118d932ef57d0865e

descartáveis, atendendo às demandas da Secretaria Municipal 
de Educação de Tuntum/MA. Prazo: 12 (doze) meses. Valor: R$ 
1.058.842,70'(um milhão e cinquenta e oito mil oitocentos e 
quarenta e dois reais e setenta centavos). Tuntum (MA), 09 de 
fevereiro de 12021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA fcoSTTA 
ADMINISTRAÇÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUMi

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NQ 
001/2021

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nfi 001/2021. Órgão gerenciador da ata: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. Beneficiária da ata de registro de 
preços: NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ, CNPJ n^ 
15.685.074/0001-86. Base Legal: Leis n° 10.520/20|D2 e ne 

6/93. Pregão Presencial nQ 002/2021. Objeto: Contratação 
aquisição de material de higiene, limpeza e 

descartáveis, atendendo às demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde de Tuntum/MA. Prazo: 12 (doze) meses. Valor: R$ 
735.403,90 (setecentos e trinta e cinco mil quatrocentas e três 
reais e noventa centavos). Tuntum (MA), 03 de fevejreiro de 
2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA 
COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

Publicado por: SEBASTIÃO FELIPE LUCENA PESSOA 
Código identificador: dl31bf05cf02055c3d21156ae7b5f2af

^PÍmpresa para a EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 
T 003/2021

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nô 003/2021. Órgão gerenciador da ata: SECRETARIA 
MUNICIPAL jDE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE. Beneficiária da ata de registro de preços: R. 
SILVEIRA PESSOA, CNPJ ns 02.862.862./0001-59. Base Legal: 
Leis ne 10.520/2002 e na 8.666/93. Pregão Presencial nô 
005/2021. Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de 
material de higiene, limpeza e descartáveis, atendendo às 
demandas dá Secretaria Municipal de Assistência Social e da 
Criança e dp Adolescente de Tuntum/MA. Prazo: 12 (doze) 
meses. Valor: R$ 537.998,90 (quinhentos e trinta e sete mil 
novecentos d noventa e oito reais e noventa centavos). Tuntum 
(MA), 05 dé fevereiro de 2021. RHICARDDO HERLIVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO.

Publicado por: SEBASTIÃO FELIPE LUCENA ^ESSOA 
Código identificador: 0baec0e83eeedelc4487b95ebhde219e

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nfi
002/2021 I

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE ^REÇOS 
NQ 002/2021. Órgão gerenciador da ata: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Beneficiária da ata de registro de 
preços: H C PEREIRA DE OLIVEIRA, cfíPJ n« 
19.634.587/0001-19. Base Legal: Leis n“ 10.520/2002 e na 
8.666/93. Pregão Presencial nQ 004/2021. Objeto: Cortratação 
de empresa para a aquisição de material de higiene, Lmpeza e

Publicado por: SEBASTIÃO FELIPE LUCENA PESSOA 
Código identificador: 7c9d000ebll687a3690952687efe7a63
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Código identificador: d6352ef7619cc49fbd5c9ac89802329b

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
V.

DECRETO N° 13, DE 18 DE FEVE
ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.» 20/2021 teF\s. 

ja

Dispõe sobre a prorrogação do prazo jjara^feafausao/dos 
trabalhos da Comissão de Procedimento 
Disciplinar designada pelo Decreto n° 007, de 
2021.

5>

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.Q 20/2021. Onde 
se lê: "VALOR: R$ 537.998,90 (quinhentos e trinta e sete mil 
novecentos e noventa e oito reais e noventa centavos). Leia-se: 
"VALOR: R$ 268.999,45 (duzentos e sessenta e oito mil e' 
novecentos e noventa e nove reais e quarenta ei cinco 
centavos)". Tuntum (MA), 18 de fevereiro de j2021. 
RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESÍÂO E 
DESPESAS.

piinisjrativo 
J-Hííneiro de

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM - ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e:

CONSIDERANDO o que preceitua o Art. 205 da Lei 721/2008, 
o prazo para conclusão do Procedimento Administrativo 
Disciplinar é ce 60 dias, podendo ser prorrogado por mais 30 
(trinta) dias, quando as circunstâncias o exigirem, mediante 
autorização da autoridade que determinou a sua instauração. 
CONSIDERANDO a solicitação do ofício n° 08/2021- PADCTT 
da Comissão dp Processo Administrativo- Concurso 2019, com o 
pedido de prorrogação de prazo para conclusão de seus 
trabalhos.
DECRETA

Publicado por: SEBASTIÃO FELIPE LUCENA PESSOA 
Código identificador: 9e90def71ba67824cf57100915 54f484

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.9 17/2021

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.c 17/2021, Onde 
se lê: "VALOR: R$ R$ 443.544,82 (quatrocentos e quarenta e 
três mil e quinhentos e quarenta e quatro reais e oitenta e dois 
centavos). Leia-se: "VALOR: R$ 221.772,41 (duzentos e vinte e 
um mil e setecentos e setenta e dois reais e quarentá e um 
centavos)". Tuntum (MA), 18 de fevereiro de 2021. 
RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS. !

Art. Io Prorroç ar por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Decreto n° 
07, de 15 de janeiro de 202.
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM (MA), em 
18 de fevereiro de 2021.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA
Prefeito Municipal

Publicado por: SEBASTIÃO FELIPE LUCENA PESSOA 
Código identificador: 343fd5eab7f470ec56b3elf923 773cfe Publicado por: CAROLINE SOARES LIMA 

Código identificador: 3e088b5a760d74f4a9b4def6dl5dd99e

21ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.9 18/20
PORTARIA N9 153/2021

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.8 18/202li Onde 
- lê: "VALOR: R$ 735.403,90 (setecentos e trinta e cinco mil 

trocentos e três reais e noventa centavos)". Leia-se: 
"VALOR: R$ 367.701,95 (trezentos e sessenta e sete mil e 
setecentos e um reais e noventa e cinco centavos)". Tuntum 
(MA), 18 de fevereiro de 2021. RHICARDDO HERlJlVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS.

FERNANDO PjORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 
Tuntum, Estaldo do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais.

m
RESOLVE:

Art. 1° - REVOGAR a Portaria n8 51/2021 e Portaria n° 52/2021 
publicadas nó Diário Oficial dos Municípios do Estado do 
Maranhão, do Óia 08 de Janeiro de 2021, página 107.Publicado por: SEBASTIÃO FELIPE LUCENA PÈSSOA 

Código identificador: 09ddd8c40998c44558ab900a3d37c029
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.9 19/2021
Dê-se Ciência. 
Publique-se e Çumpra-seESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.8 19/2021 Onde 
se lê: "VALOR: R$ 1.058.842,70 (um milhão e cinquenta e oito 
mil oitocentos e quarenta e dois reais e setenta centivos)". 
Leia-se: "VALOR: R$ 529.421,35 (quinhentos e vinte e n 3ve mil 
e quatrocentos e vinte e um reais e trinta e cinco centavos)". 
Tuntum (MA), 18 de fevereiro de 2021. RHICaJrDDO 
HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS.

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 19 
dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e um 
(19/02/2021).

Fernando Portela Teles Pessoa
Prefeito Municipal de Tuntum

Publicado por: CAROLINE SOARES LIMA 
Código identificador: 4a90abe5alb4326da6de3b69b32299dcPublicado por: SEBASTIÃO FELIPE LUCENA PESSOA
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de março de 2021. NÁGELA RAFAELA SOUSA ROD^SSES^A 
SILVA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIÁ^ 
E DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

especializada na prestação de serviços de malharia, Visando 
atender as demandas das Secretaria Municipal de Orçamento, 
Gestão e Despesas. BASE LEGAL: Lei Federal n® 10.,520/02 
subsidiariamente pela Lei Federal n.e 8.666/93 e alterações 
posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura 
dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 09h00min do dia 16 
de março de 2021. O Edital estará à disposição para consulta 
gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no 5;ite do 
município. Os interessados na aquisição dos mesmos dsverão 
recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada 
do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, 
localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntiím/MA, 
CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato 
por meio do seguinte endereço eletro'nico: 
cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 02 de março de1 2021. 
Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. j

fUjpf'
Publicado por: SEBASTIÃO FELIPE LOtENAÊfâSOA 

Código identificador: 2f3pel67aba2a71a7eh9SeS^^ffe96
---------- ^

ERRATA 1)0 EXTRATO DO CONTRATO N.0 17/2021

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.e 17/2021. Onde 
se lê: "3.3.90.39-00". Leia-se: "4.4.90.52.00". Tuntum (MA), 02 
de março de 2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA 
ADMINISTRAÇÃO.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

Publicado por: VALQUIRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: afff061a39f30a6afb0e2340cd94bca3

Publicado por: SEBASTIÃO FELIPE LUCENA PESSOA 
Código identificador: e7f52bldl59a68a92575a710cdlce630

extIra'AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Ns 
036/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS

TO DO CONTRATO N.s 023/2021

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.a 023/2021; 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, CNPJ: 
06.138.911/0001-66. CONTRATADO: JOSEPH SOUZA BATISTA, 
CNPJ sob o n® 17.785.993/0001-57. Base Legal: Leis n® 
10.520/2002 e n® 8.666/93. Pregão Presencial nc 010/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de peças e 
equipamentos para poços artesianos, atendendo as demandas 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos de 
Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: R$ 354.206,42 
(trezentos e cinquenta e quatro mil duzentos e seis reais e 
quarenta e iiois centavos). 15 122 0002 2039 0000; 
3.3.90.30.00.j Tuntum (MA), 17 de fevereiro de 2021. 
RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - 
SECRETÁRIO' MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS. !

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N® 03Õ/2021 
através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura 
Municipal de Tuntum - Maranhão, através de sua Pregoeira e 
Equipe de Apoio, torna público para conhecimento de tod,os que 
estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão 
Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação 
de empresa para aquisição de cilindros de gás oxigênio 
medicinal, visando atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme termo de referência. BASE 
LEGAL: Lei Federal n® 10.520/02 subsidiariamente pela Lei 
Federal n.® 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do 
Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e 
Habilitação: às IlhOOmin do dia 16 de março de 2021. o|Edital 
estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, 
das 08h às 12h e no site do Município. Os interessados na 
aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$| 20,00 
(vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na 
Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frejderico 
Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais 
esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte 

^^■ereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 02 
março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira

Publicado por: SEBASTIÃO FELIPE LUCENA PESSOA 
Código identificador: 6cd6eef30cclIc93286d06dfbf887fcd

EXTRATO DO CONTRATO N.® 025/2021

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MÁ). EXTRATO DO CONTRATO N.® 025/2021; 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, CNPJ: 
06.138.911/00D1-66. CONTRATADO: F.W.G. DA SILVA, CNPJ 
sob o n® 37.814095/0001-97. Base Legal: Leis n® 10.520/2002 e 
n® 8.666/93. Pregão Presencial n® 012/2021. OBJETO: 
Contratação de empresa para aquisição de água mineral para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: R$ 85.492,30 
(oitenta e cinço mil e quatrocentos e noventa e dois reais e 
trinta centavos). 12.361.0002.2009.0000. 3.3.90.30.00. Tuntum 
(MA), 19 de fevereiro de 2021. RHICARDDO HERLIVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS.

Publicado por: VALQUIRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: 6c021d79935e6fael914ca8056c0e922

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.fi 18/20^1

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 18/2021.| Onde 
se lê: "3.3.90.39.00". Leia-se: "3.3.90.30.00". Tuntum (MA), 02 
de março de 2021. ANA IZABEL FERNANDES E SljLVA - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Publicado por: SEBASTIÃO FELIPE LUCENA PESSOA 
Código identificador: f311673848e0bl67971a87677d370651 Publicado por: SEBASTIÃO FELIPE LUCENA PESSOA 

Código identificador: 7ac0a61b0de55c218514dl0e2c88bflb

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.» 20/20)21
EXTRATO DO CONTRATO N ® 027/2021

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 20/2021. Onde 
se lê: "3.3.90.39.00". Leia-se: 3.3,90.30.00". Tuntum (N A), 02

MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DEESTADO DO
TUNTUM (MÁ). EXTRATO DO CONTRATO N.® 027/2021;

www.famem.org.brCERTIFf-wÀOO DIGITAL,VíENTE 68/74

mailto:cpltuntum@gmail.com
mailto:cpltuntum@gmail.com
http://www.famem.org.br


!<

&
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM íFIs.

Exercício: 2022 Rubrica06138911/0001-66

Emissão: 27/01/2022

Ao

Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal

Prezado(a) Secretário(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para

efeito de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação
'^pública. Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data pela
'^contabilidade deste município.

Código da Ficha : 574
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 11 FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Assistência Social

Assistência Comunitária

Função : 08

Subfunção : 244

Programa : 0025 ASSISTÊNCIA A COMUNIDADE

Ação : 2070 Manut. e Func. do ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZ/^
Elemento ; 3.3.90.30.00 Material De Consumo

Recursos OrdináriosFonte : 0

Saldo Orçamentário : R$ 152.000,00
CENTO E CINQUENTA E DOIS MIL REAIS

Atenciosamente,

CONTADOR - CRCMA-015389/0-0
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Número: 057/2022CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA,
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA R.

SILVEIRA PESSOA, TENDO COMO OBJETO A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE,
LIMPEZA E DESCARTÃVEIS, ATENDENDO AS
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE TUNTUM/MA.

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoajurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ sob 0 06.138.911/0001-66, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, inscrito no CNPJ sob o rf 14.538.081/0001-92, neste ato representados pelo Prefeito

Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° inscrito no
CPF sob 0 n° 041.856.273-35, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa

R. SILVEIRA PESSOA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°
02.862.862/0001-59, estabelecida na Avenida Seabra de Carvalho, S/N-Vila Luizão-Tuntum/MA,

CEP: 65763-000, representada pelo Sr. REGINALDO SILVEIRA PESSOA, empresário, portador
do RG n.° 722952982020-5 e inscrito no CPF sob o n.° 334.114.333-53, daqui por diante denominada

simplesmente CONTRATADA, com base no Processo Administrativo de Licitação Pública n°.
005/2021, Modalidade Pregão Presencia! n° 005/2021, e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02,
conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o
presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO - O objeto deste contrato é a contratação de empresa para a

aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis, atendendo às demandas da Secretaria
Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente de Tuntum/MA, conforme o Edital
de PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021, a proposta da CONTRATADA e a Ata de Registro de

Preços N° 003/2021, constantes do PROCESSO LICITATÓRIO N° 005/2021, que ficam fazendo
parte integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas.

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da

documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das
normas técnicas com qualidade e segurança.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato,

independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e
instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes.
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CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poder

forma indireta não sendo permitida a subcontratação;

3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com as

exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos
serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO

FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da

Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou

execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 05 (cinco)
dias, contados da emissão da ordem dc fornecimento ou serviços.

4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, não serão
considerados como inadimplemento contratual.

^ 4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento,
em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, acompanhado
da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente.

4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou na
Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso.

4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou
Participante.
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes;
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes
do Contrato.

4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da Lei
n° 8.666/93.

4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo
com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado.
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão
realizadas novamente as verificações antes referidas.

4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações
técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-se
ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor).

4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos,
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser
atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as obrigações assumidas
no Contrato;

4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou do
Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou

Rescisão Contratualyisujeitando-o às penalic^des previstas no Edital. .
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O valor global estiWlig
do presente contrato é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência;

5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo os
mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município.
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não

gerarão direito a reajuste.

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da execução

do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante do
orçamento municipal para o exercício de 2022:

PL

08.244.0025.2070.0000 - Manut. e Func. do ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO
-- SUAS - IGD SUAS

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início dos

serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a

execução do Contrato desse objeto.

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo decorrente

de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos a que se
refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o
cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do
objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições

descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com

o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas ABNT.

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias,

padronização e simbologias;
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e
com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais
descritos neste edital e no Termo de Referência;

10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante,

corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante;

10.4 - Observar o prazo mínimo de validade do^ro^utos forne^dos, conforme definido no 'Fçrmo
de Referência;

á
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10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de coíT
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de
Referência;

10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e

respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele;
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que

apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis,
inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser

fixados pelo Município;

10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda
a vigência do contrato, a pedido do Município;
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao
Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação,
bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado;

10,10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de
exclusiva responsabilidade do Contratado;
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos

poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz;
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente

eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional;
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação,
especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos

^ Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos
órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município;
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se

obriga prontamente a atender;
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica;
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da
Lei Federal n°. 8.666/93;

10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados;
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados,
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos;
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto,

estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Çiev^sa, bem cop^o praticá-la durante tod^

V
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contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação doVpm^fi^
inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - A contratante

deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento

de produtos e a execução dos serviços contratados;
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência do
recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto;
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários

ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato;

11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante
vencedora;

11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das

obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades
constatadas;

11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem
de serviço);

11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as
especificações do Termo de Referência;
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato;
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos

que venham a ser firmados;
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado,
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e,
será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das
demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto Municipal 004/2014:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de
Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços
ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para
0 fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o
contratado ou fornecedor l^neficiário sujeitar-sejá ulta nos seguintes termos:
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a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Regis

Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:
a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços
ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro,
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o
caso. rescindido.

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:
a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou
fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo

da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - MA e cobrado

judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30%
(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo
a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final,
mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas
ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum- MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a contratada,
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

jeto da Ata Re^tr0 djna entrega dja) atraso injustifij 'recos;;n;



A . w W PREFEITURA MUNICIPAL

i^Ék.TUNTUM
MAlSÜUt tiíabai.hl;,

CUIDARDANOSSAGENTr

reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas
características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e

comprovados;
reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da
Ata de Registro de Preços ou Contrato;

prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar
com a Prefeitura.

b)

c)

d)

e)

í)

g)

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços

ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações,
^ informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Município, Estado ou União, conforme o caso. respeitado o princípio do contraditório e da ampla
defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO

OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será

acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade,
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada;
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados;

13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser
solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes;
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de
vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário;
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento
da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade
dos atos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do
CONTRATANTE as previstas no art. 58. da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos
das normas referidas no preâmbulo deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser:

15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados:
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos;

15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratums, especi^ações e prazos;
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15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na reaR
dos serviços. levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada;

15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços;

15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no
instrumento convocatório e no contrato;

15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução;
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada;
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique

a execução do contrato;

15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no

processo administrativo a que se refere o contrato;
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do contrato;

15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do
contratante.

15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido:
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,
ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá
ser comunicada por escrito ao contratante;

^ 15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo
acarretando as seguintes consequências:
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio do contratante;
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados
na execução do contrato, necessário à sua continuidade.
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa , a contratada será notificada com
30 (trinta) dias de antecedência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato terá

vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O

presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo
tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de
subcontratação previstas Termo de Referência e no Edital.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de

direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02. Lei 8.666/93 e suas alterações. Decretos

Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie.

Os casos omissos .0

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do

contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente

Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de Referência
e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos casos
omissos.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor
e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas.

Tuntum - Maranhão, 31 de janeiro de 2022.
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Pelo MUNBIBnPIO

FERNANDOTORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

R. SILVEIRA PESSOA

CNPJ N" 02.862.862/0001-59

REGINALDO SILVEIRA PESSOA

^ CPFN'* 334.114.333-53

TESTEMUNHAS:

1. M
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EXTRATO DO CONTRATO N.** 057/2022.

—£STADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA).
CONTRATO N.“ 057/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°
06.138.911/0001-66. CONTRATADA: R. SILVEIRA PESSOA, INSCRITA NO CNPJ SOB O 02.862.862/0001-

59. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Presencial n" 005/2021. Objeto:
Contratação de empresa para a aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis, atendendo às
demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente de Tuntum/MA. PRAZO:
12 (doze) meses. Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
08.244.0025.2070.0000 e 3.3.90.30.00. Tuntum - Maranhão, 31 de janeiro de 2022. FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL.

EXTRATO DO

EXTRATO DO CONTRATO N.° 058/2022.

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO
CONTRATO N.° 058/2022. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°
06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, INSCRITO NO CNPJ SOB

14.538.081/0001-92. CONTRATADA: A S DA SILVEIRA SILVA, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°O N’

15.864.623/0001-80. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Presencial n°
'^132/2021. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de malharia, atendendo às demandas da

Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$
30.715,25 (trinta mil, setecentos e quinze reais e vinte e cinco centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
08.244.0025.2034.0000, 08.244.0025.2038.0000, 3.3.90.39.00. Tuntum - Maranhão, 31 de janeiro de 2022.
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

http;//tuntum.ma.gov.br/transparencia/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: e51e525f83711cfed48e338ab6b58db23de1d9a 5
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 214/2022.

ESTADO DO MARANHAO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA).
CONTRATO N.“ 214/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°
06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°
10.476.850/0001-14. CONTRATADA: R. DA C. RODRIGUES COMBUSTÍVEL, INSCRITA NO CNPJ SOB O N”

39.733.568/0001-57. Base legai: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Eletrônico n°

053/2022. Objeto: Contratação de empresa para o registro de preços para o fornecimento parcelado de
combustíveis à frota de veículos do município de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Estimado: R$
159.975,00 (cento e cinquenta e nove mil e novecentos e setenta e cinco reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.302.0015.2064.0000, 10.301.0019.2076.0000, 3.3.90.30.00. Tuntum - Maranhão, 23 de junho de 2022.
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL.

EXTRATO DO CONTRATO N.® 215/2022.

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO
CONTRATO N.® 215/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°

06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N®
30.486.318/0001-95. CONTRATADA: R. DA C. RODRIGUES COMBUSTÍVEL, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°

^39.733.568/0001-57. Base legal: Lei n® 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Eletrônico n°
053/2022. Objeto: Contratação de empresa para o registro de preços para o fornecimento parcelado de
combustíveis à frota de veículos do município de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Estimado: R$
146.580,00 (cento e quarenta e seis mil e quinhentos e oitenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12.365.0051.2111.0000, 12.361.0008.2109.0000, 3.3.90.30.00. Tuntum - Maranhão, 23 de junho de 2022.
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL.

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.° 057/2022.

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DO
EXTRATO DO CONTRATO N.® 057/2022. PREGÃO PRESENCIAL N® 005/2021. Onde se lê: "CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 06.138.911/0001-6 6.” Leia-se: "CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE TUNTUM. INSCRITO NO CNPJ SOB O N® 06.138.911/0001-6 6, ATRAVÉS DO FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, INSCRITO NO CNPJ SOB O N® 14.538.081/0001-92.” Tuntum -

Maranhão, 06 de julho de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal.

RETIFICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 066/2022

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). RETIFICAÇÃO DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N® 066/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N® 053/2022, publicada em 15 de junho de
2022, Número 353, no Diário Oficial do Município de Tuntum - MA (DOM), página 2 de 11. Onde se lê: “[...] e a

empresa POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob o n® 28.394.374/0001-58, com sede estabelecida na Rodovia BR 226, S/N, Setor Povoado Placa Violão -

Centro - Tuntum/MA, CEP; 65.763-000, neste ato representada pela Sra. BRUNA PORTELA TELES PESSOA,

portadora do RG n.° 022394802002-3 SSP/MA e inscrita no CPF sob o n° 049.355.693-10 [...]". Leía-se: "[...] e a

empresa POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob 0 n® 28.394.374/0001-58, com sede estabelecida na Rodovia BR 226, S/N, Setor Povoado Placa Violão -

Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representada pelo Sr. MIGUEL SILVEIRA PESSOA, portador
do RG n.® 048906922013-2 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n.® 149.265.803-06 [...]’’. Tuntum - Maranhão, 06 de

julho de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal.
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